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tome conhecimento do relatório e adote medidas saneadoras 
em relação aos apontamentos nele contidos. Alerto que a maté-
ria constará, no fechamento do exercício, em itens específicos 
do Relatório da Fiscalização sobre as contas da Prefeitura de 
2021, podendo implicar, dentre outros possíveis efeitos, eventu-
al emissão de parecer prévio desfavorável.

Publique-se.
PROCESSO: TC-002825.989.20-5
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTA
ADVOGADO: DIEGO RAFAEL ESTEVES VASCONCELLOS 

(OAB/SP 290.219)
RESPONSÁVEL: CLAUDIO JOSE DA TRINDADE (Período de 

01-01-2020 a 31-12-2020)
ATUAL PREFEITO: MARCOS ROBERTO FRUGERI
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-04
Diante da instrução da Fiscalização (evento 38), assino 

ao responsável o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
publicação deste despacho no DOE, nos termos do artigo 29 
da Lei Complementar estadual nº 709/93 e do artigo 194 do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas, para que apresente 
as alegações que entender pertinentes. Esclareço que a íntegra 
deste processo poderá ser consultada no Sistema do Processo 
Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, mediante 
regular cadastramento, nos termos da Resolução TCESP nº 
01/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-003207.989.20-3
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO
RESPONSÁVEL: ALDOMIR JOSE SANSON (Período de 01-01-

2020 a 31-12-2020)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-09
Diante da instrução da Fiscalização (evento 48), assino 

ao responsável o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
publicação deste despacho no DOE, nos termos do artigo 29 
da Lei Complementar estadual nº 709/93 e do artigo 194 do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas, para que apresente 
as alegações que entender pertinentes. Esclareço que a íntegra 
deste processo poderá ser consultada no Sistema do Processo 
Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, mediante regu-
lar cadastramento, nos termos da Resolução TCESP nº 01/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-001710.989.21-1
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIA
ADVOGADOS: ADRIANO MORIMITSU UEHARA (OAB/SP 

300.930) / EDCARLOS ALVES LIMA (OAB/SP 305.297) / EDUAR-
DO JOAO GABRIEL FLECK DA SILVA ABREU (OAB/SP 317.093) / 
LEONARDO AQUINO GOMES (OAB/SP 395.261)

RESPONSÁVEL: ROGERIO CARDOSO FRANCO
ASSUNTO: Acompanhamento especial - Covid-19 - Agos-

to/2021.
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: DF-08
PROCESSO PRINCIPAL: 7292.989.20-9
Como resultado do processo de Acompanhamento Especial 

para verificação da Gestão de Enfrentamento da COVID-19, no 
âmbito da Prefeitura Municipal de Cotia, a equipe de Fiscali-
zação competente produziu o relatório constante nestes autos 
(evento 143), relativo ao mês de agosto de 2021. Notifico o res-
ponsável pela Prefeitura Municipal mencionada para que tome 
conhecimento do relatório e adote medidas saneadoras em 
relação aos apontamentos nele contidos. Alerto que a matéria 
constará, no fechamento do exercício, em itens específicos do 
Relatório da Fiscalização sobre as contas da Prefeitura de 2021, 
podendo implicar, dentre outros possíveis efeitos, eventual 
emissão de parecer prévio desfavorável.

Publique-se.
PROCESSO: TC-001567.989.21-5
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
ADVOGADO: ELIEZER PEREIRA MARTINS (OAB/SP 168.735)
RESPONSÁVEL: VINICIUS CRUZ DE CASTRO
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID - 19 - 

Agosto/2021
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-06
PROCESSO PRINCIPAL: 7219.989.20-9
Como resultado do processo de Acompanhamento Especial 

para verificação da Gestão de Enfrentamento da COVID-19, no 
âmbito da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, a equipe de Fis-
calização competente produziu o relatório constante nestes autos 
(evento 145), relativo ao mês de agosto de 2021. Diante das irre-
gularidades noticiadas, fica o Senhor Prefeito Municipal, Vinicius 
Cruz de Castro, notificado a apresentar, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, as justificativas que entender pertinentes, além de eventu-
ais medidas saneadoras adotadas, em especial no que se refere à 
vacinação no Município, sob pena de aplicação da multa prevista 
no do artigo 104 da Lei Complementar Estadual nº 709/93 e de 
comunicação dos fatos ao Ministério Público do Estado.

Publique-se.
PROCESSO: TC-000946.989.21-7
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALESOPOLIS
ADVOGADOS(AS): IZABELLE PAES OMENA DE OLIVEIRA 

LIMA (OAB/SP 196.272) / CARLOS EDUARDO GOMES CALLADO 
MORAES (OAB/SP 242.953) / YURI MARCEL SOARES OOTA 
(OAB/SP 305.226) / RAFAEL CEZAR DOS SANTOS (OAB/SP 
342.475) / BRUNA MARIA MELO MINGATOS LOURENCO (OAB/
SP 365.383)

RESPONSÁVEL: VANDERLON OLIVEIRA GOMES
ASSUNTO: Acompanhamento Especial - Covid-19 - Agos-

to/2021.
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-07
PROCESSO PRINCIPAL: 7146.989.20-7
Como resultado do processo de Acompanhamento Especial 

para verificação da Gestão de Enfrentamento da COVID-19, 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Salesópolis, a equipe de 
Fiscalização competente produziu o relatório constante nestes 
autos (evento 135), relativo ao mês de agosto de 2021. Diante 
das irregularidades noticiadas, fica o Senhor Prefeito Municipal, 
Vanderlon Oliveira Gomes, notificado a apresentar, no prazo de 
10 (dez) dias úteis, as justificativas que entender pertinentes, 
além de eventuais medidas saneadoras adotadas, em especial 
no que se refere à vacinação no Município, sob pena de apli-
cação da multa prevista no do artigo 104 da Lei Complementar 
Estadual nº 709/93 e de comunicação dos fatos ao Ministério 
Público do Estado.

Publique-se.
PROCESSO: 00024883.989.19-6
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA (CNPJ 

46.522.959/0001-98)
ADVOGADO: NORBERTO FONTANELLI PRESTES DE ABREU 

E SILVA (OAB/SP 172.253) / GREGORIO BATTAZZA LONZA 
(OAB/SP 182.332)

CONTRATADO(A): NOVO RUMO SINALIZACAO VIARIA LTDA 
(CNPJ 12.367.644/0001-00)

INTERESSADO(A)S: MARCELO DE OLIVEIRA - PREFEITO 
MUNICIPAL

ÁTILA CÉSAR MONTEIRO JACOMUSSI - PREFEITO MUNICI-
PAL À ÉPOCA DA CONTRTAÇÃO (CPF 155.928.978-39)

ADVOGADOS: IZABELLE PAES OMENA DE OLIVEIRA LIMA 
(OAB/SP 196.272) / CARLOS EDUARDO GOMES CALLADO 
MORAES (OAB/SP 242.953) / YURI MARCEL SOARES OOTA 
(OAB/SP 305.226) / RAFAEL CEZAR DOS SANTOS (OAB/SP 
342.475) / (OAB/SP 424.151)

INSTRUÇÃO POR: UR-04
PROCESSO: 00009928.989.20-1
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIMBE 

(CNPJ 44.529.592/0001-09)
ADVOGADO: ROGERIO MONTEIRO DE BARROS (OAB/SP 

205.472)
CONTRATADO(A): SOL CONSTRUTORA E EMPREENDIMEN-

TOS LTDA (CNPJ 12.165.035/0001-60)
ADVOGADO: EDUARDO MARINHO JUCA RODRIGUES 

(OAB/SP 216.518)
INTERESSADO(A): ALBERTINO DOMINGUES BRANDAO (CPF 

033.505.938-44)
ASSUNTO: 1º Termo de Aditamento de 07/08/2015.
Prorrogar o prazo contratual para até 07/08/2015.
EXERCÍCIO: 2015
INSTRUÇÃO POR: UR-04
PROCESSO: 00009929.989.20-0
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIMBE 

(CNPJ 44.529.592/0001-09)
ADVOGADO: MARCELO MANSANO (OAB/SP 128.979) / 

ROGERIO MONTEIRO DE BARROS (OAB/SP 205.472)
CONTRATADO(A): SOL CONSTRUTORA E EMPREENDIMEN-

TOS LTDA (CNPJ 12.165.035/0001-60)
ADVOGADO: EDUARDO MARINHO JUCA RODRIGUES 

(OAB/SP 216.518)
INTERESSADO(A): ALBERTINO DOMINGUES BRANDAO (CPF 

033.505.938-44)
ASSUNTO: 2º TERMO DE ADITAMENTO, nº 44, de 07/08/2015.
Prorrogar o prazo contratual para até 30/11/2015
EXERCÍCIO: 2015
INSTRUÇÃO POR: UR-04
PROCESSO: 00009930.989.20-7
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIMBE 

(CNPJ 44.529.592/0001-09)
ADVOGADO: MARCELO MANSANO (OAB/SP 128.979) / 

ROGERIO MONTEIRO DE BARROS (OAB/SP 205.472)
CONTRATADO(A): SOL CONSTRUTORA E EMPREENDIMEN-

TOS LTDA (CNPJ 12.165.035/0001-60)
ADVOGADO: EDUARDO MARINHO JUCA RODRIGUES 

(OAB/SP 216.518)
INTERESSADO(A): ALBERTINO DOMINGUES BRANDAO (CPF 

033.505.938-44)
ASSUNTO: 3º TERMO DE ADITAMENTO, nº 63, de 30/11/2015
Prorrogar o prazo contratual para até 30/03/2016
EXERCÍCIO: 2015
INSTRUÇÃO POR: UR-04
PROCESSO: 00009931.989.20-6
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIMBE 

(CNPJ 44.529.592/0001-09)
ADVOGADO: MARCELO MANSANO (OAB/SP 128.979) / 

ROGERIO MONTEIRO DE BARROS (OAB/SP 205.472)
CONTRATADO(A): SOL CONSTRUTORA E EMPREENDIMEN-

TOS LTDA (CNPJ 12.165.035/0001-60)
ADVOGADO: EDUARDO MARINHO JUCA RODRIGUES 

(OAB/SP 216.518)
INTERESSADO(A): ALBERTINO DOMINGUES BRANDAO (CPF 

033.505.938-44)
ASSUNTO: 4º TERMO DE ADITAMENTO, S/N, de 30/03/2016
Prorrogar o prazo contratual para até 30/06/2016
EXERCÍCIO: 2016
INSTRUÇÃO POR: UR-04
PROCESSO: 00009932.989.20-5
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIMBE 

(CNPJ 44.529.592/0001-09)
ADVOGADO: MARCELO MANSANO (OAB/SP 128.979) / 

ROGERIO MONTEIRO DE BARROS (OAB/SP 205.472)
CONTRATADO(A): SOL CONSTRUTORA E EMPREENDIMEN-

TOS LTDA (CNPJ 12.165.035/0001-60)
ADVOGADO: EDUARDO MARINHO JUCA RODRIGUES 

(OAB/SP 216.518)
INTERESSADO(A): ALBERTINO DOMINGUES BRANDAO (CPF 

033.505.938-44)
ASSUNTO: 5º TERMO DE ADITAMENTO, nº 30/16, de 

27/05/2016
Acrescer R$ 179.293,66 do objeto contratual.
EXERCÍCIO: 2016
INSTRUÇÃO POR: UR-04
Trata-se de pedido de vista formulado pelo Senhor Augusto 

Severino Guedes (OAB/SP 68.157), nos autos dos processos em 
epígrafe.

Defiro, por 05 (cinco) dias, contados da publicação deste 
Despacho no DOE, o pedido de vista requerido, observadas as 
cautelas de estilo.

Publique-se.
 PROCESSO: TC-004457.989.21-8
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAIBA
RESPONSÁVEL: ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA
ADVOGADOS(AS): MARCELO PALAVERI (OAB/SP 114.164) 

/ FLAVIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) / RUTH DOS REIS 
COSTA (OAB/SP 188.312) / RENATA MARIA PALAVERI ZAMARO 
(OAB/SP 376.248) / OLGA AMELIA GONZAGA VIEIRA (OAB/SP 
402.771) / TIAGO ALBERTO FREITAS VARISI (OAB/SP 422.843) / 
BARBARA SANCHES ESTEVES (OAB/SP 444.821)

ASSUNTO: Acompanhamento especial - Covid-19 - Agos-
to/2021.

EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: DF-09
Como resultado do processo de Acompanhamento Especial 

para verificação da Gestão de Enfrentamento da COVID-19, 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba, a 
equipe de Fiscalização competente produziu o relatório cons-
tante nestes autos (evento 176), relativo ao mês de agosto 
de 2021. Diante das irregularidades noticiadas, fica o Senhor 
Prefeito Municipal, Antonio Marcos Batista Pereira, notificado a 
apresentar, no prazo de 10 (dez) dias úteis, as justificativas que 
entender pertinentes, além de eventuais medidas saneadoras 
adotadas, em especial no que se refere à vacinação no Municí-
pio, sob pena de aplicação da multa prevista no do artigo 104 
da Lei Complementar Estadual nº 709/93 e de comunicação dos 
fatos ao Ministério Público do Estado.

Publique-se.
PROCESSO: TC-004599.989.19-1
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO
RESPONSÁVEL: ORLANDO PADOVAN
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2019
EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: UR-05
Trata-se de pedido de vista formulado pelo Procurador Jurí-

dico da Câmara Municipal de Pirapozinho, Senhor José Ricardo 
Narciso de Souza (OAB/SP 80.349), nos autos do processo em 
epígrafe. Defiro, por 05 (cinco) dias, contados da publicação 
deste Despacho no DOE, o pedido de vista requerido, observa-
das as cautelas de estilo.

Publique-se.
PROCESSO: TC-001613.989.21-9
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA
ADVOGADO: JOSE FRANCISCO LIMONE (OAB/SP 82.138)
RESPONSÁVEL: OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 - 

Agosto/2021
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-08
PROCESSO PRINCIPAL: 7291.989.20-0
Como resultado do processo de Acompanhamento Especial 

para verificação da Gestão de Enfrentamento da COVID-19, 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Catanduva, a equipe de 
Fiscalização competente produziu o relatório constante nestes 
autos (evento 68), relativo ao mês de agosto de 2021. Notifico 
o responsável pela Prefeitura Municipal mencionada para que 

Região Hidrográfica do Paraná, criado pela Resolução ANA nº 
77, de 1º de junho de 2021;

9. Ações articuladas junto à SABESP, sobretudo quanto 
a ações para evitar perda na rede de distribuição devido à 
vazamentos, tendo em vista que dados divulgados pela própria 
Companhia informam que 30% da água é perdida (http: //site.
sabesp.com.br/site/interna/Default.aspx?secaoId=499);

10. Ações de implementação de mecanismos hidráulicos 
adicionais em barragens, visando a manutenção ou incremento 
da vazão defluente dos reservatórios;

11. Propostas em andamento de ações de médio e longo 
prazos para combate a eventos hidrológicos extremos;

12. Medidas adotadas sanar as falhas apontadas pela DCG 
nos autos do TC-00788/026/14, com destaque para os seguintes 
aspectos:

1) Despoluição dos rios, principalmente Tietê e Pinheiros; 
2) Recuperação da Billings; 3) Combate mais efetivo às perdas 
de água, que chegam a quase um terço de toda a produção 
hídrica do Estado, notadamente quanto ao vazamento da rede 
da SABESP e às fraudes praticadas (conhecidas popularmente 
como "gato"); 4) Exigência de registro de consumo indivi-
dualizado nos condomínios verticais; 5) Maior proteção dos 
reservatórios existentes com mata no entorno; 6) Exigência de 
reúso da água na indústria, comércio e condomínios verticais 
e horizontais; 7) Financiamento de cisternas e promoção de 
demais incentivos para captação de água de chuva; 8) Anulação 
dos contratos que promovem descontos pelo consumo de água 
(contratos de maior gasto e menor custo); e 9) Construção de 
novos reservatórios para a Capital.

O presente Expediente deverá ser referenciado ao 
TC-002511.989.21-2 e subsidiar os trabalhos da Fiscalização 
relativo à Fiscalização das Contas de 2021 da Secretaria de 
Infraestrutura e Meio Ambiente.

Transcorrido o prazo, retornem os autos ao Gabinete.
Publique-se.
 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO DIMAS 

RAMALHO
PROCESSO: TC-035087/026/14
EM EXAME: CONCORRÊNCIA Nº 019/14; CONTRATO Nº 

19.396-3, DE 15/09/14; TERMO ADITIVO Nº 047/15, DE 12/02/15
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-

GEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DERSP
INTERESSADOS: PAULO CESAR TAGLIAVINI (SUPERIN-

TENDENTE – ATUAL); MARCO ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE 
(SUPERINTENDENTE – À ÉPOCA); ARMANDO COSTA FERREIRA 
(SUPERINTENDENTE – À ÉPOCA).

CONTRATADA: ENGENHARIA E COMÉRCIO BANDEIRANTES 
LTDA.

INTERESSADOS: ANTÔNIO CEZAR PINHEIRO (REPRESEN-
TANTE LEGAL); JOÃO LEOPOLDINO NETO (DIRETOR).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE CON-
CLUSÃO DA DUPLICAÇÃO E MELHORIA DA SP 463, DO KM 
37,93 AO KM 41,98, E DO KM 45,50 AO KM 50,50, NO MUNI-
CÍPIO DE ARAÇATUBA, INCLUSIVE DISPOSITIVOS EM DESNÍ-
VEL PARA ACESSO E RETORNO, E ADEQUAÇÃO DO PROJETO 
EXECUTIVO.

VISTOS.
ENCAMINHO os autos à 6ª Diretoria de Fiscalização (DF-

6.2) para que promova a instrução da documentação constante 
às fls. 678/694.

Após, ao Gabinete.
Publique-se.
PROCESSO: TC-012639/721/00
CONTRATANTE: AGÊNCIA REGULARORA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - ARTESP

CONTRATADA: CONCESSIONÁRIA RODOVIA DAS COLINAS S/A
OBJETO: CONCESSÃO ONEROSA DO SERVIÇO PÚBLICO DE 

CONSERVAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO CORRESPONDENTE 
À MALHA RODOVIÁRIA ESTADUAL DA LIGAÇÃO ENTRE RIO 
CLARO, PIRACICABA, TIETÊ, JUNDIAÍ, ITU E CAMPINAS – LOTE 13.

EM EXAME: RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO E CON-
CESSÃO – PERÍODO DE MARÇO/2019 A MARÇO/2020

Vistos.
A Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de 

Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, por meio de seu 
Diretor de Assuntos Institucionais, requer prorrogação do prazo 
por 15 (quinze) dias para apresentação das informações solici-
tadas no despacho publicado em 03/09/21.

DEFIRO pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO SIDNEY 
ESTANISLAU BERALDO

 Processo: TC-001062/003/06 e TC-001025/003/11.
Contratante: Prefeitura Municipal de Jaguariúna.
Org. Social: Associação Santa Maria de Saúde-ASAMAS.
Ent. Gerenciada: Hospital Municipal Walter Ferrari
Diante da renúncia dos advogados do Escritório Almeida 

Alvarenga constituídos pelo Sr. Márcio Gustavo Bernardes 
Reis, conforme petição de expediente TC-000988/026/21, jun-
tado às folhas 828/829 do TC-001062/003/06, e petição de 
expediente TC-000987/026/21, juntado às folhas 189/190 do 
TC-001025/003/11, assino o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
que a parte regularize sua representação processual nestes 
autos, se assim o desejar.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 00001109.989.20-2
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIMBE 

(CNPJ 44.529.592/0001-09)
ADVOGADO: MARCELO MANSANO (OAB/SP 128.979) / 

ROGERIO MONTEIRO DE BARROS (OAB/SP 205.472)
CONTRATADO(A): SOL CONSTRUTORA E EMPREENDIMEN-

TOS LTDA (CNPJ 12.165.035/0001-60)
ADVOGADO: EDUARDO MARINHO JUCA RODRIGUES 

(OAB/SP 216.518)
INTERESSADO(A): ALBERTINO DOMINGUES BRANDAO (CPF 

033.505.938-44)
ASSUNTO: Contratação de empresa para construção 

de uma Creche Municipal Padrão CR-01, área construída 
813,78m2, através do Convenio referente Proc. 03839/2012-SE 
12.01.159, PI n° 2012/00563, firmado entre a Secretaria de 
Educação do Estado, FDE e o Município de Guaimbê-SP.

Valor: R$ 1.230.949,73
Vigência: 11/10/2013 a 11/10/2014 (inicial)
EXERCÍCIO: 2013
INSTRUÇÃO POR: UR-04
PROCESSO: 00002499.989.20-0
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIMBE 

(CNPJ 44.529.592/0001-09)
ADVOGADO: MARCELO MANSANO (OAB/SP 128.979) / 

ROGERIO MONTEIRO DE BARROS (OAB/SP 205.472)
CONTRATADO(A): SOL CONSTRUTORA E EMPREENDIMEN-

TOS LTDA (CNPJ 12.165.035/0001-60)
ADVOGADO: EDUARDO MARINHO JUCA RODRIGUES 

(OAB/SP 216.518)
INTERESSADO(A): ALBERTINO DOMINGUES BRANDAO (CPF 

033.505.938-44)
ASSUNTO: Execução contratual - Prefeitura Municipal de 

Guaimbê e SOL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTO LTDA - ME.
OBJETO Contratação de empresa para construção de uma 

Creche Municipal Padrão CR-01, área construída 813,78m2, 
através do Convenio referente Proc. 03839/2012-SE 12.01.159, 
PI n° 2012/00563, firmado entre a Secretaria de Educação do 
Estado, FDE e o Município de Guaimbê-SP.

R$ 1.230.949,73
EXERCÍCIO: 2013

2.2.Nessa conformidade, observo que os apontamentos da 
Autora sobre a ausência de elementos no edital indispensáveis 
à correta elaboração de propostas indicam aparente descon-
formidade com o artigo 3º, da Lei nº 8.666/93, e jurisprudência 
deste E. Tribunal.

2.3.Tais circunstâncias mostram-se suficiente, a meu ver, 
para uma intervenção deste E. Tribunal com o intento de obsta-
culizar o prosseguimento da licitação, para análise em sede de 
Exame Prévio de Edital.

2.4.Ante o exposto, tendo em conta que a data de abertura 
da sessão pública está marcada para o dia 17/09/2021, com 
fundamento no artigo 221, parágrafo único, do Regimento 
Interno deste Tribunal, DETERMINO A IMEDIATA PARALISAÇÃO 
DO PROCEDIMENTO, até a ulterior deliberação por esta Corte, 
devendo a Comissão de Licitação abster-se da realização ou 
prosseguimento de qualquer ato a ele relacionado.

2.5.Fixo o prazo máximo de 05 (cinco) dias à pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI para que apresente cópia 
integral do Edital e dos seus Anexos, para o exame previsto no 
art. 113, §2º, da Lei nº 8.666/93.

Caberá à pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 
no mesmo prazo, apresentar as alegações e esclarecimentos 
que julgar oportunos em relação à representação.

Outrossim, observo que o não atendimento à requisição de 
remessa de cópia do edital poderá implicar na cominação de 
penalidade à autoridade responsável, nos termos do art. 104, 
inc. III, da Lei Complementar nº 709/93 c.c. artigo 224, inc. I, do 
Regimento Interno desta Corte.

Alerto o responsável da Representada que, caso exerça a 
prerrogativa de anular ou revogar o procedimento licitatório 
em exame, nos termos das Súmulas nºs 346 e 473 do C. STF, 
com fundamento no art. 49 da Lei nº 8.666/93, para a espécie 
dos autos, deve encaminhar o parecer devidamente fundamen-
tado, com aprovação do responsável competente do órgão, 
bem assim a respectiva publicação na imprensa oficial, sendo 
que a ausência do atendimento desta determinação incidirá, 
igualmente, na aplicação de penalidade nos termos dos artigos 
supracitados.

Ficam autorizadas, desde já, vista e extração de cópias aos 
interessados.

Transcorrido o prazo concedido para o oferecimento de 
justificativas, encaminhem-se os autos para manifestação da 
Assessoria Técnica e do d. Ministério Público de Contas.

Publique-se.
Processo: TC-014364.989.21-0.
Representante: Center Valle Comercial Importação e Expor-

tação Business LTDA.
Representada: Prefeitura Municipal de Carapicuíba.
Responsável: Marco Aurélio dos Santos Neves – Prefeito.
Assunto: Representação contra edital do Pregão Presencial 

nº 39/2021, promovido pela Prefeitura Municipal de Carapi-
cuíba, tendo por objeto o registro de preços para aquisição de 
sabonete líquido sem enxágue.

Valor Estimado: R$ 5.661.344,00.
Advogado: Mário Luiz Ribeiro Martins Júnior (OAB/SP 

271.144).
Vistos.
1. RELATÓRIO
1.1.Trata-se de representação de CENTER VALLE COMER-

CIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO BUSINESS LTDA, contra 
edital do Pregão Presencial nº 39/2021, promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA, tendo por objeto o regis-
tro de preços para aquisição de sabonete líquido sem enxágue.

1.2.Foi determinada a paralisação do procedimento licita-
tório e fixado o prazo de 05 (cinco) dias à Representada, para 
que apresentasse cópia integral do Edital e dos seus Anexos, 
para o exame previsto no artigo 113, §2º, da Lei nº 8.666/93, 
bem como as justificativas para os questionamentos formulados 
na representação, juntamente com todos os demais elementos 
relativos ao procedimento licitatório.

1.3.A Prefeitura, por sua vez, peticionou nos autos infor-
mando sobre a revogação do certame e juntou aos autos a 
publicação do ato na imprensa oficial.

É o relatório.
2. DECIDO
2.1.A informação sobre a revogação do Pregão Presencial 

nº 39/2021, nos termos do artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93, 
mediante publicação do ato na imprensa oficial em 14/09/2021, 
determina a perda do objeto da representação.

2.2.Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente proces-
so, sem apreciação do mérito, cessando, deste modo, os efeitos 
da medida liminar concedida nestes autos.

2.3.Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópia 
dos autos, em Cartório.

2.4.Dê-se ciência ao Ministério Público de Contas.
2.5.Aguarde-se o prazo recursal.
2.6.Arquive-se o processo eletrônico, após comunicação ao 

E. Plenário desta Corte.
Publique-se.
 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO DIMAS 

RAMALHO
EXPEDIENTE:TC-013469.989.21-4
ORIGEM:MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
ÓRGÃO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO 

AMBIENTE
RESPONSÁVEL:MARCOS RODRIGUES PENIDO (Secretário 

de Estado)
ASSUNTO:Solicitação de informações sobre as medidas 

adotadas pelo Governo do Estado de São Paulo para enfrenta-
mento da situação de crise hídrica, evidenciada em 2021.

EXERCÍCIO: 2021
VISTOS.
Considerando o requerido pelo Ministério Público de Con-

tas no evento 01, NOTIFICO o responsável pela Secretaria 
de Infraestrutura e Meio Ambiente, acima discriminado, nos 
termos do art. 29 da Lei Complementar nº 709/1993, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, tome ciência do teor 
do Expediente TC-013469.989.21-4 e apresente os seguintes 
esclarecimentos:

1. Informações sobre a existência de grupo específico, no 
âmbito do Estado de São Paulo, para acompanhamento da situ-
ação de crise hídrica e para adoção de medidas emergenciais;

2. Fornecimento de estudo de cenário futuro de curto e 
médio prazo para os níveis de reservatórios de água e cursos de 
água para abastecimento da população e para os níveis de bar-
ragens destinadas à geração de energia de matriz hidrelétrica;

3. Disponibilização de levantamento dos municípios que 
já tenham declarado emergência ou calamidade pública em 
virtude de estiagem, com relatório sobre a adoção de eventuais 
medidas mitigatórias;

4. Informações sobre a existência de plano de contingência 
para enfrentamento de crise hídrica e seu eventual agravamen-
to, com atuação integrada entre os órgãos da estrutura gover-
namental, no âmbito de suas competências;

5. Detalhamento sobre a execução ou planejamento de 
medidas visando a conscientização da população para o uso 
racional de água;

6. Ações desenvolvidas para proteção efetiva da vegetação 
no entorno das nascentes e ao longo de rios que abastecem os 
reservatórios, como medida para preservação da quantidade e 
qualidade dos recursos hidrológicos;

7. Informações detalhadas da previsão orçamentária e exe-
cução financeira de programas e ações previstas no orçamento 
anual destinadas a mitigar os efeitos de eventos de escassez e 
garantia da segurança hídrica no Estado;

8. Ações articuladas junto à Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico, em especial aquelas já desenvolvidas no 
âmbito do Grupo Técnico de Assessoramento da Situação da 
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TC-026530.99.20-1, TC-026652.989.20-3 e TC-026901.989.20-
2, que abrigaram representações formulada por Intactta Pro-
dutos e Serviços Eireli, José Eduardo Bello Visentin e pelo atual 
representante, nos quais foi proferida decisão singular decla-
rando extinto o processo, sem exame do mérito, em virtude de 
superveniente revogação do certame.

1.4 Ante a existência de indícios de restrição indevida à 
competitividade, a suspensão do certame foi decretada por este 
E. Plenário.

1.5 Posteriormente a este ato foi distribuído, por preven-
ção, representação formulada por DANILO GAIOZO MACHADO 
08467896639, que acrescentou as seguintes queixas:

j) Vedação à participação de empresas reunidas em con-
sórcio;

k) Excessiva exigência de atendimento a 90% dos requisitos 
tecnológicos e de cada sistema, por ocasião de sua demonstração;

l) Prazo exíguo e discrepante para a realização da prova 
de conceito;

m) Ausência de divulgação dos nomes e das qualificações 
dos membros da equipe técnica responsável pelo julgamento;

n) Carência de informações acerca da quantidade de dados 
a serem migrados/convertidos;

o) As planilhas de composição de custos fazem menção à 
implantação, migração de dados e treinamento dos Sistemas 
Gerenciadores de Banco de Dados, atividade que não corres-
ponde ao objeto licitado.

1.6 Considerando que o procedimento licitatório se encon-
trava suspenso e que o teor das previsões editalícias impugna-
das poderiam, eventualmente, inibir a ampla participação de 
interessados, foi determinada a extensão dos efeitos da liminar 
a segunda Representante.

1.7 Após notificação, a Administração apresentou os escla-
recimentos que entendeu pertinentes ao caso, pugnando, ao 
final, pela celeridade do julgamento, “eis que atualmente a con-
tratação de tais serviços foi efetuada por meio de prorrogação 
excepcional, por meio de ação judicial, nos autos do processo 
nº100070-88.2021.8.26.0543”.

1.8 Após a conclusão da instrução pela ATJ e MPC pela 
procedência parcial das insurgências, a Prefeitura informou, 
mediante comunicação eletrônica (evento 50), que o certame 
foi revogado, consoante se verifica na publicação no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Santa Isabel de 15-09-21, 
Edição 1185, págs. 07 e 08.

2. DECISÃO
2.1 A superveniente desconstituição do certame, cuja efi-

cácia foi demonstrada por meio da publicação na Imprensa 
Oficial, suprimiu o interesse processual que motivara as Repre-
sentantes a acionarem esta Corte, em busca de correções no 
ato convocatório da disputa em pauta.

2.2 Considerando que as representações perderam o seu 
objeto, declaro, com fundamento no art. 223, inciso V, do Regi-
mento Interno, extintos os processos, sem exame de mérito.

Casso a liminar concedida e determino o arquivamento 
dos autos.

Publique-se.
 DESPACHO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO RELATOR
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
Processo: TC-018508.989.21-7. Representante: A3D Comér-

cio Eireli. Representada: Prefeitura Municipal de Santa Isabel. 
Assunto: Exame prévio do edital do pregão presencial nº 23/21, 
do tipo menor preço por item, que tem por objeto a “aquisição 
de veículos 0 (zero) km, para atender as necessidades de diver-
sas secretarias da Prefeitura”. Responsável: Carlos Augusto 
Chinchilla Alfonzo (Prefeito). Subscritor do edital: Felipe Nabil 
Vargas Bou Assi (Secretário Municipal de Governo e Adminis-
tração). Advogados cadastrados no e-TCESP: Everton Pereira de 
Oliveira (OAB/SP nº 395.400), Siberi Machado de Oliveira (OAB/
SP nº 235.917), Tatiane Kayoko Saito (OAB/SP nº 211.884), 
Katia Regina Nogueira (OAB/SP nº 212.278), Noely de Souza 
Costa (OAB/SP nº 349.721).

1 - RELATÓRIO
1.1 Trata-se do exame prévio do edital do pregão presen-

cial nº 23/21, do tipo menor preço por item, elaborado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL, que tem por objeto 
a “aquisição de veículos 0 (zero) km, para atender as necessida-
des de diversas secretarias da Prefeitura, conforme descrito no 
Termo de Referência – ANEXO IV”.

1.2 Insurgiu-se a Representante, em síntese, contra a exi-
gência de que o veículo furgão possua primeiro licenciamento 
em nome da Prefeitura, sustentando limitar a disputa à parti-
cipação exclusiva de concessionárias ou fabricantes do mesmo, 
em detrimento de uma vasta gama de empresas aptas a forne-
cerem o produto, ferindo, com isso, os princípios da isonomia e 
da competitividade que regem as licitações.

1.3 Presentes indícios de restrição indevida à competiti-
vidade, a suspensão do certame foi decretada liminarmente e 
referendada por este E. Plenário.

1.4 Após notificação, a Administração informou, mediante 
comunicação eletrônica (evento 32), que o certame foi revo-
gado, consoante se verifica na publicação no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Santa Isabel de 15-09-21, Edição 
1185, pág. 08.

2. DECISÃO
2.1 A superveniente desconstituição do certame, cuja efi-

cácia foi demonstrada por meio da publicação na Imprensa 
Oficial, suprimiu o interesse processual que motivara a Repre-
sentante a acionar esta Corte, em busca de correções no ato 
convocatório da disputa em pauta.

2.2 Considerando que a representação perdeu o seu objeto, 
declaro, com fundamento no art. 223, inciso V, do Regimento 
Interno, extinto o processo, sem exame de mérito.

Casso a liminar concedida e determino o arquivamento 
dos autos.

Publique-se.

 DESPACHOS DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO - SUBSTITU-
TO VALDENIR ANTONIO POLIZELI

Processo: TC-800667/252/11
Interessada: Prefeitura Municipal de Avaré. Assunto: Apar-

tado das Contas do exercício de 2011 sobre doação de terreno. 
Responsável:Rogélio Barcheti Urrêa – Prefeito à  época; Visto. O 
despacho de arquivamento publicado no DOE de 14 de setem-
bro de 2021 é impertinente. A matéria já foi objeto de decisão e 
agora tramita em grau recursal, de modo que deve ser subme-
tida à apreciação do Colegiado competente para cumprimento 
da Resolução nº 8/2020, publicada no DOE de 12/12/2020. 
Desta forma, anule-se o referido despacho e desarquivem-se os 
autos, retornando estes conclusos ao Gabinete.

Publique-se e cumpra-se.
Processo:040966/026/13
Órgão Público Parceiro: Prefeitura Municipal de Cubatão 

OSCIP:Instituto de Saúde e Meio Ambiente – ISAMA Respon-
sável: Francisco Carlos Bernal Assunto: Prestação de Contas de 
Termo de Parceria nº 20084/2009 (TC-38005/026/11) Exercício 
em análise: 2012

Valor Repassado:R$ 5.577.884,04 Oficie-se à Prefeitura 
Municipal de Cubatão para que, no prazo de 30(trinta) dias, 
comprove as providências efetivamente adotadas no âmbito 
municipal para cumprimento da decisão, com a inscrição do 
valor em dívida ativa do município e a respectiva execução 
fiscal, sob pena de aplicação da sanção prevista no artigo 104, 
inciso III, da Lei Complementar nº 709/93.

Publique-se.Ao Cartório para providenciar.
Processo: TC–032959/026/14
Interessado:Fundação do ABC Em Exame: Embargos de 

Declaração Fundação do ABC embarga de declaração o v. 
Acórdão proferido em 24 de agosto de 2021 pelo e. Tribunal 
Pleno às fls. 181.

GERALDO REPLE SOBRINHO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE (CPF 893.017.658-53)

CLÁUDIO SILVA - DIRETOR DE DIVISÃO MUNICIPAL (CPF 
007.053.668-63)

ÉDSON MASSAMORI NAKAZONE - SECRETÁRIO ADJUNTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE (CPF 000.291.238-44)

WELDER FUENTES GEROMEL - REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMRPESA CONTRATADA (CPF 367.509.708-00)

ASSUNTO:PC 586/2021; Edital nº 232/2021; Licitação: Pre-
gão Eletrônico nº 232/2021; AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMEN-
TO: AF N.º 1656/2021, emitida em 10/06/2021; OBJETO: FORNE-
CIMENTO DE LUVAS PARA PROCEDIMENTOS ? TAMANHOS ?P? 
E ?M?; VIGÊNCIA: 15/06/2021 a 25/06/2021.

EXERCÍCIO:2021
INSTRUÇÃO POR:DF-03
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S):00015946.989.21-7
PROCESSO:00015946.989.21-7
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNAR-

DO DO CAMPO (CNPJ 46.523.239/0001-47)
ADVOGADO: WILSON FULAN (OAB/SP 123.261) / DOU-

GLAS EDUARDO PRADO (OAB/SP 123.760) / LUIZ MARIO PEREI-
RA DE SOUZA GOMES (OAB/SP 129.395) / SYLVIO VILLAS BOAS 
DIAS DO PRADO (OAB/SP 161.094) / ANDREA LUZIA MORALES 
PONTES (OAB/SP 210.737) / DAIANE OLIVEIRA PIMENTA BAHIA 
DO BONFIM (OAB/SP 333.252) / FREDERICO AUGUSTO PEREIRA 
(OAB/SP 352.178)

CONTRATADO(A):AGROMASS BRASIL AGROPECUARIA - 
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (CNPJ 06.274.095/0001-18)

INTERESSADO(A)S:ORLANDO MORANDO JÚNIOR - PREFEI-
TO MUNICIPAL (CPF 178.494.868-38)

GERALDO REPLE SOBRINHO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE (CPF 893.017.658-53)

CLÁUDIO SILVA - DIRETOR DE DIVISÃO MUNICIPAL (CPF 
007.053.668-63)

ÉDSON MASSAMORI NAKAZONE - SECRETÁRIO ADJUNTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE (CPF 000.291.238-44)

JOELMA DA SILVA SANTOS - COORDENADORA ADMINIS-
TRATIVA MUNICIPAL, RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO 
OBJETO CONTRATUAL

WELDER FUENTES GEROMEL - REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMRPESA CONTRATADA (CPF 367.509.708-00)

ASSUNTO:Autorização de Fornecimento: nº 1656/2021, 
assinada em 10/06/2021.

OBJETO: Fornecimento de luvas para procedimentos ? 
tamanhos ?P? e ?M?

VIGÊNCIA:15/06/2021 a 25/06/2021
EXERCÍCIO:2021
INSTRUÇÃO POR:DF-03
PROCESSO PRINCIPAL:14908.989.21-3
Considerando o quanto noticiado no relatório de instru-

ção constante do evento 28 do TC-14908.989.21, assino aos 
Interessados o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
publicação deste despacho no Diário Oficial do Estado, para 
se manifestarem, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei 
Complementar estadual nº 709/93, acerca da recomendação 
proposta pela Fiscalização deste Tribunal.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO:00004327.989.20-8
ÓRGÃO:EMPRESA METROPOLITANA DE TRANS-

PORTES URBANOS DE SAO PAULO S/A - EMTU/SP (CNPJ 
58.518.069/0001-91)

ADVOGADO: MARCO TULIO MEIRELLES BAFERO (OAB/SP 
118.114) / NELSON LOPES DE MORAES NETO (OAB/SP 173.717) 
/ JANAINA LOPES DE MARTINI (OAB/SP 235.565) / BEATRIZ 
MIRANDA (OAB/SP 338.833)

ASSUNTO:Balanço Geral - Contas do Exercício de 2020
EXERCÍCIO:2020
INSTRUÇÃO POR:DF-02
Considerando o relatório da FISCALIZAÇÃO (evento 30), 

em prestígio ao direito da ampla defesa e do contraditório, assi-
no aos responsáveis o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
da publicação deste despacho no DOE, nos termos do artigo 
29 da Lei Complementar nº 709/93, para que apresentem as 
justificativas que entenderem pertinentes para a elucidação do 
quanto apontado nos autos.

Informo, nos termos da Resolução TCESP nº 01/2011, que 
a consulta aos autos e a juntada de documentos será realizada 
por advogados e interessados previamente cadastrados e habi-
litados, no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
 DESPACHO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO RELATOR
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
Processos: TC-016956.989.21-4. Representante: Bruno da 

Costa Rossin - Danilo Gaiozo Machado 08467896639. Repre-
sentada: Prefeitura Municipal de Santa Isabel. Assunto: Exame 
prévio do edital do pregão presencial nº 18/2021, do tipo menor 
preço global, que tem por objeto a “contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de cessão de direito de 
uso de sistemas de gestão pública e serviços correlatos, envol-
vendo conversão, migração, implantação dos sistemas e capa-
citação dos usuários”. Responsável: Carlos Augusto Chinchilla 
Alfonzo (Prefeito). Subscritor do edital: Felipe Nabil Vargas Bou 
Assi (Secretário Municipal de Governo e Administração). Advo-
gados cadastrados no e-TCESP: Bruno da Costa Rossin (OAB/SP 
nº 400.874), Tatiane Kayoko Saito (OAB/SP nº 211.884), Katia 
Regina Nogueira (OAB/SP nº 212.278), Noely De Souza Costa 
(OAB/SP nº 349.721).

1 - RELATÓRIO
1.1 Trata-se do exame prévio de edital do pregão presen-

cial nº 18/2021, do tipo menor preço global, elaborado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL, que tem por objeto 
a “contratação de empresa especializada para prestação de ser-
viço de cessão de direito de uso de sistemas de gestão pública e 
serviços correlatos, envolvendo conversão, migração, implanta-
ção dos sistemas e capacitação dos usuários”.

1.2. Insurgiu-se BRUNO DA COSTA ROSSIN contra os 
seguintes dispositivos do instrumento convocatório:

a) Excessiva exigência de atendimento a 90% dos requisi-
tos tecnológicos e de cada sistema, por ocasião da demonstra-
ção do sistema;

b) Ausência de informações acerca da quantidade de dados 
a serem migrados/convertidos;

c) As planilhas de composição de custos fazem menção à 
implantação, migração de dados e treinamento do Sistemas 
Gerenciadores de Banco de Dados, atividade que não corres-
ponde ao objeto licitado;

d) Prazo exíguo e discrepante para a realização da prova 
de conceito;

e) Divergências nas disposições editalícias quanto à possi-
bilidade de subcontratação;

f) Inadequada imposição de apresentação de atestado de 
visita técnica ou da declaração correspondente em conjunto 
com a proposta, por constituir documento habilitatório;

g) Indevida requisição, como condicionante de pagamento, 
de prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

h) Divergência entre os prazos estabelecidos para início 
dos serviços; e

i) Exigência de apresentação da descrição completa da 
solução ofertada na proposta.

1.3 Os autos foram distribuídos por prevenção, tendo 
em conta a conexão da matéria com a tratada nos processos 

prestação de serviços técnicos de operacionalização, gerencia-
mento e execução das ações e serviços de saúde na Unidade de 
Pronto Socorro Dr. Manoel Perez Bazan.

EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-12
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00011745.989.21-0
Considerando o relatório da Fiscalização (evento 20), assi-

no às partes interessadas o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da publicação deste despacho no DOE, nos termos 
do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 
709/93, para que apresentem as justificativas que entenderem 
pertinentes.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 00003968.989.20-2
ÓRGÃO: CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE 

(CNPJ 67.662.726/0001-60)
INTERESSADO: DEMERSON DIAS - PRESIDENTE
ASSUNTO: Contas de Câmara - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-01
Diante da instrução da Fiscalização (evento 18), assino 

ao responsável o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
publicação deste despacho no DOE, nos termos do artigo 2º, 
inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, para que 
apresente as justificativas que entender pertinentes.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 00013320.989.21-3
REQUERENTE/SOLICITANTE: VBE ENGENHARIA & CONSUL-

TORIA LTDA (CNPJ 11.316.075/0001-00)
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI 

GUACU (CNPJ 45.301.264/0001-13)
ADVOGADO: ANTONIO SERGIO BAPTISTA (OAB/SP 17.111) 

/ ANTONIO SERGIO BAPTISTA (OAB/SP 17.111) / JOSE MAU-
RICIO CONCEICAO (OAB/SP 111.571) / JULIANA RODAS ARA-
NHA (OAB/SP 326.807) / JULIANA RODAS ARANHA (OAB/SP 
326.807)

INTERESSADO(A): RODRIGO FALSETTI - PREFEITO MUNICI-
PAL (CPF 268.525.708-00)

ASSUNTO: VBE ENGENHARIA PRESTOU SERVIÇO DE ILUMI-
NAÇÃO PARA PREFEITURA DE MOGI GUAÇU, OBRA ENTREGUE 
EM JAN/2021 E ATÉ AGORA NÃO LIQUIDOU O PAGAMENTO 
DEIXANDO ESTÁ EMPRESA EM UMA SITUAÇÃO DE RISCO 
IMININTE DE ENCERRAR SUAS ATIVIDADES. POR ISSO SOCOR-
REMOS A ESTE ÓRGÃO.

EXERCÍCIO: 2021
PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00007307.989.20-2
Em observância aos princípios do contraditório e da ampla 

defesa, assino ao Interessado o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da publicação deste despacho no Diário Oficial do 
Estado, para que, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, combina-
do com o artigo 104, inciso III da Lei Complementar estadual 
n. 709/93, apresentem, sob pena de multa, as justificativas que 
entenderem pertinentes aos termos da petição que deu origem 
ao presente expediente.

Alerto que a íntegra deste expediente poderá ser consul-
tada no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br, por advogados e interessados previamente 
cadastrados e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolu-
ção TCESP nº 01/2011.

Publique-se.
 DESPACHO
PROCESSO:00010606.989.19-2
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO (CNPJ 

46.523.171/0001-04)
ADVOGADOS:ADMAR GONZAGA NETO (OAB/DF 10.937) / 

MARCELLO DIAS DE PAULA (OAB/DF 39.976)
ORGANIZ. SOCIAL:INSTITUTO SOCIAL SAUDE RESGATE A 

VIDA (CNPJ 07.900.613/0001-24)
ADVOGADOS(AS):GIULIANO CANDELLERO PICCHI (OAB/SP 

166.536) / THATYANA APARECIDA FANTINI (OAB/SP 183.763)
GERENCIADA:UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 

OSASCO
INTERESSADO(A):JOSE CARLOS VIDO (CPF 769.774.988-20)
ROGERIO LINS WANDERLEY (CPF 290.633.018-39)
ADVOGADOS(AS):ANA CRISTINA FECURI (OAB/SP 125.181) 

/ PERCIVAL JOSE BARIANI JUNIOR (OAB/SP 252.566)
ASSUNTO:Prestação de Contas de Contrato de Gestão 

Emergencial nº 020/2017 para gerenciamento do Hospital Anto-
nio Giglio e UPA Centro. Processo de Origem nº 10511/2017.

EXERCÍCIO:2017
INSTRUÇÃO POR:DF-01
Defiro, por 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição do evento 119.

Publique-se.
DESPACHO
PROCESSO:00008040.989.20-4
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO (CNPJ 

46.523.171/0001-04)
ADVOGADOS:ADMAR GONZAGA NETO (OAB/DF 10.937) / 

MARCELLO DIAS DE PAULA (OAB/DF 39.976) / GABRIEL BAR-
REIRA BRESSAN (OAB/SP 310.840)

ORGANIZ. SOCIAL:INSTITUTO SOCIAL SAUDE RESGATE A 
VIDA (CNPJ 07.900.613/0001-24)

ADVOGADOS(AS):GIULIANO CANDELLERO PICCHI (OAB/SP 
166.536) / THATYANA APARECIDA FANTINI (OAB/SP 183.763)

GERENCIADA:UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
OSASCO

INTERESSADO(A):JOSE CARLOS VIDO (CPF 769.774.988-20)
ROGERIO LINS WANDERLEY (CPF 290.633.018-39)
ADVOGADOS(AS):ANA CRISTINA FECURI (OAB/SP 125.181) 

/ PERCIVAL JOSE BARIANI JUNIOR (OAB/SP 252.566)
ASSUNTO:Exame de Prestação de Contas Exercício de 

2018. Acompanhamento de Execução.
EXERCÍCIO:2018
INSTRUÇÃO POR:DF-01
PROCESSO PRINCIPAL:22229.989.18-1
Defiro, por 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição do evento 78.

Publique-se.
 D E S P A C H O
PROCESSO:00014908.989.21-3
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNAR-

DO DO CAMPO (CNPJ 46.523.239/0001-47)
ADVOGADO: WILSON FULAN (OAB/SP 123.261) / DOU-

GLAS EDUARDO PRADO (OAB/SP 123.760) / LUIZ MARIO PEREI-
RA DE SOUZA GOMES (OAB/SP 129.395) / SYLVIO VILLAS BOAS 
DIAS DO PRADO (OAB/SP 161.094) / ANDREA LUZIA MORALES 
PONTES (OAB/SP 210.737) / DAIANE OLIVEIRA PIMENTA BAHIA 
DO BONFIM (OAB/SP 333.252) / FREDERICO AUGUSTO PEREIRA 
(OAB/SP 352.178)

CONTRATADO(A):AGROMASS BRASIL AGROPECUARIA - 
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (CNPJ 06.274.095/0001-18)

INTERESSADO(A)S:ORLANDO MORANDO JÚNIOR - PREFEI-
TO MUNICIPAL (CPF 178.494.868-38)

JOSÉ CARLOS DA SILVA MARTINS - SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE TRÂNSITO E SISTEMA VIÁRIO À ÉPOCA DA CONTRATA-
ÇÃO (CPF 320.135.138-52)

MARCOS EDUARDO CAMARGO MALUF - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO E SISTEMA VIÁRIO À ÉPOCA DA 
CELEBRAÇÃO DO 1o. TERMO ADITIVO (CPF 028.802.048-01)

PAULO HENRIQUE LUCAS DA SILVA - SECRETÁRIO ADJUN-
TO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E SISTEMA VIÁRIO, RESPONSÁVEL 
POR ATESTAR O RECEBIMENTO DO OBJTO CONTRATUAL

CELSO LUIZ MIKALAUSKAS - ASSESSOR MUNICIPAL DE 
GABINETE, RESPONSÁVEL POR ATESTAR O RECEBIMENTO DO 
OBJETO CONTRATUAL

FELIPE GIODI YAGUI - REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRE-
SA CONTRATADA (CPF 286.296.618-52)

ASSUNTO: Execução do contrato: 76/2019, de 20/09/2019 
- Objeto: Prestação de serviços compreendendo locação, manu-
tenção e operação de equipamentos e sistemas de fiscalização 
de trânsito, com acessórios e mão de obra em geral - Vigência: 
20/09/2019 a 19/09/2020 - VALOR: R$ 9.000.000,00.

EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: DF-06
PROCESSO PRINCIPAL: 23950.989.19-4
Considerando o quanto noticiado no relatório de acom-

panhamento da execução contratual (evento 83), alerto os 
Interessados para que adotem, desde já, as medidas que se 
façam necessárias para correção das impropriedades apuradas 
pela fiscalização deste Tribunal. Vale destacar que o presente 
despacho não configura fixação de prazo para apresentação de 
justificativas ou abertura do contraditório, mas, apenas, alerta 
de que a correção acima recomendada será avaliada no decor-
rer do acompanhamento da execução contratual e por ocasião 
de seu julgamento.

Publique-se.
PROCESSO: TC-003616/026/11
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Caraguatatuba.
CONVENIADA: Casa de Saúde Santa Marcelina
ASSUNTO: Convênio nº 52/08 – Aperfeiçoamento das ações 

e serviços de saúde do SUS/SP
EM JULGAMENTO: Termos Aditivos
Considerando que este processo preenche as condições 

estabelecidas na Resolução nº 03/2020, determino o arquiva-
mento dos respectivos autos no estado em que se encontram, 
sem prejuízo da possibilidade de ser retomada a instrução, na 
forma do artigo 2º desse mesmo diploma normativo.

Publique-se.
 D E S P A C H O
PROCESSO: 00014916.989.21-3
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNAR-

DO DO CAMPO (CNPJ 46.523.239/0001-47)
ADVOGADO: WILSON FULAN (OAB/SP 123.261) / DOU-

GLAS EDUARDO PRADO (OAB/SP 123.760) / LUIZ MARIO PEREI-
RA DE SOUZA GOMES (OAB/SP 129.395) / SYLVIO VILLAS BOAS 
DIAS DO PRADO (OAB/SP 161.094) / ANDREA LUZIA MORALES 
PONTES (OAB/SP 210.737) / DAIANE OLIVEIRA PIMENTA BAHIA 
DO BONFIM (OAB/SP 333.252) / FREDERICO AUGUSTO PEREIRA 
(OAB/SP 352.178)

CONTRATADO(A): DUPAC COMERCIAL EIRELI (CNPJ 
12.164.483/0001-49)

INTERESSADO(A)S: ORLANDO MORANDO JÚNIOR - PRE-
FEITO MUNICIPAL (CPF 178.494.868-38)

GERALDO REPLE SOBRINHO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE (CPF 893.017.658-53)

ÉDSON MASSAMORI NAKAZONE - SECRETÁRIO ADJUNTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE (CPF 000.291.238-44)

CLÁUDIO SILVA - DIRETOR DE DIVISÃO MUNICIPAL (CPF 
007.053.668-63)

JOÃO RICARDO LERRI ASSIS - REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA CONTRATADA (CPF 369.110.518-19)

ASSUNTO: PC 586/2021 - LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 232/2021 - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: AF Nº 
1655/2021 EMITIDA EM 10/06/2021 - OBJETO: FORNECIME3N-
TO DE LUVAS PARA PROCEDIMENTO - TAMANHO "G" - VIGÊN-
CIA: 15/06/2021 A 25/06/2021

EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: DF-03
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00015949.989.21-4
PROCESSO: 00015949.989.21-4
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNAR-

DO DO CAMPO (CNPJ 46.523.239/0001-47)
ADVOGADO: WILSON FULAN (OAB/SP 123.261) / DOU-

GLAS EDUARDO PRADO (OAB/SP 123.760) / LUIZ MARIO PEREI-
RA DE SOUZA GOMES (OAB/SP 129.395) / SYLVIO VILLAS BOAS 
DIAS DO PRADO (OAB/SP 161.094) / ANDREA LUZIA MORALES 
PONTES (OAB/SP 210.737) / DAIANE OLIVEIRA PIMENTA BAHIA 
DO BONFIM (OAB/SP 333.252) / FREDERICO AUGUSTO PEREIRA 
(OAB/SP 352.178)

CONTRATADO(A): DUPAC COMERCIAL EIRELI (CNPJ 
12.164.483/0001-49)

INTERESSADO(A)S: ORLANDO MORANDO JÚNIOR - PRE-
FEITO MUNICIPAL (CPF 178.494.868-38)

GERALDO REPLE SOBRINHO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE (CPF 893.017.658-53)

ÉDSON MASSAMORI NAKAZONE - SECRETÁRIO ADJUNTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE (CPF 000.291.238-44)

CLÁUDIO SILVA - DIRETOR DE DIVISÃO MUNICIPAL (CPF 
007.053.668-63)

JOELMA DA SILVA SANTOS - COORDENADORA ADMINIS-
TRATIVA MUNICIPAL, RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO 
OBJETO CONTRATUAL

JOÃO RICARDO LERRI ASSIS - REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA CONTRATADA (CPF 369.110.518-19)

ASSUNTO: Autorização de Fornecimento: nº 1655/2021, 
assinada em 10/06/2021.

OBJETO: Fornecimento de luvas para procedimentos ? 
tamanho ?G?.

VIGÊNCIA: 15/06/2021 a 25/06/2021
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: DF-03
PROCESSO PRINCIPAL: 14916.989.21-3
Considerando o quanto noticiado no relatório de instru-

ção constante do evento 28 do TC-14916.989.21, assino aos 
Interessados o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
publicação deste despacho no Diário Oficial do Estado, para 
se manifestarem, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei 
Complementar estadual nº 709/93, acerca da recomendação 
proposta pela Fiscalização deste Tribunal.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 00011737.989.21-0
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIA (CNPJ 

46.585.964/0001-40)
ORGANIZ. SOCIAL: INSTITUTO DE GESTAO ADMI-

NISTRACAO E TREINAMENTO EM SAUDE - IGATS (CNPJ 
12.043.445/0001-38)

GERENCIADA: UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
JUQUIA

INTERESSADOS: GILBERTO TADASHI MATSUSUE (CPF 
108.417.798-64) - PREFEITO

REGINALDO DE OLIVEIRA GIRAUD (CPF 296.458.368-40) - 
DIRETOR PRESIDENTE RESPONSÁVEL PELO AJUSTE

CLAUDINELLY MARIA DAS NEVES MORAIS ZAGHI (CPF 
786.232.869-87) - ORDENADOR DA DESPESA

ASSUNTO: Contrato de Gestão n° 001/2021 (Processo n° 
035/2021). Objeto: Contratação de Organização Social para a 
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47.209.002/0001-59). ASSUNTO: Representação contra o edital 
do Pregão Eletrônico nº SH N° 04/2020, promovido pela Secre-
taria de Estado da Habitação, objetivando a prestação de servi-
ços de administração, gerenciamento, emissão e fornecimento 
de legitimação -VALE REFEIÇÃO -na forma de cartão eletrônico 
ou de tecnologia similar, com senha pessoal intransferível, Chip 
de Segurança e recargas de créditos mensais destinados aos 
servidores lotados na Pasta. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO 
POR: DF-05.

Dê-se ciência do teor do Ofício CG/SH nº 027/2021 (ev.135) 
à DF-5.

Publique-se e cumpra-se o Despacho de ev. 134.
PROCESSO: 00001539.989.21-0. ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MATAO (CNPJ 45.270.188/0001-26) ADVO-
GADO: CAMILA RIBEIRO DE REZENDE (OAB/SP 434.025). 
INTERESSADO(A): ADAUTO APARECIDO SCARDOELLI ADVOGA-
DO: CARLOS EDUARDO FUTRA MATUISKI (OAB/SP 269.550) 
APARECIDO FERRARI . ASSUNTO: Acompanhamento especial 
- Covid-19 - exercício 2021. EXERCÍCIO: 2021. INSTRUÇÃO POR: 
UR-13. PROCESSO PRINCIPAL: 7214.989.20-4.

Notifico o responsável para que tome conhecimento do 
Relatório de Fiscalização de Acompanhamento Especial (ev. 
109), que contém os resultados verificados no enfrentamen-
to do COVID-19, advertindo-o de que a falta de adoção de 
medidas corretivas, especialmente na transparência de suas 
ações, poderá implicar, dentre outros, na emissão de parecer 
desfavorável por ocasião da aprovação das contas da Prefeitura 
Municipal.

Publique-se.
Após, retornem os autos à UR-13 para prosseguimento de 

sua instrução.
PROCESSO: 00016921.989.21-6. REPRESENTANTE: ATILA 

ALVES RIBEIRO . REPRESENTADO(A): DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM - DER (CNPJ 43.052.497/0001-02). 
ASSUNTO: Representação contra Edital de Concorrência nº 
387/2019. Objeto: Utilizar as demonstrações dos cálculos do 
BDI e dos Encargos Sociais como instrumento para desclassifi-
car as empresas licitantes. Obs: Origem Prot 7648. EXERCÍCIO: 
2021. INSTRUÇÃO POR: DF-08.

Quando oportuno, autue-se processo destinado ao exame 
da licitação em causa e respectivo contrato, à luz do quanto 
consta da petição inserida no ev. 1.

Apense-se o presente ao processo autuado
Publique-se e encaminhe-se à DF-08 para cumprir.
PROCESSO: 00002945.989.20-0. ÓRGÃO: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE PIRACAIA (CNPJ 45.279.627/0001-61). 
INTERESSADO(A): JOSE SILVINO CINTRA ADVOGADO: EDU-
ARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA (OAB/SP 109.013). 
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020. EXERCÍCIO: 
2020. INSTRUÇÃO POR: UR-07. PROCESSO(S) DEPENDENTE(S): 
00013642.989.20-6. PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 
00018667.989.20-6.

JOSE SILVINO CINTRA requer nova dilação de prazo, por 10 
dias, para manifestar-se (ev. 127).

Defiro 10 dias, vencidos os quais deverão os autos ser 
submetidos à manifestação da ATJ no estado em que se encon-
trarem.

Os efeitos da prorrogação de prazo deferida estendem-se à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACAIA.

Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00005278.989.18-1. ÓRGÃO: CAMARA MUNI-

CIPAL DE PRAIA GRANDE (CNPJ 03.100.645/0001-94) ADVO-
GADO: FABIO CARDOSO VINCIGUERRA (OAB/SP 224.725). 
INTERESSADO(A): EDNALDO DOS SANTOS PASSOS ADVOGADO: 
FABIO CARDOSO VINCIGUERRA (OAB/SP 224.725) / PETTRYA 
COELHO SILVA DE MENEZES (OAB/SP 326.838). ASSUNTO: 
Contas de Câmara - Exercício de 2018. EXERCÍCIO: 2018. 
INSTRUÇÃO POR: UR-20. PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 
00001050.989.19-3.

Ante a regularização da representação de FABIO CARDOSO 
VINCIGUERRA (OAB/SP 224.725) no ev. 111, dou por sanado o 
despacho constante no ev. 100.

Posto isso, recebo a petição de ev. 91.
Encerre-se o prazo concedido no ev. 100 e restitua-se à 

SDG para manifestar-se sobre o acrescido.
Publique-se e cumpra-se.
PROCESSO: 00014705.989.19-2. CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE COTIA (CNPJ 46.523.049/0001-20) ADVO-
GADO: ANTONIO MAURO DE SOUZA FILHO (OAB/SP 253.194) / 
ADRIANO MORIMITSU UEHARA (OAB/SP 300.930) / EDCARLOS 
ALVES LIMA (OAB/SP 305.297) / EDUARDO JOAO GABRIEL 
FLECK DA SILVA ABREU (OAB/SP 317.093) / LEONARDO AQUI-
NO GOMES (OAB/SP 395.261). CONTRATADO(A): ELITE FACILI-
TY SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA (CNPJ 14.061.065/0001-51) 
ADVOGADO: EVERSON FERNANDES VAROLI ARIA (OAB/SP 
172.061). INTERESSADO(A): ROGERIO CARDOSO FRANCO 
LUCIANO CORREA DOS SANTOS NEUSA RODRIGUES DA FON-
SECA ABREU. ASSUNTO: INCISO I, ARTIGO 8º, DA RESOLUÇÃO 
04/2017 C/C ARTIGOS 77 E 78 DAS INSTRUÇÕES 02/2016. 
EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: DF-08. PROCESSO PRINCI-
PAL: 14446.989.19-6.

ELITE FACILITY SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA. alega que 
as informações do ev. 197 estão indisponíveis para visualização.

Em verdade, o ev. 197 não possui conteúdo conforme 
indica o próprio movimento, vide descrição do evento: "DF-08.2 
(Sem manifestação)".

Quando oportuno, as Requerentes poderão ter acesso às 
manifestações da DF-08 e sobre elas manifestarem-se, se for 
de seu interesse.

Publique-se e restitua-se à DF-08.
PROCESSO: 00018487.989.21-2. REQUERENTE/SOLICITAN-

TE: DINOEL PEDROSO ROCHA . ÓRGÃO DA ORIGEM: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ELDORADO (CNPJ 45.089.885/0001-85). 
ASSUNTO: Dinoel Pedroso Rocha, Prefeito Municipal de Eldora-
do, por meio do Ofício n° 100/2021 -Planejamento, datado de 
01 de setembro de 2021, encaminha declarações para protocolo 
junto ao Tribunal de Contas, com a finalidade de assinatura de 
Convênios Federais. EXERCÍCIO: 2021.

À UR-12 para conhecimento e anotações tendo em vista a 
instrução do processo 6780.989.20-8, que trata das contas de 
2021 da Prefeitura Municipal de Eldorado.

Referencie-se, antes, ao mencionado processo.
Uma vez cumpridas tais determinações, arquive-se provi-

soriamente.
Publique-se e encaminhe-se.
PROCESSO: 00012305.989.21-2. REQUERENTE/SOLICITAN-

TE: MONICA CRISTINA SEIXAS BONFIM. MENCIONADO(A): 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU. ASSUNTO: Monica Cristina 
Seixas Bonfim, deputada estadual de SP, em petição datada 
de 21/05/2021, encaminha representação para instauração de 
tomada de contas em face da prefeitura da Estância Turística de 
Itu, requerendo averiguação e acompanhamento do aumento 
da tarifa de transporte público em maio de 2021. (Origem 
PROT6173). EXERCÍCIO: 2021.

À UR-09 para conhecimento e anotações tendo em vista a 
instrução do processo 7331.989.20-2, que trata das contas de 
2021 da Prefeitura Municipal de Itu.

Referencie-se, antes, ao mencionado processo.
Uma vez cumpridas tais determinações, arquive-se provi-

soriamente.
Publique-se e encaminhe-se.
PROCESSO: 00010547.989.21-0. ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUARULHOS ADVOGADO: ANTONIO CARLOS 
ZOVIN DE BARROS FERNANDES (OAB/SP 231.360) / EDMA 
DOS SANTOS SILVA (OAB/SP 320.221). ORGANIZ. SOC. CIVIL: 
ASSOCIACAO BENEFICENTE DE APOIO AO NECESSITADO - 
ABAN (CNPJ 07.550.217/0005-48). INTERESSADO(A): GUSTAVO 
HENRIC COSTA PAULO CESAR MATHEUS DA SILVA. ASSUNTO: 
TERMO DE COLABORAÇÃO nº 000224/2019-SESE03-RPP ? 
16/04/2019 PROCESSO nº: 016597.989.19-3 PROCESSO nº 
(ORIGEM): 40.193/2018 VIGÊNCIA: 16/04/2019 a 15/04/2024. 

Assim, considerando o relatório da UR-7, os documentos 
juntados, e, restando sem objeto, portanto, estes autos, reme-
tam-se os presentes ao arquivo.

Publique-se e cumpra-se.
PROCESSO: 00016727.989.18-8. CONVENENTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDAO (CNPJ 
45.699.626/0001-76) ADVOGADO: ELIAS NEJAR BADU 
MAHFUD (OAB/SP 166.697) / IRIS CARDOSO DE BRITO (OAB/
SP 178.476). CONVENIADO(A): INSTITUTO PROE (CNPJ 
06.993.363/0001-51). INTERESSADO(A): ANA CRISTINA 
MACHADO CESAR (CPF ...818-65) ADVOGADO: ANTONIO SER-
GIO BAPTISTA (OAB/SP 17.111) / CLAUDIA RATTES LA TERZA 
BAPTISTA (OAB/SP 110.820) FREDERICO GUIDONI SCARA-
NELLO (CPF ...188-76) ADVOGADO: JOSE RICARDO BIAZZO 
SIMON (OAB/SP 127.708) / RENATA FIORI PUCCETTI (OAB/
SP 131.777) / CLEBER VARGAS BARBIERI (OAB/SP 252.785) / 
ANDREA CRISTINE FARIA FRIGO (OAB/SP 290.085). ASSUN-
TO: Autos próprios do: TC-1939/026/13. Decisão da: Primeira 
Câmara. Sessão de: 24/11/2015. Decisão da: Primeira Câmara. 
Sessão de: 08/03/2016. Decisão do: Tribunal Pleno. Sessão de: 
30/11/2016. Decisão do: Tribunal Pleno. Sessão de: 07/12/2016. 
Decisão do: Tribunal Pleno. Sessão de: 25/10/2017. Decisão do: 
Tribunal Pleno Sessão de: 01/11/2017. Convênio: Termo de Con-
vênio nº 9573, assinado em 01/02/2010. OBJETO: Possibilitar a 
realização de estágio a estudantes regularmente matriculados 
em Instituições de educação superior, de educação profissional, 
de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do 
ensino fundamental, na modalidade profissional da educação 
de jovens e adultos, que vem frequentando, efetivamente, o(s) 
curso(s) para os quais foram matriculados. FONTE DE RECUR-
SOS: Municipal. EXERCÍCIO: 2010. INSTRUÇÃO POR: UR-14. 
RECURSO(S)/AÇÃO(ÕES) VINCULADO(S): 00015955.989.20-7, 
00016721.989.20-0.

Nada mais havendo por providenciar, arquivem-se os autos.
Publique-se e cumpra-se.
PROCESSO: 00001044.989.20-0. CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE SAO CAETANO DO SUL (CNPJ 
59.307.595/0001-75) ADVOGADO: (OAB/SP 50.460). 
CONTRATADO(A): TURISMO PAVAO LIMITADA (CNPJ 
61.916.854/0001-07). INTERESSADO(A): JOSE AURIC-
CHIO JUNIOR REGINA MAURA ZETONE GRESPAN . ASSUN-
TO: 1º. Termo Aditivo - Processo nº. 100.114/2018 - Contra-
to nº. 297/2018. Data de Assinatura: 26/09/2019. Valor: R$ 
401.628,00. Objeto: prorroga o prazo de vigência contratual por 
mais 12 (doze) meses, a partir de 26/09/2019 (até 25/09/2020); 
em razão da suspensão do Lote I, suprime o valor equivalente 
a 9,61% do valor original; mantém o Lote II, com os quanti-
tativos e valores atualizados descritos no aditivo; ratifica as 
demais cláusulas. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: DF-04. 
PROCESSO PRINCIPAL: 885.989.20-2. RECURSO(S)/AÇÃO(ÕES) 
VINCULADO(S): 00020477.989.20-6.

Considerando que a c. Segunda Câmara, em sessão de 20 
de julho de 2021, reformou a sentença publicada no DOE de 
05/08/2020, dando provimento ao Recurso Ordinário interposto, 
a fim de julgar regular o Termo aditivo ajustado entre a Admi-
nistração e a empresa Turismo Pavão Ltda. e considerando nada 
mais haver por providenciar nos autos do processo em epígrafe, 
arquive-se, com prévio trânsito pela DF-04 para conhecimento.

Publique-se e cumpra-se.
PROCESSO: 00014021.989.20-7. REPRESENTAN-

TE: LUIS HENRIQUE HOMEM ALVES (CPF ...238-74) ADVO-
GADO: LUIS HENRIQUE HOMEM ALVES (OAB/SP 105.281). 
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA 
(CNPJ 46.482.865/0001-32) ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO 
DE QUEIROZ E SOUZA (OAB/SP 109.013) / BEATRIZ NEME 
ANSARAH (OAB/SP 242.274). INTERESSADO(A): MARIA DAS 
GRACAS FERREIRA DOS SANTOS SOUZA GUSTAVO BARBONI 
DE FREITAS ITAPEMA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
LTDA (CNPJ 47.778.832/0001-05) BIOTEC LABORATORIO DE 
ANALISE CLINICA LTDA (CNPJ 02.855.626/0001-05). ASSUNTO: 
Contratação de testes para COVID19 realizado pela Prefei-
tura Municipal de Ilhabela com dispensa de licitação com 
irregularidades constatadas. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO 
POR: UR-07. PROCESSO(S) DEPENDENTE(S): 00017973.989.20-
5, 00017975.989.20-3. PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 
00017973.989.20-5. RECURSO(S)/AÇÃO(ÕES) VINCULADO(S): 
00001879.989.21-8, 00002134.989.21-9.

PROCESSO: 00017973.989.20-5. CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA (CNPJ 46.482.865/0001-
32) ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA 
(OAB/SP 109.013) / BEATRIZ NEME ANSARAH (OAB/SP 
242.274). CONTRATADO(A): ITAPEMA LABORATORIO DE ANA-
LISES CLINICAS LTDA (CNPJ 47.778.832/0001-05) ADVOGADO: 
PAULO ANTONIO FERRANTI DE SOUZA (OAB/SP 211.843). 
INTERESSADO(A): MARIA DAS GRACAS FERREIRA DOS SANTOS 
SOUZA GUSTAVO BARBONI DE FREITAS BRUNO SANCHEZ DE 
MORAES . ASSUNTO: Exame da Contratação ref. r. Determi-
nação contida no TC-14021.989.20. - Prestação de serviços 
de exames laboratoriais. Diagnóstico Molecular Coronavírus 
COVID-19-RT-PCR. Contrato com vigência indeterminada. EXER-
CÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-07. PROCESSO PRINCI-
PAL: 14021.989.20-7. RECURSO(S)/AÇÃO(ÕES) VINCULADO(S): 
00001879.989.21-8, 00002134.989.21-9.

PROCESSO: 00017975.989.20-3. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ILHABELA (CNPJ 46.482.865/0001-32) 
ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA (OAB/
SP 109.013) / BEATRIZ NEME ANSARAH (OAB/SP 242.274). 
CONTRATADO(A): BIOTEC LABORATORIO DE ANALISE CLINICA 
LTDA (CNPJ 02.855.626/0001-05) ADVOGADO: (OAB/GO 8010) 
/ MATEUS GONCALVES DE ABREU (OAB/GO 41.610) / SOFIA 
CALIL CANCADO (OAB/GO 49.500). INTERESSADO(A): MARIA 
DAS GRACAS FERREIRA DOS SANTOS SOUZA GUSTAVO BAR-
BONI DE FREITAS LEONARDO AUGUSTO GARRIDO CECILIO . 
ASSUNTO: Exame de Contratação Ref. r. Determinação contida 
no TC-14021.989.20 - Nota de Empenho nº 4032/2020. Realiza-
ção de exames para COVID-19 (Coronavírus). EXERCÍCIO: 2020. 
INSTRUÇÃO POR: UR-07. PROCESSO PRINCIPAL: 14021.989.20-
7. RECURSO(S)/AÇÃO(ÕES) VINCULADO(S): 00001879.989.21-8, 
00002134.989.21-9.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA requer prorroga-
ção de prazo por mais 60 dias para juntar aos autos os relatório 
conclusivo da Sindicância instaurada.

Defiro.
Publique-se e aguarde-se, no arquivo, o término do prazo.
PROCESSO: 00015875 .989 .19-6 . CONTRATAN-

TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE (CNPJ 
45.152.139/0001-99) ADVOGADO: MARIA LUCIA ZACCHI (OAB/
SP 69.358) / EDER LEANDRO VEROLEZ (OAB/SP 249.441) / 
LEONARDO VOLPE PINHABEL (OAB/SP 274.655) / FRANCINE 
BARTOLOMEU (OAB/SP 364.104). CONTRATADO(A): VAGNER 
ELENO FAVI (CNPJ 11.658.268/0001-31) ADVOGADO: (OAB/SP 
262.151) / FERNANDO CEZAR SILVA JUNIOR (OAB/SP 392.525). 
INTERESSADO(A): TOSHIO TOYOTA (CPF ...288-87) VAGNER 
ELENO FAVI (CPF ...848-08). ASSUNTO: CONTRATO nº. 045/2019 
- Pregão Presencial 003/2019 OBJETO: Contratação de empresa 
para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE URBANO DE 
ALUNOS COM E SEM MONITOR, da Rede Municipal de Educa-
ção com utilização de ônibus, conforme especificações e quanti-
dades estimadas constantes do Anexo I. EXERCÍCIO: 2019. INS-
TRUÇÃO POR: UR-13. PROCESSO PRINCIPAL: 15746.989.19-3.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE, já quali-
ficada nos autos, requer prorrogação de prazo, por 15 dias, para 
manifestar-se.

Defiro o pedido.
Os efeitos da decisão estendem-se aos demais interessados.
Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00024342.989.20-9. REPRESENTANTE: 

VEROCHEQUE REFEICOES LTDA (CNPJ 06.344.497/0001-41) 
ADVOGADO: PAULO ANDRE SIMOES POCH (OAB/SP 181.402). 
REPRESENTADO(A): SECRETARIA DA HABITACAO (CNPJ 

PROCESSO: 00026165.989.20-3. CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE IPERO (CNPJ 46.634.085/0001-
60) ADVOGADO: LUCIANA SANTUCCI (OAB/SP 142.324) / 
STEVENS FABRICIO MOREIRA (OAB/SP 207.895) / VIVIANE 
PIRES DE BARROS (OAB/SP 280.141) / (OAB/SP 344.676). 
CONTRATADO(A): TH3K ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
(CNPJ 35.128.621/0001-30). INTERESSADO(A): VANDERLEI 
POLIZELI (CPF ...198-10) ADVOGADO: FRANCISCO ANTONIO 
M RODRIGUEZ (OAB/SP 113.591). ASSUNTO: CONTRATO Nº 86, 
de 16/10/2020; OBJETO: CONSTRUÇÃO DA NOVA GARAGEM 
MUNICIPAL. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-09. PRO-
CESSO PRINCIPAL: 25957.989.20-5.

Ficam os contratantes NOTIFICADOS para, no prazo de 15 
dias, conhecerem o teor do Roteiro de Verificação produzido na 
UR-9 (ev. 86) e, ante o aí contido, apresentarem justificativas 
pertinentes, juntando provas documentais quando as circuns-
tâncias assim o exigirem.

Publique-se, cumpra-se e aguarde-se. 
PROCESSO: 00000940.989.21-3. ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NAZARE PAULISTA (CNPJ 45.279.643/0001-54) 
ADVOGADO: ANDERSON MOISES SERRANO (OAB/SP 210.273). 
INTERESSADO(A): CANDIDO MURILO PINHEIRO RAMOS (CPF 
...998-82). ASSUNTO: Acompanhamento Especial - Covid-19 
- Exercício 2021. EXERCÍCIO: 2021. INSTRUÇÃO POR: UR-07. 
PROCESSO PRINCIPAL: 6885.989.20-2.

Notifico o responsável para que tome conhecimento 
do Relatório de Fiscalização de Acompanhamento Especial 
(ev.191), que contém os resultados verificados no enfrenta-
mento do COVID-19, advertindo-o de que a falta de adoção 
de medidas corretivas, especialmente na transparência de suas 
ações, poderá implicar, dentre outros, na emissão de parecer 
desfavorável por ocasião da aprovação das contas da Prefeitura 
Municipal.

Publique-se.
Após, retornem os autos à UR-7 para prosseguimento de 

sua instrução.
PROCESSO: 00004823.989.20-7. ÓRGÃO: FUNDA-

CAO DA AREA DA SAUDE DE CAMPINAS - FASCAMP (CNPJ 
17.893.567/0001-37) ADVOGADO: PATRICIA MARIA MORATO 
LOPES (OAB/SP 74.848). INTERESSADO(A): GERSON MURARO 
LAURITO (CPF ...958-41). ASSUNTO: Balanço Geral - Contas do 
Exercício de 2020. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-03.

De acordo com o que dispõe o artigo 29 da Lei Comple-
mentar nº 709/93 deste Tribunal, notifico o responsável acima 
mencionado para que tome conhecimento do contido no rela-
tório de fiscalização constante do evento 22 e, querendo, apre-
sente, no prazo de 30 (trinta) dias, as alegações que entender 
pertinentes ante o aí apontado, juntando provas documentais 
quando as circunstâncias assim o exigirem.

Caso tenha interesse em receber notificações e intimações 
eletrônicas pessoais quanto às decisões proferidas nos autos, 
o responsável deve atualizar o cadastro no sistema e-TCESP 
e assim o manter durante todo o curso do processo, até final 
extinção.

Publique-se. Aguarde-se.
Ao Cartório para cumprir.
PROCESSO: 00003303.989.20-6. ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BARUERI (CNPJ 46.523.015/0001-35) ADVO-
GADO: NORIVAL ZANELATO JUNIOR (OAB/SP 148.778) / PRIS-
CILLA MARTINS FERREIRA (OAB/SP 158.588) / ALEXANDRE 
DE LORENZI (OAB/SP 174.629) / VALMAR GAMA ALVES (OAB/
SP 247.531) / CLAUDIA GONCALVES FERNANDES (OAB/SP 
259.516). INTERESSADO(A): RUBENS FURLAN ADVOGADO: 
EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA (OAB/SP 109.013) 
/ GRAZIELA NOBREGA DA SILVA (OAB/SP 247.092) / RODRIGO 
POZZI BORBA DA SILVA (OAB/SP 262.845). ASSUNTO: Contas de 
Prefeitura - Exercício de 2020. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO 
POR: DF-09. PROCESSO(S) DEPENDENTE(S): 00009572.989.20-
0, 00014161.989.20-7.

RUBENS FURLAN requer dilação de prazo, por 15 dias, para 
manifestar-se (ev. 118).

Em despacho publicado na data de hoje, 15/09/2021, foi 
concedida dilação de prazo, por 15 dias, a pedido do MUNICÍ-
PIO DE BARUERI (ev. 106 e 116).

Os efeitos dessa decisão foram estendidos ao Requerente.
Por mostrar-se inconveniente ao bom andamento do feito 

sobrepor uma prorrogação a outra, ainda em vigor, indefiro o pedido.
Publique-se e aguarde-se em Cartório o término do prazo 

vigente.
PROCESSO: 00014153.989.21-5. CONVENENTE: DEPARTA-

MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER . CONVENIADO(A): 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES (CNPJ 
46.523.270/0001-88) ADVOGADO: DALCIANI FELIZARDO (OAB/
SP 299.287). INTERESSADO(A): RAPHAEL DO AMARAL CAMPOS 
JUNIOR MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA E MELO . ASSUNTO: 
Prestação de Contas 2020 Convênio nº 5761 firmado entre 
o DER e a Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes. EXERCÍ-
CIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: DF-08. PROCESSO PRINCIPAL: 
15807.989.18-1.

A fiscalização informa que a prestação de contas em análi-
se encontra-se prejudicada pois não houve repasse de recursos 
à Prefeitura Municipal, tampouco houve saldo transferido do 
exercício anterior e despesa no exercício sob exame.

Assim, considerando o relatório da UR-7, os documentos 
juntados, e, restando sem objeto, portanto, estes autos, reme-
tam-se os presentes ao arquivo.

Publique-se e cumpra-se.
PROCESSO: 00018812.989.20-0. CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA (CNPJ 45.781.184/0001-
02) ADVOGADO: JULIANA CAMARGO DOS SANTOS (OAB/
SP 217.435). CONTRATADO(A): LABORATORIO INDAIATUBA 
J.A. LTDA (CNPJ 20.915.602/0001-86) ADVOGADO: DARCI 
CEZAR ANADAO (OAB/SP 123.059). INTERESSADO(A): BEN-
JAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA ADVOGADO: MARCOS ANTO-
NIO GABAN MONTEIRO (OAB/SP 278.013) / GABRIEL VIEIRA 
ALMEIDA MACHADO (OAB/SP 352.381) VANDERLEI COCA-
TO BORGES ADVOGADO: JULIO CESAR CAMARGO (OAB/SP 
243.649). ASSUNTO: Contrato nº 44/2020 - Dispensa de Lici-
tação - PM Nova Odessa - Objeto: Contratação de empre-
sa especializada para realização de testes e exames labo-
ratoriais para identificação do novo Coronavírus COVID-19. 
EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-03. PROCESSO(S) 
DEPENDENTE(S): 00019403.989.20-5, 00024599.989.20-9. 
RECURSO(S)/AÇÃO(ÕES) VINCULADO(S): 00018098.989.21-3, 
00018137.989.21-6.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA comunica 
restituição aos cofres públicos pelo LABORATÓRIO INDAIATUBA 
J.A. LTDA.

Apresenta documento comprobatório do quanto alega (ev. 231).
Ciente.
Ao Cartório para aguardar o trânsito em julgado da deci-

são proferida pela Segunda Câmara em sessão de 20/07/2021.
Publique-se e cumpra-se.
PROCESSO: 00014060.989.21-7. CONVENENTE: DEPARTA-

MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER. CONVENIADO(A): 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS ADVO-
GADO: GABRIELA ABRAMIDES (OAB/SP 149.782) / RONAL-
DO JOSE DE ANDRADE (OAB/SP 182.605) / VENANCIO SILVA 
GOMES (OAB/SP 240.288) / ANDRE RICARDO PEIXOTO (OAB/
SP 414.075). INTERESSADO(A): RAPHAEL DO AMARAL CAMPOS 
JUNIOR . ASSUNTO: Prestação de Contas 2020 Convênio nº 
5757 firmado entre o DER e a Prefeitura Municipal de São José 
dos Campos. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: DF-08. PRO-
CESSO PRINCIPAL: 15814.989.18-2.

A fiscalização informa que a prestação de contas em análi-
se encontra-se prejudicada pois não houve repasse de recursos 
à Prefeitura Municipal, tampouco houve saldo transferido do 
exercício anterior e despesa no exercício sob exame.

Por ser tempestiva a petição e ter o postulante legitimidade 
e interesse de agir, recebo o recurso. Em cumprimento ao dis-
posto no art. 157 do RITCESP, ficam os interessados cientes da 
interposição dos Embargos de Declaração.

Publique-se e restitua-se para submissão da matéria ao e. 
Tribunal Pleno.

Processo: TC-000288/013/12
Interessada:Prefeitura Municipal de Boa Esperança do 

Sul. Assunto: Apartado das Contas do exercício de 2011 sobre 
irregularidades em contratações. Responsável: Jaime Fortino 
Benassi – Prefeito à época; Visto.

Em decisão do E. Supremo Tribunal Federal nos autos do 
Recurso Extraordinário nº 848826, Tema nº 835, fixou tese de 
repercussão geral de que a apreciação das contas de prefeitos 
será exercida pelas Câmaras Municipais, com o auxílio dos 
Tribunais de Contas competentes, cujo parecer prévio somen-
te deixará de prevalecer por decisão de 2/3 dos vereadores. 
Assim, visando a normatizar e uniformizar o exame dos atos 
de responsabilidade direta ou indireta dos Chefes dos Poderes 
Executivos Municipais, esta E. Corte de Contas determinou que 
não mais fossem autuados Apartados de Contas de Prefeito. 
Dito isso, verifico que os presentes autos enquadram-se no dis-
posto no parágrafo único, do artigo 1º da Resolução nº 8/2020, 
publicada no DOE de 12/12/2020. Arquivem-se satisfeitas as 
cautelas de praxe.

Publique-se e cumpra-se.
 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO SUBSTITU-

TO VALDENIR ANTONIO POLIZELI.
PROCESSO: 00018888.989.21-7. REPRESENTANTE: 

MONTANHA PROPAGANDA LTDA (CNPJ 04.246.433/0001-
82) ADVOGADO: LUIS VICENTE FEDERICI (OAB/SP 233.760). 
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONI-
TA (CNPJ 46.172.888/0001-40). ASSUNTO: Representação 
visando ao exame prévio de edital da Tomada de Preços n.º 
009/2021, Processo n.º 1.709/2021, da Prefeitura Municipal 
Barra Bonita, tendo por objeto a contratação de uma agência 
de publicidade para a prestação de serviços publicitários. EXER-
CÍCIO: 2021. INSTRUÇÃO POR: UR-02.

Utilizando-se da faculdade conferida pelo artigo 113, §1º, 
da Lei Federal nº 8.666/93, Montanha propaganda Ltda. repre-
senta perante este Tribunal contra o Edital da Tomada de Preços 
n.º 9/21, da Prefeitura Municipal Barra Bonita, do tipo técnica e 
preço, tendo por objeto a contratação de uma agência de publi-
cidade para a prestação de serviços publicitários, cuja abertura 
está marcada para o dia 20/09/2021.

O representante questiona:
a)o peso excessivo atribuído à técnica em detrimento 

daquele estabelecido ao preço;
b)a fixação de pontuação técnica mínima, que caberia no 

caso de “melhor técnica”, mas não no de “técnica e preço”;
c)a exigência, para fins de habilitação, da apresentação de 

certificado emitido pelo Conselho Executivo de Normas-Padrão 
(CENP), sendo correta se condição para contratação.

Com fundamento nos motivos expostos, propõe o exame 
prévio do edital, com a suspensão do ato, nos termos e para 
os fins previstos no § 2º do artigo 113 da Lei federal nº 8.666, 
de 1993.

É o suficiente a exigir esclarecimentos da origem.
Assim, DETERMINO à origem que apresente a este Tribunal, 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, uma cópia integral do 
edital em referência, inclusive de seus anexos, para o exame 
previsto no art. 113, § 2º, Lei Federal nº 8.666/93, ou, alterna-
tivamente, que certifique a este Tribunal que a cópia do edital 
acostada aos autos pelo Representante corresponde fielmente à 
integralidade do edital original.

DETERMINO também, agora com fundamento no parágrafo 
único, n. 10, do artigo 53 do RITCESP, que o correspondente 
procedimento licitatório seja sustado de imediato e assim per-
maneça até que se profira decisão final sobre o caso.

ADVIRTO, ainda, que o descumprimento desta determina-
ção sujeitará o responsável à pena pecuniária prevista no art. 
104, III, da Lei Complementar Estadual nº 709/1993.

Fica a origem NOTIFICADA para, em querendo, apresentar 
suas justificativas sobre todas as impugnações apresentadas 
pela representante, no mesmo prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas acima fixado.

Publique-se.
Ao Cartório para as devidas providências.
PROCESSO: 00024312.989.19-7. CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA (CNPJ 
45.741.527/0001-05) ADVOGADO: RODRIGO MOREIRA MOLI-
NA (OAB/SP 186.098) / LUIS ANDRE CORREA (OAB/SP 265.551) 
/ JULIO CESAR MACHADO (OAB/SP 330.136). CONTRATADO(A): 
PACE RIBEIRAO CONSTRUTORA LTDA (CNPJ 10.481.858/0001-
79). INTERESSADO(A): RICARDO RIBEIRO FLORIDO EMILIO 
BIZON NETO ADVOGADO: HUGO ANDRADE COSSI (OAB/SP 
110.521). ASSUNTO: Contrato n° 56/2012 de 25/04/2012 - 
Edital n° 01/2012 - Concorrência Pública n° 01/2012 - OBJE-
TO: Contratação de serviços na área de engenharia incluindo 
mão de obra, materiais e disponibilização de equipamentos 
necessários para construção da Cozinha Piloto. EXERCÍCIO: 
2012. INSTRUÇÃO POR: UR-19. PROCESSO(S) DEPENDENTE(S): 
00024349.989.19-4.

PROCESSO: 00024349.989.19-4. CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA (CNPJ 
45.741.527/0001-05) ADVOGADO: RODRIGO MOREIRA MOLI-
NA (OAB/SP 186.098) / LUIS ANDRE CORREA (OAB/SP 265.551) 
/ JULIO CESAR MACHADO (OAB/SP 330.136). CONTRATADO(A): 
PACE RIBEIRAO CONSTRUTORA LTDA (CNPJ 10.481.858/0001-
79). INTERESSADO(A): RICARDO RIBEIRO FLORIDO EMILIO 
BIZON NETO ADVOGADO: HUGO ANDRADE COSSI (OAB/SP 
110.521). ASSUNTO: Acompanhamento de Execução Contratual 
do Contrato n° 56/2012 de 25/04/2012 - Edital n° 01/2012 - 
Concorrência Pública n° 01/2012 - OBJETO: Contratação de ser-
viços na área de engenharia incluindo mão de obra, materiais e 
disponibilização de equipamentos necessários para construção 
da Cozinha Piloto. EXERCÍCIO: 2012. INSTRUÇÃO POR: UR-19. 
PROCESSO PRINCIPAL: 24312.989.19-7.

1) EMILIO BIZON NETO requer dilação de prazo, por 15 
dias, para manifestar-se em resposta a notificação publicada no 
DOE de 28/05/2021.

Ante as justificativas apresentadas pelo requerente no 
ev. 162 do 24312.989.19-7 (a juntar), as quais, por oportuno, 
recebo-as, fica prejudicado o pedido contido no ev. 157 também 
do 24312.989.19-7.

2) Considerando a informação do ev. 141 do 24349.989.19-
4, notifique-se nos termos do artigo 91, inciso IV, da Lei Com-
plementar Estadual 709/93 a PACE RIBEIRAO CONSTRUTORA 
LTDA (CNPJ 10.481.858/0001-79). Transmita-se-lhe uma cópia 
do Despacho de ev. 98 e 106, respectivamente, dos processos 
em epígrafe, ainda pendente de cumprimento. Devolva-se-lhe o 
prazo de 15 dias para adotar a providência aí requerida.

A oportunidade para manifestar-se nos autos estende-se 
igualmente aos demais interessados, nas mesmas condições.

Publique-se, junte-se a petição pendente e aguarde-se.
PROCESSO: 00001122.989.21-3. ÓRGÃO: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE POA (CNPJ 55.021.455/0001-85). 
INTERESSADO(A): MARCIA TEIXEIRA BIN DE SOUSA (CPF 
...568-96). ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID 
19 EX. 2021. EXERCÍCIO: 2021. INSTRUÇÃO POR: DF-06. PRO-
CESSO PRINCIPAL: 7229.989.20-7.

Notifico a responsável para que tome conhecimento 
do Relatório de Fiscalização de Acompanhamento Especial 
(ev.201), que contém os resultados verificados no enfrenta-
mento do COVID-19, advertindo-a de que a falta de adoção 
de medidas corretivas, especialmente na transparência de suas 
ações, poderá implicar, dentre outros, na emissão de parecer 
desfavorável por ocasião da aprovação das contas da Prefeitura 
Municipal.

Publique-se.
Após, retornem os autos à DF-6 para prosseguimento de 

sua instrução.
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entenderem pertinentes. Fica, ainda, o Entidade, incumbida de 
dar ciência das falhas apontadas à beneficiária da aposenta-
doria para que, querendo, ofereça justificativas de interesse no 
mesmo prazo. Registro, por fim, que, nos termos da Resolução 
nº 01/2011, a Origem e demais mencionados poderão ter 
acesso aos autos no Sistema de processo Eletrônico e-TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-eletronico, mediante 
regular cadastramento.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00016108.989.21-1 ÓRGÃO: FUNDO ESPE-

CIAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS 
DO MUNICIPIO DE JAGUARIUNA RESPONSÁVEIS: MARCIO 
GUSTAVO BERNARDES REIS – PREFEITO MUNICIPAL WAGNER 
FERREIRA DE BRITO – DIRETOR PRESIENTE EM EXAME: APO-
SENTADORIA EXERCÍCIO: 2020 INTERESSADA: INTERESSADO: 
MARCIA FERNANDES INSTRUÇÃO: UR-03 UNIDADE REGIONAL 
DE CAMPINAS / DSF-II

Visto. Cuidam os autos do ato concessório de aposentado-
ria voluntária efetivado, em 2020, pelo Fundo Especial de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos do Município de Jaguariú-
na à ex-servidora Marcia Fernandes. Diante dos apontamentos 
da fiscalização traçados em seu relatório (evento nº 13.10), 
ASSINO, com fundamento no artigo 2°, inciso XIII da Lei Com-
plementar Estadual nº 709/93, ao Fundo Especial de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Jaguariúna e aos 
responsáveis pelo ato em apreço o prazo de 15 (quinze) dias 
para que apresentem as justificativas que entenderem pertinen-
tes. Fica, ainda, a Entidade, incumbida de dar ciência das falhas 
apontadas à beneficiária da aposentadoria para que, querendo, 
ofereça justificativas de interesse no mesmo prazo. Registro, 
por fim, que, nos termos da Resolução nº 01/2011, a Origem e 
demais mencionados poderão ter acesso aos autos no Sistema 
de processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br/
etcesp/processo-eletronico, mediante regular cadastramento.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00016111.989.21-6 ÓRGÃO: FUNDO ESPE-

CIAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS 
DO MUNICIPIO DE JAGUARIUNA RESPONSÁVEIS: MARCIO 
GUSTAVO BERNARDES REIS – PREFEITO MUNICIPAL WAGNER 
FERREIRA DE BRITO – DIRETOR PRESIENTE EM EXAME: APO-
SENTADORIA EXERCÍCIO: 2020 INTERESSADA: MONICA MARIA 
CLEMENTE NAVES DOS SANTOS INSTRUÇÃO: UR-03 UNIDADE 
REGIONAL DE CAMPINAS / DSF-II

Visto. Cuidam os autos do ato concessório de aposenta-
doria voluntária efetivado, em 2020, pelo Fundo Especial de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Jaguariúna à ex-servidora Monica Maria Clemente Naves dos 
Santos. Diante dos apontamentos da fiscalização traçados em 
seu relatório (evento nº 13.10), ASSINO, com fundamento no 
artigo 2°, inciso XIII da Lei Complementar Estadual nº 709/93, 
ao Fundo Especial de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Jaguariúna e aos responsáveis pelo ato em 
apreço o prazo de 15 (quinze) dias para que apresentem as jus-
tificativas que entenderem pertinentes. Fica, ainda, a Entidade, 
incumbida de dar ciência das falhas apontadas à beneficiária 
da aposentadoria para que, querendo, ofereça justificativas de 
interesse no mesmo prazo. Registro, por fim, que, nos termos 
da Resolução nº 01/2011, a Origem e demais mencionados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de processo Eletrônico 
e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-eletroni-
co, mediante regular cadastramento.

Publique-se.
PROCESSO: 00018117.989.16-0 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE OSASCO (CNPJ 46.523.171/0001-04) 
ADVOGADO: ADMAR GONZAGA NETO (OAB/DF 10.937) / 
MARCELLO DIAS DE PAULA (OAB/DF 39.976) CONTRATADO(A): 
CENTER LOPES DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS, TERCEIRIZACAO 
E LOCACAO EIRELI (CNPJ 05.878.950/0001-37) ADVOGADO: 
VICTOR AFFONSO LOPES TEIXEIRA FILHO (OAB/SP 65.723) 
INTERESSADO(A): ANTONIO JORGE PEREIRA LAPAS MARCELO 
MORENO LOPES ASSUNTO: CONTRATO 048/2016 MUNICIPIO: 
OSASCO OBJETO: Constitui objeto do presente a contratação de 
empresa especializada em locação de veículos, para atendimen-
to da Guarda Civil Municipal e da Defesa Civil da Secretaria de 
Segurança e Controle Urbano, conforme quantidades e especi-
ficações e condições previstas no Anexo I do Edital de Pregão 
Presencial n° 033/2016. VALOR: R$ 309.900,00 (trezentos e 
nove mil e novecentos reais) EXERCÍCIO: 2016 INSTRUÇÃO 
POR: DF-07 - 7ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO/DSF-I PROCESSO 
PRINCIPAL: 16731.989.16-6

Vistos. Em face das falhas verificadas no relatório da Fisca-
lização (evento nº 178), ASSINO, com fundamento no inciso XIII 
do artigo 2º da Lei Complementar Estadual nº 709/93, à Origem 
e aos responsáveis acima referidos o prazo de 15 (quinze) dias 
para que apresentem suas razões ou justificativas. Registro 
que, nos termos da Resolução nº 01/2011, a Origem e demais 
mencionados poderão ter acesso aos autos no Sistema de pro-
cesso Eletrônico e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/
processo-eletronico, mediante regular cadastramento.

Publique-se.
PROCESSO: 00019954.989.17-4 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE PRACINHA (CNPJ 67.662.007/0001-
40) ADVOGADO: (OAB/SP 289.794) CONTRATADO(A): SUPE-
RACAO OSVALDO CRUZ CONSTRUCAO CIVIL LTDA (CNPJ 
01.518.506/0001-50) INTERESSADO(A): MAURILEI APARECIDO 
DIAS DA SILVA WALDOMIRO ALVES FILHO ASSUNTO: Autos 
próprios do: TC - 4034.989.16-0 (Contas Anuais). TC-243/018/17 
(Exp. de Falhas Relevantes). Obs.: Autos próprios nos termos da 
Nota Técnica SDG nº 126/16. EDITAL nº 28/2014. LICITAÇÃO: 
Tomada de Preço 05/2014. CONTRATO: 21/2014 de 23/12/2014. 
OBJETO: Construção de uma escola de centro de escola infantil. 
EXERCÍCIO: 2014 INSTRUÇÃO POR: UR-18 - UNIDADE REGIO-
NAL DE ADAMANTINA / DSF-I PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00021361.989.17-1, 00021364.989.17-8, 00021366.989.17-6 
RECURSO(S)/AÇÃO(ÕES) VINCULADO(S): 00015321.989.20-4

PROCESSO: 00021361.989.17-1 CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PRACINHA (CNPJ 67.662.007/0001-
40) ADVOGADO: (OAB/SP 289.794) CONTRATADO(A): SUPE-
RACAO OSVALDO CRUZ CONSTRUCAO CIVIL LTDA (CNPJ 
01.518.506/0001-50) INTERESSADO(A): MAURILEI APARECIDO 
DIAS DA SILVA WALDOMIRO ALVES FILHO ASSUNTO: 1º Termo 
de Aditamento de 22/09/2015 - Contrato 021/2014. FINALI-
DADE: Prorrogação de Prazo. VIGÊNCIA: 09 meses. EXERCÍCIO: 
2015 INSTRUÇÃO POR: UR-18 - UNIDADE REGIONAL DE ADA-
MANTINA / DSF-I PROCESSO PRINCIPAL: 19954.989.17-4

PROCESSO: 00021364.989.17-8 CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PRACINHA (CNPJ 67.662.007/0001-
40) ADVOGADO: (OAB/SP 289.794) CONTRATADO(A): SUPE-
RACAO OSVALDO CRUZ CONSTRUCAO CIVIL LTDA (CNPJ 
01.518.506/0001-50) INTERESSADO(A): MAURILEI APARECIDO 
DIAS DA SILVA WALDOMIRO ALVES FILHO ASSUNTO: 2º Termo 
de Aditamento de 21/06/2016 - Contrato 021/2014. FINALI-
DADE: Prorrogação de Prazo. VIGÊNCIA: 09 meses. EXERCÍCIO: 
2016 INSTRUÇÃO POR: UR-18 - UNIDADE REGIONAL DE ADA-
MANTINA / DSF-I PROCESSO PRINCIPAL: 19954.989.17-4

PROCESSO: 00021366.989.17-6 CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PRACINHA (CNPJ 67.662.007/0001-
40) ADVOGADO: (OAB/SP 289.794) CONTRATADO(A): SUPE-
RACAO OSVALDO CRUZ CONSTRUCAO CIVIL LTDA (CNPJ 
01.518.506/0001-50) INTERESSADO(A): MAURILEI APARECIDO 
DIAS DA SILVA WALDOMIRO ALVES FILHO ASSUNTO: 3º Termo 
de Aditamento de 20/03/2017 - Contrato 021/2014. FINALI-
DADE: Prorrogação de Prazo. VIGÊNCIA: 09 meses. EXERCÍCIO: 
2017 INSTRUÇÃO POR: UR-18 - UNIDADE REGIONAL DE ADA-
MANTINA / DSF-I PROCESSO PRINCIPAL: 19954.989.17-4

Examinaram estes autos a Tomada de Preços n. 05/2014, 
o Contrato n. 21/2014 e os três termos de aditamento subse-
quentes, firmados pela Prefeitura Municipal der Pracinha e a 
empresa Superação Osvaldo Cruz Construção Civil Ltda. Na fase 

SANTOS (OAB/SP 143.622) / IZABELLE PAES OMENA DE OLI-
VEIRA LIMA (OAB/SP 196.272) / CARLOS EDUARDO GOMES 
CALLADO MORAES (OAB/SP 242.953) / MARCOS FELIPE DE 
PAULA BRASIL (OAB/SP 244.714) / LEANDRO PETRIN (OAB/SP 
259.441) / YURI MARCEL SOARES OOTA (OAB/SP 305.226) / 
BARBARA CLIVATE COSTA (OAB/SP 306.394) / RAFAEL CEZAR 
DOS SANTOS (OAB/SP 342.475) RESPONSÁVEIS: MAMORU 
NAKASHIMA – PREFEITO MUNICIPAL À ÉPOCA (RESPONSÁVEL 
QUE CELEBROU TERMO DE COLABORAÇÃO) EDUARDO BOI-
GUES QUEROZ - PREFEITO MUNICIPAL ATUAL ENTIDADE BENE-
FICIÁRIA: PLENÁRIA SOCIAL DAS ASSOCIAÇÕES BENEFICENTES 
DE ITAQUAQUECETUBA (CNPJ: 07.810.320/0001-56) ADVOGA-
DO: EDNA OTAROLA (OAB/SP 101.615) EM EXAME: REPASSES 
AO TERCEIRO SETOR - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO S/N, DE 05/12/2017 EXERCÍCIO: 2018 VALOR: 
R$ 345.037,68 INSTRUÇÃO: 1ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO 
(DF-01) / DSF-I

Vistos. Embora notificado, o Prefeito à época, Sr. Mamoru 
Nakashima, deixou de atender aos despachos publicados nos 
DOEs de 08/06/2021 (evento 26.1) e 09/07/2021 (evento 51.1), 
assim como houve insucesso na notificação postal (Ofício 
CCA nº 2588/2021), conforme documento juntado no evento 
57.1. Nessa conformidade, em resguardo ao devido processo 
legal administrativo, determino a NOTIFICAÇÃO PESSOAL do 
Sr. Mamoru Nakashima, Ex-Prefeito de Itaquaquecetuba, nos 
termos do artigo 91, I, da Lei Complementar nº 709/1993, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente justificativas e ale-
gações de interesse. Ressalto que a ausência de apresentação 
de justificativas ensejará o julgamento do feito no estado em 
que se encontra, assim como eventual aplicação do artigo 104 
da Lei Complementar Estadual nº 709/1993. Por fim, registro 
que, nos termos da Resolução n° 01/2011, a Origem e demais 
mencionados poderão ter acesso aos autos no Sistema de 
processo Eletrônico (e-TCESP), na página www4.tce.sp.gov.br/
etcesp/, mediante regular cadastramento.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00014731.989.21-6 ÓRGÃO: FUNDACAO 

DE APOIO A FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA - FAMAR 
RESPONSAVEL(IS): ELOISA HELENA MARTINEZ CAPEL GELSI 
IGOR RIBEIRO DE CASTRO BIENERT EM EXAME: Admissão de 
Pessoal - Concurso / Processo Seletivo (32) EXERCÍCIO: 2020 
INTERESSADO(S): - Interessados: Ederson Aparecido Rodrigues 
e Outros - Editais/Concursos/Processos Seletivos nº 071/2019; 
075/2019; 079/2019; 080/2019; 081/2019; 084/2019; 085/2019; 
087/2019; 088/2019; 089/2019; 090/2019; 091/2019; 001/2020; 
002/2020; 003/2020; 004/2020; 005/2020; 006/2020; 007/2020; 
008/2020; 009/2020; 010/2020; 011/2020; 012/2020; 013/2020; 
016/2020; 017/2020; 019/2020; 022/2020; 024/2020; 025/2020; 
026/2020; 027/2020; 029/2020; 030/2020; 032/2020; 033/2020; 
034/2020; 035/2020; 036/2020; 037/2020; 038/2020; 039/2020; 
040/2020; 041/2020; 042/2020; 043/2020; 044/2020; 045/2020; 
046/2020; 047/2020; 048/2020; 050/2020; 051/2020; 052/2020; 
053/2020; 054/2020; 055/2020; 056/2020; 057/2020; 060/2020; 
061/2020. INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA 
(UR.04) / DSF-I

Diante das falhas apuradas no Relatório da Fiscalização 
(evento 10.20), ASSINO, com fundamento no artigo 29 da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93, à Origem, aos responsáveis 
e aos interessados, acima nominados, o prazo de 30 (trinta) dias 
para que apresentem suas razões ou justificativas. Registro que, 
nos termos da Resolução n° 01/2011, a Origem e demais men-
cionados poderão ter acesso aos autos no Sistema de processo 
Eletrônico (e-TCESP), na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/ , 
mediante regular cadastramento.

Publique-se.
PROCESSO: 00015060.989.21-7 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA RESPONSÁVEL: OTAVIO 
AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES (Prefeito Municipal) - Res-
ponsável pelo órgão jurisdicionado e que firmou o ajuste pela 
contratante e homologou o certame. CONTRATADA: FRANPAV 
CONSTRUTORA EIRELI RESPONSÁVEL: MARIA ISTELA XAVIER 
DE FREITAS (Administradora) - Responsável que firmou o ajuste 
pela contratada. ASSUNTO: EDITAL nº 016/2021. LICITAÇÃO: 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2021. CONTRATO: 18/2021, de 
27/04/2021 OBJETO: 1.1. O objeto da presente licitação é a 
escolha da proposta mais vantajosa para prestação de serviços 
gerais de limpeza predial, mobiliários e equipamentos escolares, 
visando a obtenção de adequadas condições de higiene, com 
disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos, conforme a solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, de acordo com 
as condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital 
e seus anexos. EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO: Unidade Regional 
de Andradina - UR-15 / DSF-II PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00015502.989.21-3

PROCESSO: 00015502.989.21-3 CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA RESPONSÁVEL: OTAVIO 
AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES (Prefeito Municipal) - Res-
ponsável pelo órgão jurisdicionado e que firmou o ajuste pela 
contratante e homologou o certame. CONTRATADA: FRANPAV 
CONSTRUTORA EIRELI RESPONSÁVEL: MARIA ISTELA XAVIER 
DE FREITAS (Administradora) - Responsável que firmou o ajuste 
pela contratada. ASSUNTO: Acompanhamento de Execução 
Contratual: Edital nº 16/2021; Pregão Eletrônico n° 004/2021; 
Contrato: 18/2021, de 27/04/2021, que tem como objeto a 
escolha da proposta mais vantajosa para prestação de serviços 
gerais de limpeza predial, mobiliários e equipamentos escolares, 
visando a obtenção de adequadas condições de higiene, com 
disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, de acordo 
com as condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
edital e seus anexos. EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO: Unidade 
Regional de Andradina - UR-15 / DSF-II PROCESSO PRINCIPAL: 
15060.989.21-7

Diante dos apontamentos de irregularidades constantes do 
Relatório de Instrução da Fiscalização acostado ao evento 25.15 
do TC-15060.989.21-7, que analisa o Pregão Eletrônico n° 
04/2021 e o decorrente Contrato nº 18/2021, os quais também 
comprometeriam, pelo princípio da acessoriedade, o respectivo 
acompanhamento da execução contratual, conforme manifes-
tação da Fiscalização no evento 15.10 do TC-15502.989.21-3, 
ASSINO, com fundamento no artigo 2º, XIII, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 709/1993, à Origem, à Empresa Contratada 
e aos responsáveis, acima nominados, o prazo comum de 15 
(quinze) dias para que adotem medidas ao fiel cumprimento 
da lei ou apresentem suas razões e justificativas. Registro que, 
nos termos da Resolução n° 01/2011, a Origem e demais men-
cionados poderão ter acesso aos autos no Sistema de processo 
Eletrônico (e-TCESP), na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/, 
mediante regular cadastramento.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00016099.989.21-2 ÓRGÃO: FUNDO ESPE-

CIAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE JAGUARIUNA RESPONSÁVEIS: MARCIO GUSTA-
VO BERNARDES REIS - PREFEITO MUNICIPAL WAGNER FERREI-
RA DE BRITO – DIRETOR PRESIENTE EM EXAME: APOSENTADO-
RIA EXERCÍCIO: 2020 INTERESSADA: ANA ROQUE DOS SANTOS 
INSTRUÇÃO: UR-03 UNIDADE REGIONAL DE CAMPINAS / DSF-II

Visto. Cuidam os autos do ato concessório de aposenta-
doria voluntária efetivado, em 2020, pelo Fundo Especial de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Jaguariúna à ex-servidora Ana Roque dos Santos. Diante dos 
apontamentos da fiscalização traçados em seu relatório (evento 
nº 13.10), ASSINO, com fundamento no artigo 2°, inciso XIII 
da Lei Complementar Estadual nº 709/93, ao Fundo Especial 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Jaguariúna e aos responsáveis pelo ato em apreço o prazo 
de 15 (quinze) dias para que apresentem as justificativas que 
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CONCESSOR:PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAÍSO RES-
PONSÁVEIS: ANTONIO GOMES BARBOSA – PREFEITO, À ÉPOCA; 
MARCOS YUKIO HIGUCHI - PREFEITO BENEFICIÁRIA: INSTITUTO 
JOSÉ IBRAHIM RESPONSÁVEL: CARLOS EDUARDO MARTINS 
IBRAHIM ASSUNTO: REPASSES AO TERCEIRO SETOR – PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS - TERMO DE PARCERIA VALOR: R$ 131.900,00 
EXERCÍCIO: 2007 INSTRUÇÃO: UR-01 ARAÇATUBA – DSF-II 
ADVOGADOS: CAMILA MURTA FALCONE (OAB/SP 217.943) 
ELISABETH F. DI F. CATANESE (OAB/SP 37.148)

Considero suficientes as medidas anunciadas às folhas 
85/107, acerca da cobrança judicial da quantia impugnada, e 
por restarem cumpridas as demais determinações da sentença, 
nada mais havendo a tratar, arquivem-se os autos.

Publique-se.
PROCESSO: TC-000801/004/14 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE GÁLIA RESPONSÁVEL: RENATO INÁCIO 
GONÇALVES – EX-PREFEITO CONTRATADA: FORTPAV PAVIMEN-
TAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TAPA BURACOS EM RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE 
GÁLIA. VALOR: R$ 143.905,00 ADVOGADO: ROGÉRIO APARE-
CIDO RIBEIRO (OAB/SP 170.098) INSTRUÇÃO: UR-4 UNIDADE 
REGIONAL DE MARÍLIA/DSF-II

Cumpridas as determinações contidas na sentença, por 
nada mais haver a tratar, arquivem-se os autos.

Publique-se.
PROCESSO: TC-030478/026/16. ÓRGÃO CONCESSOR: Pre-

feitura Municipal de Arujá. (Advogados: Evilázio Ferreira de 
Souza – OAB/SP nº 190.824, Kiciana Francisco Ferreira Mayo 
– OAB/SP nº 140.436, Ricardo Moscovich – OAB/SP nº 104.350, 
Marcia Andréa da Silva Rizzo – OAB/SP nº 140.501, Eduardo 
Rodrigues Pinhel – OAB/SP nº 147.171). RESPONSÁVEIS: Abel 
José Larini – Prefeito à época. José Luiz Monteiro – Prefeito. 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL: Associação Beneficente de Saúde Dr. 
Arthur Alberto Nardy – ASBESAN. (Advogados: Carlos Eduardo 
Gomes Callado Moraes – OAB/SP nº 242.953, Rafael Cezar dos 
Santos – OAB/SP nº 342.475, Caio Cesar Benício Rizek – OAB/
SP nº 222.238, Fabiana Balbino Vieira – OAB/SP nº 238.056, 
Yuri Marcel Soares Oota – OAB/SP nº 305.226). ASSUNTO: 
Prorrogação de prazo. VALOR: R$ 514.172,20. EXERCÍCIO: 2013. 
INSTRUÇÃO: 10ª Diretoria de Fiscalização.

Concedo o pedido de prorrogação de prazo, folha 444, por 
15 (quinze) dias úteis, contados da publicação.

Publique-se.

 DESPACHOS DO AUDITOR ANTONIO CARLOS DOS 
SANTOS

 DESPACHOS DO AUDITOR ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
PROCESSO: TC-00004085.989.20-0 ENTIDADE: FUNDA-

ÇÃO PARA A EDUCAÇÃO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO DE 
CAMPOS DO JORDÃO - FEC MUNICÍPIO: CAMPOS DO JORDÃO 
RESPONSÁVEIS: FREDERICO GUIDONI SCARANELLO - EX-PRE-
FEITO MUNICIPAL MARCELO PADOVAN - PREFEITO MUNICIPAL 
ATUAL ASSUNTO: BALANÇO GERAL – CONTAS DO EXERCÍCIO 
DE 2020 EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL 
DE GUARATINGUETÁ (UR-14) / DSF-II

Diante das falhas apuradas no Relatório da Fiscaliza-
ção (evento 13.7), ASSINO, com fundamento no artigo 29 da 
Lei Complementar Estadual nº 709/1993, à Origem e ao(s) 
responsável(is), acima nominado(s), o prazo comum de 15 
(quinze) dias para que apresentem suas razões ou justificativas. 
Registro que, nos termos da Resolução n° 01/2011, a Origem e 
demais mencionados poderão ter acesso aos autos no Sistema 
de processo Eletrônico (e-TCESP), na página www4.tce.sp.gov.
br/etcesp/ , mediante regular cadastramento.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00004423.989.20-1 ENTIDADE: INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR 
ADVOGADO: MILTON MARQUES DIAS (OAB/SP 327.738) 
RESPONSÁVEIS: DAVI DAVID - DIRETOR EXECUTIVO (01 A 
27/01/2020) ZELIA KORLASPKE SLABISKI - DIRETORA EXECU-
TIVA (28/01 A 12/10/2020) MARCELO RIBAS DE OLIVEIRA - 
DIRETOR EXECUTIVO (10/09 A 08/10/2020 EM SUBSTITUIÇÃO E 
28/10 A 31/12/2020 COMO INTERINO) ADVOGADO: MARCELO 
RIBAS DE OLIVEIRA (OAB/SP 310.778) MARCIO ALEXANDRE 
LACERDA FALCÃO - DIRETOR EXECUTIVO ATUAL MATÉRIA: 
BALANÇO GERAL - CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2020 EM APRE-
CIAÇÃO: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO REQUERENTE: 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 
CAJAMAR

No evento 80.1, requer o Instituto Previdenciário em epí-
grafe, por seu procurador, prorrogação/devolução de prazo 
para apresentação de razões de defesa. Defiro o requerido, 
pelo prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste 
despacho. Registro que, nos termos da Resolução nº 01/2011, a 
Origem e demais mencionados poderão ter acesso aos autos no 
Sistema de processo Eletrônico (e-TCESP), na página www.tce.
sp.gov.br/etcesp/processo-eletronico, mediante regular cadas-
tramento.

Publique-se.
PROCESSO: 00004587.989.20-3 ENTIDADE: INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA MUNICIPAL DE NOVA CANAA PAULISTA - IPREM 
(CNPJ 04.762.957/0001-26) RESPONSÁVEL: Roseli de Angeli 
Miranda EM EXAME: Balanço Geral do Exercício EXERCÍCIO: 
2020 INSTRUÇÃO POR: UR-11- UNIDADE REGIONAL DE FER-
NANDÓPOLIS/DSF-I Vistos.

Em face das falhas verificadas no relatório da Fiscalização 
(evento nº 15), ASSINO, com fundamento no inciso XIII do 
artigo 2º da Lei Complementar Estadual nº 709/93, à Origem 
e aos responsáveis acima referidos o prazo de 15 (quinze) dias 
para que apresentem suas razões ou justificativas. Registro 
que, nos termos da Resolução nº 01/2011, a Origem e demais 
mencionados poderão ter acesso aos autos no Sistema de pro-
cesso Eletrônico e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/
processo-eletronico, mediante regular cadastramento.

Publique-se.
PROCESSO: 00004698.989.20-9 ÓRGÃO: CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE TELEVISAO - GUARIBA INTERESSADO(A): 
JOSE TESSARI LUCIANO JOSE NANZER ASSUNTO: Balanço Geral 
- Contas do Exercício de 2020 EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO 
POR: UR-06

Defiro o peddo de dilação de prazo para a apresentação 
de razões de defesa protocolado no evento nº51.1, por 15 dias.

Publique-se
PROCESSO: 00010729.989.18-6 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE COSMOPOLIS ADVOGADO: CLAYTON 
MACHADO VALERIO DA SILVA (OAB/SP 212.125) / LEANDRO 
DA ROCHA BUENO (OAB/SP 214.932) / MARCELA DE CARVA-
LHO CARNEIRO (OAB/SP 230.471) CONTRATADO(A): MINDLAB 
DO BRASIL COMERCIO DE LIVROS LTDA. ADVOGADO: MARCOS 
JORDAO TEIXEIRA DO AMARAL FILHO (OAB/SP 74.481) / ARIL-
SON MENDONCA BORGES (OAB/SP 159.738) / LUCAS BRAN-
DAO BORGES CAIADO (OAB/SP 373.798) INTERESSADO(A): 
JOSE PIVATTO ANTONIO FERNANDES NETO ASSUNTO: Contrato 
LT nº 60/2014 assinado em 28/04/2014, decorrente do Pregão 
Presencial nº 14/2014, cujo objeto consiste na aquisição de 
conjuntos de materiais didáticos. OBS: Autos próprios formados 
em decorrência da Decisão proferida pela Colenda Primeira 
Câmara, em sessão de 18/10/2016, no Processo TC-48/026/14 
- Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Cosmópolis - Exercí-
cio 2014. EXERCÍCIO: 2014 INSTRUÇÃO POR: UR-19

Defiro o pedido de dilação de prazo para a apresentação 
de justificativas feito pela Municipalidade no evento nº 128, 
por 15 dias.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00011652.989.21-1 ÓRGÃO CONCES-

SOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA (CNPJ 
46.316.600/0001-64) ADVOGADOS: ELAINE APARECIDA DOS 

EXERCÍCIO: 2021. INSTRUÇÃO POR: DF-01. PROCESSO PRINCI-
PAL: 16597.989.19-3.

Fica a Prefeitura Municipal de Guarulhos notificada para que 
tome ciência do relatório da fiscalização (ev. 34), e, ante o con-
tido, adote imediatas providências no sentido da prevenção e/
ou correção dos rumos das ações que se apresentarem com ten-
dências ao descumprimento do objetivo estabelecido, sendo dis-
pensável neste momento qualquer tipo de justificativa a respeito.

Publique-se.
Após, retornem os autos à DF-1 para que prossiga com a 

instrução.
PROCESSO: 00003026.989.20-2. ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SEVERINIA ADVOGADO: JOAO LUIZ STELLARI 
(OAB/SP 125.044). INTERESSADO(A): CELSO DA SILVA. ASSUN-
TO: Contas de Prefeitura. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: 
UR-08. PROCESSO(S) DEPENDENTE(S): 00014576.989.20-6.

Cuidam os autos das contas da Prefeitura Municipal de 
Severínia relativas ao exercício de 2020.

Tendo em vista o contido no Relatório de Fiscalização 
elaborado pela Unidade Regional de São José do Rio Preto – 
UR-08 (ev. 62), e de acordo com o que dispõem os artigos 29 
da Lei Complementar 709/93 e 194 do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas assino ao responsável pelas contas aqui em 
exame o prazo de 15 (quinze) dias para que tome conhecimen-
to daquele e apresente alegações de interesse.

Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00003344.989.20-7. ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARARAS ADVOGADO: RODRIGO RODRIGUES 
(OAB/SP 237.221). INTERESSADO(A): RUBENS FRANCO JUNIOR 
ADVOGADO: RICARDO FRANCO (OAB/SP 110.239) / (OAB/
SP 210.552) / PAOLA MONTALDI (OAB/SP 441.454) / (OAB/
SP 447.286) JOSE CARLOS CARLETO DENARDI . ASSUNTO: 
Contas de Prefeitura. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: 
UR-06. PROCESSO(S) DEPENDENTE(S): 00005944.989.20-
1, 00014623.989.20-9. PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 
00008497.989.20-2.

RUBENS FRANCO JUNIOR requer dilação de prazo, por 10 
dias, para manifestar-se (ev. 151).

Defiro 10 dias.
Os efeitos desta decisão estedem-se à JOSÉ CARLOS CAR-

LETO DENARDI e à PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS.
Publique-se e aguarde-se.
 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO SUBSTITU-

TO VALDENIR ANTONIO POLIZELI.
PROCESSO: 00005800.989.21-2. CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE GUARAREMA (CNPJ 46.523.262/0001-31) 
ADVOGADO: IZABELLE PAES OMENA DE OLIVEIRA LIMA (OAB/
SP 196.272) / CARLOS EDUARDO GOMES CALLADO MORA-
ES (OAB/SP 242.953) / YURI MARCEL SOARES OOTA (OAB/
SP 305.226). CONTRATADO(A): HOSPITAL SANTA MARIA DE 
SUZANO S.A (CNPJ 23.122.790/0001-83). INTERESSADO(A): 
JOSE LUIZ EROLES FREIRE (CPF ...838-05). ASSUNTO: OBJETO: 
SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO EM LEITO DE UNIDADE DE TERAPIA 
INTENSIVA PARA PACIENTES COM SÍNDROME RESPIRATÓRIA 
GRAVE (COVID-19), E LEITO DE CLÍNICA MÉDICA PARA SEG-
MENTO PÓS-UTI, SENDO ESTES DE ISOLAMENTO N-95. EXER-
CÍCIO: 2021. INSTRUÇÃO POR: UR-07. PROCESSO PRINCIPAL: 
5548.989.21-9.

PROCESSO: 00015982.989.21-2. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GUARAREMA (CNPJ 46.523.262/0001-31) 
ADVOGADO: IZABELLE PAES OMENA DE OLIVEIRA LIMA (OAB/
SP 196.272) / CARLOS EDUARDO GOMES CALLADO MORA-
ES (OAB/SP 242.953) / YURI MARCEL SOARES OOTA (OAB/
SP 305.226). CONTRATADO(A): HOSPITAL SANTA MARIA DE 
SUZANO S.A (CNPJ 23.122.790/0001-83). INTERESSADO(A): 
JOSE LUIZ EROLES FREIRE (CPF ...838-05). ASSUNTO: Termo 
de Recebimento Definitivo referente ao Contrato n° 02/2021. 
EXERCÍCIO: 2021. INSTRUÇÃO POR: UR-07. PROCESSO PRINCI-
PAL: 5548.989.21-9.

Determino que se interrompa o sobrestamento do processo 
principal e que seja encaminhado, juntamente com os presen-
tes, ao MPC.

Antes, junte-se cópia deste despacho ao mencionado processo. 
Publique-se e cumpra-se.
PROCESSO: 00014977.989.21-9. CONTRATANTE: HOSPITAL 

DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SAO PAULO - HCFMUSP (CNPJ 60.448.040/0001-22). 
CONTRATADO(A): PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA (CNPJ 
58.295.213/0001-78). INTERESSADO(A): ANTONIO JOSE RODRI-
GUES PEREIRA (CPF ...498-01) MASSAYUKI YAMAMOTO (CPF 
...338-04) ALESSANDRA PEREIRA (CPF ...368-39) ADILSON 
BRETHERICK (CPF ...508-00). ASSUNTO: 4.º TERMO ADITIVO 
DE RETI-RATIFICAÇÃO. FINALIDADE: Prorrogação e exclusão de 
Equipamento a partir de 06/02/2021. Contrato nº 17/2020. Ori-
gem: Protocolo Digital nº 7117. EXERCÍCIO: 2021. INSTRUÇÃO 
POR: DF-07. PROCESSO PRINCIPAL: 15898.989.20-7.

PROCESSO: 00015034.989.21-0. CONTRATANTE: HOSPITAL 
DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SAO PAULO - HCFMUSP (CNPJ 60.448.040/0001-22). 
CONTRATADO(A): PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA (CNPJ 
58.295.213/0001-78). INTERESSADO(A): ANTONIO JOSE RODRI-
GUES PEREIRA (CPF ...498-01) ALESSANDRA PEREIRA (CPF 
...368-39) MARCIA DO CARMO VILLA (CPF ...078-33) JORGE 
ALEM GARCIA (CPF ...548-72). ASSUNTO: 3º Termo Aditivo ao 
Contrato nº 17/2020. (origem prot 7100). EXERCÍCIO: 2021. INS-
TRUÇÃO POR: DF-07. PROCESSO PRINCIPAL: 15898.989.20-7.

Ficam os contratantes NOTIFICADOS para, no prazo de 
15 dias, conhecerem o teor dos Relatórios de Fiscalização 
produzidos na DF-7 (ev. 15) e, ante aí o contido, apresentarem 
justificativas pertinentes, juntando provas documentais quando 
as circunstâncias assim o exigirem.

Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00027680.989.20-9. CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE DIADEMA (CNPJ 46.523.247/0001-93) 
ADVOGADO: SOFIA HATSU STEFANI (OAB/SP 69.372) / EDSON 
RODRIGUES VELOSO (OAB/SP 144.778). CONTRATADO(A): 
CLINED CLINICA DE NEFROLOGIA DE DIADEMA LTDA (CNPJ 
00.750.796/0001-08). INTERESSADO(A): LUIS CLAUDIO SARTORI. 
ASSUNTO: CONTRATO: Nº 69/2020 ? ASSINADO: 11/11/2020 
OBJETO: contratação emergencial de empresa para realização 
de serviço técnico assistencial especializado na área de Terapia 
Renal Substitutiva destinado a pacientes internados na Unida-
dede Terapia Intensiva (UTI) - COVID-19 do Hospital Municipal 
de Diadema. VIGÊNCIA: 11/11/2020 a 31/12/2020. VALOR: R$ 
276.000,00 INSTRUÇÃO POR: DF-2.1 DSF I. EXERCÍCIO: 2020. 
INSTRUÇÃO POR: DF-04. PROCESSO PRINCIPAL: 26465.989.20-0.

Abra-se vista ao MPC.
Encaminhe-se junto ao órgão ministerial, para o mesmo 

fim, os processos 26465.989.20-0 e 10407.989.21-9, após 
retirá-los do sobrestamento.

Ao retornarem, venham juntos ao Gabinete para aguarda-
rem julgamento.

Publique-se e cumpra-se.
Antes, junte-se cópia deste despacho aos processos supra-

mencionados. 

 DESPACHOS DO AUDITOR SAMY WURMAN

 DESPACHOS DO AUDITOR SAMY WURMAN
PROCESSO: TC - 221/009/15 ÓRGÃO CONCESSOR: Prefeitu-

ra Municipal de Tietê BENEFICIÁRIA: Santa Casa de Misericórdia 
de Tietê EM EXAME: Repasses Públicos ao Terceiro Setor (Pres-
tação de contas – convênio) VALOR: R$ 214.070,93 EXERCÍCIO: 
2012 INSTRUÇÃO: UR-9 – Sorocaba / DSF-I

Tendo em vista a publicação, em 22/03/2020, no DOE-SP, 
da Resolução nº 03/2020, cujo teor dispõe sobre a redução do 
número de processos e a otimização da tramitação dos feitos 
por este Tribunal de Contas, com base no que dispõe o seu arti-
go 1º, determino o arquivamento dos presentes autos no estado 
em que se encontram.

Publique-se.

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
C

E
LO

 F
IG

U
E

IR
E

D
O

 LE
M

O
S

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

I2-I6P
L-52G

V
-4J0G



sexta-feira, 17 de setembro de 2021 Diário Ofi cial Poder Legislativo São Paulo, 131 (173) – 27

o prazo de 30 (trinta) dias, para que apresentem suas razões ou 
justificativas. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedi-
mento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a 
íntegra deste despacho e da inicial poderá ser obtida mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00014606.989.21-8 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CACONDE RESPONSÁVEIS: JOSE BENTO FELI-
ZARDO FILHO – Prefeito à época JOAO FILIPE MUNIZ BASILLI 
– Prefeito Municipal INTERESSADOS Edital nº 01/2018 AGENTE 
DE FISCALIZACAO MATEUS RICARDO BATISTA DA SILVA AGEN-
TE MUNICIPAL MARCIA MARIA MENDES AJUDANTE DE SERV 
GERAIS DIST BARRANIA MARIA CRISTINA GOULART PRADO 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO ANTONIO MARCOS FELTRAN; 
CAMILA MARIA FERREIRA BIAZZI; MIRIAM APARECIDA DOS 
SANTOS; JULIA GABRIELA VASCONCELLOS FIRMINO AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM MARIANA BEATRIZ LOPES FROES CONTA-
DOR ADNILSON ALMIR DA COSTA ESCRITURARIO BRUNO JOSE 
DE SANTANA; ROSELI BATISTA APOLINARIO FARMACEUTICO 
TATIANA APARECIDA DOS SANTOS MOTORISTA DIST. BAR-
RANIA MICHAEL HENRIQUE BARBOSA DA SILVA PEDREIRO 
EDINILSON FERNANDO DE MELO PROFESSOR DE EDUCACAO 
BASICA I DANIELA CRISTINA DO PRADO FARIA SERVENTE ANA 
PAULA DA SILVA DE AZEVEDO; ELIANE CRISTINA AMELIO; SAN-
DRA CRISTINA DE PAULA VIEIRA; JACKELINE MOREIRA; MILENE 
APARECIDA DOS REIS; LETICIA VOLPE FERMINO SERVENTE DIST 
BARRANIA JAQUELINE CRISTINA PRADO TECNICO EM SANEA-
MENTO ISABELA MARIS OLIVEIRA E SILVA MATÉRIA: Admissão 
de Pessoal - Concurso / Processo Seletivo (SUBSEQUENTE) 
INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE MOGI GUAÇU – UR-19

Diante das ocorrências constantes do relatório da Fiscaliza-
ção elaborado pela Unidade Regional de Mogi Guaçu, acostado 
aos autos no evento 12, Arquivo: TC-00014606.989.21-8 PM 
Caconde ? Adm. Pessoal 2020 - Subsequente.pdf e no uso das 
atribuições conferidas pelo artigo 4°, inciso II da Lei Com-
plementar n° 979/05 c.c. artigo 57, inciso VIII do Regimento 
Interno deste Tribunal (redação dada pela Resolução 02/2021, 
DOE 17/04/2021), assino à Origem, ao responsável a época, 
ao atual Prefeito e aos interessados acima nominados, o prazo 
de 30 (trinta) dias, com fundamento no artigo 2°, inciso XIII, 
da Lei Complementar nº 709/93, a fim de que tomem conhe-
cimento do mencionado relatório e apresentem justificativas 
relacionadas às contratações. Fica, ainda, o Órgão incumbido 
de dar ciência das falhas apontadas aos admitidos, para que, 
no mesmo prazo, ofereçam justificativas. Por fim, esclareço 
que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução nº 1/2011, a íntegra deste despacho e da inicial 
poderá ser obtida mediante regular cadastramento no Sistema 
de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00015056.989.21-3 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TATUI RESPONSÁVEL: MARIA JOSE PINTO VIEI-
RA DE CAMARGO - PREFEITA INTERESSADOS: Talita Machado 
Boulhosa Aranha Pereira e outros; Edital Nº: 4/2019; Concur-
so nº: 4/2019 MATÉRIA: Admissão de Pessoal - Concurso / 
Processo Seletivo (32) INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE 
SOROCABA - UR-9

Tratam os presentes das admissões de pessoal realizadas 
pela Prefeitura Municipal de Tatuí, no exercício de 2020. Ocor-
reu regular abertura de prazo para justificativas, publicada no 
DOE em 27/07/2021 (eventos 16 e 21). A Prefeitura de Tatuí, 
representada por seu Prefeito, Sr. Miguel Lopes Cardoso Junior, 
compareceu aos autos, informando o falecimento da Sra. Maria 
José P. Vieira de Camargo, eleita como Prefeita para a gestão 
2021/2024 e solicitando prorrogação de prazo no evento 25. 
Concedo ao requerente o prazo de 30 (trinta) dias, para a apre-
sentação de suas justificativas.

Publique-se
PROCESSO: TC-00017890.989.21-3 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TAQUARITINGA RESPONSÁVEL(IS): VANDERLEI 
JOSE MARSICO OBJETO: Descumprimento de prazo durante o 
exercício 2021 Resolução nº 06/2012 DOE 18/10/12. Alterada 
pela Resolução nº 09/2014. EM EXAME: Controle de Prazos das 
Resoluções e Instruções (58) INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL 
DE ARARAQUARA – UR-13

Nos termos da Resolução nº 06/12, publicada no DOE de 
17/10/2012 a Fiscalização verificou que a PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE TAQUARITINGA. descumpriu os prazos estabelecidos 
pelo Sistema AUDESP, conforme Comunicado SDG vigente e 
opina pela aplicação de multa prevista no inciso VI do artigo 
104, da Lei Complementar nº 709/93. Devidamente oficiado, o 
Órgão apresentou as justificativas informando que a ausência 
de diversos funcionários por conta de vários quadros de covid, 
inclusive no falecimento da Diretora de Compras e Licitações 
Caroline Leite de Faria no dia 27/06/2021, acarretando a sobre-
carga de trabalho aos funcionários do setor, resultando assim 
em atrasos na execução de todas as atividades inerentes a este 
departamento, o que inclui o envio de informações ao sistema 
AUDESP – Fase IV, objeto principal deste processo. Solicitando 
dilação de prazo até o dia 30 de setembro de 2021. DEFIRO 
prazo solicitado. Acolho as razões da origem e, excepcionalmen-
te, deixo de aplicar a multa proposta. Inobstante, ALERTO que 
futuros atrasos poderão ensejar a aplicação de pena pecuniária, 
nos termos do artigo 104 da Lei Complementar nº 709/93.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00017892.989.21-1 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA LUCIA ADVOGADO: JALUZA CRISTIA-
NE PIVA QUEIROZ (OAB/SP 382.455) RESPONSÁVEL: LUIZ 
ANTONIO NOLI - PREFEITO EM EXAME: Controle de Prazos das 
Resoluções e Instruções (58) OBJETO: Descumprimento de prazo 
durante o exercício 2021. Resolução nº 06/2012, DOE 18/10/12. 
Alterada pela Resolução nº 09/2014. INSTRUÇÃO: UR-13/DSF-II

Nos termos da Resolução nº 06/2012 – DOE 18/10/12. 
Alterada pela Resolução nº 09/2014, a Fiscalização verificou que 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA, descumpriu os pra-
zos estabelecidos pelo Sistema AUDESP, conforme Comunicado 
SDG vigente e opina pela aplicação de multa prevista no inciso 
VI do artigo 104, da Lei Complementar nº 709/93. Devidamente 
oficiado, o Órgão apresentou as justificativas informando que já 
foram enviadas as informações necessárias, o atraso foi devido 
a erro material de interpretação da necessidade do envio da 
documentação, por parte da funcionária pública responsável 
pelo ato, que contudo não agiu com dolo ou má-fé, mas apenas 
interpretou que deveria gerar os arquivos, mas não enviá-los. 
Comprovando através dos prints todos os arquivos gerados, tão 
somente não enviados. Acolho as razões da origem e, excepcio-
nalmente, deixo de aplicar a multa proposta. Inobstante, ALERTO 
que futuros atrasos poderão ensejar a aplicação de pena pecuni-
ária, nos termos do artigo 104 da Lei Complementar nº 709/93.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00017929.989.21-8 REQUERENTE/SOLI-

CITANTE: WAGNER BENTO DA COSTA ÓRGÃO DA ORIGEM: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-ACU ADVOGADO: 
SIMONE SILVA MELCHER (OAB/SP 187.725) OBJETO: Ofício nº 
291/2021 da Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu, datado de 
26 de julho de 2021 e subscrito pelo Prefeito Municipal Sr. Wag-
ner Bento da Costa. Assunto: nomeação de novo procurador 
municipal. (origem prot 7407) EM EXAME: Expediente

A Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu, por intermédio 
do Senhor Prefeito Wagner Bento da Costa, informa que a Dra. 
Simone Silva Melcher, a partir de 03 de maio de 2021 foi exo-
nerada do cargo de Diretora Jurídica, motivo este vem solicitar 
que toda e quaisquer futuras publicações/intimações realizadas 
ao Município de Pariquera-Açu ou ao Prefeito Wagner Bento da 
Costa, sejam feitas exclusivamente em nome do Procurador do 
Município Marcelo Pio Pires - OAB/SP 305.057. Após pesquisas 
realizadas no e-TCESP, nada consta sob minha relatoria, não 
demandando providências deste Gabinete. Ao arquivo.

Publique-se.

Diante das ocorrências constantes do relatório da Fis-
calização, acostado aos autos no evento 55, Arquivo: 
TC-8153.989.21-5 Instrução Complementar.pdf e no uso das 
atribuições conferidas pelo artigo 4°, inciso III da Lei Comple-
mentar n° 979/05 c.c. artigo 57, inciso IX do Regimento Interno 
deste Tribunal, assino à Origem, a responsável e a interessada 
acima nominada, o prazo de 15 (quinze) dias, com fundamento 
no artigo 2°, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, a fim 
de que tomem conhecimento do mencionado relatório e apre-
sentem as alegações que entenderem pertinentes. Fica, ainda, o 
órgão responsável incumbido de dar ciência a interessada, para 
que ofereça as alegações de seu interesse. Por fim, esclareço 
que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução nº 1/2011, a íntegra deste despacho e da inicial 
poderá ser obtida mediante regular cadastramento no Sistema 
de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00008160.989.21-6 ÓRGÃO: INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SEVERINIA - IPREM SEVERINIA 
ADVOGADO: (OAB/SP 210.290) / MARCELO THEODOROVSKI 
GARBIN (OAB/SP 278.806) RESPONSÁVEL: MARIA AUGUSTA 
DOS SANTOS - Presidente INTERESSADA: Márcia Célia de 
Aguiar. EM EXAME: Aposentadoria (34) INSTRUÇÃO: UNIDADE 
REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – UR-8

Diante das ocorrências constantes do relatório da Fis-
calização, acostado aos autos no evento 53, Arquivo: 
TC-8160.989.21-6 Instrução Complementar.pdf e no uso das 
atribuições conferidas pelo artigo 4°, inciso III da Lei Comple-
mentar n° 979/05 c.c. artigo 57, inciso IX do Regimento Interno 
deste Tribunal, assino à Origem, a responsável e a interessada 
acima nominada, o prazo de 15 (quinze) dias, com fundamento 
no artigo 2°, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, a fim 
de que tomem conhecimento do mencionado relatório e apre-
sentem as alegações que entenderem pertinentes. Fica, ainda, o 
órgão responsável incumbido de dar ciência a interessada, para 
que ofereça as alegações de seu interesse. Por fim, esclareço 
que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução nº 1/2011, a íntegra deste despacho e da inicial 
poderá ser obtida mediante regular cadastramento no Sistema 
de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00009238.989.21-4 CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA RESPONSÁVEL: TIAGO 
MAGNO DE OLIVEIRA - Prefeito CONTRATADO: FAUSTINO & 
FAUSTINO PAVIMENTADORA EIRELI RESPONSÁVEL: Estela 
Nacarato Faustino - Proprietária OBJETO: Tomada de Preços 
001/2020 Processo Administrativo 007/2020. Contrato 045, de 
18/05/2020. OBJETO: Recapeamento asfáltico, drenagem e sina-
lização em vias do município. VALOR INICIAL: R$ 831.126,99 
EM EXAME: Contrato (INICIAL) (01) INSTRUÇÃO: UNIDADE 
REGIONAL DE GUARATINGUETÁ – UR-14

PROCESSO: TC-00009966.989.21-2 CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA RESPONSÁVEL: TIAGO 
MAGNO DE OLIVEIRA - Prefeito CONTRATADO: FAUSTINO 
& FAUSTINO PAVIMENTADORA EIRELI RESPONSÁVEL: Este-
la Nacarato Faustino - Proprietária INTERESSADOS: TIAGO 
MAGNO DE OLIVEIRA OBJETO: 1º Termo de Aditamento, de 
21/09/2020. Ref.: Tomada de Preços 001/2020 Processo Admi-
nistrativo 007/2020. Contrato 045, de 18/05/2020. Objeto: 
Recapeamento asfáltico, drenagem e sinalização em vias do 
município. Finalidade: Acréscimo ao valor contratual originário, 
equivalente a aproximadamente 7,14%, a ser considerado a 
partir da assinatura do presente termo aditivo. VALOR INICIAL: 
R$ 59.375,70 EM EXAME: Aditamento INSTRUÇÃO: UNIDADE 
REGIONAL DE GUARATINGUETÁ – UR-14

PROCESSO: TC-00010263.989.21-2 CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA RESPONSÁVEL: TIAGO 
MAGNO DE OLIVEIRA - Prefeito CONTRATADO: FAUSTINO 
& FAUSTINO PAVIMENTADORA EIRELI RESPONSÁVEL: Este-
la Nacarato Faustino - Proprietária INTERESSADOS: TIAGO 
MAGNO DE OLIVEIRA OBJETO: Tomada de Preços 001/2020 
Processo Administrativo 007/2020. Contrato 045, de 
18/05/2020. OBJETO: Recapeamento asfáltico, drenagem e sina-
lização em vias do município. VALOR INICIAL: R$ 831.126,99 
EM EXAME: Acompanhamento de Execução Contratual INSTRU-
ÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE GUARATINGUETÁ – UR-14

Tratam os presentes de: 1 - TC-9238/989/21, contrato 
firmado entre a Prefeitura Municipal de Lagoinha e Faustino & 
Faustino Pavimentadora Eireli visando recapeamento asfáltico, 
drenagem e sinalização em vias do município, Contrato nº 045, 
de 18/05/2020 2 - TC-9966/989/21, 1º Termo de Aditamento, de 
21/09/2020 e, 3 - TC-10263/989/21, Acompanhamento de Exe-
cução Contratual do contrato Analisando a documentação cons-
tante dos autos, depreendo que a Fiscalização apontou irregu-
laridades constantes no TC-9238/989/21 - evento 21, Arquivo: 
TC-009238.989.21-4 PM LAGOINHA (tomada de preço).pdf, 
TC-9966/989/21 - evento 11, Arquivo: TC-009966.989.21-2 
PM LAGOINHA (termo aditivo).pdf, TC-10263/989/21 - evento 
11, Arquivo: TC-010263.989.21-2 PM LAGOINHA (execução 
contratual) Obra Pavimentação.pdf, assim sendo, à vista das 
falhas verificadas no relatório da Fiscalização, ASSINO, com fun-
damento no artigo 2°, inciso XIII da Lei Complementar Estadual 
nº 709/93, ao Município, ao Contratado, bem como aos respon-
sáveis pela contratação em apreço acima nominados, o prazo 
de 30 (trinta) dias, para que apresentem suas razões ou justi-
ficativas. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
deste despacho e da inicial poderá ser obtida mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00009450.989.21-5 CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO RESPON-
SÁVEL: Luís Fernando Gasperini - Prefeito Municipal CONTRA-
TADO: BELLAN TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA RES-
PONSÁVEL: Frank Sield Sidney Bellan - Sócio-Administrador 
OBJETO: Contrato nº 69/2020 - Pregão Eletrônico nº 16/2020. 
Objeto: aquisição de um veículo ambulância zero km, visando 
atender as necessidades do Departamento Municipal de Saúde, 
para fins de enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do novo coronavírus. 
VALOR INICIAL: R$ 139.000,00 EM EXAME: Pregão Eletrônico 
nº 16/2020 e Contrato nº 69/2020 INSTRUÇÃO: UR-6

PROCESSO: TC-00009617.989.21-5 CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO RESPONSÁVEL: 
Luís Fernando Gasperini - Prefeito Municipal CONTRATADO: 
BELLAN TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA RESPONSÁVEL: 
Frank Sield Sidney Bellan - Sócio-Administrador OBJETO: Acom-
panhamento da execução do Contrato nº 69/2020 - Pregão Ele-
trônico nº 16/2020. Objeto: aquisição de um veículo ambulância 
zero km, visando atender as necessidades do Departamento 
Municipal de Saúde, para fins de enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do 
novo coronavírus. VALOR INICIAL: R$ 139.000,00 EM EXAME: 
Acompanhamento de Execução Contratual INSTRUÇÃO: UR-6

Tratam os presentes de contrato firmado entre a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO e BELLAN 
TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA, objetivando a aquisição 
de um veículo ambulância zero km, visando atender as neces-
sidades do Departamento Municipal de Saúde, para fins de 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo Coronavírus. Analisando a 
documentação constante dos autos, depreendo que a Fiscaliza-
ção apontou irregularidades (TC-9450.989.21, evento 22.6, fl. 
06, e TC-9617.989.21, evento 15.9, fl. 03). Dessa forma, à vista 
das falhas verificadas nos relatórios da Fiscalização, ASSINO, 
com fundamento no artigo 2°, inciso XIII da Lei Complementar 
Estadual nº 709/93, ao Município, ao Contratado, bem como 
aos responsáveis pela contratação em apreço acima nominados, 

Pessoal - Concurso / Processo Seletivo (SUBSEQUENTE) INSTRU-
ÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE SANTOS - UR-20

Diante das ocorrências constantes do relatório da Fiscali-
zação e no uso das atribuições conferidas pelo artigo 4°, inciso 
II da Lei Complementar n° 979/05 c.c. artigo 57, inciso IX do 
Regimento Interno deste Tribunal, nova redação dada pela 
Resolução 01/2021, publicada no DOE de 23/03/2021, assinei à 
Origem, aos responsáveis e aos interessados acima nominados, 
prazo a fim de que tomassem conhecimento do mencionado 
relatório e apresentassem as alegações que entendessem 
pertinentes. O despacho foi publicado em 06/08/2021. O Sr. 
ALBERTO PEREIRA MOURÃO, ex-Prefeito do Município da Praia 
Grande, solicitou habilitação de seu procurador e prorrogação 
de prazo no evento 28.1. Em face do requerimento de prazo 
adicional para esclarecimentos, defiro o pedido por mais 15 
(quinze) dias, a contar da publicação.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00002383.989.21-7 CONTRATANTE: 

CAMARA MUNICIPAL DE CAIEIRAS RESPONSÁVEL: WLADIMIR 
PANELLI - PRESIDENTE CONTRATADO: CECAM - CONSULTORIA 
ECONOMICA, CONTABIL E ADMINISTRATIVA MUNICIPAL LTDA 
RESPONSÁVEL: VANESSA SCANDIUZZI DE GODOY - SÓCIA 
DIRETORA OBJETO: 3º Aditamento nº 21/2020 ao Contrato nº 
20/2017, objetiva a prorrogação da vigência por mais 12 meses. 
(Origem Prot 4145) VALOR INICIAL: R$ 271.954,92 EM EXAME: 
Aditamento INSTRUÇÃO: 3ª Diretoria de Fiscalização

Tratam os presentes de contrato firmado entre a Câma-
ra Municipal de Caieiras e Cecam – Consultoria Econômica, 
Contábil e Administrativa Municipal Ltda., visando contra-
tação de empresa para serviços de Prestação de Softwares 
Administrativos para a Câmara Municipal. Analisando a docu-
mentação constante dos autos, depreendo que a Fiscalização 
apontou irregularidades constantes do evento 21, Arquivo: 
eTC-2383.989.21-7 C.M. CAIEIRAS x CECAM - TA 03.pdf, assim 
sendo, à vista das falhas verificadas no relatório da Fiscalização, 
ASSINO, com fundamento no artigo 2°, inciso XIII da Lei Com-
plementar Estadual nº 709/93, ao Município, ao Contratado, 
bem como aos responsáveis pela contratação em apreço acima 
nominados, o prazo de 15 (quinze) dias, para que apresentem 
suas razões ou justificativas. Por fim, esclareço que, por se tratar 
de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 
1/2011, a íntegra deste despacho e da inicial poderá ser obtida 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrô-
nico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00004081.989.20-4 ÓRGÃO: FUNDACAO 

CRIANCA DE SAO BERNARDO DO CAMPO - FCSBC RESPON-
SÁVEIS: LAERTE SOARES DE ALMEIDA - Dirigente - Período: 
01/01/2020 a 05/01/2020 e 13/01/2020 a 31/12/2020 SAMUEL 
GOMES PINTO - Substituto - Período 06/01/2020 a 12/01/2020 
EXERCÍCIO: 2020 ASSUNTO: Balanço Geral - Contas do Exercício 
de 2020 INSTRUÇÃO: 3ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO – DF.3.3

Considerando as ocorrências consignadas no relatório da 
Fiscalização, e tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei 
Complementar Paulista n.º 709/93, NOTIFICO o Órgão e os res-
ponsáveis acima referidos para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
tomem conhecimento do relatório de fiscalização e apresentem 
suas alegações a respeito. Por fim, esclareço que, por se tratar 
de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 
1/2011, a íntegra deste despacho e da inicial poderá ser obtida 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrô-
nico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br. Ressalto que se 
tratando de Ex-Dirigente e eventuais terceiros interessados, tais 
agentes deverão requerer nos autos autorização para o mencio-
nado cadastramento.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00004342.989.20-9 ÓRGÃO: DAE S/A - 

AGUA E ESGOTO - JUNDIAI RESPONSÁVEIS: EDUARDO SANTOS 
PALHARES - Dirigente - Período : 04/01/2020 a 16/11/2020 e de 
07/12/2020 a 31/12/2020 LUIZ FERNANDO CAMARGO PETRO-
NI - Substituto - Período : 1º/01/2020 a 03/01/2020 WALTER 
DA COSTA E SILVA FILHO - Substituto - Período : 17/11/2020 a 
06/12/2020 EXERCÍCIO: 2020 ASSUNTO: Balanço Geral - Contas 
do Exercício de 2020 INSTRUÇÃO: Unidade Regional de Cam-
pinas UR-03

Considerando as ocorrências consignadas no relatório da 
Fiscalização, e tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei 
Complementar Paulista n.º 709/93, NOTIFICO o Órgão e os res-
ponsáveis acima referidos para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
tomem conhecimento do relatório de fiscalização e apresentem 
suas alegações a respeito. Por fim, esclareço que, por se tratar 
de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 
1/2011, a íntegra deste despacho e da inicial poderá ser obtida 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrô-
nico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br. Ressalto que se 
tratando de Ex-Dirigente e eventuais terceiros interessados, tais 
agentes deverão requerer nos autos autorização para o mencio-
nado cadastramento.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00004426.989.20-8 ÓRGÃO: INSTITUTO 

DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CARDOSO - IPREMCAR RES-
PONSÁVEIS: ANA PAULA GONZALEZ LEITE SILVA - DIRIGENTE 
- Período: 01/01/2020 a 15/11/2020 LETICIA CRISTINA DE 
MORAES - DIRIGENTE SUBSTITUTA - Período: 16/11/2020 a 
31/12/2020 EXERCÍCIO: 2020 ASSUNTO: Balanço Geral - Contas 
do Exercício de 2020 INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE 
FERNANDÓPOLIS – UR.11

Considerando as ocorrências consignadas no relatório da 
Fiscalização, e tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei 
Complementar Paulista n.º 709/93, NOTIFICO o Órgão e os res-
ponsáveis acima referidos para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
tomem conhecimento do relatório de fiscalização e apresentem 
suas alegações a respeito. Por fim, esclareço que, por se tratar 
de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 
1/2011, a íntegra deste despacho e da inicial poderá ser obtida 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrô-
nico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br. Ressalto que se 
tratando de Ex-Dirigente e eventuais terceiros interessados, tais 
agentes deverão requerer nos autos autorização para o mencio-
nado cadastramento.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00004607.989.20-9 ÓRGÃO: CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CIMSA RESPONSÁVEL: RUBENS 
FERNANDO DE SOUZA - Presidente do Conselho de Prefeitos - 
Período : 01/01/2020 a 31/12/2020 EXERCÍCIO: 2020 ASSUNTO: 
Balanço Geral - Contas do Exercício de 2020 INSTRUÇÃO: Uni-
dade Regional de Araçatuba UR-01

Considerando as ocorrências consignadas no relatório da 
Fiscalização, e tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei 
Complementar Paulista n.º 709/93, NOTIFICO o Órgão e o res-
ponsável acima referido para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
tomem conhecimento do relatório de fiscalização e apresentem 
suas alegações a respeito. Por fim, esclareço que, por se tratar 
de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 
1/2011, a íntegra deste despacho e da inicial poderá ser obtida 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrô-
nico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br. Ressalto que se 
tratando de Ex-Dirigente e eventuais terceiros interessados, tais 
agentes deverão requerer nos autos autorização para o mencio-
nado cadastramento.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00008153.989.21-5 ÓRGÃO: INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SEVERINIA - IPREM SEVERINIA 
ADVOGADO: (OAB/SP 210.290) / MARCELO THEODOROVSKI 
GARBIN (OAB/SP 278.806) RESPONSÁVEL: MARIA AUGUSTA 
DOS SANTOS - Presidente INTERESSADA: Marilda do Carmo 
Alves. EM EXAME: Aposentadoria (34) INSTRUÇÃO: UNIDADE 
REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – UR-8

de julgamento singular manifestei-me pela irregularidade da 
matéria, nos termos do art. 33, III, “b” e “c” da Lei Complemen-
tar Paulista nº 709/93. Ocasião em que tomei conhecimento da 
execução contratual. Outrossim, com balizas no artigo 36 da já 
referida Lei Complementar Paulista nº 709/93, determinei que o 
Prefeito responsável pelos atos aqui perpetrados, Sr. Waldomiro 
Alves Filho, fizesse a restituição ao cofres públicos de Pracinha, 
em até 30 (trinta) dias, o valor indevidamente pago na contra-
tação, R$ 101.230,00 (cento e um mil e duzentos e trinta reais) 
referidos no Empenho nº 1700/03, de 20/10/2015, sob pena de 
inscrição em dívida ativa, execução judicial. Assentei,também, 
que o atual alcaide trazer em 60 (sessenta) dias as providências 
adotadas bem como o estado geral da obra paralisada tratada 
neste feito, sob pena da aplicação das disposições do artigo 
104 da Lei Complementar Paulista nº 709/93. E, ainda, após 
o trânsito em julgado, o acionamento do disposto nos incisos 
XV e XXVII do artigo 2° do mesmo diploma legal referido, sem 
embargo de remessa de cópia integral dos autos ao douto 
Ministério Público Estadual. Impetrado recurso ordinário - alber-
gado no TC-15321.989.20-4 -, a C. Segunda Càmara deu provi-
mento parcial à peça recursal, apenas para afastar das razões 
de decidir o enquadramento do julgado no disposto das alíneas 
"b" e "c" do inciso III do artigo 33 da LCE 709/93, mantendo-
-se as demais conclusões da decisão originária. O acórdão foi 
publicado no DOE 11/03/2021 e seu trânsito em julgado se 
operou em 18/03/2021. Na fase de cumprimento de decisão, 
notifiquei ao apenado Waldomiro Alves Filho (cópia da notifica-
ção acostada no evento 108.2) para que em até 30 (trinta) dias 
promovesse o recolhimento ao erário municipal de Pracinha do 
montante de R$ 101.230,00 (cento e um mil e duzentos e trinta 
reais) referidos no Empenho nº 1700/03, de 20/10/2015, sob 
pena de inscrição em dívida ativa, execução judicial, devida-
mente corrigidos pelo mesmo índice de correção da dívida ativa 
municipal. Notifiquei ainda o atual Prefeito Maurilei Aparecido 
da Silva para que adotasse as medidas pertinentes, inclsuive a 
recomposição do valor ao erário (cópia do AR no evento 108.1). 
O alcaide de Pracinha trouxe cópia de notifcação extrajudicial 
remetida ao seu antecessor na qual solicita encarecidamente a 
restituição do montante ao erário municipal (evento 110). Res-
salto que as decisões desta Corte que determinam a devolução 
de recursos ao erário constituem título executivo, nos termos 
do artigo 71, § 3º c/c art. 75, ambos da Constituição Federal 
e que este processo teve seu regular trânisto em julgado em 
18/03/2021. Ante o exposto, determino a notificação, nos ter-
mos do inciso III do artigo 91 da LCE 709/93, ao atual prefeito 
de Pracinha para que, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, traga 
notícias acerca das providências adotadas ou do recolhimento 
aos cofres municipais feito pelo apenado. Advirto que o não 
atendimento no prazo estipulado poderá ensejar a aplicação 
de sanção pecuniária ao alcaide, que fica desde já estipulada 
no patamar de 500 (quinhentas) UFESPs. Com a resposta ou o 
transcurso do prazo, retornem os autos ao meu Gabinete.

Publique-se.

 DESPACHOS DO AUDITOR JOSUÉ ROMERO

 DESPACHOS DO AUDITOR JOSUÉ ROMERO
PROCESSO: TC-00012841.989.21-3 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE ADVOGADO: MONICA LIBE-
RATTI BARBOSA HONORATO (OAB/SP 191.573) RESPONSÁVEIS: 
ALBERTO PEREIRA MOURAO -Prefeito Municipal ADVOGADO: 
FRANCISCO ANTONIO M RODRIGUEZ (OAB/SP 113.591) MAR-
CELO YOSHINORI KAMEIYA RAQUEL AUXILIADORA CHINI INTE-
RESSADOS: ASSISTENTE SOCIAL Alessandra Ramos de Souza; 
Karoline Jovita Santos de Almeida; Andreza Patricia Santos 
Silva; Luciana Galvao Ferreira; Nadia Capelace ATENDENTE DE 
EDUCAÇÃO I Magda Almeida Souza; Camila de Falchi; Raquel 
Andrade Dória; Leticia Fernanda da Silva Moreira; Cristiane 
Siqueira dos Santos; Kimberlin Fernandes de Almeida; Julia dos 
Santos Marques; Solange Garcia; Simone Ferreira Rafael da 
Silva; Claudia Josef Souza; Jackeline de Oliveira Xavier Mattos; 
Valéria França; Alanis Gabriely Bonfim Silva; Luciana Aparecida 
do Nascimento AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
Fernanda Lima e Souza Massa; Marinilza Gonçalves de Castro; 
Elaine Barros Livio; Irlaine Alves Oliveira; Claudia Aparecida de 
Almeida Pereira Sampaio; Kelly Félix Lopes de Lima; Elaine Cris-
tina Batista AUXILIAR DE ENFERMAGEM Thais Cristina dos San-
tos; Luciana da Silva Costa; Meire Manoel; Ana Cristina Gomes 
Souza; Marcelo Henrique da Silva Lima; Marines Mortari Kovacs; 
Marcela Salvador de Albuquerque; Jessica Aparecida Custodio; 
Derick de Moura Santana; João Victor Barbosa da Silva; Maria 
Cristina da Incenção da Silva Souza; Roseli da Silva; Carina 
Rodrigues Carlos; Mariana Cristina Santos Hangai; Ketlen Arau-
jo de Lima Santos; Naiara Bastos Lino dos Santos; Maria José 
Teles da Silva; Aline Nascimento de Oliveira Alcatrão; Maria 
Genuzia Silva Moitinho; Cristiane de Almeida Venancio; Janaina 
Cristina da Silva Paiva; Aline Anjos Gois dos Santos; Maria Leu-
zanira da Silva Lopes; Maria Gorete Baracho; Janaina Josefa de 
Alencar; Aparecida Cassandra Silva de Freitas; Maiane de Jesus; 
Fernanda Fabiana Graciano Ferreira Prisco; Diego Demitre Tei-
xeira; Joelma Monteiro Alves Lopes; Ariana Cordeiro Marques; 
Rafael Fernando de Almeida Ferraz; Cleia de Souza Silva; Renato 
Ferreira dos Santos; Liliana Costa Matos; Fernando Gomes 
de Gouveia; Tatiana da Silva Oliveira; Elaine Cristina Mange 
Vilela; Arthur Cesar Argôlo Braz; Kathelleen Lucélia Rodrigues 
DENTISTA Raquel Aparecida Peres Scalambrini Carneiro; Isabela 
Ferreira Santos; Matheus de Souza Reis; João Francisco Dias 
Carnielli ENFERMEIRO Adriana de Souza Costa; Fabiana Fernan-
des Antonio; Patricia Galdino Sampaio Franco Peixoto; Andrea 
Neves Peres Santana; Amanda Regina Ramos; Bianca Lopes 
Gazzano; Elisete Ribeiro de Matos; Carla Sartorio dos Santos; 
Thalissa Teixeira Magalhaes; Adriana Aparecida Martins; Thaís 
Andrade Corrêa da Silva; Jeysa Graciela Soares Aguiar; Lucimar 
Conceição Carvalheiro Bernardes; Tatiana Ferreira da Silva; 
Karina de Oliveira Fahl; Elisangela Cabral; Aline Guedes Augus-
to MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA Reinaldo Kenji Suzuki 
MÉDICO NEUROLOGISTA Ywzhe Sifuentes Almeida de Oliveira 
MÉDICO NEUROLOGISTA INFANTIL Rodrigo da Silva Reis Moura 
MÉDICO PEDIATRA PARA O NASF Sabrina Marques de Carvalho 
MÉDICO PSIQUIATRA - 20 HORAS Rose Maite R de Carvalho 
Romero Rodrigues Giollo PSICÓLOGO Jaqueline Barbosa Leite 
de Souza; Tayara Alves Pereira; Juliana Franco da Silva de Paula 
Cardoso; Tamiris Marinho Costa; Gabriela de Castro RECEPCIO-
NISTA Guilherme Augusto Murari Scarazzato; Douglas Santos 
de Lima; Marcos Alexandre Medeiros dos Santos; Hellena Fer-
reira Terra; Elaine Sonia Pinheiro da Silva; Juliana Leite Quintas; 
Mayara Zimmermann Xavier; Rafael Vinícius Rezende Romero e 
Dias; Emilly Moura Sanches; Lucas Iuri da Silva Ramos; Heloisa 
Birsenek de Moraes; Thaise Gonçalves Malvares; Andressa 
Pontes Ribeiro; Claudia da Silva Gomes Costa; Maria do Socorro 
Medeiros da Silva Barbosa SERVENTE - LIMPEZA GERAL Rose 
Neide Silva da Rosa; Zenilda Costa de Matos; Cristiene Ronisse 
de Araujo Barbosa; José Tito Junior; Renata Simões Assiaz; 
Adriana Alonso Martins; Clarisa Ramos; Andréia Rosa; Vânia de 
Souza Ramos; Daniela da Silva Saito D`Alessandro; Karini Dias 
Costa Fagilde; Tatiana Santos Gouveia de Almeida; Kelly Andreia 
de Melo Frazão; Kamila Souza Santos; Gleyciane Cruz Santana; 
Thaynara Helena da Silva; Yasmin Stephany Gomes Batista; Ana 
Maria dos Santos; Paulo Roberto Felizardo; Tatiana Leme; Adria-
na Maria Gonçalves SERVENTE I - AUXILIAR DE MERENDEIRA 
Giliardo Novaes dos Santos; Matheus Bezerra dos Santos Silva; 
Priscila Lopes Nunes SERVENTE II - MERENDEIRA Claudenice 
Galindo de Espindula; Ludmila Schlichting Cardoso; Nelice Dan-
tas da Silva TÉCNICO DE ENFERMAGEM Marcia Formes Mateus; 
Carolina de Oliveira; Michelly Ivonete Weber; Carina Rodrigues 
Carlos; Rayssa Biller Teixeira; Thais Brito Serafim; Marco Anto-
nio Gonzales Junior TRABALHADOR Vitor Hugo da Silva Lima; 
Carlos Cesar Criscuolo Junior; Luiz Cesar Barros Nogueira; Victor 
Abilio de Moraes EXERCÍCIO: 2020 EM EXAME: Admissão de 
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no certame por suposta desqualificação técnica não elucidada, 
sem conferir oportuna de interposição de recurso, requerendo, 
ao final, a concessão liminar de medida acautelatória para 
suspender o torneio, a fim de averiguar as impropriedades 
noticiadas e determinar providências voltadas ao saneamento 
do processo licitatório;

TC-023628/989/20: MAESTRO SISTEMAS PÚBLICOS LTDA. 
comunica possíveis irregularidades no PREGÃO PRESENCIAL Nº 
77/2019 da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI, instaurado 
com vistas à contratação de “prestação de serviços voltados à 
implantação de sistema integrado de gestão de saúde pública, 
compreendendo migração de dados, treinamento, manutenções 
preventiva e corretiva, bem como suporte técnico e customi-
zações”, sendo a atual prestadora dos serviços licitados, a 
empresa interessada aduz que, a despeito da redução do volu-
me de atividades do escopo da futura contratação, o orçamento 
estimativo, elaborado mediante consulta a empresas de outras 
regiões do país, revela valor superior ao estabelecido no pacto 
vigente e, sugere possível ilegalidade no ato de desclassificação 
de sua proposta, além de embaraço para o exercício de seu 
direito de recurso perante a Administração, o que, a seu ver, 
resultará em prejuízo ao erário municipal. Também sustenta 
desatendimento às determinações desta Corte, exaradas em 
sede de Exame Prévio do Edital da licitação em comento (TC-
017773/989/19 e TC-017879/989/19), requerendo seja suspenso 
o procedimento e apuradas as questões censuradas, com a 
anulação dos atos praticados;

TC-025527/989/20: SW SISTEMAS DE GESTÃO WEB LTDA. 
- ME noticia possíveis irregularidades no PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 77/2019 da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI, instau-
rado com vistas à “contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços na área da saúde pública, por meio da 
implantação de sistema integrado de gestão de saúde pública, 
sob a forma de licenciamento de uso temporário, compreen-
dendo migração de dados, treinamento, manutenção corretiva e 
preventiva, suporte técnico e customizações”, refutando decisão 
administrativa prolatada em 12/02/2020, que declarou sua ina-
bilitação no certame por hipotética desqualificação técnica não 
elucidada, sem conferir oportunidade de interposição de recur-
so, requerendo, por fim a concessão de medida liminar acau-
telatória para suspensão do pregão e demais providências em 
vista da declaração de nulidade dos atos decorrentes do torneio.

Os expedientes foram recibos como representação, nos 
termos capitulados no artigo 214, do RITCESP. Inicialmente, ins-
truído o TC-018106/989/20, houve a concessão de prazo para 
esclarecimentos, o qual foi aproveitado pela Municipalidade de 
Itapevi, no evento 86. Desta feita, a matéria obteve instrução 
conjunta com os processos referenciados, sendo oportuno, para 
consagrar o principio da mais ampla defesa, que a Origem seja 
notificada para tomar ciência dos demais processos autuados 
na Corte. Assim, nos termos capitulados no inciso XIII, do artigo 
2º, da L.C. nº 709/93, assino à Prefeitura municipal de Itapevi, o 
prazo de 30 (trinta) dias, para tomar conhecimento dos autos e 
prestar os esclarecimentos que entender pertinentes. Por fim, 
esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, na 
conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-018750/989/21 ÓRGÃO PÚBLICO: Fundação 

Hospital Santa Lydia RESPONSÁVEIS: Marcelo César Carboneri 
– Superintendente Viviane de Almeida Batista Silva – Coordena-
dora de Departamento Pessoal ASSUNTO: Admissão de Pessoal 
- Concurso Público (admissões subsequentes) INTERESSADOS: 
Auxiliar de Farmácia: Helia do Socorro Ferreira; Auxiliar de Lim-
peza: Fabiana Aparecida Gonçalves Amaral, Roselaine Batista 
de Souza, Kenya Beatriz Souza de Oliveira; Enfermeiro: Vanessa 
Alves Loureiro; Farmacêutico: Juliana Alves Uzuelli; Recepcionis-
ta: Patricia Carvalho Ferreira CONCURSO: 03/2019 EXERCÍCIO: 
2020 MUNICÍPIO: Ribeirão Preto INSTRUÇÃO: UR-13/DSF-II

Diante das ocorrências constantes do relatório da Fiscaliza-
ção, NOTIFICO os responsáveis, com fundamento no inciso XIII 
do artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93, a fim de que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, tomem conhecimento do menciona-
do relatório e apresentem justificativas e/ou esclarecimentos 
referentes a admissão da Sra.Patricia Carvalho Ferreira para o 
cargo de recepcionista. Fica, ainda, o órgão incumbido de dar 
ciência das falhas apontadas à admitida, para que, querendo, 
ofereça justificativas de interesse. Informe-se ainda que, nos 
termos da Resolução n. 01/2011, a íntegra deste despacho e da 
inicial poderão ser obtidas no Sistema de Processo Eletrônico 
(e-TCESP), na página www.tce.sp.gov.br, mediante cadastra-
mento que é obrigatório.

Publique-se.
PROCESSO: TC-006024/989/21 ÓRGÃO: DEPARTAMENTO 

DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DA POLÍCIA CIVIL - DAP 
RESPONSÁVEIS: FERNANDO GRELLA VIEIRA – SECRETÁRIO DE 
SEGURANÇÃO PÚBLICA GILSON CEZAR PEREIRA DA SILVEIRA – 
DELEGADO DE POLÍCIA INTERESSADOS: Agente de Telecomuni-
cacoes Policial Renata Maria Adriano Tosetto; Rogelio Gonzalez 
Fraiz Neto; Andressa Mayumi Okama Sato; Luiz Paulo de Faria 
Marins; Cleidyson de Oliveira Moreira; Erica Tuji; Eduardo Augus-
to Gonçalves Campelo de Oliveira; Gustavo Bordin Campos; 
Vanessa Cristine Sousa de Moraes; Matheus Bauab Marcatto; 
Thomaz Fellipe Barbosa Bastos; Aline Ruiz Garcia; Lucas Carneiro 
Novaes; Samuel dos Santos Daga; Silvia Andreotti; Altina Bento 
Candido; Robson Pereira Faria; Ana Beatriz Vega Mendes; Edna 
Barbosa de Lima Oliveira; Lindomar Paulo Justiniano da Silva; 
Fernanda Siqueira da Cruz; Guilherme Augusto Medeiros; Ivy 
Gabriela Lima Nascimento; Felippe Vieira de Oliveira; Bruno 
Favaro Gamboa; Leandro Telles de Souza; Mateus Cleber de 
Almeida; Marco Antonio Nascimento Trindade; Renato Tadeu 
Gaspar; Bruno Cesar Calzzetta; Leandro Augusto Vaz Felca; 
Fabiana Borba Castello; Alessandra Maria Landim; Willie Lazoti; 
Roger Sousa Marques de Oliveira; Rayana de Oliveira Maciel; 
Humberto da Silva Paiva; Alex Lewandowski Santana; Andre Fer-
nandes de Souza; Monica Faria Campos Guimaraes; Camila 
Porto Perrella; Felipe Eugenio Bariani Romano; Juliana Moraes 
Sanches; Miguel Spolon Favero; Fausi Henrique Mattar Junior; 
Henrique Antonio Ribas de Oliveira; Wander Fernandes; Rafael 
Voos; Cleyton de Oliveira Tomaz; Joaquim Victor Aparecido Felizi; 
Felipe Macedo Nauata; Joao Carlos Ferreira Telles; Eduardo 
Pedrosa David; Leandro Ferreira Pinto; Mario Luis Coelho; Van-
derlei Mauricio Rocha; Carla Elydianne de Ungaro Silva; Milton 
Pavezzi Netto; Gabriel Ferrari Mariano; Vanessa Masson Vieira; 
Carla Beatriz de Oliveira; Lucas de Oliveira; Wellington Rodrigues 
da Silva; Simone Keiko Kota; Juliana Dalessio Grandini; Samuel 
Rodrigues Ferreira; Cristiano Scotta; Rafael Rocha Menescal Sar-
mento; Luiz Otavio Ferreira dos Santos; Felipe dos Santos Siquei-
ra Stersa; Erick Thiago Ferreira de Souza; Cinthia Harumi Saku-
ma; Carolina Eichhorn; Elaine Alves dos Santos; Luis Henrique 
dos Santos Bartholo; Luiz Fernando Almeida Teixeira Ribeiro; 
Camila Carol Storto Pinheiro de Oliveira; Gustavo Kattar; Ricieri 
Affini Martins; Wesley Key Iinuma; Hugo Cavalcante Silva Santos; 
Fernando Cassemiro Cordeiro Ornelas; Felipe Santos Araujo; 
Luana Valeria Antoneli da Silva; Daniel Augusto Inocêncio; Bruno 
Gomes Sampaio; Elias Borges Duarte; Gabriella Argenta Gomes 
Moraes; Paulo Roberto Lima dos Santos; Mauricio Hiroshi Kiyo-
hashi; Roberto Celso Monteiro Sales do Nascimento; Andre de 
Faria Silva; Larissa Cervi Pasqual; José Edmilson Freschi Junior; 
Sara Graciana de Paula Leite19047115557; Matheus Pereira 
Mandri; Wellington Freire Rosa; Rafael Mosca Rissatto; Erica de 
Campos Dias Monteiro; Cicero de Campos Costa Junior; Heitor 
Granzoto Poiate; Igor Sereno Pires; Wesley Amaral Trevizam; 
Andre Lisboa Feitosa; Debora Nascimento Zioli; Sidney Yukio 
Onishi; Alessandra de Fatima Souza Rocha; Paulo Antonio Maciel 
Junior; Douglas Eduardo Murer; Andre Vinicius Mendes; Igor 
Rodeghiero Ferreira; Bruno Favretto; Rafael Petry; Franciele 

Diante das ocorrências constantes do relatório da Fiscali-
zação elaborado pela UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA UR-04 
(Evento 10.13) e no uso das atribuições conferidas pelo artigo 
4°, inciso II da Lei Complementar n° 979/05 c.c. artigo 57, inci-
so III do Regimento Interno deste Tribunal, ASSINO à Origem, 
ao Responsável e ao interessado acima nominados, o prazo 
de 15 (quinze) dias, com fundamento no artigo 2°, inciso XIII, 
da Lei Complementar nº 709/93, a fim de que tomem conhe-
cimento do mencionado relatório e apresentem justificativas 
relacionadas às contratações. Fica, ainda, o órgão incumbido de 
dar ciência das falhas apontadas ao interessado, para que, que-
rendo, no mesmo prazo, apresentem justificativas de interesse. 
Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, 
na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-14127.989.21-8 ÓRGÃO: INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CÂNDIDO MOTA – CMPREV RESPONSÁVEL: MAURÍCIO MÁRIO 
ALCANTARA – DIRETOR – PRESIDENTE ASSUNTO: APOSEN-
TADORIA INTERESSADO: MAURICIO MAQUEDA GUADANHIM 
EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO: UR-04-DSF-I

Diante das ocorrências constantes do relatório da Fiscali-
zação elaborado pela UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA UR-04 
(Evento 10.14) e no uso das atribuições conferidas pelo artigo 
4°, inciso II da Lei Complementar n° 979/05 c.c. artigo 57, inci-
so III do Regimento Interno deste Tribunal, ASSINO à Origem, 
ao Responsável e ao interessado acima nominados, o prazo 
de 15 (quinze) dias, com fundamento no artigo 2°, inciso XIII, 
da Lei Complementar nº 709/93, a fim de que tomem conhe-
cimento do mencionado relatório e apresentem justificativas 
relacionadas às contratações. Fica, ainda, o órgão incumbido de 
dar ciência das falhas apontadas ao interessado, para que, que-
rendo, no mesmo prazo, apresentem justificativas de interesse. 
Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, 
na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-14134.989.21-9 ÓRGÃO: INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CÂNDIDO MOTA - CMPREV RESPONSÁVEL: MAURÍCIO MÁRIO 
ALCANTARA – DIRETOR – PRESIDENTE ASSUNTO: APOSEN-
TADORIA INTERESSADO: URACI ZAMPIERI EXERCÍCIO: 2020 
INSTRUÇÃO: UR-04 - DSF-I

Diante das ocorrências constantes do relatório da Fiscali-
zação elaborado pela UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA UR-04 
(Evento 10.14) e no uso das atribuições conferidas pelo artigo 
4°, inciso II da Lei Complementar n° 979/05 c.c. artigo 57, inci-
so III do Regimento Interno deste Tribunal, ASSINO à Origem, 
ao Responsável e ao interessado acima nominados, o prazo 
de 15 (quinze) dias, com fundamento no artigo 2°, inciso XIII, 
da Lei Complementar nº 709/93, a fim de que tomem conhe-
cimento do mencionado relatório e apresentem justificativas 
relacionadas às contratações. Fica, ainda, o órgão incumbido de 
dar ciência das falhas apontadas aos admitidos, para que, que-
rendo, no mesmo prazo, apresentem justificativas de interesse. 
Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, 
na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-15007.989.19-7 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LOUVEIRA RESPONSÁVEL: NICOLAU FINAMORE 
JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL ASSUNTO: APARTADO EXERCÍ-
CIO: 2017 INSTRUÇÃO: UR-03 – DSF – II

Tendo em vista a Resolução 08/2020, publicada, em 
11/12/2020, no DOE-SP, da Deliberação SEI nº 0011209/2020-51, 
cujo teor dispõe sobre a formalização de apartados e demais pro-
vidências no âmbito deste Tribunal de Contas, determino o arqui-
vamento dos presentes autos no estado em que se encontram.

Publique-se

 DESPACHOS DO AUDITOR MÁRCIO MARTINS DE 
CAMARGO

 DESPACHOS DO AUDITOR MARCIO MARTINS DE CAMARGO
PROCESSO: TC-011910.989.20-1 ÓRGÃO: Prefeitura Muni-

cipal de Osasco RESPONSÁVEL: Rogério Lins Wanderley – Pre-
feito Pedro Paulo da Silva – Presidente do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente BENEFICIÁRIA: Ins-
tituto Inovação Social RESPONSÁVEL: Andreia Almeida Vieira 
– Presidente à época ASSUNTO: Repasses Públicos ao Terceiro 
Setor – Termo de Fomento – Prestação de Contas VALOR: R$ 
31.960,00 EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO: DF-01 / DSF-I ADVO-
GADOS: Rogério Morina Vaz, OAB/SP 179.189

Trata o presente processo da aplicação de recursos repas-
sados no exercício de 2018 pela Prefeitura Municipal de Osasco 
à entidade Instituto Inovação Social por meio de Termo de 
Fomento firmado entre as partes. Ante a não comprovação da 
aplicação do recurso, foi o valor inscrito em dívida ativa pela 
Municipalidade e celebrado um acordo de parcelamento de 
débito visando à devolução do montante, o qual vem sendo 
devidamente cumprido (evento 69.4). Considerando as pro-
vidências já tomadas quanto ao ressarcimento da monta e o 
constante na Resolução nº 04/2015 (artigo 4º), alterada pela 
Resolução 03/2020, publicada em 22/06/2020, determino o 
arquivamento dos autos. Por fim, esclareço que, por se tratar 
de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 
1/2011, a íntegra deste processo poderá ser obtida mediante 
regular cadastramento e a necessária habilitação no Sistema 
de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
Expediente: TC-018106/989/20 Representante: Maestro Sis-

temas Públicos Ltda. Representada: Prefeitura de Itapevi
Expediente: TC-023268/989/20 Representante: Maestro Sis-

temas Públicos Ltda. Representada: Prefeitura de Itapevi
Expediente: TC-025527/989/20 Representante: Maestro Sis-

temas Públicos Ltda. Representada: Prefeitura de Itapevi Objeto: 
Possíveis irregularidades no Pregão Presencial nº 077/2019, 
instaurado com vistas à “contratação de empresa especia-
lizada para prestação de serviços na área da saúde pública, 
por meio da implantação de sistema integrado de gestão de 
saúde pública, sob a forma de licenciamento de uso temporário, 
compreendendo migração de dados, treinamento, manutenção 
corretiva e preventiva, suporte técnico e customizações” Advo-
gados: Eduardo Juliani Aguirra, OAB/SP 250.407, Suzana Maria 
Loureiro Silveira, OAB/SP 401.461, Josué Mastrodi Neto, OAB/
SP 130.585, Paulo R. Oliveira, OAB/SP 288.395, Paulo do Amaral 
Filho, OAB/SP 186.432 Instrução: DF-05

Os expedientes referenciados foram a mim redistribuídos 
por força da Resolução nº 02/2021 Nas exordiais, constam 
exposições nos seguinte termos, respectivamente:

TC-018106/989/20: MAESTRO SISTEMAS PÚBLICOS LTDA., 
por meio de representantes, suscita possíveis irregularidades 
na condução do PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2019, instaurado 
pela PREFEITURA DE ITAPEVI com vistas à “contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços na área da 
saúde pública, por meio da implantação de sistema integrado 
de gestão de saúde pública, sob a forma de licenciamento de 
uso temporário, compreendendo migração de dados, treina-
mento, manutenção corretiva e preventiva, suporte técnico e 
customizações”, aduzindo seu representante, atual prestador 
do serviço relativo ao objeto licitado, insurgência contra decisão 
administrativa que declarou imotivadamente sua inabilitação 

Beneficiária e seus responsáveis à época e atuais, a fim de 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem suas razões ou 
justificativas. Determino, também, a notitifcação, nos termos do 
artigo 91, I, do mesmo diploma legal, à Entidade Beneficiária e 
seus responsáveis à época e atuais. Por fim, esclareço que, por se 
tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolu-
ção nº 1/2011, a íntegra deste despacho e da inicial poderão ser 
obtidas mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.

 DESPACHOS DA AUDITORA SILVIA MONTEIRO

 DESPACHOS DA AUDITORA SILVIA MONTEIRO
PROCESSO: 00009676.989.20-5 ÓRGÃO: FACULDADE DE 

CIENCIAS AGRONOMICAS - UNESP - CAMPUS DE BOTUCATU 
(CNPJ 48.031.918/0021-78) INTERESSADO(A): CARLOS FREDE-
RICO WILCKEN MAURA SEIKO TSUTSUI ESPERANCINI ASSUNTO: 
Apostila Retificatória de Aposentadoria Interessado: Norberto 
da Silva EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-02 PROCESSO 
PRINCIPAL: 8974.989.16-2

Em preliminar, revogo os eventos 62 e 65 por conter 
incorreções. Em continuidade, examinaram-se nos autos do 
TC-008974.989.16 o ato de aposentadoria do Sr. Norberto da 
Silva. A portaria concessória, atribuída pela UNESP – Campus 
de Botucatu – Ciências Agronômicas, foi levada a efeito em 
07 de fevereiro de 2014. O ato, por violação ao que dispõe o 
artigo 37, XI da Constituição Federal, foi julgado ilegal, tendo 
seu registro negado, por determinação exarada na sentença de 
02 de fevereiro de 2017 (evento nº 63.1, DOE de 07/02/2017 
– TC-008974.989.16). Referido decisório determinou, ainda, o 
encaminhamento, em um prazo de 45 dias, das providências 
adotadas. Nos autos do TC-004784.989.17, a matéria foi levada 
ao juízo de segundo de grau em sede de recurso ordinário. 
O julgamento do recurso, ocorrido na sessão da Segunda 
Câmara de 08 de maio 2018 (evento nº 44.3, publicado no 
DOE de 29/05/2018 – TC-004784.989.17), manteve na íntegra 
os termos da sentença recorrida. Atendendo às determinações 
exaradas na sentença, a Origem apresentou a apostila retifica-
tória de 20 de agosto de 2019 (DOE de 21-08-2019 - evento nº 
10.2), ora analisada. A documentação, submetida ao crivo da 
Unidade Regional de Bauru, foi considerada regular ao final 
da instrução acostada aos autos no evento nº 10.4. Seguindo 
o regular trâmite processual, a matéria foi submetida à apre-
ciação da PFE (eventos nº 37.1 e 39.1) e do Ministério Público 
de Contas (evento n°42.1). A douta PFE manifestou-se pela 
ilegalidade e negativa de registro do ato em CORPO DE AUDI-
TORES SILVIA MONTEIRO exame com determinação à Origem 
para imediatas providências visando o ressarcimento do Erário 
em face dos pagamentos a maior e indevidos. O MPC propôs o 
sobrestamento do feito, até que o Plenário do Supremo Tribunal 
Federal venha a apreciar a cautelar deferida na ADI 6.257. 
Por fim, em razão do advento da Resolução nº 1/2021 (SEI nº 
0003113/2021-08), publicada na edição de 23 de março de 
2021 do Diário Oficial do Estado (Caderno do Poder Legislativo, 
pp. 17-18), que transferiu a Auditor a competência para decidir 
a respeito da matéria, segundo a nova redação conferida pelo 
art. 1º ao inciso IX do art. 57 do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, estes autos vieram a este 
auditor, conforme despacho exarado no evento 54.1. Pois bem. 
Adstrito unicamente à fase de cumprimento de sentença, na 
qual recebo os autos, passo a me manifestar. Consigno que o 
ato concessório originalmente editado foi impugnado por esta 
Corte de Contas, de forma irrecorrível, inclusive já anotado 
pela área competente da Casa, nada havendo que determinar 
a respeito. A apostila retificatória reclamada pela decisão sin-
gular foi recebida pela unidade de fiscalização, que atestou sua 
conformidade aos ditames da legislação que rege a matéria, 
mormente sobre o teto constitucional para proventos e ven-
cimentos conforme vazado pelo artigo 37, XI, da Constituição 
Federal. Nessa conformidade, com balizas no art. 2º, inciso 
VI, da Lei Complementar Paulista nº 709/93, c.c. Resolução nº 
1/2021 (SEI nº 0003113/2021-08), publicada na edição de 23 de 
março de 2021 do Diário Oficial do Estado (Caderno do Poder 
Legislativo, pp. 17-18), CONHEÇO DA APOSTILA RETIFICATÓRIA, 
visto que foi consignada sua legalidade por esta Corte de Con-
tas, e determino o competente registro. Ainda sobre a questão 
das verbas recebidas a maior pelo beneficiário, aspecto susci-
tado pela douta PFE, com todas as vênias, reputo descabida 
tal providência visto que tal medida não foi determinada pela 
decisão original, mencionada alhures, não cabendo, portanto, 
nessa fase de cumprimento de sentença, inovar sobre a matéria. 
Republicado por conter incorreções.

Publique-se.
PROCESSO: TC-14110.989.21-7 ÓRGÃO: INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CÂNDIDO MOTA – CMPREV RESPONSÁVEL: MAURÍCIO MÁRIO 
ALCANTARA – DIRETOR – PRESIDENTE ASSUNTO: APOSENTA-
DORIA INTERESSSADO: CARLOS HENRIQUE AREAS GONÇALVES 
EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO: UR-04 – DSF-I

Diante das ocorrências constantes do relatório da Fiscali-
zação elaborado pela UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA UR-04 
(Evento 10.13) e no uso das atribuições conferidas pelo artigo 
4°, inciso II da Lei Complementar n° 979/05 c.c. artigo 57, inci-
so III do Regimento Interno deste Tribunal, ASSINO à Origem, 
ao Responsável e ao interessado acima nominados, o prazo 
de 15 (quinze) dias, com fundamento no artigo 2°, inciso XIII, 
da Lei Complementar nº 709/93, a fim de que tomem conhe-
cimento do mencionado relatório e apresentem justificativas 
relacionadas às contratações. Fica, ainda, o órgão incumbido de 
dar ciência das falhas apontadas aos admitidos, para que, que-
rendo, no mesmo prazo, apresentem justificativas de interesse. 
Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, 
na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-14114.989.21-3 ÓRGÃO: INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CÂNDIDO MOTA – CMPREV RESPONSÁVEL: MAURÍCIO MÁRIO 
ALCANTARA – DIRETOR – PRESIDENTE ASSUNTO: APOSENTA-
DORIA INTERESSADA: DANIELLA DA MOTTA MARRONI FRAN-
ÇA EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO: UR-04 - DSF-I

Diante das ocorrências constantes do relatório da Fiscali-
zação elaborado pela UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA UR-04 
(Evento 10.14) e no uso das atribuições conferidas pelo artigo 
4°, inciso II da Lei Complementar n° 979/05 c.c. artigo 57, inci-
so III do Regimento Interno deste Tribunal, ASSINO à Origem, 
ao Responsável e ao interessado acima nominados, o prazo 
de 15 (quinze) dias, com fundamento no artigo 2°, inciso XIII, 
da Lei Complementar nº 709/93, a fim de que tomem conhe-
cimento do mencionado relatório e apresentem justificativas 
relacionadas às contratações. Fica, ainda, o órgão incumbido de 
dar ciência das falhas apontadas aos admitidos, para que, que-
rendo, no mesmo prazo, apresentem justificativas de interesse. 
Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, 
na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-14123.989.21-2 ÓRGÃO: INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CÂNDIDO MOTA – CMPREV RESPONSÁVEL: MAURÍCIO MÁRIO 
ALCANTARA - DIRETOR-PRESIDENTE ASSUNTO: APOSENTADO-
RIA INTERESSADO: JOSE PEREIRA EXERCÍCIO: 2020 INSTRU-
ÇÃO: UR-04 – DSF-I

PROCESSO: TC-00022454.989.18-7 CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORA ADVOGADO: ROGERIO 
SILVEIRA LIMA (OAB/SP 185.989) / RODRIGO SILVEIRA LIMA 
(OAB/SP 204.359) / EDUARDO MARINHO JUCA RODRIGUES 
(OAB/SP 216.518) RESPONSÁVEL: LUIS GUSTAVO EVANGELISTA 
- Prefeito Municipal CONTRATADO: MAURO SERGIO CANETO 
RESPONSÁVEL: MAURO SÉRGIO CANETO - Proprietário OBJETO: 
EDITAL nº 04/2018 Convite n.º 002/2018 CONTRATO: 18, de 
09/03/2018 OBJETO: Prestação de serviços especializados de 
apoio administrativo na área de Administração Pública, para o 
acompanhamento de projetos, captação de recursos financeiros 
ao município, execução de todas as fases dos processos até 
a finalização dos mesmos, orientação técnica de gestão aos 
servidores do Município, na execução das ações de convênios 
celebrados e programas diversos de interesse do Município, 
junto aos Ministérios, Secretarias, Departamento e Órgãos 
do Governo. Vigência: 09/03/2018 a 09/03/2019 Valor: R$ 
30.000,00 VALOR INICIAL: R$ 30.000,00 EM EXAME: Convite 
n.º 002/2018 e CONTRATO nº 18, de 09/03/2018

PROCESSO: TC-00022690.989.18-1 CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORA ADVOGADO: ROGERIO 
SILVEIRA LIMA (OAB/SP 185.989) / RODRIGO SILVEIRA LIMA 
(OAB/SP 204.359) / EDUARDO MARINHO JUCA RODRIGUES 
(OAB/SP 216.518) RESPONSÁVEL: LUIS GUSTAVO EVANGELISTA 
- Prefeito Municipal CONTRATADO MAURO SERGIO CANETO 
ADVOGADO: MATHEUS DA SILVA DRUZIAN (OAB/SP 291.135) 
/ IGOR VICENTE DE AZEVEDO (OAB/SP 298.658) / DANILO PIE-
ROTE SILVA (OAB/SP 312.828) RESPONSÁVEL: MAURO SÉRGIO 
CANETO - Proprietário OBJETO: EDITAL nº 04/2018 LICITAÇÃO: 
Convite n.º 002/2018 CONTRATO: 18, de 09/03/2018 Prestação 
de serviços especializados de apoio administrativo na área de 
Administração Pública, para o acompanhamento de projetos, 
captação de recursos financeiros ao município, execução de 
todas as fases dos processos até a finalização dos mesmos, 
orientação técnica de gestão aos servidores do Município na 
execução das ações de convênios celebrados e programas diver-
sos de interesse do Município, junto aos Ministérios, Secretarias, 
Departamento e Órgãos do Governo. VIGÊNCIA: 09/03/2018 a 
09/03/2019 VALOR: R$ 30.000,00 VALOR INICIAL: R$ 30.000,00 
EM EXAME: Acompanhamento de Execução Contratual

PROCESSO: TC-00018782.989.20-6 CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORA ADVOGADO: ROGERIO 
SILVEIRA LIMA (OAB/SP 185.989) / EDUARDO MARINHO JUCA 
RODRIGUES (OAB/SP 216.518) RESPONSÁVEL: LUIS GUSTAVO 
EVANGELISTA - Prefeito Municipal CONTRATADO: MAURO SER-
GIO CANETO ADVOGADO: MATHEUS DA SILVA DRUZIAN (OAB/
SP 291.135) / IGOR VICENTE DE AZEVEDO (OAB/SP 298.658) 
/ DANILO PIEROTE SILVA (OAB/SP 312.828) RESPONSÁVEL: 
MAURO SÉRGIO CANETO - Proprietário OBJETO: Termo de Adi-
tamento nº 001/2019, de 08/03/2019, ao contrato firmado entre 
a Prefeitura Municipal de Echaporã e a empresa Mauro Sérgio 
Caneto ME. Finalidade: Prorrogar a vigência do Contrato nº 
018/2018, pelo período de 12 (doze) meses, ou seja, de 09 de 
março de 2019 a 09 de março de 2020, nos termos previstos no 
inciso IV do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. EM EXAME: Aditamento

PROCESSO: TC-00018789.989.20-9 CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORA ADVOGADO: ROGERIO 
SILVEIRA LIMA (OAB/SP 185.989) / EDUARDO MARINHO JUCA 
RODRIGUES (OAB/SP 216.518) RESPONSÁVEL: LUIS GUSTAVO 
EVANGELISTA - Prefeito Municipal CONTRATADO: MAURO SER-
GIO CANETO ADVOGADO: IGOR VICENTE DE AZEVEDO (OAB/SP 
298.658) RESPONSÁVEL: MAURO SÉRGIO CANETO - Proprietá-
rio OBJETO: Termo de Aditamento nº 002/2020, de 09/03/2020, 
ao contrato firmado entre a Prefeitura Municipal de Echaporã 
e a empresa Mauro Sérgio Caneto ME. Finalidade: Prorrogar a 
vigência do Contrato nº 018/2018, pelo período de 12 (doze) 
meses, ou seja, de 09 de março de 2020 a 09 de março de 
2021, nos termos previstos no inciso IV do artigo 57 da Lei nº 
8.666/93. EM EXAME: Aditamento

Tratam os autos do processo inicial, de contrato celebrado 
em 09/03/2018 entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHA-
PORA e MAURO SERGIO CANETO, objetivando a prestação 
de serviços especializados de apoio administrativo na área de 
Administração Pública, para o acompanhamento de projetos, 
captação de recursos financeiros ao município, execução de 
todas as fases dos processos até a finalização dos mesmos, 
orientação técnica de gestão aos servidores do Município, na 
execução das ações de convênios. O contrato foi celebrado no 
valor de R$ 30.000,00. Em conformidade com o artigo 3º, inciso 
I, alinea "a", da Resolução 03/2020 (1), publicada no DOE de 
25/06/2020, que alterou a Resolução 04/2015 (2), publicada no 
DOE de 26/03/2015, determino o arquivamento dos presentes 
autos no estado em que se encontram.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00023789.989.19-1 CONTRATANTE: DEPAR-

TAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/SP RESPONSÁ-
VEL: Claudia Santos Fagundes - Diretora Setorial da Diretoria 
de Administração CONTRATADO: LIDIANE CRISTINA RODRI-
GUES DOS SANTOS ROQUE EIRELI RESPONSÁVEL: Lidiane 
Cristina Rodrigues dos Santos Roque - Representante Legal 
OBJETO: Processo SPDOC nº: 1715770/2018 Edital de Pregão 
Eletrônico nº 012/2019 Contrato nº 014/2019 - assinado em 
29/03/2019 Objeto: Prestação de serviços de atendimento, 
compreendendo as atividades de apoio operacional, orientação 
e informação para a sede do DETRAN.SP Vigência: 09/04/2019 
até 08/07/2020 VALOR INICIAL: R$ 472.705,20 EM EXAME: 
Contrato (INICIAL) (01) INSTRUÇÃO: DF-5.1

Tendo em vista as falhas verificadas no relatório da Fisca-
lização (Arquivo: TC-37789.989.19-1 DETRAN X LIDIANE - PRE-
GÃO.pdf), e na manifestação do douto MPC (Arquivo: Contrato 
TC-23789.989.19 DETRAN afronta à isonomia.pdf) ASSINO, 
com fundamento no artigo 2°, inciso XIII da Lei Complementar 
Estadual nº 709/93, ao DETRAN/SP, e aos responsáveis à época 
pela contratante e pela contratada, respectivamente Senhora 
Claudia Santos Fagundes (Diretora Setorial da Diretoria de 
Administração) e Senhora Lidiane Cristina Rodrigues dos Santos 
Roque (Representante Legal da contratada), o prazo de 15 
(quinze) dias, para que apresentem suas razões ou justifica-
tivas. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
deste despacho e da inicial poderá ser obtida mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00027126.989.20-1 ÓRGÃO: COORDENA-

DORIA DE ESPORTES E LAZER RESPONSÁVEIS: AILDO RODRI-
GUES FERREIRA - SECRETÁRIO DE ESTADO JOSÉ AURICCHIO 
JUNIOR - EX-SECRETÁRIO DE ESTADO ADVOGADO: MARCE-
LO PALAVERI (OAB/SP 114.164) / FLAVIA MARIA PALAVERI 
(OAB/SP 137.889) / ANA MARIA RONCAGLIA IWASAKI (OAB/
SP 200.017) / RENATA MARIA PALAVERI ZAMARO (OAB/SP 
376.248) BENEFICIÁRIA: LIGA ATLÉTICA ACADÊMICA DA UNI-
VERSIDADE MACKENZIE RESPONSÁVEL: THIAGO BATISTA SCA-
PULATIELLO - PRESIDENTE OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONTAS 
RELATIVA AOS RECURSOS PÚBLICOS REPASSADOS POR MEIO 
DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 23/2014 - Valor Inferior - INDIVI-
DUAL (49-I) VALOR INICIAL: R$ 222.000,00 EXERCÍCIO: 2014 
INSTRUÇÃO: 10ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO – DF – 10.2

Tratam os presentes autos da análise da prestação de 
contas relativa aos recursos públicos repassados, no exercício 
de 2014, pela Coordenadoria de Esportes e Lazer à Entidade 
Beneficiária Liga Atlética Acadêmica da Universidade Mackenzie, 
por meio do Termo de Convênio nº 23/2014, no valor de R$ 
222.000,00. À vista das falhas verificadas nos relatórios da Fisca-
lização, nos eventos nºs. 12 e 55, conforme Arquivo: TC-027126 
989 20-1 - SELJ - Liga Mackenzie.pdf e Arquivo: TC-027126 989 
20-1 - SELJ - Liga Mackenzie - CUMPRIR.pdf, e instrução da 
matéria supra, NOTIFICO, com fundamento nos artigos 29 e 30, 
da Lei Complementar Estadual nº 709/93, ao Órgão, a Entidade 
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Mereu; Tamara Cristine da Silva; Rafael Tarifa Navarro; Cirbele 
Pascoina Lagos de Andrade; Cinthia Soares Mariano; Tamara Fer-
nanda Omoto Benedito; Victor Hugo Stefani de Godoy; Ingrid 
Smith; Alexandre Mendes Patricio; Karine Dias Jordão; Angela de 
Lima Daltin; Luana Ranzani; Caio Shigueru Fujimoto Felin; Laura 
Ferrari Batista; Estefania Ferreira Fogaca; Rodrigo di Santo; Jose 
Henrique Costa Netto; Aline Pace Guimaraes; Amanda Volpe 
Goncalves Martins; Milena de Campos; Bruno Titareli Borges; 
Andre Augusto Castilha Rezende; Mariana Pessoa Vieira Pupim; 
Valmir Filipus; Ruth Fernandes da Silva Batista; Isabella Alves 
Cintra Mascarenhas; Wenderson Henrique Rodrigues; Ieda Carla 
Hespanhol Geniseli Friol; Roberto Luiz Ferreira Junior; Maira 
Joana Tenorio; Fernanda Salciotto; Luiz Felipe Batista de Sousa; 
Breno Lisboa Lopes; Gabriele Ariane Pinelli; Jacqueline de Olivei-
ra Blanca; Jessica Moyses Fernandes; Renan Alves Pereira; Joyce 
Schunk da Silva Cardoso; Diego Wilian Marques; Erika Cristina 
Oliveira Coelho; Bruno Marassatti Caldas; Monica Carvalho 
Andrade; Emanuel Goncalves da Silva; Mateus Perussi de Jesus; 
Stephany Silva Mateus; Dulcimara Pacheco; Jennifer Catarine da 
Fonseca Modesto; Denis Cavalheiro Taderi; Caio Rodrigo Parrela 
Vieira; Luan Dias Emiliano da Silva; Thamires Guimaraes Ribeiro; 
Renan Euzebio Alexandre; Rafaela Franco Garcia; Liliana Akemi 
Uemura; Thiago de Almeida Tavares; Natalia Baqueta Barosa; 
Jessica Pereira de Almeida; Giuliano Thiago Pereira Corradi; 
Jones Roberto Strada; Matheus Gonzaga de Maria; Antonio 
Augusto Martino; Renato Fragalli Braga; Gunar Rodrigues de 
Macedo Filho; Diorgenes Rafael Mendes Oliveira Rocha; Fernan-
do Augusto Toledo; Laila Fonseca Gomes; Lucas Alexandre Gon-
zales de Oliveira; Giovana da Costa Boni Valente; Flavio Scachet-
ti Junior; Fabiana de Mello; Euler Jose de Souza Filho; Andre de 
Vicente Colameo; Rodrigo Luvison Rondello; Carolina Miguez 
Machado; Paulo Vinicius Simoes Trevisanuto; Maria Isabel Rodri-
gues Martoni; Igor Daher Ramos; Rafael Vinicius Negrizoli; Van-
derlei Rodrigues de Pontes; Leticia Regina Betiol dos Santos de 
Freitas; Talita Nunes da Silva; Franciely Loyze dos Santos Cunha; 
Nathalia do Valle; Raphael Frauches Victer; Jeniffer Amanda 
Celestino; Thiago Tadeu Martins Gabriel; Leticia de Souza Mar-
ques; Jessica Arthico Demori; Deborah Regina Ferreira; Lucas 
Leandro Nascimento dos Santos; Luis Eugenio Garcia de Cairo 
Antonio; Bruno Warlley Ferreira; Eduardo Nicomedio dos Santos; 
Bruno Ricardo Gentil; Luciana Cristina da Conceicao Franco; 
Michael Adan Moura; Carolina Longuin de Souza; Matheus 
Manno de Freitas; Monica Fernanda da Silva Mendes; William 
Clint Silva; Alison Massaria Alves; Robson de Andrade Clemente 
Junior; Monique Ramalho Santos; Fernando Henrique Schafer de 
Oliveira; Dryelle Cristina de Oliveira e Cintra; Edenilson de Maga-
lhaes Santos; Angelo Rafael Bueno Rosa; Lucas Antonio Grison; 
Vanessa Alves de Almeida Mariano; Renato Filipe Lima dos San-
tos; Lais Silveira Costa; Juliano Oliveira Sousa; Rodrigo de Souza 
Leite Prado; Adauheber Macedo da Silva; Rodrigo Ferreira; Janai-
na de Paula Pereira Bianchi; Diego Fioravante Monfreda; Daniel 
Munoz Siqueira; Marina Vilela Grilo de Barros Moreira Neves; 
Guilherme Jabur Rossiti; Bruna Bueno Ambrosio; Maira Yuri 
Mendes; Juliana Maria Ferrari Storti; Lucas Trama Misson; Marce-
lo Santos Franca; Bruno Pimentel de Camargo; Augusto Henrique 
Pereira; Hyago Vasconcelos Feliciano Pereira; Fabia Denise Silva 
Evangelista; Rafaela Martorelli Albarelli Vieira; Gustavo Oriol 
Mendonca Torres; Hugo Benicio Kamino; Denise Lima de Jesus; 
Fabiola Magalhaes Oliveira; Bruna Gusmao Marestoni; Raphael 
Bueno Guedes da Silva; Jeronimo Gomes Nogueira Filho; Natha-
lia Alves Zinn Seixas; Guilherme Cerantola Siqueira; Carlos 
Augusto Pimentel Lopes; Eduardo Marcon Neves; Rodrigo de 
Souza Rodrigues; Raphael de Rezende Cunha; Navantino Alves 
Bisneto Valadares; Camila Botter Silva; Bernardo Melo Lyrio; Iver-
ton Pimentel Bernardes; Laura Talita Isidoro; Renata Oliveira da 
Silva; Laura Daniele Puccinelli Zanquetta da Silva; Douglas Alon-
so Borges; Barbara Besenbruch; Anderson Camargo Nascimento 
da Silva; Jessica Pessoa Moreira; Lais Heloisa Scigliano; Adila 
Maria Lima Castagini; Yuri da Silva Aragao; Leandro Aparecido 
Rodrigues Moreira; Daniel Torres Martins; Vanessa Pena Soares 
Soto; Fabiola de Paula Paiva Gomes; Mendonsa Ferreira Moura; 
Felipe Ribeiro Vieira Barros; Simone Nomada; Domingos Rafael 
Geraldo; Fabricia Ribeiro Tavares; Leonardo Vinicius Quirelli; 
Tiago Pinheiro de Souza; Mauro Ferreira Paes; Joao Emanuel da 
Silva; Andresa Albanes Moreira; Vanessa Morais dos Anjos; Joyce 
Ramos de Oliveira; Rogers Ruiz Martins de Melo; Hudson Rama-
lho Lima Sombra; Karen Cristina de Souza Frangiotti; Matheus 
Augusto Tiburcio Silva; Silas Crepaldi; Andre Queiroz Cardoso; 
Kelly Nunes de Souza; Mariana Monteiro de Salles; Tales Manuel 
Zottini Freitas; Elias Porcino de Araújo Júnior; Lorenzo Zelkcovicz 
de Carvalho Pinto Goncalves; Fabio Akio Tutibachi; Caio Magno 
Mendona dos Santos; Jessica Thais Costa; Fabiana Galvao de Oli-
veira; Amanda de Oliveira Gomes; Tamires Rodrigues Martins; 
Tabatha Ferreira Cavichio; Marcia Vieira dos Santos; Claudio 
Mariano Plati; Dayse Lima Costa Ferreira; Ader Lucas Derencio 
Simao; Leonidas Caiubi de Lima Sales; Daniel Kirchenchtejn; Clei-
de Cristiane Campos de Oliveira; Luana Tavares Cardoso; Thaisa 
de Castro Fachinelli; Marina Helena Curtolo Murasaki; Araceli 
Mateus Pereira; Filipe Jose Scarasati Tome da Silva; Guilherme 
Eustaquio Pimenta de Sousa; Henrique Sartori Artero; Lucas Schi-
midt Crovace; Adriana Ferreira Neves Gavioli; Matheus Ferreira 
de Sousa; Flavia Cristina Pacheco de Oliveira; Cassio Garcia da 
Rosa; Allison Almeida Declie; Atlan Bonfim Kimura de Souza; 
Dener Willian Appolinario Falquete; Lucas Freitas de Medeiros; 
Ricardo Moreira Mattarazzo; Aquila Samuel Cardoso Lucas; 
Rodrigo de Moraes Martins; Matheus Pegurier Gomes; Marina 
de Araujo Correa Gama Botto; Gabriel Crepaldi Mendes; Eric de 
Oliveira Ribeiro; Fernanda Alfonsi Picado; Rodrigo Alves da Silva; 
Amanda Daniele Piva Marques; Alexandre de Souza; Rodrigo 
Melchior; Aline Paes Costa; Wagner Ramos da Costa; Bruna 
Maria Saraiva Galico; Alline Cristina Siqueira Oliveira de Lacerda; 
Nathaniel Selbmann; Conrado Rabelo Silva; Cristiano Gutemberg 
Lellis Villanova; Saulo Lucas de Faria Papiloscopista Policial 
Andre Gustavo de Oliveira Barbosa; Bianco Necer Cabral; Eduar-
do Braga Esteves da Silva; Mayra Borges Pellegrino; Don Tarik de 
Almeida Fowler; Rafael Martins Aniceto; Indianara Dinardi Men-
des; Rodrigo Leonardo Lomele; Valéria Fernanda Domiciano; 
Ednilson Garcia Romero; Gustavo Arlindo Borges; Luciano Bracht 
Barros; Erica Cerci Sicoli; Roberto Tadeu Barreiros; Filipe Cesar do 
Prado; Paulo Victor Pinheiro; Elton Rodrigues Gonçalves; Paulo 
Henrique de Freitas Garcia; Iliana Ferraz Sabbatini; Camila Bar-
boza Schiavetto; Lucas Fernandes Oliveira; Rafael Enrico Carva-
lho Bragueto; Sandra da Silva Castro da Fonseca; Gabriella Oli-
veira Ferreira dos Santos; Vivian Murakami; Giulliano Felippe de 
Almeida Pereira e Silva; Ysaack Oliveira Franco; Paulo de Sousa 
Morais; Elton John Bueno da Silva; Mariana Rocha Silva; Maria 
Gabriela Martins de Souza; Bruna Jacobs Ribeiro Gagliardi; 
Priscylla Algozo Feriato de Souza; Jansen Costa Carvalho; Luana 
Amália Marcico; Lucas Martins do Amaral; Pamela Pelegrino 
Ribeiro de Oliveira; Thais Helena Andreolli do Amaral; Glauco de 
Lima Rocha; Celina Yumi Inamura; Matheus Laurentino de Mace-
do; Felipe Barbosa Nunes Fernandes; Aline Marcia Silva Araujo e 
Oliveira; Melissa Karen Alves Tagliaferro; Adriano Itsuro Tamashi-
ro; Hebert da Silva Souza; Jose Augusto Cipriano Guedes; Fer-
nanda Moura Calderon; Andre Carotenuto Tamashiro; Cintia Gra-
ziela Santos; Melina Cardoso dos Santos; Guilherme da Cunha 
Soler Gomes; Victoria Cristina Oliveira Lemos; Daniella de Lima 
Berto da Silva; Thiago Baitello Correia Rondini; Otavio Aparecido 
Flausino Junior; Andre Wendt; Karla Cristiane Vieira da Fonseca; 
Livia Morelli Vieira; Carolina Gravino Esposito; Mariana Schiavo-
ni Pinto; Denys Daniel Magalhaes; Thyago Kimio Kamozaki; 
Gabriela Silva Tomaz; Márcia Miyuki Hoshina; Renata Prandini 
Adum de Matos; Ana Lucia Peluzzo; Alexandre da Silveira Cha-
gas; Maria Clara Bomtempo Saad; Mariana Eva Sobrinho; Pedro 
Salum; Kleber de Oliveira Silva; Fabio Roberto de Oliveira; Leticia 
Batista Pinto; Felipe Carlos de Araujo Brito; Murillo Leite Algarte; 
Felipe Ferrari de Souza; Alexandre Meyer Leme; Luciana Mey 
Chiou; Thiago Ronzani Alarcon; William Pereira Laport; Guilher-
me Slomão Balbino; Fabrício Parise Branco; Carlos Vinicius Fermi-

do Pedrosa David; Adalgiza Lima Santos Alves; Pedro Ivo Paula 
Santos Zampieri; Louise Lopes Santos; Sergio Contar Filho; Felipe 
Andrea Bonagura; Barbara Salata Teixeira Roque; Mariana Peni-
do Pereira; Luiz Cesar Toledo; Monique Morais Tavares de Carva-
lho; Andre Rosseto Speranca; Tiago Santana da Veiga Pessoa; 
Leonardo Pereira Rodrigues; Carlos Wagner Terconi Filho; Talita 
de Paula Facioli; Isabella Zampieri Antico; Andre Milla Barreira; 
Andre Henrique Oliveira Gallindo; Marcelo Augusto da Silva Sant 
Anna; Leticia dos Santos Pereira; Camila Polillo Irias; Thiago 
Mota da Silva; Leticia Teixeira Chiararia; Jennifer Openheimer 
Cabral de Oliveira; Flavio Martins Villela Tavares; Gelson Amaro 
de Souza Filho; Luiz Carlos Moreira Fernandes; Victor Morais 
Padilha; Jade Cavicchioli Nunes Alvarenga; Evelyn Franciane 
Resende de Oliveira; Frederico Dias Gumerato; Pedro Xidieh Mar-
tins; Vagner Ribeiro Soares; Victorya Lopes Anjo; Igor Ueda; 
Rogerio Correia da Costa; Luciana Cristina Belazzi Castilho; Este-
fano de Lucca David; Ligianna Almanca Garcia; Maria Eugenia 
Prado Oliveira; Andre Elias Puti de Souza; Bruna Farrapo Gonçal-
ves Marum; Gabriel Carlin de Souza Passos; Paula Eduarda Mar-
telli; Lilian de Souza Bosco Marcionilo; Mona Perroni Girardi; 
Marco Aurelio Kawamoto Bueno da Silva; Alberto Cunio; Gabriel 
Siqueira Lopes; Raissa Rodrigues Gallotti Bonavides; Leandro 
Bernardo de Souto; Cinthia Lorena Soares Marracini; Vladimir 
Rodrigues Ferreira Borges; Lucas Eduardo Saffier; Deise Sayuri 
Kokuba; Jessica Lima Marques; Thais Minae Hagime; Carolina 
Cardoso Souza; Priscilla Salles Abreu de Almeida; Barbara Turon 
Rocha; Cesar Souza de Sousa; Luciene de Oliveira Leigo Sasaki; 
Antonio da Silva Soares Neto Junior; Paola Del Giorno Agrella; 
Emmanuelle Moura de Nofre; Luis Gustavo Guimaraes Sampaio; 
Wesley Fischer Soares; Karina Yuri Fugikawa Barbosa; Bruna 
Marques Turibio; Ticiane Maria Ramalho Lima Sombra; Leticia 
Maria Graton; Otavio Augusto Santos; Lucas Barrientos de 
Souza; Jamile Nitolo; Jessica Melo de Mesquita; Denny Elton 
Mariano Remanaschi; Guilherme Massaharu Maekawa; Hudinil-
son Gilberto Sampaio Junior; Guilherme Guliato de Souza; 
Katiuska Priscila Galindo Lopes; Felipe Tadeu de Melo Reis; Cla-
rissa Leal Stano; Leonardo Augusto dos Santos; Eriseliton Sebas-
tiao Almeida Mendes; Andre Luiz Caldas Pereira de Carvalho 
Filho; Christiane Alves Branco; Fabiana de Araujo Diaz; Gustavo 
Vasconcelos Madruga; Driele Lima dos Santos Meneses; Andre 
Clemente Camargo Cavalcanti; Elaine Cristina Dutra Ribeiro; 
John Victor Ramos de Castro; Aislan Tavares Amorim; Sergio 
Macedo Bertozo; Genesis Lee Alves Vasques; Vinie Ximenes 
Ribeiro; Daniel Yoo; Kelly Monteiro de Oliveira; Danilo Gustavo 
Silva Freire; Marco Aurelio de Souza Moreira; Paula Rossi Zanolli; 
Marcela de Souza Branco; Alana Spessoto; Jean Luiz Racanelli; 
Thais Bariani Guimaraes; Andre Luan dos Santos Pavanelli; Marta 
Campagnoli; Irae de Almeida Silva; Camila Marques de Padua; 
Antonio Landin Neto; Daniel Lins Saavedra dos Santos; Lara 
Diniz Santos; Robson Rocha Souza; Leonardo de Oliveira; Felipe 
da Paz Pimenta; Natalia Pellicciaro de Oliveira; Marcelo Goncho-
rowski Garcia; Gabriel Campos Moretti; Thais Tatiane Tsujiguchi 
Hondo; Maira Puridade Marques da Silva; Karime de Souza Mes-
quita; Daniel Siqueira Santos; Milena Delbosque Goncalves; Jes-
sica Fernanda Cardoso de Matos; Lucas Mestrinelli Soares 
Nogueira; Felipe Jose Fernandes; Leandro Lyra Rebelo; Bruna 
Maria Sala Riguetti; Eduardo Hiago Dutra de Oliveira; Gabriela 
Antoniacomi Maschio; Josciele Caroline Santos; Adriessa Carla 
Coscrato da Silva; Beatriz Emili Franco; Juliana Costa Fernandes; 
Renato Tiago Gondo de Oliveira; Yasmin de Souza Lima; Daniel 
Graciola; Fernanda Figueiredo Leonardi; Leticia Balista Barrinha 
Rocha; Tammyres Dezynree de Melo Rodrigues; Antonio Marques 
de Farias Junior; Marilia Flavia Pereira Basso; Inaia Leandro Mar-
tins Vieira; Cristiane Keila de Araujo Parana; Renata Barbosa 
Lucato; Maira Cristina Garcia; Luiz Guilherme Cosenso Andalo; 
Gustavo Henrique Aijado Pereira; Paula Favareto Azevedo; Rayza 
Castro El Bizri; Douglas Marcelo da Silva; Thalita Tomaino Garbi; 
Felipe Ribeiro Vicente; Ednara Ventura da Silva; Mariana Barbosa 
Nakayama; Rodrigo Thiago dos Santos; Marcelo Emboava; Felipe 
Couto de Oliveira; Katia Kielblock; Daniel Lofrano; Marcela Mar-
tins Ferreira; Patrick Ferreira Loureiro; Cesar Augusto Mendes 
Leme; Marina Del Giudice Carnevalli; Thiego Machado Barroco; 
Jessica Silva Soares; Lucas da Silva Conceicao; Amanda de Fati-
ma Guidetti; Lais Bellini Frigeri; Carlos Raul Brandao Tavares; 
Deryon Carvalho Marassi; Rafael Augusto Tristao Morgato; Estela 
Medina Alvarenga; Cibele Camargo dos Santos; Mayra Juliana 
de Morais Oliveira; Thamara Rigues Marcelino; Leticia Costa Fer-
reira; Fernanda Junqueira da Mota; Andre Rodrigues Limieri; 
Enrique Dias Faro; Ana Paula de Rosso Aguiar; Juliana Carrijo dos 
Santos Dalefi Andrade; Ruan Felipe Gomes; Ademir Mian Junior; 
Carolina Teixeira Campregher; Wellington Sguizzato Honorato; 
Giovana Cristina Martins de Oliveira; Vagner de Novaes Almeida; 
Juliana Resende Caropreso; Aguinaldo Rolli; Kamila Silveira Vian-
na Alves; Michelle Campos de Matos; Daniella Furtado Pereira 
Daniel da Silva; Jeferson Formigoni; Vanessa Cristina Canina 
Eloy; Charles Francilio Alves de Brito; Matheus Henrique Noguei-
ra Costa; Paula Maria Barone de La Cruz; Gabriella Parzewski 
Henrique Silva; Vinicius Almeida Ferraz; Isabella Seixas Cruz Fer-
reira; Bianca Angelotti Alves; Caroline Placideli Guimaraes; 
Mariana Emer de Queiroz; Humberto Vicente Filho; Caroline 
Maniero de Godoy; Yuri Zarjitsky Carvalho; Monica Rodrigues 
Weber; Jessica Cristina Soares Lopes; Odirlei Ferreira de Oliveira; 
Marcelo Saggioratto Cossi; Caroline Valeriano da Silva; Matheus 
Matos de Paula; Jose Carlos Fernandez da Costa; Amanda Cristi-
na de Oliveira Silva; Karina Fernandes Silva; Guilherme Dias 
Gomes; Rodrigo Maranzatto; Ciro Borges Magalhaes Ferraz; Wil-
son Tadeu Antunes; Samara Ramos Longaray; Bianca Cruz e Silva 
Terashima; Aline Cristina da Silva; Pedro Henrique Ruck Mussi; 
Pedro Henrique Casteli Spolon; Glauco de Andrade Costa; Andre 
Luis Pereira Soares; Marcus Vinicius Chaves Mateus; Roberta Luz 
Rabelo Pinheiro; Leticia Cristina de Oliveira; Julia Martins de Oli-
veira; Lucas Bombarda Andraus; Keila Cristina Dantas de Moura; 
Aline Vetorelli Pereira; Lucas Santiago de Carvalho; Gabriela Soa-
res da Silva Pereira; Bruno Luiz Ferreira do Nascimento; Caio 
Cezar Mareco de Souza; Henrique Souza Anacleto; Natalia de 
Almeida Polarini; Jessica Santana de Lima; Lais Salgueiro Pedro-
so Costa; Felipe Cavalcante Pinheiro; Daniele Aparecida de Oli-
veira Nicolodi; Leticia Rosa Batista; Evaldo Alves Pontes; Janaina 
Elisete Freire Lopes Negrini; Islaine de Paula Silveira; Lucas 
Nowill de Azevedo; Karine Martins Candido; Leonardo Henrique 
de Freitas Natal; Luciana da Matta Nogueira; Marina Del Monte; 
Bruna César Costa de Matos Pêgo; Bruna Marmiroli; Gabriel 
Menegazzo Mello; Marjorie Paola Rossi Garnica; George Rodri-
gues Freire; Marcia Fernandes Ruella; Ricardo Henrique Romano 
Vieira; Lilian Freire Villaca de Souza Barros; Vanessa Pascoal de 
Miranda; Mariana da Nobrega Oliveira dos Anjos; Reinan Garcia 
de Oliviera; Sergio Rosa Sousa da Silveira; Bruno Goulart Morei-
ra Moura; Jose Eduardo de Assuncao; Felipe de Camargo Cirne; 
Liliane Yuri Kamimoto; Camila Bordoni de Lima; Juliana Messias 
dos Santos; Licia de Paiva Mendonca; Mauricio Zednik Cassim; 
Fabiana Sinibaldi Barbosa; Thawber Henrique Castro Ferreira; 
Simone Botelho de Oliveira; Maria Emilia Pires Domingues; Julio 
Cezar Remedio; Daisiane Barboza Garcia; Luana Diniz Linhares e 
Souza Rocha; Luana Moreira dos Santos; Matheus Monteiro 
Almeida Ivo; Karina Pfeifer Inforzatto Gaviola; Reginaldo Resen-
de Vieira; Hannah Mariana Scatena Juliani; Eros Philippe Silva 
Gasparini; Luciana da Cunha Lima Olgador; Giovana Chiaramon-
te Rocha; Claudio Gomes da Silva; Evilin de Faria Liboni; Silvia 
Lima; Ana Carolina Franco Pereira; Guilherme Pasqualato de 
Paulo; Leonardo Damin Francisco; Fernando Hipolito Magalhaes; 
Aline de Paula Guidine; Priscila Alcino de Oliveira; Gustavo da 
Silva Domingos; Karen Fajardo Horn; Carlos Eduardo Mantovani 
Pereira; Stephany Vieira da Silva; Carlos Vinicius Dias Barreto; 
Victor Eduardo Galvao; Felipe Araujo Castro Real; Marcos Vini-
cius Lourenco Marques Mucci; Isadora Aparecida Piovan Mar-
ques; Nathalia Simas Gulino; Andressa Ribeiro Bertoni Loureiro; 
Gregory Alexsander de Oliveira Duarte; Renata Cristina de Frei-
tas Paixao; Ana Talizi Florindo; Pedro Alves Torquato Lima; Luara 
Cristina Brugnerotti Iervolino; Maraisa Hara Sanches; Mateus 

tos; Allan Silveira Craveiro; Fabricio Domingos Ribeiro; Bruno 
Henrique Basso; Allan Dennys Silva Santos; Daniel Lucas Rodri-
gues; Matheus Liberato de Almeida Silva; Fernando Souza dos 
Santos Inacio; Jonatas Vasconcelos de Almeida Melo; Adonis 
Tobal Lima Cassemiro; Gustavo Martins Gomes; Matheus Gui-
marães Cerqueira Bittencourt Cardoso; Andre Luis Polizel; Ale-
xandre Donizete da Silva; Rafael Roldi da Cruz; Marcelo Magno 
Costa; Vinicius Fogaca Batista; Renan Mutai Fraguglia; Raquel de 
Souza Silva; Gustavo Alves Gonçalves; Marcelo Mariano dos 
Santos; Ricardo Rodrigues Costa; Murilo Henrique Pedroso; 
Luciano Sato Bondezan; Luiz Fernando Delafiori de Biassi; Lucas 
Miranda Barreto Ferreira Teixeira; Rafael Lima de Andrade; Julian 
Antonio Macedo Soares; Anderson Claudio Teixeira Guimaraes; 
Gustavo Bueno Besser; Carlos Henrique Prudente; Nicole Dutra 
Marcon Battigaglia; Fernando Sydio de Souza Thome; Gabriela 
Fernanda Peres Cossi; Christian Larios Santalla; Tatiana Cunha da 
Costa; Claudyr Proenca Prestes; Dan Heberth Nunes de Brito; 
Antônio Tadeu Lourenço; Diogo Lourenco Campos Pereira e 
Souza; Pedro Francisco Gomes Junior; Joao Ricardo Junqueira 
Spegiorin; Rodrigo Ramos; Erivelton de Paiva Melo; Lucas Vini-
cius Fernandes de Souza Thadeo; Bruna Aparecida Bergamasco 
Xavier; Lucas da Silva Luz; Mariana Regina Degiato Jotta; Rodri-
go Indalecio; Bill Angelo Seviolli Junior; Felipe Rotta Rampazzo 
de Aquino; Andre Ricardo Hernandes; Paulo Marcos Bereznjak 
Cunha; Thiago Andreati; Douglas Santana de Oliveira; Wilson 
Renan Silva Brito; Fabricio Soares da Silva; Johann Douglas Mota 
Leme; Luis Gama Domingues; Sidney Dulcetti Junior; Luis Carlos 
Mariano Junior; Rud Harlley Costa da Silva; Amanda de Almeida 
Lins; Danilo Campos de Souza; Lucas Andre Barbuena; Sadraque 
de Oliveira Campos da Silva; Pedro Henrique Forte Dias; Gabriel 
Matheus Fanti; Fabiana Jurema da Silva Alves de Lima; Douglas 
de Oliveira; Mario Alves da Cunha; Paulo Rodrigo Camargo dos 
Santos; Raphael Brito Santiago; Saul Esequiel Lima de Oliveira; 
Fernando Donha Bianchi; Fernando Henrique Silveira; Bruno 
Souza Rechinho; Marcelo Vinicius dos Santos Fiuza; Ricardo Edu-
ardo dos Santos Junior; Danilo Thiago Ranckel; Denis Vitor da 
Silva; Alessandra Povia; Raul Ribeiro Paranhos da Silva; Thiago 
Freitas de Almeida; Vinicius Salvatori Gonçalves Camargo; David 
Pereira Correa da Silva; Vitor Enrico Rodrigues da Vinha; Iago 
Baldino da Rocha Fagundes Porto; Paulo Henrique Tolentino 
Anselmo; Eduardo Martins Thuler; Jan Stepien Junior; Paulo 
Ricardo Quadrelli Alves; Andre Rodrigues de Souza; Rodolfo 
Mesquita Tome; Rafael Rodrigues de Azevedo; Felipe Jose Perei-
ra; Denison Rodrigo Watanabe Tamashiro; Thais Cristina Zaghi 
Ferreira; Alexandre Henrique Marques Basilio; João Pedro Souza 
Nogueira; Vanessa Lissandra Zurn; Leonardo de Paiva Lavorato; 
Robson Aguiar de Macedo; Gabriel Cardoso; Jean Carlos Fonse-
ca; Rodrigo Rodrigues Nascimento; Facundo Alves de Melo; 
Rodrigo Fernandes de Souza; Juan Vasconcelos Silva; Luana Thai-
se Mendes Santana; Edirleia Piazzon Pires; Felipe Augusto Bom-
barda Kuramoto; Lucas Matheus de Souza Farias; Jose Hercules 
Ribeiro de Almeida Filho; Fabio Silva dos Santos; Jose Fernando 
de Carvalho; Maira Oliveira Santana Rosa; Decio Naoki Takara; 
Alessandro Rogerio dos Santos; Gleison Cesar Ferreira; Marcel 
de Campos; Alessandra Cristina Rodrigues; Julio Cesar Cescato; 
Eliana Cristina Romualdo; Leandro Veronesi; Everton Alves 
Bueno; Cístolo Ferreira Machado; Danilo de Oliveira Silva; Gui-
lherme do Amaral Carvalho Ferrucci Auxiliar de Papiloscopista 
Policial Lucas Siqueira Miyamoto; Vicenzo Machado Conceicao; 
Isabel Macedo Cruz; Jihad Mohamed El Hage; Roberta Alcantara; 
Rodrigo Ferrari Ribeiro; Luis Henrique Alonso; Ricardo Alexandre 
Pinto Lima; Tatiane de Almeida Freitas Lambert; Cesar Roberto 
da Rocha; Wellington dos Santos Peres; Dafne Nunes Botaro; 
Douglas Edson Oliveira Faria; Priscila Nascimento de Lima; Jucie-
ne da Silva Costa; Lucas Gabriel Sotero Silva; Jose Carlos Mar-
tins; Rogerio Pedro; Karen Cristina de Souza Frangiotti; João Vic-
tor Monteiro Romano Pinho Gonçalves; David Von Edelsheim; 
Leonardo Camargo de Moura Leocadio; Ana Leticia Scacabarozi; 
Fabio Augusto Buch do Amaral; Vinicius Hammoud Carlos; Thyr-
son de Abreu Sousa; Rejane Furtado Leite Sena; Cynthia Natana 
Candido Domingues; Diego Demarchi; Marlon Augusto Costa; 
Fabio Renato Smith; Kelmy Menezes Oliveira; Tamiris Ciccilini 
Guerra de Favari; Eric Almeida Gomes; Reginaldo Fernandes da 
Silva; Sergio Aceituno Junior; Michelle Fernanda Silva Parra 
Diana; Diego Henrique Marcondes; Rafael da Fonseca Santos; 
Higor do O Doudement; Tiago Gardim de Carvalho; Gabriela 
Silva Jorge; Valeria da Silva Lopes; Davi Jose Sabino de Araujo; 
Mauricio Alves Reis; Vinicius Augusto Rosa da Silva; Mayara Adja 
da Silva Souza; Leandro Freddi Miada; Caroline Lopes Valverde; 
Gustavo Marcelo Ivo Rodrigues; Taisa Coutinho; Lucas do Nasci-
mento Rosa; Jose Elias Lopes Nunes; Alline Ramos Pereira do 
Nascimento; Karla Ferreira da Silva; Thais Peres de Mendonca; 
Marcelo Santos Martins; Clayton de Alcantara Mota; Carlos 
Cesar da Silva; Filipe de Souza Araujo; Victor Rodrigues; Isabel 
Ferreira; Paulo Teixeira Magnani; Felipe Christian Nunes Seixas; 
Rafael Espacachere Alvarez; Luiz Roberto do Nascimento Junior; 
Isabella Domingues Mattano; Cretoni Arruda Ferreira da Cunha; 
Gabriel Jackson Karas de Siqueira; Bruno da Silva Matos; Heber 
Cristiano Souza Rodrigues; Tabira Rolim; Tais Fernanda Wernek; 
Henrique Nunes de Oliveira; Flavio Fratus Gonzaga; Fabio Aurelio 
Esteves Torres; Luis Gustavo Silveira; Jorge Hiroki; Guilherme 
Ortiz dos Santos; Tallys Santana Freitas; Michel Norcia Morais; 
Yasmim Figueredo de Almeida; Naiara Teixeira Rissato; Lisa 
Maria Riva; Yuri de Abreu e Lima Correia; Wellington David de 
Mendonca; Victor Matheus Seixas; Josiane Portela de Sa; Maria 
da Penha Rodrigues e Silva; Andre Oliveira Moraes; Paulo Gabriel 
Martins; Bruna Curtolo das Neves; Pedro Henrique Souza Maia; 
Stevan Ricardo Bordignon; Renata Miranda Silva; Annelise Vieira 
da Silva; Franciely da Cunha Fialho; João Pedro Queiroz Marques; 
Samuel Leonardo Rodrigues; Eliene de Jesus Santos; Rubens Car-
valho Strutsel; Leandro Luiz Aponi; Thiago Augusto Serpa Neves; 
Rodolfo de Castro Soares; Anderson Pereira Porfirio de Jesus; 
Douglas Luiz dos Santos Silva; Thuany Alves Silva; Taisy dos San-
tos Brasil Goncalves; Laura Assumpcao Romero; Valeria Pecanha 
Rodrigues; Gabriela Silva Teixeira da Rocha; Paloma Oliveira dos 
Santos; Jhonatan William Goncalves Pereira da Silva; Higor Cor-
deiro da Silva Escrivao de Policia Franciele Castilho Veiga de 
Almeida; Romulo Gasparini da Cunha; Mayla Kellen Carvalho; 
Josi Natalia Marcondes Pereira; Thais de Moraes Garrote; Gui-
lherme Carvalho da Silva; Alex Melo de Carvalho; Vinicius Mar-
tins de Oliveira; Ricardo Goulart Konno; Edicarlos dos Santos 
Silva; Felipe Eugenio Bariani Romano; Davi Pavis Parro; Lorena 
Maduro Torres; Daniela Batista; Vanessa Marques da Silva Rodri-
gues; Andre Peck do Amaral; Sidney Campos Loretti; Gabriela 
Correia Trevizan; Luciana Fernanda dos Santos; André Moraes 
Castanho; Eduardo Mendonca Salomao; Caio Goncalves Bezerra 
Sereno; Ricardo Kanashiro Syuffi Soares; Luis Manoel de Almeida 
Soares; Marcio Jose Mendes; Carlos Eduardo de Camargo Ros-
setti; Gabriel Vieira Rodrigues Ferreira; Guilherme de Souza 
Gomes Filho; Rayana de Oliveira Maciel; Jessica Zani Lacerda; 
Fabio Franco Delgado; Gabriela de Santis; Elenir Alves Macedo 
de Godoy; Daniele Rodrigues Duarte; Lara Tais Rodrigues Valerio; 
Rafael Luiz Ferreira de Oliveira; Maira Matoso Conejo; Gabriella 
Oliveira Ferreira dos Santos; Felipe Martins Cezario; Isabela Faria 
Santos; Diogo Jose Nucci Quinteiro de Souza; Felipe Augusto Fer-
reira; Marlon Augusto Costa; Victor Kenzo dos Santos; Juliana 
Seixas; Camila Perina Monferdini; Hugo Raimundo Dezem; Roger 
Coutinho Silveira Cabral; Martha Tuler Creston; Ana Paula Inacio; 
Jessica Fernanda Jacinto de Oliveira; Lorena Catarina Guassu; 
Lilian Ferreira da Silva; Luis Fernando Pereira Paschoal; Paulo 
Daniel Pansica; Ludmila Gomes Barros; Cassiano Marlon da 
Silva; Diego Antunes Ribeiro; Sabrina Midori Suzuki; Dalton Felix 
de Mattos Filho; Ana Carolina da Silva Mota; Hideki Alves Tanino; 
Marcelly Vieira Borges; Rodrigo Sponteado Fazan; Joiese Biscai-
no Affonso; Anita Cesilla de Assis Goncalves; Joao Victor Fernan-
des Dal Monte; Lucas Stefani Garcia; Taciana Mara Nunes; 
Nathan Guerrieri Cardoso; Barbara Marques Ferreira; Nathalia 
Caroline Emilio; Tadeu Rafael; Joao Paulo Pessoa Wanderley; 
Marcio Henrique de Souza Basso; Carina Viana de Souza; Eduar-

Maciel; Fernanda Beluca Minatel; Marina Golgato Polloto Ferrei-
ra; Rafael Augusto Campos Stangherlim; Adalgiza Lima Santos 
Alves; Tharcila Mendes de Oliveira; Michelle de Gusmao Sana; 
Carlos Eduardo de Freitas Garcia; Rodrigo Polan Domingues; 
Ricardo Luis Morial Roque; Jeferson Luiz de Oliveira Simoes; 
Marcelo Fabiano Mangini Martines; Gustavo Ferreira da Cunha; 
El Hana Wellington Cosmo; Kayo Augusto de Oliveira; Samara 
França Matarim Pessoa; Delvane do Nascimento Ferreira; Flavia 
Oliveira Souza Araujo; Dario Ramon Bertramelo; Gilberto de Sa 
Freire Assumpcao; Luan do Carmo Tino; Marcilio Andre Merone; 
Daniel Frankowicz de Andrade; Anderson de Carvalho Cunha; 
Bruno Laferl Leiriao; Fabio Teixeira da Rocha; Hugo Avelar Cas-
tro; Rafael Gallerani Moreira; Leonardo Assis Dias Machado; Ali-
son Dario Prado; Everton Vinicius de Oliveira Krapf; Ramatis 
Machado Scarponi Cruz; Bruna Cristina Machado Naressi Pfeifer; 
Guilherme Sbrana Souza; Marcelo Fogaroli Junior; Gustavo 
Maciel de Mendonça Ribeiro; Gabriel Gil da Silva; Bruna Cornelio 
Cantinho de Oliveira; Alexandre Henrique Chicote Guimaraes; 
Davi Cardinalli Mantovaninni; Debora Mourao Carvalho; Rafael 
Bichara Ratier; Luis Felipe Oliveira Fernandes; Renato Brunetti 
Cruz; Diego Evangelista Vilela dos Santos; Marcelo Henrique de 
Oliveira; Carel Heleno Ferraz; Raquel Serpe Mendes; Lucas Mar-
tins de Souza; Yuri Zarjitsky Carvalho; Leonardo Jose Caetano 
Silva de Araujo; Anderson Alvaro da Silva; Vanessa de Cassia Bel-
vedere; Edgar Sanches; Fernanda Valeria Fresneda Zaqueu Furta-
do; Henrique Daniel Rota; Sarah David Cristino Lameira; Gunar 
Rodrigues de Macedo Filho; Leonardo Pires de Oliveira Silva; 
Mario Andre Monte Umetsu; Matheus de Moraes Martins; Dha-
ryel Santos Honorio; Jose Afonso Ferreira; Alexandre Luis de Car-
valho; Adriana Ferreira Pinto; Jeyson Kevork Agopian; Marcos 
Roberto Vitorio Angelim; Rui Barbosa da Silva Junior; Domingos 
Serezino Neto; Elianderson Michel de Carvalho; Franklin Rick 
Gouveia de Melo; Ralfo Farjallat Raffi; Glauco de Andrade Costa; 
Leandro Lopes da Cruz; Rodrigo Alberto Pulzatto; Bruna Rodri-
gues Batista; Bruna Castilho; Paulo Henrique Ramos da Silva; 
Deyvid Souza Nogueira; Fabio Martins Labecca; Caio Lobato 
Franco Auricchio; Pedro Andrade de Castro; Daniel Sthefano 
Valente; Maria Aline da Silva Assumpcao; Robson Alex de Olivei-
ra Sampaio; Odair Jose dos Santos; Alessa Jorge de Chiara; Rafa-
el Brizzante; Antony Rodrigo de Azevedo Oliveira; Jose Cirino de 
Brito Filho; Carlos Adriano Bertto Cabrini; Tais Pamela de Oliveira 
Ono; Ariane Cristina Souza; Fabrinne Peres Felix; Charles Afonso 
Coelho; Natalia Aparecida Masetti Sartori; Bruno Veronezi dos 
Santos; Igor Christofalo Carneiro; Egon Henrique Formiga de 
Almeida; Deivid Nascimento Gujawski; Adriane Moreira Pinto 
Araujo; Nayara de Oliveira Falconi; Daniel Jurkewicz Freire; Alex 
Messias dos Santos; Anderson Gregorio de Jesus Viana Santos; 
Adrielli Avelino; Vinicius Borba dos Reis; Natacha Caroline dos 
Reis Santana; Mario da Costa Samuel; Stefania Stefani da Silva; 
Gabriela Godoy; Cassio Eduardo Matuck dos Santos; Victor 
Mariano de Oliveira; Edmilson Belo de Lima Soares; Alexandre 
Isernhagen Lopes da Silva; Guilherme Massaharu Maekawa; 
Rafael Fernandes Lhobrigat; Renan Batista Moreno; Lucas Tava-
res Cyrino; Rodrigo Souza Alcantara; Rafael Marcelino da Silva; 
Yara Aparecida Catuchi; Fernanda Chicognini Alves; Jabes Woo 
Kim; Rubem Sergio da Silva; Douglas Aquino Cordeiro; Thiago 
Henrique Ramos Leal; Luan Henrique da Silva; Isabela Rodrigues 
dos Santos; Thaisa Chiou; Fernando Massami Abe; Jonatas Mar-
celo dos Santos Agente Policial Elias dos Santos Oliveira; Adal-
berto Souto Ferreira; Bruno Tadeu de Brito Alves; Julio Cesar do 
Nascimento; Daniel Guerra Albuquerque Melo; Tiago Menezes; 
Angelo Carlos Pretti; Fabricio Rodrigues Martins; Jefferson San-
tos de Araujo; Diego Pontes de Almeida; Filipe Tomarevski; Mar-
cio Rodrigues Vaz; Thiago Lanes Parente; Francisco Diogo Neto; 
Diego Paniçolo Montejano; Marcos Antonio Pasqualin Filho; 
Pedro Nucci Neto; Pedro Hugo de Faria Marcondes; Joao Luiz 
Ferreira de Camargo Franca; Adriano Esaú Marconi dos Santos; 
Vicente Ficondo Junior; Levy Bonilha da Silva; Éric Sousa Serrano; 
Eduardo Linhares Bernades; Helio Tadeu Domingues de Andrade; 
Marco Antonio Martins Júnior; Renan Roberto Alves Pereira; 
Fabricio Regiani Sena; Eduardo In Chang; Alef Augusto de Olivei-
ra Souza; Eduardo Mesquita de Castro; Fernando Souza Costa; 
Douglas Yuji Nukamoto; Sostenis da Costa Santos; Rafael Nunes 
de Souza Lima; Gregorio Juniti Yshico; Fábio Augusto Florêncio 
de Souza; Guilherme de Medeiros Melchior; Alex Batista de 
Souza; Guilherme Henrique Zaccarin; Luiz Guilherme Pinto Ferraz 
Luz Aranha; Franciele Cristina Jacao da Silva; Sergio Prisco; Gra-
ziela Gonçalves Henriques Costa; Danilo Pereira dos Santos; Edu-
ardo Martins; Diego dos Santos Raniero; Leonardo Marques 
Amorim Soares de Paula; Natalia Siqueira da Silva; Leonardo Par-
seghian Pasqual; Flavia Mattos Ferreira; Guilherme Augusto 
Rodrigues; Higino de Souza Anderson; Adriano Aparecido Corra; 
Felipe Augusto Mateus; Marcio de Mello Moretti; Marcelo Luis 
Pereira de Azevedo; Bruno Medeiros Marques; Ronaldo Mene-
ghini Mendes Almeida; Rogerio Pedrassoli; Douglas Queiroz 
Prado; Alyton Bruno da Silva Araujo; Wainer Jose Bueno Ramos 
Ferraz Antunes; Matheus Augusto Picoli; Pethriny Spontoni; Jose 
Guilherme Caetano Teodoro; Lee Oliveira Samson; Julio Cezar 
Pilotto Loss; Silvio Vaz Ribeiro; Joao Henrique Grandi Dutra; 
Andreia Maria Silveira; Felipe Milare Baptistella; Felipe Garotti 
Borges da Silva; Julio Cesar Bernardino; Lívia Caroline dos Santos 
Martes; Rafael Cipriani Mielli; Caio Bruno Moreno da Silva; 
Renan Henrique Cosmo de Oliveira; Matheus Oliveira de Souza; 
Maycon Cavalieri Martins; Clovis Tavares; Leandro Aparecido dos 
Santos Cardozo; Tiago Santana da Veiga Pessoa; Jonas de Olivei-
ra Marques; Mizael Willian Ferreira Pereira; Fabio Oliveira Gravi-
na; Lineker Cesar Matowski; Ana Beatriz Rodrigues Pinto; Mauro 
de Freitas Galdini; Daniel Cosentino Tiberio; Diego Luiz Fonseca 
Wiziack; Rodrigo Bosi Azevedo; Douglas do Vale; Murillo Naus 
Rosa; Alex Miguel Magioline; Matheus Camargo da Silva; Luiz 
Vinicius Lau; Patricia Yumi Machida Ueno; Rogerio Gomes Mari-
coni; Marcelo Roberto da Silva; Daniel Lucas Ladeira; Diego Ban-
deira Lima; Socrates Brasileiro Sampaio de Souza Alves Gonzaga; 
Eduardo Pereira Missias; Dilson Savio Meleiro Junior; Renan Cus-
todio Flores; Luciano Ferroni Gomes; Marcos Alves de Andrade 
Junior; Rodrigo Alves de Barros; Rafael dos Reis Silva; Almerindo 
Oliveira Barreto Filho; Priscilla Caceres Alves da Silva; Rodrigo da 
Silva Fonseca; Lucas Pontes Pessoa; Felipe Francisco Pavanelli; 
Rodrigo Fonseca Barbosa; Lucas Conti dos Santos; Isabela 
Abrahao Zotarelli; Walter Ruiz Bogaz Neto; Alexandre Pereira 
Fraga; Alexandre Roberto Barbosa; Thiago Renato Aparecido Car-
neiro; Adriano Lima Santos; Peterson de Paula Lima; Fabricio 
Soares Silva; Rodrigo Jose Cardoso de Lacerda; Gustavo Junquei-
ra Lima; Guilherme Fioco Dantas; Nicolas Bonfim dos Santos; 
Bruno de Mattos Prodi; Emerson dos Santos Pazzianotto; Lean-
dro Cristino Zuza; Adriano Simoes Fernandes; Eduardo Luiz de 
Godoi; Claiton Michel Salatini; Marcello Souza Camargo Alves; 
Jose Carlos Casatti; Felipe Mathias Monteiro Romano Pinho 
Gonçalves; Denise Lessa Lopes Pimenta; Caio Vinicius Paixao Fett 
de Oliveira; Clecio Benjamin Barbosa; João Francisco Fanucchi 
Gil; Rodrigo Cruvinel Candido; Carolina Brizolla Gomes dos San-
tos; Carlos Alberto Agoado; Luis Augusto Martins; Rafael Busta-
mante Cadena; Guilherme Koga; Mariane Akemi Maia Fugita; 
Felipe Andrea Bonagura; Luana Miranda Rodrigues de Azevedo; 
Guilherme Monteiro da Costa; Thais Gabriela de Oliveira Gonçal-
ves; Flavio Estevao da Silva; Joao Paulo Pais Silva; Satchitananda 
Allan Roder; Jose da Fonseca Brandao Neto; Carla Daiani Ferreira 
Boian; Rafael Campos Simidan; Diego Henrique Bertoli de Carva-
lho; Wanderson da Silva Dutra; Rafael da Silva Domingos; Kaue 
Guazzelli Gomes; Vinicius de Souza Gomes Alves; Diego Aires da 
Silva; William El Check Liasere; João Quinquinel Costa; Rogerio 
Jenuario Valeriano Cruz; Jose Anderson dos Santos; Osvaldo Luiz 
de Almeida Junior; Raphael Aquila Oliveira Antunes da Silva; 
Roberto Donizeti Carlos Junior; Rhuan Souza Silva; Regis Fernan-
des Cioffi; Felipe Lima Yida; Eduardo Kill Pereira; Hiago Salomão 
Veronezi; Rodolfo Alexandre Dias Filho; Robson Alves Batista; 
Sandro Caetano do Valle; Paulo Sergio Oliveira Laurentino; Denis 
da Silva Marques; Daniel Castilho Augusto; Jose Antonio Borges 
Junior; Carlos Eduardo Cunha; Rafael Narciso Rodrigues dos San-
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Exercício: 2015.
Valor: R$22.752.875,92.
Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio 

Baldo.
EMENTA: TERCEIRO SETOR. CONVÊNIO. PRESTAÇÃO DE 

CONTAS. REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir 

Antonio Polizeli, Relator, e dos Conselheiros Dimas Ramalho, 
Presidente, e Renato Martins Costa, a e. 2ª Câmara, em sessão 
de 24 de agosto de 2021, nos termos do artigo 33, II, da Lei 
Complementar nº 709/93, decidiu julgar regular a prestação de 
contas em análise, quitando-se os responsáveis.

Por fim, exauridas as providências pertinentes, autorizou, 
desde já, o arquivamento dos autos.

Publique-se.
São Paulo, 24 de agosto de 2021.
DIMAS RAMALHO – Presidente
VALDENIR ANTONIO POLIZELI – Relator
TC-001416/026/14 – Embargos de Declaração.
Embargante: Companhia Habitacional Regional de Ribeirão 

Preto – COHAB-RP.
Assunto: Balanço Geral da Companhia Habitacional Regio-

nal de Ribeirão Preto – COHAB-RP, relativo ao exercício de 
2014.

Responsável: Silvio Geraldo Martins Filho (Diretor-Presiden-
te da COHAB-RP).

Em Julgamento: Embargos de Declaração interpostos con-
tra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 
02-03-21, que acolheu parcialmente Recurso Ordinário, refor-
mando a sentença, publicada no D.O.E. de 18-07-19, apenas 
para o fim de cancelar a multa imposta ao responsável, man-
tendo os demais termos decididos.

Advogados: Paulo de Tarso Carvalho (OAB/SP nº 101.514), 
Maria Leonor Sarti de Vasconcellos Agostinho (OAB/SP nº 
198.818), Everaldo Marcos de Lima Ferreira (OAB/SP nº 
300.605) e outros.

Acompanha: TC-001416/126/14.
Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio 

Baldo.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BALANÇO GERAL 

DO EXERCÍCIO. ECONOMIA MISTA MUNICIPAL. OMISSÃO NÃO 
CONFIGURADA. REJEIÇÃO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir 

Antonio Polizeli, Relator, e dos Conselheiros Dimas Ramalho, 
Presidente, e Renato Martins Costa, a e. 2ª Câmara, em ses-
são de 24 de agosto de 2021, preliminarmente conheceu dos 
Embargos de Declaração e, quanto ao mérito, ante o exposto no 
voto do Relator, juntado aos autos, rejeitou-os.

Publique-se.
São Paulo, 24 de agosto de 2021.
DIMAS RAMALHO – Presidente
VALDENIR ANTONIO POLIZELI – Relator
TC-800290/183/12 – Recurso Ordinário.
Recorrente: Maria Inês Bertino Miyada – Ex-Prefeita do 

Município de Pindorama.
Assunto: Apartado das contas do exercício de 2012 da 

Prefeitura Municipal de Pindorama, para análise de contrato 
firmado com a empresa Bruno Rogério Bertuolo – EPP.

Responsável: Maria Inês Bertino Miyada (Prefeita).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-

tença, publicada no D.O.E. de 24-07-18, que julgou irregular o 
assunto, com fundamento no artigo 33, inciso III, alínea “b”, 
c.c. artigo 36, parágrafo único, da Lei Complementar nº 709/93 
e aplicando multa no valor de 160 UFESPs à responsável, nos 
termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal.

Advogados: Wilton Luis de Carvalho (OAB/SP nº 227.089) e 
Ruy Maldonado Júnior (OAB/SP nº 115.558).

Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio 
Baldo.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. CONTRATAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO. INADEQUADA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. 
IMPROPRIEDADE QUE NÃO IMPÕE A ANULAÇÃO DA DECISÃO. 
NÃO FORMALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 
FALHA AFASTADA. PRECEDENTES. EXCLUSIVIDADE DA REPRE-
SENTAÇÃO NÃO COMPROVADA. IRREGULARIDADE. ECONOMI-
CIDADE OBSERVADA. CANCELAMENTO DA MULTA. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir 

Antonio Polizeli, Relator, e dos Conselheiros Dimas Ramalho, 
Presidente, e Renato Martins Costa, a e. 2ª Câmara, em sessão 
de 24 de agosto de 2021, preliminarmente, afastando a prelimi-
nar suscitada pela SDG, conheceu do Recurso Ordinário e, quan-
to ao mérito, ante o exposto no voto do Relator, juntado aos 
autos, deu-lhe provimento parcial, para manter a irregularidade 
da matéria em exame, bem como as determinações constantes 
da sentença, mas afastando das razões de decidir a aplicação 
do art. 33, III, “b”, da Lei Complementar Estadual nº 709/1993, 
e as falhas em relação à ausência de termo contratual e falta 
de procedimento administrativo, bem como excluir a multa 
aplicada à recorrente.

Publique-se.
São Paulo, 24 de agosto de 2021.
DIMAS RAMALHO – Presidente
VALDENIR ANTONIO POLIZELI – Relator
TC-800411/330/12 – Recursos Ordinários.
Recorrentes: Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista e 

Izabel Cristina Campanari Lorenzetti – Ex-Prefeita do Município 
de Lençóis Paulista.

Assunto: Apartado das contas do exercício de 2012 da Pre-
feitura Municipal de Lençóis Paulista, para análise de despesas 
sem licitação a favor das empresas Cores Vivas Com. Tintas 
Lençóis Ltda., Ferragens São Carlos Ltda. e G.L. de Oliveira – 
Construções – ME.

Responsável: Izabel Cristina Campanari Lorenzetti (Pre-
feita).

Em Julgamento: Recursos Ordinários interpostos contra 
sentença, publicada no D.O.E. de 31-05-17, que julgou irregular 
o assunto, com fundamento no artigo 33, inciso III, alínea “b”, 
da Lei Complementar nº 709/93, acionando o disposto no artigo 
2º, incisos XV e XXVII, do mesmo Diploma Legal.

Advogados: Leandro Orsi Brandi (OAB/SP nº 143.163), 
Rodrigo Fávaro (OAB/SP nº 224.489) e outros.

Acompanha: TC-027086/026/16.
Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio 

Baldo.
EMENTA: RECURSO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. PESQUISA 

DE PREÇOS. NÃO PROVIDO. 1. Ausente nos autos justificativas 
robustas aptas a amparar a ausência de procedimento licita-
tório, como exige tanto a Constituição Federal, assim como a 
Lei nº 8.666/93. 2. Outro vício também não dirimido refere-se à 
falta de demonstração da compatibilidade dos preços ajustados 
com aqueles praticados no respectivo segmento de mercado.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir 

Antonio Polizeli, Relator, e dos Conselheiros Dimas Ramalho, 
Presidente, e Renato Martins Costa, a e. 2ª Câmara, em sessão 
de 24 de agosto de 2021, preliminarmente, afastando a nuli-
dade suscitada por SDG, conheceu dos Recursos Ordinários e, 
quanto ao mérito, ante o exposto no voto do Relator, juntado 
aos autos, negou-lhes provimento, mas afastou das razões de 
decidir a aplicação do artigo 33 da Lei Complementar nº 709/93.

Publique-se.
São Paulo, 24 de agosto de 2021.
DIMAS RAMALHO – Presidente
VALDENIR ANTONIO POLIZELI – Relator

Publique-se.
São Paulo, 24 de agosto de 2021.
DIMAS RAMALHO – Presidente
VALDENIR ANTONIO POLIZELI – Relator
TC-002716/026/08 – Contas Anuais.
Interessado: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 

São Paulo – Fapesp.
Exercício: 2008.
Dirigente: Celso Lafer (Presidente).
Advogados: Andrei Vinicius Gomes Narcizo (OAB/SP nº 

216.708) e Thiago Vasconcellos de Souza (OAB/SP nº 243.077).
Acompanha: TC-002716/126/08.
Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio 

Baldo.
EMENTA: BALANÇO GERAL DO EXERCÍCIO. FUNDAÇÃO 

ESTADUAL. TETO REMUNERATÓRIO. VANTAGENS PESSOAIS. 
APLICAÇÃO A PARTIR DE 2015. DISPENSADA A RESTITUIÇÃO. 
REGULAR COM RESSALVA.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir 

Antonio Polizeli, Relator, e dos Conselheiros Dimas Ramalho, 
Presidente, e Renato Martins Costa, a e. 2ª Câmara, em sessão 
de 24 de agosto de 2021, nos termos do artigo 33, inciso II, da 
Lei Complementar Estadual nº 709/93, decidiu julgar regulares 
as contas de 2008 da Fundação de Amparo à Pesquisa do Esta-
do de São Paulo – Fapesp, quitando-se o Responsável, Senhor 
Celso Lafer, consoante disposto no artigo 35 da mesma lei.

Excetuam-se os atos porventura pendentes de apreciação 
por parte deste Tribunal.

Por fim, exauridas as providências devidas, autorizou, 
desde já, o arquivamento dos autos.

Publique-se.
São Paulo, 24 de agosto de 2021.
DIMAS RAMALHO – Presidente
VALDENIR ANTONIO POLIZELI – Relator
TC-000025/002/20 – Prestação de Contas.
Órgão Público Concessor: Prefeitura Municipal de Bauru.
Entidade Beneficiária: Sociedade para Reabilitação e Rein-

tegração dos Incapacitados – SORRI Bauru.
Responsáveis: Clodoaldo Armando Gazzetta (Prefeito), José 

Eduardo Fogolin Passos (Secretário Municipal), João Carlos de 
Almeida e Evandro Ventrilho (Presidentes da SORRI).

Em Julgamento: Prestação de contas – repasses públicos 
ao terceiro setor.

Exercício: 2018.
Valor: R$7.888.751,24.
Advogados: Antonio Carlos Batista Martinez (OAB/SP nº 

79.927), Elisete Cristina Sartori (OAB/SP nº 107.156), Joaquim 
Fonseca (OAB/SP nº 314.215) e outros.

Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio 
Baldo.

EMENTA: TERCEIRO SETOR. CONVÊNIO. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. REGULAR.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir 

Antonio Polizeli, Relator, e dos Conselheiros Dimas Ramalho, 
Presidente, e Renato Martins Costa, a e. 2ª Câmara, em sessão 
de 24 de agosto de 2021, decidiu julgar regular a matéria, 
quitando-se os responsáveis.

Por fim, exauridas as providências pertinentes, autorizou, 
desde já, o arquivamento dos autos.

Publique-se.
São Paulo, 24 de agosto de 2021.
DIMAS RAMALHO – Presidente
VALDENIR ANTONIO POLIZELI – Relator
TC-000120/011/19 – Prestação de Contas.
Órgão Público Concessor: Prefeitura Municipal de Votu-

poranga.
Organização Social Beneficiária: Santa Casa de Misericór-

dia de Votuporanga.
Responsáveis: João Eduardo Dado Leite de Carvalho (Pre-

feito) e Luiz Fernando Góes Liévana (Provedor da Santa Casa).
Em Julgamento: Prestação de contas – repasses públicos 

ao terceiro setor.
Exercício: 2018.
Valor: R$15.082.457,00.
Advogados: Douglas José Gianoti (OAB/SP nº 105.086), 

Douglas Lisboa da Silva (OAB/SP nº 253.783), Maria Beatriz 
Ferrari Pain (OAB/SP nº 358.303) e outros.

Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio 
Baldo.

EMENTA: TERCEIRO SETOR. CONTRATO DE GESTÃO. PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. REGULARIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir 

Antonio Polizeli, Relator, e dos Conselheiros Dimas Ramalho, 
Presidente, e Renato Martins Costa, a e. 2ª Câmara, em sessão 
de 24 de agosto de 2021, decidiu julgar regular a prestação de 
contas do exercício de 2018 da Santa Casa de Misericórdia de 
Votuporanga, quitando-se os responsáveis, sem embargos das 
recomendações constantes do voto do Relator, juntado aos autos.

Por fim, exauridas as providências pertinentes, autorizou, 
desde já, o arquivamento dos autos.

Publique-se.
São Paulo, 24 de agosto de 2021.
DIMAS RAMALHO – Presidente
VALDENIR ANTONIO POLIZELI – Relator
TC-000669/009/18 – Prestação de Contas.
Órgão Público Concessor: Prefeitura Municipal de São 

Roque.
Entidade Beneficiária: Irmandade da Santa Casa de Miseri-

córdia de São Roque.
Responsáveis: Cláudio José de Góes (Prefeito), Francisco 

José Massariolli Tibiriçá (Interventor da Santa Casa) e Leila 
Maria de Oliveira Camilo (Provedora da Santa Casa).

Em Julgamento: Prestação de contas – repasses públicos 
ao terceiro setor.

Exercício: 2017.
Valor: R$13.516.385,30.
Advogados: Renata Mariucci de Oliveira (OAB/SP nº 

193.930), Fabiana Marson Fernandes (OAB/SP nº 196.742), 
Marcelo Aparecido da Silva (OAB/SP nº 215.049), Jessé Romero 
Almeida (OAB/SP nº 329.567) e outros.

Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio 
Baldo.

EMENTA: TERCEIRO SETOR. CONVÊNIO. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. FALHAS FORMAIS. REGULARIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir 

Antonio Polizeli, Relator, e dos Conselheiros Dimas Ramalho, 
Presidente, e Renato Martins Costa, a e. 2ª Câmara, em sessão 
de 24 de agosto de 2021, decidiu julgar regular a prestação de 
contas do exercício de 2017 da Santa Casa de Misericórdia de 
São Roque, quitando-se os responsáveis, sem embargos das 
recomendações constantes do voto do Relator, juntado aos 
autos.

Por fim, exauridas as providências pertinentes, autorizou, 
desde já, o arquivamento dos autos.

Publique-se.
São Paulo, 24 de agosto de 2021.
DIMAS RAMALHO – Presidente
VALDENIR ANTONIO POLIZELI – Relator
TC-000814/003/16 – Prestação de Contas.
Órgão Público Concessor: Faculdade de Medicina de Jundiaí.
Entidade Beneficiária: Fundação Dr. Jayme Rodrigues.
Responsáveis: Itibagi Rocha Machado (Diretor da Faculda-

de) e Sérgio Ferreira Modena (Diretor Executivo da Fundação).
Em Julgamento: Prestação de contas – repasses públicos 

ao terceiro setor.

15/2010 celebrado entre PREFEITURA DE MAUÁ e LARA CEN-
TRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA., com consequente 
cancelamento da sanção pecuniária imposta ao responsável, 
Senhor Oswaldo Dias, Prefeito à época.

O processo ficará disponível aos interessados para vista 
e extração de cópia, independentemente de requerimento, no 
Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.
A C Ó R D Ã O
TC-000526/011/16
Recorrentes: Secretaria de Estado da Saúde – Coordena-

doria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS e 
Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga.

Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no 
exercício de 2015, pela Secretaria de Estado da Saúde – Coor-
denadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS à Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, no valor 
de R$8.453.954,92.

Responsáveis: David Everson Uip (Secretário Estadual), 
Wilson Modesto Pollara (Secretário Estadual Adjunto), Valmir 
Antônio Dornelas e Luiz Fernando Góes Liévana (Provedores da 
Santa Casa).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto em face de 
acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 25-01-
19, que julgou irregular a prestação de contas, nos termos do 
artigo 33, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogados: Douglas José Gianoti (OAB/SP nº 105.086) e 
Daniela Fernanda Gianoti Francisco (OAB/SP nº 331.293).

EMENTA: RECURSOS ORDINÁRIOS. REPASSES PÚBLICOS. 
TERCEIRO SETOR. PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE NOTI-
FICAÇÃO DAS PARTES. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA 
AMPLA DEFESA. NULIDADE DA DECISÃO. RETORNO DOS AUTOS 
AO RELATOR ORIGINÁRIO.

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em sessão realizada em 25 de agosto de 2021, pelo voto 
dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, Antonio 
Roque Citadini, Renato Martins Costa, Dimas Ramalho e Sidney 
Estanislau Beraldo e do Conselheiro Substituto Valdenir Antonio 
Polizeli, na conformidade das correspondentes notas taquigrá-
ficas, em preliminar, conheceu do Recurso Ordinário e acolheu 
a prejudicial de cerceamento de defesa arguida, declarando 
a nulidade da decisão prolatada, com retorno dos autos ao 
eminente Relator de primeira instância, a fim de ser assegurada 
a reabertura de prazo para apresentação de justificativas e 
demais providências cabíveis.

O processo ficará disponível aos interessados para vista 
e extração de cópia, independentemente de requerimento, no 
Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.
A C Ó R D Ã O
TC-021357/026/07
Recorrente: Universidade de São Paulo – USP.
Assunto: Contrato entre a Universidade de São Paulo – USP 

- Hospital Universitário e Atmosfera Gestão e Higienização de 
Têxteis Ltda., objetivando a prestação de serviços de lavanderia 
hospitalar.

Responsáveis: Paulo Andrade Lotufo e Antonio Carlos de 
Campos (Superintendentes).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto em face 
de acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 
09-09-14, que julgou irregulares os termos aditivos de 01-05-
08, 09-06-08, 20-06-08 e 07-01-09, acionando o disposto no 
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e 
aplicando multa no valor de 160 UFESPs ao responsável Anto-
nio Carlos de Campos, nos termos do artigo 104, inciso II, do 
mesmo Diploma Legal.

Advogados: Gustavo Ferraz de Campos Monaco (OAB/SP 
nº 270.454), Adriana Fumie Aoki (OAB/SP nº 235.935), Hamilton 
de Castro Teixeira Silva (OAB/SP nº 161.750) e outros.

Acompanha: TC-013859/026/12.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TERMOS ADITIVOS. 

PRINCÍPIO DA ACESSORIEDADE. REAJUSTES DE PREÇOS COM 
INTERVALO INFERIOR A UM ANO. INOBSERVÂNCIA AO PRINCÍ-
PIO DA ANUALIDADE. DESPROVIMENTO.

1.Termos Aditivos alcançados por vícios antecedentes 
condenados em definitivo são irregulares, dada a incidência do 
princípio da acessoriedade.

2.Concessão de reajuste de preços com intervalo inferior a 
um ano descumpre o princípio da anualidade.

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em sessão realizada em 25 de agosto de 2021, pelo voto 
dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, Antonio 
Roque Citadini, Renato Martins Costa, Dimas Ramalho e Sid-
ney Estanislau Beraldo e do Conselheiro Substituto Valdenir 
Antonio Polizeli, em preliminar, conheceu do Recurso Ordinário 
interposto pela UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – USP e, quanto 
ao mérito, negou-lhe provimento, mantendo inalterado o v. 
Acórdão de fls. 736.

O processo ficará disponível aos interessados para vista 
e extração de cópia, independentemente de requerimento, no 
Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.

 ACÓRDÃOS DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 A C Ó R D Ã O S
ACÓRDÃOS DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO VALDENIR 

ANTONIO POLIZELI.
TC-002083/026/15 – Contas Anuais.
Secretaria: Energia e Mineração.
Exercício: 2015.
Secretários: João Carlos de Souza Meirelles e Ricardo 

Toledo Silva.
Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado de Energia e 

Mineração.
Acompanha: TC-002083/126/15.
Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio 

Baldo.
PROCESSOS
TC-002084/026/15
Unidade Gestora Executora: Gabinete do Secretário.
Ordenadores da Despesa: Mario Sergio de Almeida, João 

Carlos de Souza Meirelles, Marco Antonio Castello Branco de 
Oliveira e Ricardo Toledo Silva.

TC-002085/026/15
Unidade Gestora Executora: Departamento de Adminis-

tração.
Ordenadores da Despesa: Silvia Santana, Valdir Stoianov 

Guimarães e Maria Célia Garbini Marcondes de Moura.
EMENTA: RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO. SECRETARIA 

ESTADUAL. ACÚMULO DE CARGOS. CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO. EXERCÍCIO NÃO CARACTERIZADO DE FUNÇÕES 
PÚBLICAS. REGULAR COM RESSALVA.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir 

Antonio Polizeli, Relator, e dos Conselheiros Dimas Ramalho, 
Presidente, e Renato Martins Costa, a e. 2ª Câmara, em sessão 
de 24 de agosto de 2021, nos termos do artigo 33, inciso II, da 
Lei Complementar Estadual nº 709/93, decidiu julgar regulares, 
com ressalvas, as contas de 2015 da Secretaria de Energia e 
Mineração, quitando-se os Senhores Secretários João Carlos 
de Souza Meirelles e Ricardo Toledo Silva, consoante disposto 
no artigo 35 da mesma lei, liberando-se os ordenadores de 
despesa e responsáveis por adiantamentos e almoxarifado, 
relacionados nos respectivos processos.

Excetuam-se os atos porventura pendentes de apreciação 
por parte deste Tribunal.

Por fim, exauridas as providências devidas, autorizou, 
desde já, o arquivamento dos autos.

no Rodrigues; Francine Lopes Pinheiro; Alan Martins Bittencourt; 
Gabriel de Oliveira; Vitor Vinicius Ferreira Delgado; Eduardo Due-
nhas Alvarez; Ana Beatriz da Silva Bueno; Jennifer Tezuka Mace-
do Parreira; Daniella de Souza Moreira Amaro; Marx Weber 
Rodrigues de Morais; Luis Felipe Fornitani Picolo; Ana Claudia 
Silva Braga; Josean dos Santos Sousa; Natalia Silva Reque; 
Andrey Cruz de Lima; Rafael Ventura da Cunha Coura; Janaina 
Martinez Bandoni Regiani de Mattos; Gustavo Martins Alves de 
Almeida; Daniela Flores Teruya Astudillo; Felipe de Oliveira 
Hanna; Rafael Ming Chi Santos Hsu; Fabiola de Paula Paiva 
Gomes; Roberto Rogério da Rocha Pereira; Carlos Eduardo de 
Oliveira Lemes; Edgar Kenji Otsu da Silva; Fabiana Evelyn Kill; 
Alberto Trecco; Marcos Arjona Barreto Silva; Amanda Castilho 
Augusto; Alexandre de Oliveira Ribeiro; Regiane Goncalves dos 
Santos; Ludmila Carril Fernandez; Braulio Dal Ri Kuroda; Letícia 
Leonor Ribeiro Mendes; Anderson Setsuo Miyashiro Aoyagui; 
Guilherme Domingues da Silva Morais; Flavio Pinheiro Amaral; 
Paula Nunes Borgo Guimarães; Eduardo Goncalves dos Santos; 
Ana Paula Lins de Oliveira; Gabriel Guimarães Rechiuti; Ademil-
son Gianelli Toledo; Veronica Pereira Lebre; Reinaldo Belomi; Jes-
sica Ferreira Moura; Abigail do Livramento Serrinha; Theo Duarte 
dos Santos; Vivian Del Bianco de Bento; Lidiane Barros Brazão; 
Marcos Hideo Ogatha; Denis Coleta; Erico Benedeti Mazini; Ana 
Paula dos Santos Poles; João Bosco Pereira Guerra Filho; Pedro 
Cardoso Alves; Gabriele Cristine Ribeiro Aluvino; Romena San-
glard Silveira; Andreia Barbosa Lima Andrade; Maiara Muller Vin-
censi; Rubia da Silva Ferreira; Amanda Cavichioli Shimoda; 
Daniel Cantu Lima; Katia Fernanda de Barros; Vitor Pasquini 
Scarpelli; Thiago Gouveia dos Santos; Romeo Oranje D Agostini; 
Flavia Ribeiro Santos da Silva; Bruno Pivari Carrara; Ana Gabriela 
Ribeiro Kofusi; Thiago Bessa Puccini Novaes Togeiro; Tarcio Alves 
da Silva; João Lucas Pedroso Tytko; Camila Rodrigues Martins; 
Karina de Brito; Tiago Luiz Moura Alves; Danila Maria; Eduardo 
Kihara Badaui; Carla Cristina Dias Silva; Thalissa Barbara de 
Mesquita; Felipe Vinicius Randi; Stuart Buzan Gasparoto; Jean 
Cunha Maciel; Jecilene de Souza Silva; Matheus Henrique; Ana 
Ligia Santos de Oliveira Corral; Brayan Lucas Lellis; Felipe Viana 
Alves EM EXAME: ADMISSÃO DE PESSOAL CONCURSOS - ATP-
1/2017, AP-1/2017, APP-1/2017, EP-1/2017 e PP-1/2017 HOMO-
LOGADO EM 05/10/2019 E 05/11/2019 PRAZO DE VALIDADE 
ATÉ 05/10/2021 E 05/11/2021 EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO: 
DF-6.1 PFE: JESSICA HELENA ROCHA VIEIRA COUTO MPC: ATO 
NORMATIVO 06/2014

Diante das ocorrências suscitadas pela competente Fiscali-
zação, e pelas atribuições conferidas pelo artigo 4°, inciso II da 
Lei Complementar n° 979/05 c.c. artigo 57, inciso III do Regi-
mento Interno deste Tribunal, ASSINO à Origem, aos responsá-
veis e aos interessados acima nominados com fundamento no 
artigo 2°, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, o prazo 
de 30 (trina) dias a fim de que tomem conhecimento do men-
cionado relatório e apresentem as alegações que entenderem 
pertinentes. Fica, ainda, o órgão responsável incumbido de dar 
ciência ao interessado para que, querendo, ofereça, no mesmo 
prazo, alegações de seu interesse. Por fim, esclareço que, por se 
tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolu-
ção nº 1/2011, a íntegra deste processo poderá ser obtida no 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP), na página www.tce.
sp.gov.br, mediante cadastramento que é obrigatório.

Publique-se.

ACÓRDÃOS

 ACÓRDÃOS DO CONSELHEIRO EDGARD 
CAMARGO RODRIGUES

 A C Ó R D Ã O
TC-001515/026/07
Recorrente: Prefeitura Municipal de São Bernardo do 

Campo.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de São Ber-

nardo do Campo e Consórcio EPT-LENC-TEKHNITES, objetivando 
a prestação de serviços técnicos especializados de supervisão 
de obras do Programa de Transporte Urbano.

Responsável: Geraldo José Calmon de Moura (Coordenador 
Geral da UCP-BID).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto em face de 
acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 09-11-
18, que julgou irregular o termo aditivo de 03-03-10, acionando 
o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complemen-
tar nº 709/93.

Advogados: Douglas Eduardo Prado (OAB/SP nº 123.760), 
Luiz Mário Pereira de Souza Gomes (OAB/SP nº 129.395), Osval-
dina Josefa Rodrigues (OAB/SP nº 119.509), Sylvio Villas Bôas 
Dias do Prado (OAB/SP nº 161.094), Valdemir Barbosa Dias 
(OAB/SP nº 242.060) e outros.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO FIRMADO APÓS ENCERRAMENTO 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO ORIGINÁRIO. JUSTIFICATIVAS 
INSUFICIENTES PARA RECONHECIMENTO DE EXCEPCIONALI-
DADE. DESPROVIMENTO.

O regime jurídico dos contratos administrativos não ampa-
ra subscrição de termo aditivo com efeitos retroativos após 
exaurimento da vigência do contrato originário, salvo situações 
excepcionais.

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em sessão realizada em 25 de agosto de 2021, pelo voto 
dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, Antonio 
Roque Citadini, Renato Martins Costa, Dimas Ramalho e Sidney 
Estanislau Beraldo e do Conselheiro Substituto Valdenir Antonio 
Polizeli, em preliminar, conheceu do Recurso Ordinário e, quanto 
ao mérito, negou-lhe provimento, mantendo na íntegra o v. 
Acórdão recorrido.

O processo ficará disponível aos interessados para vista 
e extração de cópia, independentemente de requerimento, no 
Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.
A C Ó R D Ã O
TC-011107/026/10
Recorrentes: Lara Central de Tratamento de Resíduos Ltda. 

e Oswaldo Dias – Ex-Prefeito do Município de Mauá.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Mauá 

e Lara Central de Tratamento de Resíduos Ltda., objetivando 
a coleta e o transporte de resíduos sólidos, varrição e outros 
serviços de limpeza pública, com destinação final dos resíduos 
sólidos domiciliares e comerciais do Município de Mauá, no 
valor de R$21.058.083,12.

Responsáveis: Oswaldo Dias (Prefeito à época) e Marcos 
Batista Gaia (Secretário Municipal).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto em face 
de acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 
18-04-18, que julgou irregulares a concorrência e o contrato, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 160 
UFESPs ao responsável Oswaldo Dias.

Advogados: Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), 
Ana Paula Ribeiro Barbosa (OAB/SP nº 146.553), Adriano 
Paciente Gonçalves (OAB/SP nº 312.932) e outros.

Acompanha: TC-018725/026/17.
EMENTA: RECURSOS ORDINÁRIOS. SATISFATÓRIO AMBIEN-

TE CONCORRENCIAL. FALHAS RELEVADAS. PROVIMENTO.
O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em sessão realizada em 25 de agosto de 2021, pelo voto 
dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, Antonio 
Roque Citadini, Renato Martins Costa, Dimas Ramalho e Sidney 
Estanislau Beraldo e do Conselheiro Substituto Valdenir Antonio 
Polizeli, em preliminar, conheceu dos Recursos Ordinários e, 
quanto ao mérito, deu-lhes provimento, para o fim de julgar 
regulares a Concorrência Pública n° 08/2009 e o Contrato n° 
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em 28/06/2017; o Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo nº 
01, firmado em 27/06/2018; o Termo Aditivo de Prorrogação 
de Prazo nº 02, firmado em 24/06/2019 e o Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo nº 03, firmado em 26/06/2020. Tudo nos 
termos do art. 2º, inciso XVIII da Lei Complementar Paulista nº 
709/93. Determino o acionamento dos incisos XV e XXVII do 
artigo 2º da Lei Complementar Estadual n. 709/93, devendo a 
municipalidade trazer notícias a esta Corte, no prazo de até 30 
(trinta) dias, das providências saneadoras efetivamente adota-
das. Advirto à atual gestora que a manutenção do status quo 
poderá ensejar a aplicação de sanção pecuniária, nos termos 
do artigo 104 da LCE 709/93, além do encaminhamento dos 
autos ao Ministério Público Estadual para eventual adoção 
das medidas pertinentes. Por fim, esclareço que, por se tratar 
de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 
1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos poderão ser 
obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Proces-
so Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00018083.989.21-0 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA CONCEICAO ADVOGADO: 
RAFAEL FRANCESCHINI LEITE (OAB/SP 195.852) / CAMILA 
OLIVEIRA BEZERRA (OAB/SP 239.548) RESPONSÁVEL: PATRI-
CIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF – PREFEITA MUNICIPAL EM 
EXAME: ADMISSÃO DE PESSOAL (SUBSEQUENTES) – EDITAL Nº 
01/2016. EXERCÍCIO: 2019 INTERESSADAS: LENIRA TEIXEIRA 
LIRA E OUTRAS INSTRUÇÃO: UR-10 UNIDADE REGIONAL DE 
ARARAS/ DSF-II

EXTRATO: Pelos motivos expostos na sentença, e com fun-
damento no inciso III, do artigo 33, da Constituição Estadual, 
combinado com o inciso V, do artigo 2º, da Lei Complementar 
nº 709, de 1993, JULGO LEGAIS os atos de admissão em exame 
e determino os registros pertinentes. Registro que, nos termos 
da Resolução nº 01/2011, a Origem e demais mencionados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de processo Eletrô-
nico- e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento.

Publique-se.
PROCESSO: TC-018183.989.21-9 ENTIDADE: FUNDAÇÃO 

DA SEGURIDADE SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE VOTORANTIM MUNICÍPIO: VOTORANTIM RES-
PONSAVEIS: WILSON MENNA – PRESIDENTE À ÉPOCA (RES-
PONSÁVEL PELOS ATOS DE CONCESSÃO) MÔNICA GARCIA 
FIDA – PRESIDENTE ATUAL EM EXAME: PENSÃO MENSAL 
EXERCÍCIO: 2020 EX-SERVIDORES: BENEDITO CARDOSO E 
OUTROS BENEFICIÁRIOS: VIVIAN LUCIANA PEREIRA CARDOSO 
E OUTROS INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA 
(UR-09) / DSF-II

EXTRATO: À vista dos elementos que instruem os autos, 
nos termos do que dispõe o artigo 73, §4º, da Constituição 
Federal, o artigo 2º da Lei Complementar Estadual nº 709/1993 
e o artigo 57 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 
JULGO LEGAIS os atos concessórios de pensão mensal em 
exame neste feito e determino os registros pertinentes. Por fim, 
registro que, nos termos da Resolução n° 01/2011, a Origem e 
demais mencionados poderão ter acesso aos autos no Sistema 
de processo Eletrônico (e-TCESP), na página www4.tce.sp.gov.
br/etcesp/, mediante regular cadastramento.

PUBLIQUE-SE.
PROCESSO: TC-018185.989.21-7 ENTIDADE: INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA – IPMI MUNICÍPIO: ITA-
PEVA RESPONSÁVEIS: EDUARDO YAMAYA – SUPERINTENDENTE 
À ÉPOCA EDGAR DE JESUS ENDO – SUPERINTENDENTE EM 
EXAME: PENSÃO MENSAL EXERCÍCIO: 2020 EX-SERVIDORES: 
BENEDITO ANSELMO DE QUEVEDO E OUTROS BENEFICIÁRIOS: 
VALDILENA DE CARVALHO SILVA QUEVEDO E OUTROS INSTRU-
ÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA (UR-09) / DSF-II

EXTRATO: À vista dos elementos que instruem os autos, 
nos termos do que dispõe o artigo 73, §4º, da Constituição 
Federal, o artigo 2º da Lei Complementar Estadual nº 709/1993 
e o artigo 57 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 
JULGO LEGAIS os atos concessórios de pensão mensal em 
exame neste feito e determino os registros pertinentes. Por fim, 
registro que, nos termos da Resolução n° 01/2011, a Origem e 
demais mencionados poderão ter acesso aos autos no Sistema 
de processo Eletrônico (e-TCESP), na página www4.tce.sp.gov.
br/etcesp/, mediante regular cadastramento. PUBLIQUE-SE.

PROCESSO: TC-022921.989.20-8 ÓRGÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA ALIANCA ADVOGADO: APARECIDO 
LESSANDRO CARNEIRO (OAB/SP 333.899) RESPONSÁVEIS: 
AUGUSTO DONIZETTI FAJAN – PREFEITO MUNICIPAL À ÈPOCA 
JURANDIR BARBOSA DE MORAIS - PREFEITO MUNICIPAL ATUAL 
MENCIONADO: VANDIL BAPTISTA CASEMIRO – EX-PREFEITO 
MUNICIPAL EM EXAME: ADMISSÃO DE PESSOAL - CONCURSOS 
PÚBLICOS 01/2017 E 02/2017 EXERCÍCIO: 2017 INTERESSADOS: 
ALESSANDRA POLIZEI CAMPOS E OUTROS INSTRUÇÃO: UNIDA-
DE REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO (UR.08) / DSF-I

EXTRATO: À vista dos elementos que instruem os autos, 
e nos termos do que dispõe o artigo 73, §4º, da Constituição 
Federal, o artigo 2º da Lei Complementar Estadual nº 709/1993 
e o artigo 57 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 
JULGO LEGAIS COM RESSALVAS E RECOMENDAÇÕES os atos 
de admissão em exame e determino os registros pertinentes. 
Deve, pois, a Origem, atentar para as ressalvas e recomenda-
ções constantes do corpo deste decisório. Por fim, registro que, 
nos termos da Resolução n° 01/2011, a Origem e demais men-
cionados poderão ter acesso aos autos no Sistema de processo 
Eletrônico (e-TCESP), na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/, 
mediante regular cadastramento.

PUBLIQUE-SE.

 SENTENÇA DO AUDITOR JOSUÉ ROMERO

 SENTENÇAS DO AUDITOR JOSUÉ ROMERO
PROCESSO: TC-00002418.989.19-0 CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO ADVOGADO: 
LUIS ROBERTO THIESI (OAB/SP 146.769) RESPONSÁVEL PELO 
ÓRGÃO: EDSON EDINHO COELHO ARAUJO - Prefeito RESPON-
SÁVEL QUE FIRMOU O AJUSTE PELA CONTRATANTE: SERGIO 
ASTOLFO ISSAS - Secretário Municipal de Obras CONTRATADO: 
STAFF'S RECURSOS HUMANOS LTDA RESPONSÁVEL: VANIA 
CRISTINA TARDOQUE - sócia OBJETO: PREGAO ELETRONICO 
380/2018 CONTRATO: PRE/0161/18 assinado em 19/09/2018 
OBJETO: contratação de postos de serviços de auxiliar de 
eletricista,eletricista de alta tensão e iluminação pública, ele-
tricista de baixa tensão e condução de veículos automotores 
categoria D. DEFENSIVA E DE TREINAMENTO MECÂNICO DE 
SEGURANÇA. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VALOR 
INICIAL: R$ 953.244,00 EM EXAME: Contrato (INICIAL) (01) 
INSTRUÇÃO: UR-8

PROCESSO: TC-00009889.989.19-0 CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO ADVOGA-
DO: LUIS ROBERTO THIESI (OAB/SP 146.769) RESPONSÁVEL 
PELO ÓRGÃO: EDSON EDINHO COELHO ARAUJO - Prefeito 
RESPONSÁVEL QUE FIRMOU O AJUSTE PELA CONTRATANTE: 
SERGIO ASTOLFO ISSAS - Secretário Municipal de Obras CON-
TRATADO: STAFF'S RECURSOS HUMANOS LTDA RESPONSÁVEL: 
VANIA CRISTINA TARDOQUE - sócia OBJETO: CONTRATO nº 
PRE/0161/18 de 19/09/2018. OBJETO: Contratação de postos 
de serviços de auxiliar de eletricista, eletricista de alta tensão 
e iluminação pública, eletricista de baixa tensão e condução de 
veículos automotores categoria D com curso de direção defen-
siva e de treinamento mecânico de segurança. VALOR INICIAL: 
R$ 953.224,00 EM EXAME: Acompanhamento de Execução 
Contratual INSTRUÇÃO: UR-8

EXTRATO: Pelos motivos expostos na sentença referida, 
e nos termos da Resolução 02/2021, publicada no DOE de 
17/04/2021, que deu nova redação ao artigo 57, III do Regi-
mento Interno desta Corte, e acompanhando a manifestação 

PROCESSO: 00002246.989.17-2 ENTIDADE: INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PALMEIRA D OESTE - 
IPREM PALMEIRA D OESTE (CNPJ 04.864.243/0001-29) 
ADVOGADO: PAULO RICARDO SANTANA (OAB/SP 195.656) 
RESPONSÁVEL(IS): MARILDE MURZANI TEIXEIRA SANTIAGO 
REGINA TIEKO MORITA MATHEUS ASSUNTO: Balanço Geral do 
Exercício EXERCÍCIO: 2017 INSTRUÇÃO POR: UR-11 - UNIDADE 
REGIONAL DE FERNANDÓPOLIS/DSF-I

EXTRATO: Pelos motivos expressos na sentença referida, 
considerando o contido nos autos, com supedâneo no artigo 
73, §4º, da Constituição Federal e artigo 57, V, do Regimento 
Interno deste Tribunal de Contas, JULGO REGULARES COM 
RESSALVAS E RECOMENDAÇÃO as contas do exercício de 2017 
do Instituto de Previdência Municipal de Palmeira D’Oeste, 
nos termos do art. 33, inciso II c/c art.35 da Lei Complementar 
Estadual nº 709/1993. Quito os responsáveis. Advirto ao atual 
gestor que tome como norte os apontamentos da equipe téc-
nica com vistas ao aprimoramento da administração do RPPS. 
Admoesto-o, ainda, que a manutenção do status quo poderá 
ensejar o reconhecimento da reincidência e, por consequência, 
aplicação de multa, com fundamento no artigo 104, VI, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/1993. Excetuo os atos penden-
tes de julgamento por este Tribunal. Por fim, registro que, nos 
termos da Resolução n° 01/2011, a Origem e demais mencio-
nados poderão ter acesso aos autos no Sistema de processo 
Eletrônico (e-TCESP), na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/, 
mediante regular cadastramento.

PUBLIQUE-SE.
PROCESSO: 00004866.989.20-5 FUNDO DE PREVIDÊNCIA: 

FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL DE PARISI - FMSS 
(CNPJ 14.359.991/0001-08) ADVOGADO: THIAGO DE CARVA-
LHO ZINGARELLI (OAB/SP 305.104) / ALINE DE OLIVEIRA LOU-
RENCO (OAB/SP 311.537) / EVERTON BARBOSA ALVES (OAB/
SP 339.389) RESPONSÁVEIS: GRACIELLY DE SOUZA PANTANO 
VALDEVIR BATISTA GOBATO ASSUNTO: Tomada de Contas 
- Fundo de Previdência EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: 
UR-11 - UNIDADE REGIONAL DE FERNANDÓPOLIS/DSF-I

EXTRATO: Pelos motivos expressos na sentença referida, 
considerando o contido nos autos, com supedâneo na Cons-
tituição Federal, art. 73, § 4º e na Resolução TCESP 03/2012, 
JULGO REGULARES COM RESSALVAS as contas do exercício de 
2020 do Fundo Municipal de Seguridade Social de Parisi - FMSS, 
nos termos do art. 33, inciso II da Lei Complementar Estadual 
nº 709/93. Quito os responsáveis nos termos do artigo 35 do 
mesmo Estatuto. Excetuo os atos pendentes de julgamento por 
este Tribunal. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedi-
mento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a 
íntegra da decisão e demais documentos poderão ser obtidos 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrô-
nico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-011469.989.18-0 ÓRGÃO PÚBLICO CON-

CESSOR: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECRETA-
RIA DA CULTURA DO ESTADO - UNIDADE DE FORMAÇÃO 
CULTURAL (CNPJ: 51.531.051/0005-04) RESPONSÁVEIS: 
MARCELO MATTOS ARAÚJO – EX-SECRETÁRIO DE ESTADO 
ADVOGADO: JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ (OAB/
SP 163.613) RENATA BITTENCOURT – COORDENADORA ENTI-
DADE BENEFICIÁRIA: FUNDAÇÃO ALAVANCA DE UBATUBA 
(CNPJ: 08.920.796/0001-02) MATÉRIA: REPASSES PÚBLICOS 
AO TERCEIRO SETOR – CONVÊNIO EM EXAME: PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2013 - CONVÊNIO Nº 2012CV0024 
EXERCÍCIO: 2013 VALOR: R$ 150.000,00 INSTRUÇÃO: 10ª DIRE-
TORIA DE FISCALIZAÇÃO (DF-10) / DSF-II

EXTRATO: À vista dos elementos que instruem os autos 
e, nos termos do que dispõe o artigo 73, §4º, da Constituição 
Federal e o artigo 57, VII, do Regimento Interno deste Tribunal 
de Contas, JULGO REGULAR, com baliza no artigo 2º, XVII, da 
Lei Complementar Estadual nº 709/1993, a prestação de contas 
do repasse em apreço e dou quitação aos responsáveis, libe-
rando a entidade para novos benefícios. Por fim, registro que, 
nos termos da Resolução n° 01/2011, a Origem e demais men-
cionados poderão ter acesso aos autos no Sistema de processo 
Eletrônico (e-TCESP), na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/, 
mediante regular cadastramento.

PUBLIQUE-SE.
PROCESSO: 00012588.989.17-8 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA (CNPJ 72.130.818/0001-
30) ADVOGADO: PAULO SERGIO MOREIRA DA SILVA (OAB/
SP 165.937) CONTRATADO(A): MITRA ACESSO EM REDE E 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO MUNICIPAL S A (CNPJ 
07.513.623/0001-07) ADVOGADO: LUCIANO PEZZA CINTRAO 
(OAB/SP 144.545) / BRUNA LUISA ANADAO (OAB/SP 320.779) 
/ ANA CAROLINA FERRAZ DE ALMEIDA ROCHELLE (OAB/SP 
345.695) ASSUNTO: Pregão 26/2017, Contrato n° 137/17,Assi-
nado em 29/06/2017, vigência até 29/06/2018.OBJETO: Con-
tratação de empresa especializada em licenciamento de uso de 
sistema estruturador de informação, inteligência e integração 
de Governo aplicável às necessidades do município de Taqua-
ritinga/SP, incluindo os serviços de implantação, customiza-
ção, operação assistida, suporte, treinamento e infraestrutura 
tecnológica. RESPONSÁVEL(IS): VANDERLEI JOSE MARSICO 
EXERCÍCIO: 2017 INSTRUÇÃO POR: UR-13 - UNIDADE REGIO-
NAL DE ARARAQUARA/DSF-II PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00012802.989.17-8, 00016392.989.18-2, 00017450.989.19-9, 
00017496.989.20-3, 00016978.989.21-8, 00016981.989.21-3

PROCESSO: 00016392.989.18-2 CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA (CNPJ 72.130.818/0001-
30) ADVOGADO: PAULO SERGIO MOREIRA DA SILVA (OAB/
SP 165.937) CONTRATADO(A): MITRA ACESSO EM REDE E 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO MUNICIPAL S A (CNPJ 
07.513.623/0001-07) ADVOGADO: BRUNA LUISA ANADAO 
(OAB/SP 320.779) / ANA CAROLINA FERRAZ DE ALMEIDA 
ROCHELLE (OAB/SP 345.695) INTERESSADO(A): VANDERLEI 
JOSE MARSICO (CPF 434.939.988-72) ASSUNTO: Termo Aditivo 
001 ao Contrato nº 137/17 - Prorrogação da vigência contratu-
al. RESPONSÁVEL(IS): VANDERLEI JOSE MARSICO EXERCÍCIO: 
2018 INSTRUÇÃO POR: UR-13 - UNIDADE REGIONAL DE ARA-
RAQUARA/DSF-II PROCESSO PRINCIPAL: 12588.989.17-8

PROCESSO: 00017450.989.19-9 CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA (CNPJ 72.130.818/0001-
30) ADVOGADO: PAULO SERGIO MOREIRA DA SILVA (OAB/
SP 165.937) CONTRATADO(A): MITRA ACESSO EM REDE E 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO MUNICIPAL S A (CNPJ 
07.513.623/0001-07) ADVOGADO: BRUNA LUISA ANADAO 
(OAB/SP 320.779) / ANA CAROLINA FERRAZ DE ALMEIDA 
ROCHELLE (OAB/SP 345.695) RESPONSÁVEL(IS): LUCIANO 
PEZZA CINTRAO VANDERLEI JOSE MARSICO ASSUNTO: Termo 
Aditivo nº 002 ao Contrato nº 137/17 ? Assinatura: 24/06/2019 
- Prorrogação da vigência contratual para o período de 
27/06/2019 até 27/06/2020 EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: 
UR-13 - UNIDADE REGIONAL DE ARARAQUARA/DSF-II PROCES-
SO PRINCIPAL: 12588.989.17-8

PROCESSO: 00017496.989.20-3 CONTRATANTE: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA (CNPJ 72.130.818/0001-30) 
CONTRATADO(A): MITRA ACESSO EM REDE E TECNOLOGIA 
DA INFORMACAO MUNICIPAL S A (CNPJ 07.513.623/0001-
07) ADVOGADO: BRUNA LUISA ANADAO (OAB/SP 320.779) 
/ ANA CAROLINA FERRAZ DE ALMEIDA ROCHELLE (OAB/SP 
345.695) INTERESSADO(A): VANDERLEI JOSE MARSICO ASSUN-
TO: Termo Aditivo nº 003 ao Contrato nº 137/17 ? Assinatura: 
26/06/2020. Prorrogação da vigência contratual para o período 
de 27/06/2020 até 27/06/2021 EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO 
POR: UR-13 - UNIDADE REGIONAL DE ARARAQUARA/DSF-II 
PROCESSO PRINCIPAL: 12588.989.17-8

EXTRATO: Ante o exposto, com fundamento no que dis-
põem a Constituição Federal, artigo 73, § 4º e artigo 57, inciso 
III do Regimento Interno deste Tribunal, JULGO IRREGULARES o 
Pregão Presencial nº 26/2017; o Contrato nº 137/2017, assinado 

PROCESSO: 00013145.989.20-8. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE COROADOS ADVOGADO: MARCIO FABRI-
CIO LORENZETTI (OAB/SP 277.388) / SARA JACOB VEIGA (OAB/
SP 394.191). CONTRATADO(A): ZANINI COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI (CNPJ 24.191.054/0001-40). INTERESSADO(A): TERE-
ZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI ADVOGADO: MARCIO 
FABRICIO LORENZETTI (OAB/SP 277.388). ASSUNTO: EDITAL 
N°. 13/2020 TOMADA DE PREÇOS N°. 04/2020, CONTRATO N°. 
05/2020 ASSINATURA 09/03/2020. OBJETO CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REVITALIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO 
DO CONJUNTO DE PISCINAS NO CENTRO ESPORTIVO RUBENS 
MIRANDA. VIGÊNCIA 09/03/2020 À 08/12/2020 VALOR R$ 
372.596,37. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-01. PRO-
CESSO PRINCIPAL: 12928.989.20-1.

PROCESSO: 00027213.989.20-5. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE COROADOS ADVOGADO: MARCIO FABRI-
CIO LORENZETTI (OAB/SP 277.388) / SARA JACOB VEIGA (OAB/
SP 394.191). CONTRATADO(A): ZANINI COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI (CNPJ 24.191.054/0001-40). INTERESSADO(A): TERE-
ZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI ADVOGADO: MARCIO 
FABRICIO LORENZETTI (OAB/SP 277.388) / SARA JACOB VEIGA 
(OAB/SP 394.191). ASSUNTO: 1° TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO N°. 005/2020 ASSINADO EM 24/08/2020. RESUMO 
DO PROCESSO EDITAL N°. 13/2020 TOMADA DE PREÇOS N°. 
04/2020, CONTRATO N°. 05/2020 ASSINATURA 09/03/2020. 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALIZAÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO CONJUNTO DE PISCINAS NO 
CENTRO ESPORTIVO RUBENS MIRANDA. FINALIDADE ACRÉS-
CIMO AO VALOR DO CONTRATO INICIAL DE R$ 90.768,63, QUE 
SERÃO PAGOS APÓS ATESTADO DE CONCLUSÃO DO SETOR DE 
OBRAS DO MUNICÍPIO DE COROADOS. VIGÊNCIA 09/03/2020 
À 08/12/2020 VALOR R$ 90.768,63. EXERCÍCIO: 2020. INSTRU-
ÇÃO POR: UR-01. PROCESSO PRINCIPAL: 12928.989.20-1.

PROCESSO: 00008238.989.21-4. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE COROADOS. CONTRATADO(A): ZANINI 
COMERCIO E SERVICOS EIRELI (CNPJ 24.191.054/0001-40). 
INTERESSADO(A): TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI 
ADVOGADO: MARCIO FABRICIO LORENZETTI (OAB/SP 277.388) 
/ SARA JACOB VEIGA (OAB/SP 394.191). ASSUNTO: EDITAL Nº 
013/2020 LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº004/2020 CON-
TRATO N° 005/2020 OBJETO CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA 
REVITALIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO CONJUNTO 
DE PISCINAS NO CENTRO ESPORTIVO RUBENS MIRANDA. 
FINALIDADE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. VIGÊNCIA 
09/03/2020 A 08/12/2020. EXERCÍCIO: 2021. INSTRUÇÃO POR: 
UR-01. PROCESSO PRINCIPAL: 12928.989.20-1.

Em exame, aditamento referente a contrato firmado entre a 
Prefeitura de Coroados e Zanini Comércio e Serviços Eireli para 
Contratação de empresa para revitalização, ampliação e adequa-
ção do Conjunto de Piscinas no Centro Esportivo Rubens Miranda.

Também em exame a execução contratual e os termos de 
recebimento provisório e definitivo emitidos em 2 e 27/10/20.

A licitação e o contrato foram originalmente julgados irre-
gulares na sentença publicada no DOE de 4/9/20 em razão de 
falhas relacionadas publicidade do edital.

Todavia, esse posicionamento foi revisto em sede de 
embargos de declaração, com decisão publicada no DOE de 
23/10/20, oportunidade na qual restou evidenciado que o 
certame em apreço se enquadrou na flexibilidade da Medida 
Provisória 896/19, enquanto vigente, que alterou a redação do 
artigo 21, III, da lei 8666/93.

O termo aditivo de 24/8/20 acresceu R$90.768,63 ao valor 
originalmente pactuado

Do trabalho realizado pela fiscalização cabe apontar críti-
cas à incompatibilidade do cronograma físico financeiro e a não 
extensão da garantia de execução.

Notificadas as partes, a origem defendeu a regularidade dos 
atos praticados e observou a finalização da execução da obra.

O Ministério Público de Contas teve vista dos autos.
É o relatório.
DECIDO.
É possível recepcionar as justificativas trazidas pela ori-

gem, tendo em vista que as falhas quanto ao cronograma e à 
garantia foram mitigadas pela execução a contento do objeto 
contrato, já entregue.

Além disso, o aditamento foi formalizado dentro dos limi-
tes estabelecidos pela legislação regedora da matéria.

Em face do exposto, encurto razões e julgo regular o adi-
tamento aqui examinado e legais os atos determinativos das 
despesas.

Conheço da execução contratual e dos termos de recebi-
mento provisório e definitivo.

Publique-se.
Ao Cartório, para as providências cabíveis.
Cumpridos os prazos necessários, arquive-se.
PROCESSO: 00016193.989.21-7. ÓRGÃO: ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO – ALESP. RESPONSÁ-
VEL: KARINA LEITE DO CARMO CONCEICAO. ORDENADOR DE 
DESPESA: CARLOS EDUARDO PIGNATARI . ASSUNTO: Prestação 
de contas de adiantamento. VERBA DE REPRESENTAÇÃO . Valor: 
R$ 15.000.00- Valor Utilizado: R$ 5.031,59-. Valor Recolhido: 
R$9.968,41. EXERCÍCIO: JUNHO/2021. INSTRUÇÃO POR: DF-05.

Vistos.
Cuidam os autos da prestação de contas de adiantamento, 

relativo à verba de Representação de Gabinete, levada a efeito 
no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo- 
ALESP, no período e no valor indicados em epígrafe.

A matéria foi analisada pela DF-5.1, nos termos das Instru-
ções e Ordem de Serviço em vigor no âmbito deste E. Tribunal 
de Contas. No relatório de instrução processual (evento 14) 
manifesta-se pela regularidade da prestação de contas, pro-
pondo a quitação do Ordenador de Despesa e a liberação da 
Responsável.

A douta PFE (Evento 25) conclui pela regularidade formal 
da matéria.

O MPC (evento 30) acompanha a instrução técnica, mani-
festando-se pela regularidade da prestação de contas e pro-
pondo a quitação do ordenador de despesa e a liberação da 
Responsável.

É o relatório.
Decido.
À vista dos elementos de instrução processual, julgo regu-

lar a prestação de contas em análise, quito o Ordenador de 
despesa e libero a Responsável.

Observe-se que o processo original de prestação de contas 
deverá permanecer no órgão de origem pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, nos termos do artigo 54 das Instruções 1/2020.

Publique-se.
Ao Cartório para as providências cabíveis e arquivamento 

do processo após o trânsito em julgado da decisão.

 SENTENÇA DO AUDITOR ANTONIO CARLOS DOS 
SANTOS

 SENTENÇAS DO AUDITOR ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
PROCESSO: TC-00001566.989.14-1 ÓRGÃO: ADMINISTRACAO 

GERAL - UNESP - CAMPUS DE BOTUCATU RESPONSÁVEIS: EDI-
VALDO DOMINGUES VELINI LUIZ CARLOS VULCANO EM EXAME: 
ADMISSÃO DE PESSOAL – EDITAL Nº 080/2011. EXERCÍCIO: 2012 
INTERESSADOS: WILLIAN JOSE PEREIRA GUERRA E OUTRA. INS-
TRUÇÃO: UR-02 UNIDADE REGIONAL DE BAURU/ DSF-II

EXTRATO: Pelos motivos expostos na sentença, e com fun-
damento no inciso III, do artigo 33, da Constituição Estadual, 
combinado com o inciso V, do artigo 2º, da Lei Complementar 
nº 709, de 1993, JULGO LEGAIS os atos de admissão em exame 
e determino os registros pertinentes. Registro que, nos termos 
da Resolução nº 01/2011, a Origem e demais mencionados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de processo Eletrô-
nico- e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento.

Publique-se.

SENTENÇAS

 SENTENÇA DO CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE 
CITADINI

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELO CONSELHEIRO RELATOR 
ANTONIO ROQUE CITADINI

Os processos referidos ficarão disponíveis aos interessados 
para vista e extração de cópias independente de requerimento, 
em Cartório, nos termos da Resolução nº02/2000.

Proc.: 00012814.989.21-6.
CONCESSOR: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAUDE DE SAO 

JOAO DA BOA BISTA - DRS XIV - SECRETARIA DA SAUDE (CNPJ 
46.374.500/0096-55). BENEFICIÁRIO(A): PREFEITURA MUNICIPAL 
DE AGUAI (CNPJ 46.425.229/0001-79). Advogado: JACQUELINE 
MELO DE SOUZA (OAB/SP 249.152). PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOGI GUACU (CNPJ 45.301.264/0001-13). PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE SAO JOAO DA BOA VISTA (CNPJ 46.429.379/0001-50). 
Advogado: FILIPE DE FREITAS RAMOS PIRES (OAB/SP 298.589) / 
RODRIGO ANTONIO DO PRADO (OAB/SP 351.459). PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPIRA (CNPJ 45.281.144/0001-00). CONSOR-
CIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DE GOVERNO DE SAO 
JOAO DA BOA VISTA - CONDERG (CNPJ 52.356.268/0001-64). 
INTERESSADO(A): JEANCARLO GORINCHTEYN (CPF 111.746.368-
07). BENEDITO CARLOS ROCHA WESTIN (CPF 901.204.188-00). 
DAVID EVERSON UIP (CPF 791.037.668-53). Assunto: Repasses 
a Órgãos Públicos - Convênio - Prestação de Contas - Órgãos 
Públicos Beneficiários: Prefeitura Municipal de Aguaí e outros. 
Exercício: 2016. INSTRUÇÃO POR: UR-19.  

Pelos fundamentos expostos na sentença referida e o que 
mais consta nos autos, acolho manifestação da Procuradoria 
da Fazenda do Estado e JULGO REGULARES as prestações de 
contas em exame.

Publique-se.

 SENTENÇA DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELO CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
VALDENIR ANTONIO POLIZELI.

O processo referido ficará disponível aos interessados para 
vista e extração de cópias, independentemente de requerimen-
to, no Cartório.

PROCESSO: 00007888.989.21-7. CONTRATANTE: ASSEM-
BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO - ALESP. 
CONTRATADO(A): BOXNET SERVICOS DE INFORMACOES LTDA. 
(CNPJ 05.403.405/0001-94). INTERESSADO(A): CARLOS EDU-
ARDO PIGNATARI JOEL JOSE PINTO DE OLIVEIRA. ASSUNTO: 
Processo Digital nº 583/2019. Pregão Eletrônico nº 62/2020. 
Contrato S/N. Tem por objeto a contratação do serviço de 
ferramenta integrada para curadoria e organização de dados, 
indexações, sinopses, conteúdos e audiências, por meio de 
monitoramento e captura de notícias e publicidade, dotada de 
integração, notificação e gestão de informações. [#PROT5346]. 
EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: DF-05. PROCESSO(S) 
DEPENDENTE(S): 00008211.989.21-5.

PROCESSO: 00008211.989.21-5. CONTRATANTE: ASSEM-
BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO - ALESP (CNPJ 
59.952.259/0001-85). CONTRATADO(A): BOXNET SERVI-
COS DE INFORMACOES LTDA. (CNPJ 05.403.405/0001-94). 
INTERESSADO(A): CARLOS EDUARDO PIGNATARI JOEL JOSE 
PINTO DE OLIVEIRA . ASSUNTO: Processo Digital nº 583/2019. 
Pregão Eletrônico nº 62/2020. Contrato S/N. Tem por objeto a 
contratação do serviço de ferramenta integrada para curadoria 
e organização de dados, indexações, sinopses, conteúdos e 
audiências, por meio de monitoramento e captura de notícias 
e publicidade, dotada de integração, notificação e gestão de 
informações. EXERCÍCIO: 2021. INSTRUÇÃO POR: DF-05. PRO-
CESSO PRINCIPAL: 7888.989.21-7.

Em exame, licitação e contrato, além da execução contratu-
al, firmado pela Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 
– ALESP e Boxnet Serviços de Informações Ltda para prestação 
de serviço de ferramenta integrada para curadoria e organiza-
ção de dados, indexações, sinopses, conteúdos e audiências, 
por meio de monitoramento e captura de notícias e publicidade, 
dotada de integração, notificação e gestão de informações.

Foi adotada a modalidade pregão presencial, o edital 
foi divulgado no Diário Oficial do Estado e outros meios de 
divulgação e o certame contou com a participação de seis 
proponentes.

O contrato foi firmado em 18/12/20, no valor de 
R$2.049.999,96, para viger por 12 meses.

A fiscalização não apontou falhas a macular a matéria, 
inclusive em relação à execução contratual.

A d. PFE considerou a matéria regular e o Ministério Públi-
co de Contas teve vista dos autos.

É o relatório.
Decido.
Nada pesa sobre a matéria.
Foram respeitadas as condições legais de publicidade, 

houve competição e não há críticas aos valores avençados.
A execução contratual foi realizada nos termos pactuados.
Em face do exposto, encurto razões e julgo regulares a 

licitação e o contrato em apreço e legais os atos determinativos 
das despesas deles decorrentes.

Conheço da execução contratual.
Publique-se.
Ao Cartório, para as providências cabíveis.
Cumpridos os prazos necessários, arquive-se.
PROCESSO: 00023160.989.20-8. CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE COTIA ADVOGADO: ADRIANO MORIMIT-
SU UEHARA (OAB/SP 300.930) / EDCARLOS ALVES LIMA (OAB/
SP 305.297) / EDUARDO JOAO GABRIEL FLECK DA SILVA ABREU 
(OAB/SP 317.093) / LEONARDO AQUINO GOMES (OAB/SP 
395.261). CONTRATADO(A): OBRAGEN ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA. (CNPJ 01.817.838/0001-35). INTERESSADO(A): 
ROGERIO CARDOSO FRANCO RONALDO LUIS PINTO. ASSUNTO: 
Processo n° 3.655/2020 - Contrato n° 001 da Ata de Registro 
de Preços n° 042/2020 - Pregão Presencial n° 028/2020 - Obje-
to: Fornecimento de Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
Faixa 03 e 05. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: DF-08. 
PROCESSO(S) DEPENDENTE(S): 00023272.989.20-3.

Em exame, licitação, ata de registro de preços e contrato 
celebrados entre a Prefeitura de Cotia e Obragen Engenharia 
e Construções Ltda. para registro de preços para aquisição de 
concreto betuminoso usinado a quente (faixa 03 e 05).

Foi adotada a modalidade pregão presencial, o edital foi 
divulgado no DOE e jornal diário de grande circulação, além de 
outros meios de divulgação, e o certame contou com a partici-
pação de dois proponentes.

A ata de registro de preços foi celebrada em 15/7/20, no 
valor de R$21.298.000,00, com validade de doze meses, e o 
contrato foi firmado em 4/8/20, no valor de R$1.533.600,00, 
para viger por três meses.

Não foram apontadas falhas capazes de macular a matéria, 
o que dispensou a oitiva das partes.

O MPC teve vista dos autos.
A execução contratual  é  t ratada no processo 

23272.989.20-3, em tramitação.
É o relatório.
Nada pesa sobre a matéria.
Foram respeitadas as condições legais de publicidade e a 

fiscalização atestou a compatibilidade do preço ajustado com o 
praticado pelo mercado.

Não há indícios de restritividade nas cláusulas do edital, o 
que permite inferir que a participação de apenas dois interessa-
dos na licitação decorreu de peculiaridades do seguimento de 
mercado do objeto disputado.

Em face do exposto, encurto razões e julgo regulares a lici-
tação, ata de registro de preços e contrato em apreço e legais 
os atos determinativos das despesas deles decorrentes.

Publique-se.
Ao Cartório, para as providências cabíveis.
Cumpridos os prazos necessários, arquive-se.
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VALOR INICIAL: R$ 109.668,00 EM EXAME: Contrato (INICIAL) 
(01) INSTRUÇÃO: UR-15

PROCESSO: TC-00025699.989.20-8 CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE NOVA INDEPENDENCIA RESPON-
SÁVEL: Thauana da Silva Duarte Joanini - Prefeita Municipal 
ADVOGADO: MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO (OAB/SP 
166.587) CONTRATADO: APARECIDO B. DOS SANTOS RESPON-
SÁVEL: Aparecido Batista dos Santos - Empresário EXERCÍCIO: 
2020 OBJETO: 1º TERMO DE ADITAMENTO S/Nº, de 21/03/2020 
FINALIDADE: Alterar item 4.3 da cláusula quarta do contrato 
para prorrogar a vigência até 21/03/2021 EM EXAME: Adita-
mento INSTRUÇÃO: UR-15

EXTRATO: Pelos motivos expostos na sentença referi-
da, nos termos da Resolução 02/2021, publicada no DOE 
de 17/04/2021, que deu nova redação ao artigo 57, III do 
Regimento Interno desta Corte, JULGO REGULARES o Convite 
nº 04/2019, o contrato nº 15/2019 e o 1º Termo Aditivo, sem 
embargo de recomendar à Origem: - que observe com mais 
rigor, quando da confecção de novos contratos, cláusula esta-
belecendo o elemento econômico da despesa, em consonância 
com o disposto no inciso V, artigo 55, da Lei n° 8.666/93; e - 
que dê cumprimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único 
da Lei Federal 8.666/93. Por fim, esclareço que, por se tratar 
de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 
1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos poderão ser 
obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Proces-
so Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-00024293.989.20-8 CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO ADVOGADO: ANA 
MARIA SEIXAS PATERLINI (OAB/SP 125.438) / ALEXSANDRO 
FONSECA FERREIRA (OAB/SP 174.487) / MARCELO TARLA 
LORENZI (OAB/SP 187.844) RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO: 
ANTÔNIO DUARTE NOGUEIRA JUNIOR - Prefeito Municipal 
RESPONSÁVEL QUE HOMOLOGOU A LICITAÇÃO: MARINE OLI-
VEIRA VASCONCELOS - Secretária Municipal da Administração. 
RESPONSÁVEL QUE FIRMOU O AJUSTE PELA CONTRATANTE: 
GUIDO DESINDE FILHO - Secretário Municipal da Assistência 
Social CONTRATADO: NOSSO TEMPERO REFEICOES COLETIVAS 
LTDA RESPONSÁVEL: VALMIR ROBERTO DA SILVA – Sócio 
EXERCÍCIO: 2020 OBJETO: Contratação de empresa para forne-
cimento de alimentação preparada (café da manhã e marmitex) 
para os abrigados emergencialmente no Complexo Esportivo 
"Elba de Pádua Lima" - Cava do Bosque - em decorrência da 
pandemia do novo coronavírus (COVID-19). VALOR INICIAL: R$ 
269.100,00 EM EXAME: Pregão Eletrônico nº 323/2020 e Con-
trato nº 264/2020 INSTRUÇÃO: UR-6.3

PROCESSO: TC-00025841.989.20-5 CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO ADVOGADO: ANA 
MARIA SEIXAS PATERLINI (OAB/SP 125.438) / ALEXSANDRO 
FONSECA FERREIRA (OAB/SP 174.487) / MARCELO TARLA 
LORENZI (OAB/SP 187.844) RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO: 
ANTÔNIO DUARTE NOGUEIRA JUNIOR - Prefeito Municipal 
RESPONSÁVEL QUE HOMOLOGOU A LICITAÇÃO: MARINE OLI-
VEIRA VASCONCELOS - Secretária Municipal da Administração. 
RESPONSÁVEL QUE FIRMOU O AJUSTE E O TERMO DE RERRA-
TIFICAÇÃO: GUIDO DESINDE FILHO - Secretário Municipal da 
Assistência Social CONTRATADO: NOSSO TEMPERO REFEICOES 
COLETIVAS LTDA RESPONSÁVEL: VALMIR ROBERTO DA SILVA – 
Sócio EXERCÍCIO: 2020 OBJETO: Alteração do local de entrega e 
fiscalização do contrato. EM EXAME: Primeiro Termo de Rerrati-
ficação do Contrato nº 264/2020 INSTRUÇÃO: UR-6.3

EXTRATO: Pelos motivos expostos na sentença referi-
da, nos termos da Resolução 02/2021, publicada no DOE de 
17/04/2021, que deu nova redação ao artigo 57, III do Regimen-
to Interno desta Corte, JULGO REGULARES o Pregão Eletrônico 
nº 323/20, o contrato nº 264/2020, e o Primeiro Termo de Rerra-
tificação, sem embargo de recomendar à Origem: - que observe 
rigorosamente a apresentação de garantia exigida em contrato, 
de forma a englobar todo o período de vigência contratual; e - 
que dê cumprimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único 
da Lei Federal 8.666/93. Por fim, esclareço que, por se tratar 
de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 
1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos poderão ser 
obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Proces-
so Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se

 SENTENÇA DA AUDITORA SILVIA MONTEIRO

 SENTENÇAS DA AUDITORA SILVIA MONTEIRO
PROCESSO: eTC-00003077.989.19-2 ÓRGÃO: INSTITU-

TO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PONTALINDA - IPREM 
ADVOGADO: JOÃO ALBERTO ROBLES (OAB/SP 81.684) 
INTERESSADO(A): AILTON RODRIGUES DOS SANTOS ASSUNTO: 
Balanço Geral - Contas do Exercício de 2019 EXERCÍCIO: 2019 
INSTRUÇÃO: UR-11-DSF-I

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO IRREGULARES as contas do Instituto de Previdência 
Municipal de Pontalinda - IPEM, do exercício de 2019, nos 
termos do artigo 33, inciso III, da Lei Complementar Estadual 
nº 709/93, aplicando-se os incisos XV e XXVII do artigo 2° do 
mesmo diploma legal. Determino que a competente equipe de 
Fiscalização, nas futuras inspeções, anote se ocorreram provi-
dências efetivas para melhorias das contas. Também, aplico ao 
gestor, senhor AILTON RODRIGUES DOS SANTOS, multa equi-
valente a 200 UFESPs, em razão de ofensa à lei, nos termos do 
artigo 104, II, da LCE 709/93. Por fim, esclareço que, por se tra-
tar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução 
nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos poderão 
ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Pro-
cesso Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
Processo: e-TC-00018450.989.16-5 Órgão: Universidade 

Estadual de Campinas Responsável: José Tadeu Jorge Interessa-
da Philomena Borguim Ferraresi Assunto: Complementação de 
Pensão Exercício: 2015 Advogados: Fernanda Lavras Costallat 
Silvado – OAB/SP nº 210.899 e Livia Ribeiro de Padua Duarte – 
OAB/SP nº 317.158. Instrução: UR-03/DSF-I

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO ILEGAL o ato de complementação de pensão em 
exame, negando seu registro. Esclareço que, por se tratar de 
procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 
1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos poderão ser 
obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Proces-
so Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.

 SENTENÇA DO AUDITOR MÁRCIO MARTINS DE 
CAMARGO

 SENTENÇAS DO AUDITOR MARCIO MARTINS DE CAMARGO
PROCESSO: TC-014327/989/21 ÓRGÃO: Prefeitura Munici-

pal de Borebi RESPONSÁVEIS: Antonio Carlos Vaca – Ex-Prefeito 
(falecido) Anderson Pinheiros de Goes - Prefeito ASSUNTO: 
Admissão de Pessoal – Concurso INTERESSADOS: Escriturário: 
Roberto Comin Neto, Danubia Cristina da Silva Godoy; Agente 
Comunitário de Saúde: Sueli de Souza Andrade; Fiscal de Tribu-
tos: Vinicius Teles da Silva EXERCÍCIO: 2020 MUNICÍPIO: Borebi 
EDITAIS: 02/2019 MPC: Ato Normativo 06/2014 - PGC INSTRU-
ÇÃO: UR-02/DSF-I

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença proferi-
da, JULGO LEGAIS os atos de admissão em exame, registrando-
-os, conforme artigo 2º, inciso V, da Lei Complementar Estadual 
nº 709/93. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
da decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.

PROCESSO: TC-00014549.989.21-8 ÓRGÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO ADVOGADO: 
RAFAEL FRANCESCHINI LEITE (OAB/SP 195.852) / CAMILA OLI-
VEIRA BEZERRA (OAB/SP 239.548) RESPONSÁVEIS: PATRÍCIA 
CAPODIFOGLIO LANDGRAF - EX-PREFEITA MUNICIPAL CARLOS 
EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE - PREFEITO MUNICIPAL 
MATÉRIA: ADMISSÃO DE PESSOAL EXERCÍCIO: 2020 INTE-
RESSADO JULIANA MARTINS TEIXEIRA MENDES. EDITAL Nº: 
01/2017-CONCURSO PÚBLICO 01/2017. INSTRUÇÃO: UNIDADE 
REGIONAL DE ARARAS – UR-10

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAL o ato de admissão em exame, determinando o respec-
tivo registro, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 709/93, c.c. artigo 57, inciso VIII, do Regi-
mento Interno desta Corte. Por fim, esclareço que, por se tratar 
de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 
1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos poderão ser 
obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Proces-
so Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00014705.989.21-8 CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE ITAJOBI ADVOGADO: LUIS EDUARDO 
FARAO (OAB/SP 145.140) RESPONSÁVEL: SIDIOMAR UJAQUE 
- PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADO: NUTRICIONALE COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA RESPONSÁVEL: EDNA MARIA DA 
CRUZ FAITARONE - SÓCIA EXERCÍCIO: 2021 OBJETO: Contrato 
n° 086/2021 - data de assinatura: 09/06/2021 OBJETO: AQUI-
SIÇÃO DE CESTA BÁSICA COM ENTREGA PARCELADA. VALOR 
INICIAL: R$ 507.500,00 EM EXAME: Contrato (INICIAL) (01) 
INSTRUÇÃO: UR-13

EXTRATO: Pelos motivos expostos na sentença, e nos ter-
mos consignados na Resolução 02/2021 publicada no DOE de 
17/04/2021, que deu nova redação ao artigo 57, inciso III do 
Regimento Interno desta Corte, JULGO REGULARES a licitação e 
o contrato. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
da decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-00015151.989.21-7 ÓRGÃO: FUNDAÇÃO 

ZERBINI RESPONSÁVEL: PAULO EDUARDO MOREIRA RODRIGUES 
DA SILVA - Diretor Presidente MATÉRIA: ADMISSÃO DE PESSOAL 
EXERCÍCIO: 2020 INTERESSADOS: Regiane Pereira Jacondino e 
outros. ADMISSÃO DE PESSOAL - PROCESSO SELETIVO - INICIAIS 
INSTRUÇÃO: 7ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO – DF 7.4

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos de admissão em exame, determinando os 
respectivos registros, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93, c.c. artigo 57, inciso VIII, do 
Regimento Interno desta Corte. Por fim, esclareço que, por se 
tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolu-
ção nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos pode-
rão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00016646.989.21-0 ÓRGÃO: INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA - VOTU-
PREV MATÉRIA: PENSÃO RESPONSÁVEL: ADAUTO CERVANTES 
MARIOLA - Dirigente EXERCÍCIO: 2020 EX-SERVIDORES: Clau-
dio José dos Santos e outros. BENEFICIÁRIAS: Liziani Aparecida 
da Silva dos Santos e outros. INSTRUÇÃO: Unidade Regional de 
Fernandópolis UR-11

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos concessórios de pensão mensal em exame e 
determino os consequentes registros nos termos do inciso VI 
do art. 2º da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Por fim, 
esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, na 
conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00016854.989.21-7 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JUMIRIM RESPONSÁVEIS: BENEDITO TADEU 
FÁVERO - (PREFEITO À ÉPOCA) DARCI SCHIAVI - (PREFEITO 
À ÉPOCA) DANIEL VIEIRA - (PREFEITO) MATÉRIA: ADMISSÃO 
DE PESSOAL EXERCÍCIO: 2020 INTERESSADOS: Luis Fernando 
Caldana e outros; Edital nº 1/2015; Concurso nº 1/2015. INS-
TRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA - UR-9

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos de admissão em exame, determinando os 
respectivos registros, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93, c.c. artigo 57, inciso VIII, do 
Regimento Interno desta Corte. Por fim, esclareço que, por se 
tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolu-
ção nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos pode-
rão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00017585.989.21-3 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MOCOCA RESPONSÁVEIS: EDUARDO RIBEIRO 
BARISON – Prefeito Municipal WANDERLEY FERNANDES MAR-
TINS JUNIOR – Prefeito Municipal à época MATÉRIA: ADMIS-
SÃO DE PESSOAL EXERCÍCIO: 2018 INTERESSADOS: Bruno 
Araújo Dzielinski e outros. Concurso Público nº 01/2016. INS-
TRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO – UR. 06

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos de admissão em exame, determinando os 
respectivos registros, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93, c.c. artigo 57, inciso VIII, do 
Regimento Interno desta Corte. Por fim, esclareço que, por se 
tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolu-
ção nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos pode-
rão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00017652.989.21-1 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PORTO FELIZ RESPONSÁVEL: ANTONIO CASSIO 
HABICE PRADO - PREFEITO MUNICIPAL MATÉRIA: ADMISSÃO 
DE PESSOAL EXERCÍCIO: 2020 INTERESSADOS: RAFAEL VIEIRA 
GRACIANO E OUTROS; EDITAL Nº: 1/2019; CONCURSO/PRO-
CESSO SELETIVO Nº: 1/2019. INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL 
DE SOROCABA - UR-9

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos de admissão em exame, determinando os 
respectivos registros, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93, c.c. artigo 57, inciso VIII, do 
Regimento Interno desta Corte. Por fim, esclareço que, por se 
tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolu-
ção nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos pode-
rão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00020368.989.19-0 CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE NOVA INDEPENDENCIA RESPON-
SÁVEL: Thauana da Silva Duarte Joanini - Prefeita Municipal 
ADVOGADO: MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO (OAB/SP 
166.587) CONTRATADO: APARECIDO B. DOS SANTOS RESPON-
SÁVEL: Aparecido Batista dos Santos - Empresário EXERCÍ-
CIO: 2019 OBJETO: EDITAL nº 09/2019; LICITAÇÃO: Convite nº 
04/2019; CONTRATO: 15/2019, de 21/03/2019; OBJETO: Con-
tratação de empresa para prestação de serviços de publicidade, 
por intermédio de agência de propaganda, compreendendo a 
intermediação e supervisão da execução externa e distribuição 
de publicidade aos veículos e meios de comunicação, relativa 
aos programas, obras, serviços e campanhas da Administração, 
de caráter educativo, informativo ou de orientação social. 

ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Pro-
cesso Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-00002987.989.19-1 ÓRGÃO: INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA MUNICIPAL DE LENCOIS PAULISTA - IPREM LEN-
COIS PAULISTA ADVOGADO: EDEMILSON ANTONIO BARBOSA 
(OAB/SP 295.835) RESPONSAVEIS: ANTONIO MARCOS MAR-
TINS - Dirigente - Período: 12/01 a 09/07 e 20/07 a 31/12/2019 
MARCOS NORABELE - Dirigente - Período: 01/01 a 11/01 e 
10/07 a 19/7/2019 EM EXAME: Balanço Geral do Exercício 
(14) EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE 
BAURU– UR.02

EXTRATO: Pelos motivos expostos na sentença referida, 
e nos termos do artigo 73, § 4º, da Constituição Federal c/c o 
parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar Estadual nº 
979/2005, e Resolução nº 02/2021 deste Tribunal, JULGO REGU-
LARES com ressalva, as contas anuais de 2019 do INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LENÇOIS PAULITA, com ampa-
ro no art. 33, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, com 
as recomendações mencionadas na íntegra da decisão. Dou 
quitação aos responsáveis, nos termos do artigo 35 do mesmo 
diploma legal. Excetuo os atos pendentes de julgamento por 
parte desta Corte de Contas. Por fim, esclareço que, por se tra-
tar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução 
nº 1/2011, a íntegra desta decisão e demais documentos pode-
rão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-00003226.989.19-2 ÓRGÃO: FUNDACAO 

EDUCACIONAL MUNICIPAL ESTANCIA TURISTICA IBITINGA 
RESPONSAVEIS: JOAO PAULO CUSTODIO DE SOUZA - Presiden-
te do Conselho de Curadores e da FEMIB - Período: De 01/01 a 
31/12/2019 AGNALDO FERNANDES FERRARI - Gestor Executivo 
- Período: De 01/01 a 31/12/2019 EM EXAME: Balanço Geral do 
Exercício (14) EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIO-
NAL DE ARARAQUARA – UR.13

EXTRATO: Pelos motivos expostos na sentença referida, 
e nos termos do artigo 73, § 4º, da Constituição Federal c/c o 
parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar Estadual nº 
979/2005 e Resolução nº 02/2021 deste Tribunal, JULGO REGU-
LARES com ressalva, as Contas da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, relativas ao 
exercício de 2019, com fundamento no artigo 33, inciso II, da 
Lei Complementar Estadual nº 709. Recomendo aos dirigentes 
da entidade, a bem do Princípio de Transparência, que envidem 
esforços na busca do melhor detalhamento de suas ações, de 
modo que qualquer cidadão e os órgãos de controle possam ter 
melhor conhecimento dos serviços públicos efetivados no perí-
odo, bem como, regularize os débitos referentes à Dívida Ativa. 
Dou quitação aos responsáveis, nos termos do artigo 35 do 
mesmo diploma legal. Excetuo os atos pendentes de julgamento 
por parte desta Corte de Contas. Por fim, esclareço que, por se 
tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Reso-
lução nº 1/2011, a íntegra desta decisão e demais documentos 
poderão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema 
de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-00013113.989.21-4 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LORENA ADVOGADO: DIEGO GOMES DA SILVA 
(OAB/SP 290.561) / JEREMIAS ARIEL MENGHI DOS SANTOS 
(OAB/SP 381.596) RESPONSÁVEIS: SYLVIO BALLERINI - Prefeito 
Municipal FÁBIO MARCONDES - Ex-Prefeito Municipal MATÉ-
RIA: ADMISSÃO DE PESSOAL EXERCÍCIO: 2020 INTERESSADOS: 
Jonas Espigares Sanches e outros. EDITAL: 01/2018. CONCURSO: 
01/2018. INSTRUÇÃO: Unidade Regional de Guaratinguetá UR-14

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos de admissão em exame, determinando os 
respectivos registros, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93, c.c. artigo 57, inciso VIII, do 
Regimento Interno desta Corte. Por fim, esclareço que, por se 
tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolu-
ção nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos pode-
rão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00016644.989.19-6 CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE SANTA GERTRUDES ADVOGADO: VIC-
TOR RONCATTO PIOVEZAN (OAB/SP 242.595) RESPONSÁVEL: 
ROGÉRIO PASCON – Prefeito Municipal ADVOGADO: VICTOR 
RONCATTO PIOVEZAN (OAB/SP 242.595) CONTRATADO: AGP 
ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA. RESPONSÁVEL: FRAN-
CISCO ANTONIO MIRANDA RODRIGUEZ - Sócio Administrador 
EXERCÍCIO: 2019 OBJETO: Contratação de empresa especia-
lizada para a cessão temporária de direito de uso de sistema 
computacional para acompanhamento on-line da gestão do 
conhecimento e dos documentos expedidos pela Administração 
e gestão de parcerias com terceiro setor. VALOR INICIAL: R$ 
408.395,43 EM EXAME: Pregão Presencial 02/2019 e Contrato 
48/2019 INSTRUÇÃO: UR-10

PROCESSO: TC-00014494.989.20-5 CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA GERTRUDES RESPONSÁVEL: 
ROGÉRIO PASCON – Prefeito Municipal ADVOGADO: VIC-
TOR RONCATTO PIOVEZAN (OAB/SP 242.595) CONTRATADO: 
AGP ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA. RESPONSÁVEL: 
FRANCISCO ANTONIO MIRANDA RODRIGUEZ - Sócio Admi-
nistrador EXERCÍCIO: 2020 OBJETO: Termo de Prorrogação de 
Prazo 01/2020, assinado em 01/04/2020. Objeto: Termo de 
prorrogação contratual, com prazo estipulado de 01/04/2020 a 
01/04/2021. EM EXAME: Aditamento INSTRUÇÃO: UR-10

EXTRATO: Pelos motivos expostos na sentença, nos termos 
da Resolução 02/2021, publicada no DOE de 17/04/2021, que 
deu nova redação ao artigo 57, III do Regimento Interno desta 
Corte, e entendendo que as impropriedades noticiadas não têm 
o condão de macular toda a matéria, JULGO REGULARES o Pre-
gão Presencial nº 02/2019, o contrato nº 48/2019 e o 1º Termo 
Aditivo, sem embargo das seguintes recomendações à Origem: 
- atente ao prazo estabelecido no artigo 82 das Instruções 
02/2016, e - observe as disposições da lei de licitações a res-
peito da publicação dos atos administrativos. Por fim, esclareço 
que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais docu-
mentos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-00014517.989.21-6 ÓRGÃO: INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS DE PIRACICABA - IPASP MATÉRIA: PENSÃO RES-
PONSÁVEL: PEDRO CELSO RIZZO - DIRIGENTE EXERCÍCIO: 2019 
EX-SERVIDORES: Agenor Leme da Siqueira e outros. PENSÃO. 
BENEFICIÁRIAS: ANTONIA APARECIDA SALVIAN MINHARO E 
OUTRAS INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE ARARAS – UR.10

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, Tri-
bunal, TOMO CONHECIMENTO das admissões decorrentes 
das açães judiciais processo nº 1015970-72.2016.8.26.0451 
(em grau de recurso) impetrado por Cecília Romani Sândalo 
(pensionista de Josy Romani Sândalo) e processo nº 1019542-
02.2017.8.26.0451 (ainda em andamento), impetrado por Anto-
nia Aparecida Salvian Minharo (pensionista de Fábio Minharo 
Filho) e JULGO LEGAIS os demais concessórios de pensão 
mensal em exame e determino os consequentes registros nos 
termos do inciso VI do art. 2º da Lei Complementar Estadual nº 
709/93. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
da decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.

da Fiscalização, JULGO REGULARES a licitação, o contrato e o 
Acompanhamento da Execução Contratual. Por fim, esclareço 
que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais docu-
mentos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-00002566.989.19-0 ÓRGÃO: FUNDACAO 

PARQUE TECNOLOGICO DE SANTOS ADVOGADO: TERESA CRIS-
TINA DOS SANTOS DA LUZ (OAB/SP 130.736) RESPONSAVEIS: 
OMAR SILVA JUNIOR - Diretor Presidente - Período: 02/01/2019 
a 31/12/2019 ANTONIO CARLOS SILVA GONCALVES - Diretor 
Presidente - Período: 01/01/2019 a 02/01/2019 EM EXAME: 
Balanço Geral do Exercício (14) EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO: 
6ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO – DF.6.2

EXTRATO: Pelos motivos expressos na sentença referida, 
nos termos do artigo 73, § 4º, da Constituição Federal c/c o 
parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar Estadual 
nº 979/2005 e Resolução nº 02/2021 deste Tribunal, JULGO 
REGULARES as Contas da FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO 
DE SANTOS, relativas ao exercício de 2019, com fundamento no 
artigo 33, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 709. Dou 
quitação aos responsáveis, nos termos do artigo 35 do mesmo 
diploma legal. Excetuo os atos pendentes de julgamento por 
parte desta Corte de Contas. Por fim, esclareço que, por se tra-
tar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução 
nº 1/2011, a íntegra desta decisão e demais documentos pode-
rão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-00002573.989.19-1 ÓRGÃO: FUNDACAO 

ESPORTE, ARTE E CULTURA - FEAC RESPONSAVEIS: MAR-
LON DANILO CENTENO - Presidente - Período: 1°.1.2019 a 
31.12.2019 INTERESSADOS ADRIEL JUNIOR DOMINGUES DA 
CUNHA - PRESIDENTE DA FEAC - exercício de 2020 EM EXAME: 
Balanço Geral do Exercício (14) EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO: 
UNIDADE REGIONAL DE ITUVERAVA – UR.17

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na Sentença profe-
rida, e os argumentos apresentados, nos termos do artigo 73, 
§ 4º, da Constituição Federal c/c o parágrafo único do artigo 
4º da Lei Complementar Estadual nº 979/2005, e Resolução 
nº 02/2021 deste Tribunal, JULGO REGULARES as Contas da 
FUNDAÇÃO ESPORTE, ARTE E CULTURA - FEAC, relativas ao 
exercício de 2019, com fundamento no artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual nº 709, dando quitação ao responsável, 
nos termos do artigo 34 do mesmo diploma legal. Excetuo os 
atos pendentes de julgamento por parte desta Corte de Contas. 
Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, 
na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra desta deci-
são e demais documentos poderão ser obtidos mediante regu-
lar cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, 
na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-00002579.989.19-5 ÓRGÃO: FUNDACAO 

EDUCACIONAL LEMENSE RESPONSAVEL: ROBERTO MAUER 
COZAR - Responsável pela Liquidação - Período: 1°.1.2019 a 
31.12.2019 ADVOGADO: ANTONIO SERGIO BAPTISTA (OAB/
SP 17.111) / JULIANA RODAS ARANHA (OAB/SP 326.807) EM 
EXAME: Balanço Geral do Exercício (14) EXERCÍCIO: 2019 INS-
TRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE ARARAS – UR.10

EXTRATO: Pelos motivos expostos na sentença, e conside-
rando a ausência de matéria a ser apreciada por este Tribunal 
de Contas, determino o arquivamento destes autos sem reso-
lução de mérito. Excetuo os atos pendentes de julgamento por 
parte desta Corte de Contas. Por fim, registro que, nos termos 
da Resolução n° 01/2011, a Origem e demais mencionados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de processo Eletrônico 
(e-TCESP), na página www.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-eletrô-
nico, mediante regular cadastramento.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00002641.989.19-9 ÓRGÃO: DEPARTA-

MENTO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE AVANHANDAVA 
- DAAEA RESPONSAVEL: Sílvio César de Castilho – Diretor Exe-
cutivo - Período: 1°.1.2019 a 31.12.2019 EM EXAME: Balanço 
Geral do Exercício (14) EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO: UNIDADE 
REGIONAL DE ARAÇATUBA – UR.01

EXTRATO: Pelos motivos expressos na sentença referida, 
e nos termos do artigo 73, § 4º, da Constituição Federal c/c o 
parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar Estadual 
nº 979/2005 e Resolução nº 02/2021 deste Tribunal, JULGO 
REGULARES, com ressalva, as contas apresentadas pelo DEPAR-
TAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE AVANHANDAVA 
– DAAEA, referentes ao exercício de 2019, com fundamento 
no artigo 33, II, da Lei Complementar Estadual n.º 709, de 14 
de janeiro de 1993. Quito o responsável, com fulcro no artigo 
35 da supracitada lei complementar paulista. Excetuo os atos 
pendentes de julgamento por parte desta Corte de Contas. Por 
fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, na 
conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra desta decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-00002699.989.19-0 ÓRGÃO: SUPERINTEN-

DENCIA DE AGUA E ESGOTO DE CHAVANTES - SAEC ADVOGADO: 
MARIA NATALHA DELAFIORI (OAB/SP 296.180) RESPONSAVEL: 
MARCO ANTONIO DA SILVA ADVOGADO: MARIA NATALHA DELA-
FIORI (OAB/SP 296.180) PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES 
ADVOGADO: MARIA NATALHA DELAFIORI (OAB/SP 296.180) / 
MAURO ANTONIO DE SOUZA JUNIOR (OAB/SP 435.623) EXER-
CÍCIO: 2019 EM EXAME: Balanço Geral - Contas do Exercício de 
2019 INSTRUÇÃO: Unidade Regional de Marília - UR-04

EXTRATO: Pelos motivos expressos na sentença proferida, 
JULGO REGULARES COM RESSALVA, o Balanço Geral - Contas 
do exercício de 2019 da Superintendência de Água e Esgoto 
de Chavantes - SAEC, nos termos do artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93. Determino que a Unidade 
de Fiscalização verifique na próxima inspeção in loco, o cumpri-
mento das recomendações exaradas no corpo desta sentença. 
Quito o responsável, Sr. Marco Antonio da Silva, com fulcro 
no artigo 35 da Lei Complementar nº 709/93. Excetuo os atos 
pendentes de julgamento por este Tribunal. Por fim, esclareço 
que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais docu-
mentos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00002797.989.19-1 ÓRGÃO: SANEAMENTO 

AMBIENTAL DE VIRADOURO - SAV ADVOGADO: GIOVANA DA 
SILVEIRA TAVARES (OAB/SP 179.513) RESPONSAVEL: PAULO 
ROBERTO ARGERI BETIN ADVOGADO: GIOVANA DA SILVEIRA 
TAVARES (OAB/SP 179.513) EM EXAME: Balanço Geral do Exer-
cício (14) EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL 
DE RIBEIRÃO PRETO – UR.6

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, e nos termos do artigo 73, § 4º, da Constituição Federal c/c 
o parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar Estadual nº 
979/2005 e Resolução nº 02/2021 deste Tribunal, JULGO REGU-
LARES com ressalva as contas apresentadas pelo SANEAMENTO 
AMBIENTAL DE VIRADOURO – SAV, referentes ao exercício de 
2019, com fundamento no artigo 33, II, da Lei Complementar 
Estadual n.º 709, de 14 de janeiro de 1993. Quito o responsá-
vel, com fulcro no artigo 35 da supracitada lei complementar 
paulista. Excetuo os atos pendentes de julgamento por parte 
desta Corte de Contas. Por fim, esclareço que, por se tratar de 
procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 
1/2011, a íntegra desta decisão e demais documentos poderão 
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Assunto: Contrato entre a Universidade Estadual de Cam-
pinas – UNICAMP e MB Engenharia e Meio Ambiente Ltda., 
objetivando a prestação de serviços de limpeza pública, no 
valor de R$2.229.999,52; e Representação formulada por Pro-
vac Serviços Ltda., acerca de possíveis irregularidades pratica-
das pela UNICAMP, no Pregão Eletrônico nº PE 578/2013, que 
precedeu o ajuste.

Responsável(is): Oswaldo da Rocha Grassiotto (Vice-Rei-
tor), Marcos Zanatta (Coordenador) e Marcos Leonardo Simão 
(Responsável pela Diretoria de Licitações).

Em Julgamento: Embargos de Declaração interpostos con-
tra acórdão do E. Tribunal Pleno, publicado no D.O.E. de 05-08-
21, que negou provimento a Recursos Ordinários, mantendo 
decisão da E. Primeira Câmara, publicada no D.O.E. de 22-11-
17, que julgou irregulares o pregão eletrônico e o contrato, 
acionando o disposto no artigo 2º, inciso XV, da Lei Comple-
mentar nº 709/93, bem como julgou parcialmente procedente 
a representação.

Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/
SP nº 109.013), Beatriz Ferraz Chiozzini David (OAB/SP nº 
149.011), Veridiana Ribeiro Porto (OAB/SP nº 209.694), Fer-
nanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Beatriz 
Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva 
(OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 
262.845), Fabiana Gimenez Matarazzo (OAB/SP nº 292.587), 
Lívia Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158) e outros.

Procurador(es) da Fazenda: Luis Cláudio Manfio.
Fiscalização atual: UR-3.
SEÇÃO MUNICIPAL
RELATOR CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
14 TC-001043.989.20-1 (ref. TC-006806.989.19-0 e 

TC-004422.989.16-0)
Embargante(s): Sérgio Ribeiro Silva – Ex-Prefeito do Muni-

cípio de Carapicuíba.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Carapi-

cuíba, relativas ao exercício de 2016.
Responsável(is): Sérgio Ribeiro Silva (Prefeito).
Em Julgamento: Embargos de Declaração interpostos con-

tra acórdão do E. Tribunal Pleno, publicado no D.O.E. de 12-12-
19, que negou provimento a Pedido de Reexame, mantendo o 
parecer prévio desfavorável à aprovação das contas emitido 
pela E. Primeira Câmara e publicado no D.O.E. de 12-12-18.

Advogado(s): Claudia Rattes La Terza Baptista (OAB/SP 
nº 110.820), Monica Liberatti Barbosa Honorato (OAB/SP nº 
191.573), Gianpaulo Baptista (OAB/SP nº 177.061), Fernanda 
de Ávila e Silva (OAB/SP nº 361.634), Cristina Barbosa Rodri-
gues (OAB/SP nº 178.466), Antonio Sérgio Baptista (OAB/SP nº 
17.111), Juliana Aranha Fontes (OAB/SP nº 326.807) e outros.

Fiscalização atual: GDF-7.
15 TC-017909.989.21-2 (ref. TC-007369.989.19-9 e 

TC-004369.989.16-5)
Embargante(s): Fúlvio Zuppani – Ex-Prefeito do Município 

de Taquaritinga.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Taquari-

tinga, relativas ao exercício de 2016.
Responsável(is): Fúlvio Zuppani (Prefeito).
Em Julgamento: Embargos de Declaração interpostos con-

tra acórdão do E. Tribunal Pleno, publicado no D.O.E. de 18-12-
19, que negou provimento a Pedido de Reexame, mantendo o 
parecer prévio desfavorável à aprovação das contas emitido 
pela E. Primeira Câmara e publicado no D.O.E. de 24-01-19.

Fiscalização atual: UR-13.
RECURSO ORDINÁRIO
16 TC-000931/007/08
Recorrente(s): Planeta Educação Gráfica e Editora Ltda.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Lorena e 

Planeta Educação Gráfica e Editora Ltda., visando à prestação 
de serviços especializados para implantação de projetos nas 
áreas pedagógica e administrativa da Secretaria Municipal de 
Educação.

Responsável(is): Fábio Marcondes (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 11-01-17 
e mantido em sede de Embargos de Declaração, que julgou 
irregulares os termos aditivos de 27-02-13, 21-08-13 e 31-01-
14, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93.

Acompanha(m): TC-028782/026/10.
Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto.
Advogado(s): Renan Marcondes Facchinatto (OAB/SP nº 

285.794), Augusto Neves Dal Pozzo (OAB/SP nº 174.392), 
Raul Dias dos Santos Neto (OAB/SP nº 334.856), Renata The-
bas de Moura (OAB/SP nº 270.126), Antonio Araldo Ferraz 
Dal Pozzo (OAB/SP nº 123.916), Dalva Garcia Vaz (OAB/SP nº 
317.752), Dirceu Nunes Rangel (OAB/SP nº 24.445), Gabriel 
Costa Pinheiro Chagas (OAB/SP nº 305.149), Percival José Baria-
ni Júnior (OAB/SP nº 252.566), Gabriela Silvério Palhuca (OAB/
SP nº 300.082), Maria Hermínia Pacheco e Silva Moccia (OAB/
SP nº 77.002), Isabela Cristina Serra Negra Lofrano (OAB/SP nº 
376.975) e outros.

Fiscalização atual: UR-7.
17 TC-001061/006/08
Recorrente(s): Positivo Informática S/A.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Franca 

e Positivo Informática S/A, objetivando o fornecimento de fer-
ramentas de tecnologia educacional para implantação em 18 
escolas municipais.

Responsável(is): Leila Haddad Caleiro (Secretária Municipal).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 01-08-17, 
que julgou irregulares os termos aditivos, acionando o disposto 
no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 
709/93.

Advogado(s): Francisco Zardo (OAB/PR nº 35.303), André 
Meerholz (OAB/PR nº 56.113), Louise Emily Bosschart (OAB/SP 
nº 144.901), Alexandre Trancho Filho (OAB/SP nº 258.880), Eli-
zângela Suppi do Nascimento (OAB/SP nº 249.973), Gian Paolo 
Peliciari Sardini (OAB/SP nº 130.964), Alexandre Trancho Filho 
(OAB/SP nº 258.880), Camila Barros de Azevedo Gato (OAB/SP 
nº 174.848) e outros.

Fiscalização atual: UR-17.
18 TC-015022/026/13
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Guarulhos.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Gua-

rulhos e Ceazza Distribuidora de Frutas, Verduras e Legumes 
Ltda., objetivando registro de preços para aquisição de horti-
frutigranjeiros.

Responsável(is): Paulino Caetano da Silva (Gestor do 
Departamento de Compras e Contratações), Vitor K. Almeida 
Santos e Moacir de Souza (Secretários Municipais).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 15-06-17, 
que julgou irregulares o pregão presencial, a ata de registro de 
preços e o contrato, acionando o disposto no artigo 2º, incisos 
XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa 
no valor de 160 UFESPs ao responsável Moacir de Souza, nos 
termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Edma dos Santos Silva (OAB/SP nº 320.221) 
e outros.

Fiscalização atual: GDF-2.
19 TC-000881/026/15
Recorrente(s): Cristiano Camargo Moreira – Ex-Presidente 

da Câmara Municipal de Pardinho.
Assunto: Contas Anuais da Câmara Municipal de Pardinho, 

relativas ao exercício de 2015.
Responsável(is): Cristiano Camargo Moreira (Presidente 

da Câmara).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 28-05-19, 

microfilmagem, treinamento e outros correlatos, no valor de 
R$6.047.674,26.

Responsável(is): Daniel Annenberg (Diretor Presidente do 
DETRAN/SP) e Neiva Aparecida Doretto (Diretora Vice-Presiden-
te do DETRAN/SP).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 05-06-19, 
que julgou irregulares a dispensa de licitação e o contrato, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Nathalia Calil Cera (OAB/SP nº 221.440) e 
Marcelo de Araújo Generoso (OAB/SP nº 307.753).

Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes e 
Luiz Menezes Neto.

Fiscalização atual: GDF-5.
RELATOR CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
09 TC-033238/026/13
Embargante(s): Serviço Social da Construção Civil do Esta-

do de São Paulo – SECONCI/SP.
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no 

exercício de 2012, pela Secretaria de Estado da Saúde ao Servi-
ço Social da Construção Civil do Estado de São Paulo – SECON-
CI/SP, no valor de R$13.634.492,26.

Responsável(is): Giovanni Guido Cerri (Secretário Estadual) e 
Antonio Carlos Salgueiro de Araújo (Presidente do SECONCI/SP).

Em Julgamento: Embargos de Declaração interpostos con-
tra acórdão do E. Tribunal Pleno, publicado no D.O.E. de 21-01-
21, que negou provimento a Recurso Ordinário, mantendo deci-
são da E. Primeira Câmara, publicada no D.O.E. de 13-11-14, na 
parte que julgou irregular a prestação de contas do montante 
de R$361.152,05, condenando a beneficiária à devolução do 
valor impugnado.

Advogado(s): Piétro de Oliveira Sìdoti (OAB/SP nº 221.730) 
e outros.

Fiscalização atual: GDF-1.
RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
RECURSO ORDINÁRIO
10 TC-017878/026/09
Recorrente(s): Companhia do Metropolitano de São Paulo 

– METRÔ, Sérgio Corrêa Brasil e Conrado Grava de Souza – Ex-
-Diretores do METRÔ.

Assunto: Contrato entre Companhia do Metropolitano de 
São Paulo – METRÔ e Consórcio Trends Poscon, formado pelas 
empresas Trends Engenharia e Infraestrutura Ltda. e Poscon 
Co. Ltda., objetivando a prestação de serviços de execução do 
projeto executivo, e de fornecimento e implantação de portas 
de plataformas para a Linha 3 – Vermelha do METRÔ, no valor 
de R$71.447.002,16.

Responsável(is): Sérgio Corrêa Brasil e Conrado Grava de 
Souza (Diretores do METRÔ).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 09-11-16, 
que julgou irregulares a concorrência e o contrato, além de 
conhecer da apólice de seguro e da anotação de responsabi-
lidade técnica, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV 
e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa 
individual no valor de 300 UFESPs aos responsáveis, nos termos 
do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Eduardo José de Faria Lopes (OAB/SP nº 
248.470), Vital dos Santos Prado (OAB/SP nº 37.606), Amarílis 
de Barros Fagundes de Moraes (OAB/SP nº 40.874), Carlos 
Alberto Cancian (OAB/SP nº 123.667), Juliana Tsizuru Miashiro 
(OAB/SP nº 305.045), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza 
(OAB/SP nº 109.013), Alexandra Leonello Granado (OAB/SP nº 
175.252), Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 
74.481) e outros.

Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto.
Procurador(es) da Fazenda: Carim José Feres.
Fiscalização atual: GDF-2.
11 TC-001851/010/11
Recorrente(s): Universidade Estadual de Campinas – UNI-

CAMP, Secretaria de Estado da Saúde, Fundação de Desenvolvi-
mento da UNICAMP – FUNCAMP, Roberto Rodrigo Paes e Paulo 
César Montagner – Ex-Diretores Executivos da FUNCAMP.

Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no 
exercício de 2010, pela Secretaria de Estado de Saúde à Univer-
sidade Estadual de Campinas – UNICAMP, com interveniência 
da FUNCAMP, no valor de R$4.240.126,69.

Responsável(is): Fernando Ferreira Costa (Reitor da UNI-
CAMP), Roberto Rodrigo Paes e Paulo César Montagner (Dire-
tores Executivos).

Em Julgamento: Recursos Ordinários interpostos contra 
acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 13-06-
17, mantido em sede de Embargos de Declaração, que julgou 
irregular a prestação de contas, com fundamento no artigo 33, 
inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei Complementar nº 709/93, 
condenando a FUNCAMP ao ressarcimento de R$173.220,00 e 
a não receber novos repasses até a regularização das pendên-
cias, conforme artigo 103 do mesmo Diploma Legal, e aplicando 
multa no valor de 160 UFESPs aos responsáveis Roberto Rodri-
go Paes e Paulo César Montagner, nos termos do artigo 104, 
inciso II, da mencionada Lei.

Advogado(s): Maximilian Köberle (OAB/SP nº 178.635), 
Carla Zambon Atvars F. da Silva (OAB/SP nº 258.069), Maria 
Carolina de Camargo Garcia Tenório (OAB/SP nº 186.756), 
Octacílio Machado Ribeiro (OAB/SP nº 66.571), Beatriz Ferraz 
Chiozzini David (OAB/SP nº 149.011), Lívia Ribeiro de Pádua 
Duarte (OAB/SP nº 317.158), Fernanda Lavras Costallat Silvado 
(OAB/SP nº 210.899) e outros.

Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes.
Fiscalização atual: GDF-8.
Pedido de vista do Conselheiro Dimas Ramalho.
12 TC-001729/010/12
Recorrente(s): Secretaria de Estado da Saúde – Coordena-

doria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS e 
Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP.

Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no 
exercício de 2011, pela Secretaria de Estado da Saúde à Uni-
versidade Estadual de Campinas – UNICAMP, no valor de 
R$9.075.745,03.

Responsável(is): Giovanni Guido Cerri (Secretário Estadual), 
Nilson Ferraz Paschoa (Coordenador da CGCSS), Sônia Apareci-
da Alves (Assistente Técnico) e Fernando Ferreira Costa (Reitor 
da UNICAMP).

Em Julgamento: Recursos Ordinários interpostos contra 
acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 04-11-
14, que julgou irregular a prestação de contas, com fundamento 
no artigo 33, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 
709/93, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, 
do mesmo Diploma Legal, e condenando a beneficiária à devo-
lução do valor impugnado e a não receber novos repasses até a 
regularização das pendências

Advogado(s): Luciana Alboccino Barbosa Catalano (OAB/
SP nº 162.863), Lívia Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 
317.158), Octacílio Machado Ribeiro (OAB/SP nº 66.571), Fer-
nanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Veridiana 
Ribeiro Porto (OAB/SP nº 209.694) e Beatriz Ferraz Chiozzini 
David (OAB/SP nº 149.011).

Procurador(es) de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck 
Feres.

Procurador(es) da Fazenda: Evelyn Moraes de Oliveira.
Fiscalização atual: UR-10.
RELATOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO AUDITOR VALDE-

NIR ANTONIO POLIZELI
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
13 TC-016747.989.21-8 (ref. TC-019797.989.17-5, 

TC-001110.989.18-3, TC-003417.989.14-2 e TC-002064.989.14-8)
Embargante(s): MB Engenharia e Meio Ambiente Ltda.

03 TC-041874/026/15
Recorrente(s): Companhia de Processamento de Dados do 

Estado de São Paulo – PRODESP.
Assunto: Contrato entre a Companhia de Processamento 

de Dados do Estado de São Paulo – PRODESP e Alternativa Ser-
viços e Terceirização em Geral Ltda., objetivando a prestação de 
serviços de recepção, compreendendo o desenvolvimento das 
atividades de orientação, informação e atendimento, no valor 
de R$4.749.868,05.

Responsável(is): Tânia Virgínia Souza Andrade, Leonardo 
Maciel (Superintendentes de Operações), Flávio Cappelletti 
Junior e Ilídio San Martin Machado (Diretores de Serviços ao 
Cidadão).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 15-03-18, 
que julgou irregulares o pregão eletrônico, o contrato e os 
termos aditivos, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 
XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Maria Clara Osuna Diaz Falavigna (OAB/SP 
nº 96.362), Denis Gustavo Ermini (OAB/SP nº 223.343), José 
Paschoale Neto (OAB/SP nº 31.484), 221440 e outros.

Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes.
Fiscalização atual: GDF-3.
04 TC-025332.989.20-1 (ref. TC-002448.989.18-6)
Recorrente(s): Companhia de Processamento de Dados do 

Estado de São Paulo – PRODESP.
Assunto: Balanço Geral da Companhia de Processamento 

de Dados do Estado de São Paulo – PRODESP, relativo ao exer-
cício de 2018.

Responsável(is): Célio Fernando Bozola (Diretor-Presidente).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 28-10-20, 
que julgou as contas regulares com ressalvas, com fundamento 
no artigo 33, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Nathalia Calil Cera (OAB/SP nº 221.440), 
Marcelo de Araújo Generoso (OAB/SP nº 307.753), Maria Clara 
Osuna Diaz Falavigna (OAB/SP nº 96.362), Denis Gustavo Ermini 
(OAB/SP nº 223.343) e outros.

Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes.
Fiscalização atual: GDF-3.
RELATOR CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
05 TC-025990/026/14
Embargante(s): Associação Paulista para o Desenvolvimen-

to da Medicina – SPDM.
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no 

exercício de 2013 pela Secretaria de Estado da Saúde à Associa-
ção Paulista para o Desenvolvimento da Medicina – SPDM, no 
valor de R$30.059.976,25.

Responsável(is): Giovanni Guido Cerri, David Everson Uip, 
José Manoel de Camargo Teixeira, Wilson Modesto Pollara 
(Secretários Estaduais) e Ronaldo Ramos Laranjeira (Presidente 
da SPDM).

Em Julgamento: Embargos de Declaração interpostos con-
tra acórdão do E. Tribunal Pleno, publicado no D.O.E. de 29-01-
21, que rejeitou Embargos opostos anteriormente, mantendo 
decisão do E. Tribunal Pleno, publicada no D.O.E. de 05-03-20, 
que deu provimento parcial a Recursos Ordinários, reformando 
a decisão da E. Primeira Câmara, publicada no D.O.E. de 08-03-
19, a fim de reconhecer a regularidade com ressalvas da presta-
ção de contas de despesas no montante de R$28.063.482,49, 
nos termos do artigo 33, inciso II, da Lei Complementar nº 
709/93, e a irregularidade da prestação de contas no valor de 
R$178.386,42, com fundamento no artigo 33, inciso III, alíneas 
“b” e “c”, do mesmo Diploma Legal, condenando a beneficiária 
à restituição dessa importância.

Advogado(s): Anderson Viar Ferraresi (OAB/SP nº 206.326), 
Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031), Fábio Vieira 
(OAB/SP nº 337.414), Daniela Gilo Rocha (OAB/SP nº 380.845), 
André Luis Pereira (OAB/SP nº 172.287) e outros.

Procurador(es) da Fazenda: Carim José Feres.
Fiscalização atual: GDF-1.
06 TC-020859/026/16
Embargante(s): Associação Paulista para o Desenvolvimen-

to da Medicina – SPDM.
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no 

exercício de 2015 pela Secretaria de Estado da Saúde à Associa-
ção Paulista para o Desenvolvimento da Medicina – SPDM, no 
valor de R$28.382.483,44.

Responsável(is): David Everson Uip (Secretário Estadual), 
Wilson Modesto Pollara (Secretário Estadual Adjunto) e Ronaldo 
Ramos Laranjeira (Presidente da SPDM).

Em Julgamento: Embargos de Declaração interpostos con-
tra acórdão do E. Tribunal Pleno, publicado no D.O.E. de 29-01-
21, que rejeitou Embargos opostos anteriormente, mantendo 
decisão da E. Pleno, publicada no D.O.E. de 05-03-20, que deu 
provimento parcial a Recursos Ordinários, reformando a decisão 
da E. Segunda Câmara, publicada no D.O.E. de 27-02-19, a 
fim de reconhecer a regularidade com ressalvas da prestação 
de contas de despesas no montante de R$27.522.008,33, 
nos termos do artigo 33, inciso II, da Lei Complementar nº 
709/93, e a irregularidade da prestação de contas no valor de 
R$121.858,22, com fundamento no artigo 33, inciso III, alíneas 
“b” e “c”, do mesmo Diploma Legal, condenando a beneficiária 
à restituição dessa importância.

Advogado(s): André Luis Pereira (OAB/SP nº 172.287), Ana 
Maria Mauricio Franco (OAB/SP nº 187.301), Lidia Valério Mar-
zagão (OAB/SP nº 107.421) e outros.

Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes.
Fiscalização atual: GDF-1.
RECURSO ORDINÁRIO
07 TC-034159/026/12
Recorrente(s): Secretaria de Estado da Saúde, David Ever-

son Uip – Ex-Secretário Estadual e Fundação Ítalo-Brasileira de 
Ciência, Tecnologia e Ensino – Fundação Galileo.

Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no 
exercício de 2008, pela Secretaria de Estado da Saúde à Funda-
ção Ítalo-Brasileira de Ciência, Tecnologia e Ensino – Fundação 
Galileo, no valor de R$1.440.000,00.

Responsável(is): Luiz Roberto Barradas Barata, David Ever-
son Uip (Secretários Estaduais), Márcio Cidade Gomes, Ricardo 
Tardelli, Regina Marta da Luz Pereira (Coordenadores da SES) e 
Marcello Romiti (Diretor-Presidente da Beneficiária).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 09-14-19, e 
mantido em sede de Embargos de Declaração, que julgou irre-
gular a prestação de contas, com fundamento no artigo 33, inci-
so III, alínea “c”, da Lei Complementar nº 709/93, condenando 
a beneficiária à devolução do valor impugnado, conforme artigo 
36, caput, do mesmo Diploma Legal, além de aplicar multa no 
valor de 200 UFESPs ao responsável David Everson Uip, nos 
termos do artigo 104, inciso III, da mencionada Lei.

Advogado(s): José Alberto Clemente Junior (OAB/SP nº 
114.729), José Carlos Mineiro Junior (OAB/SP nº 263.068) e 
outros.

Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes.
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes.
Fiscalização atual: GDF-10.
08 TC-007058/026/14
Recorrente(s): Departamento Estadual de Trânsito do Esta-

do de São Paulo – DETRAN/SP e Companhia de Processamento 
de Dados do Estado de São Paulo – PRODESP.

Assunto: Contrato entre o Departamento Estadual de Trân-
sito do Estado de São Paulo – DETRAN/SP e a Companhia de 
Processamento de Dados do Estado de São Paulo – PRODESP, 
objetivando a prestação de serviços de informática abran-
gendo consultoria, desenvolvimento e manutenção de siste-
mas, processamento de dados, tratamento de informações, 

PROCESSO: TC-018512/989/21 ÓRGÃO PÚBLICO: Prefei-
tura Municipal de Ibitinga RESPONSÁVEL: Cristina Maria Kalil 
Arantes - Prefeita ASSUNTO: Admissão de Pessoal – Concurso 
Público (admissões subsequentes) INTERESSADOS: Psicólogo: 
Juliana de Carvalho Silva; Servente: Lucelia Viana, Monica 
Paulo Moreira EDITAL: 01/2016 e 02/2015 EXERCÍCIO: 2020 
MUNICÍPIO: Ibitinga MPC: Ato Normativo n.° 006/14 - PGC 
INSTRUÇÃO: UR-13/DSF-II

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença proferi-
da, JULGO LEGAIS os atos de admissão em exame, registrando-
-os, conforme artigo 2º, inciso V, da Lei Complementar Estadual 
nº 709/93. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
da decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-018603/989/21 ÓRGÃO PÚBLICO: Progresso 

e Desenvolvimento de Santos S/A - PRODESAN RESPONSÁ-
VEIS: Antonio Carlos Silva Gonçalves – Diretor Presidente 
Melissa Abreu da Silva Damacena – Diretora de Operações 
ASSUNTO: Admissão de Pessoal – Concurso Público (admissões 
subsequentes) INTERESSADOS: Ajudante Geral: José Alcides 
dos Santos, Jonathan Toupa Pasculli, Antonio Aparecido dos 
Santos, Eduardo Guanaes de Campos; Auxiliar de Limpeza: 
Jean Manenti Chagas, Adriana Barbosa de Souza, Alexandra de 
Jesus, Luis Antonio Horneaux de Almeida, Betania Ramos dos 
Santos, Luciana Rodrigues dos Santos, Andre Gravata da Silva, 
Roberta Rocha dos Santos, Rafael Assis dos Santos, Aline Bezer-
ra de Melo, Ana Carolina dos Santos Silva, Marilene Serqueira 
Dias, Jessica Augusto da Silva, Mariana de Oliveira, Luiz Sergio 
Teixeira Soares, Adriana Estela Bernardino, Luciana Aparecida 
da Silva Oliveira, Jonathan Henrique de Souza, Alexandra da 
Silva Farias, Guilherme de Jesus Bomfim, João Gabriel Fagundes, 
Cleber da Silva Santos, Alvaro Gonçalves de Araujo, Elisangela 
Silva Costa, João Roberto dos Ramos, Siria José Bento de Souza 
Santana, Eva Maria Monteiro de Lara, Luciana Gomes Cesar, 
Amanda Assumpção de Jesus, Carolina Araujo Guimarães, Ana 
Luiza Menezes de Oliveira, Jennifey Fernandes da Silva, Fabio 
Mendes Pacheco, Jaqueline de Lima Rodrigues, Marco Aurelio 
Gonçalves Bastos, Selma Moura Avelino, José Henrique Firmo 
dos Santos, Vandreia Rodrigues dos Santos, Sarah de Oliveira 
Ribas Martins, Bhruna Santana do Nascimento Gonçalves, 
Adriana da Costa Nascimento, Eunice Braga de Souza; Coletor 
de Lixo: Rodrigo Batista Ferreira; Engenheiro Pl: Leandro Soares 
Valdez; Fiscal de Limpeza: Bruno Aparecido da Luz, Mercel 
Albertini Toledo de Paula, Renata Paes Silva, Alexandro Moreira 
dos Santos; Motorista: Vitor Rodrigues Granato, Andre Luiz 
Negreiros Vicente Lo Pomo, João Candido da Silva Filho, Wilson 
Bezerra Barreto; Técnico Desenho Aplicado Jr: Fabio Junior 
Miranda dos Santos, William Cabral de Paiva; Técnico Manuf. 
Inf. Jr: William de Souza Rocha, Vinicius Piedade Cesario, Gabriel 
Allan Guimarães EDITAL: 01/2018 EXERCÍCIO: 2020 MPC: Ato 
Normativo n.° 006/14 – PGC INSTRUÇÃO: DF-08/DSF-II

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença proferi-
da, JULGO LEGAIS os atos de admissão em exame, registrando-
-os, conforme artigo 2º, inciso V, da Lei Complementar Estadual 
nº 709/93. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
da decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.

ORDEM DO DIA DAS CÂMARAS E DO 
TRIBUNAL PLENO

ORDEM DO DIA DA 30ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRI-
BUNAL PLENO, A REALIZAR-SE ÀS 10:00 HORAS DO DIA 22 
DE SETEMBRO DE 2021, NO AUDITÓRIO “PROFESSOR JOSÉ 
LUIZ DE ANHAIA MELLO”.

JULGAMENTOS
SEÇÃO ESTADUAL
RELATOR CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI
RECURSO ORDINÁRIO
01 TC-002694/026/09
Recorrente(s): Agência Reguladora de Serviços Públicos 

Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, 
Mathilde Mesquita Sampaio Dória, Hiram Sampaio Dória, 
Roberto Sampaio Dória (viúva e filhos de Carlos Eduardo 
Sampaio Dória – Ex-Diretor-Geral da ARTESP), Lázara Armanda 
Silveira Recchi, Renata Silveira Recchi Chantre, Maria Fernanda 
Recchi Sansone Rodrigues, Adriana Silveira Recchi (viúva e 
filhas de Wilson Recchi – Ex-Diretor de Assuntos Institucionais 
da ARTESP), Marcos Martinez – Ex-Diretor de Procedimentos e 
Logística da ARTESP, Theodoro Almeida Pupo Junior – Ex-Diretor 
de Investimentos da ARTESP e Marco Antonio Assalve – Ex-
-Diretor de Operações da ARTESP.

Assunto: Balanço Geral da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – 
ARTESP, relativo ao exercício de 2009.

Responsável(is): Carlos Eduardo Sampaio Dória e Wilson 
Recchi (Diretores).

Em Julgamento: Recursos Ordinários interpostos contra 
acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 30-11-
17, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 
33, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 709/93, acio-
nando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, do mesmo 
Diploma Legal.

Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/
SP nº 74.481), Gabriela Tomaselli Bresser Gonçalves Pereira Dal 
Pozzo (OAB/SP nº 154.020), Fernanda Lima Batistella (OAB/SP 
nº 211.085), Luiz Henrique Alves Bertoldi (OAB/SP nº 247.472), 
Nélio de Souza Penha Júnior (OAB/DF nº 33.844), Yuri Alves de 
Oliveira Primitz (OAB/SP nº 304.350) e outros.

Acompanha(m): TC-002694/126/09, TC-025958/026/10 e 
TC-017689/026/12.

Procurador(es) de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck 
Feres.

Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes.
Fiscalização atual: GDF-8.
AÇÃO DE RESCISÃO
02 TC-018509.989.18-2 (ref. TC-017276.989.17-5 e 

TC-014435.989.16-5)
Autor(es): Vahan Agopyan e Antonio Carlos Hernandes – 

Reitor e Vice-Reitor da Universidade de São Paulo – USP.
Assunto: Ato de aposentadoria realizada pela Universidade 

de São Paulo - USP, no exercício de 2015.
Responsável(is): Vahan Agopyan (Reitor).
Em Julgamento: Ação de Rescisão interposta contra decisão 

desta E. Corte, proferida nos autos do TC-014435.989.16-5, man-
tida em sede recursal e com trânsito em julgado em 11-06-18, 
que julgou ilegal o ato de aposentadoria da servidora Maria Hele-
na Rolim Capelato, negando seu registro e acionando o disposto 
no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Giselda Freiria Presotto (OAB/SP nº 161.603), 
Hamilton de Castro Teixeira Silva (OAB/SP nº 161.750), Maurício 
Montané Comin (OAB/SP nº 199.219), Adriana Fumie Aoki 
(OAB/SP nº 235.935), Yeun Soo Cheon (OAB/SP nº 236.245), 
Mariana Casagrande Tavoloni de Almeida (OAB/SP nº 246.765), 
Omar Hong Koh (OAB/SP nº 259.733), Daniel Kawano Mat-
sumoto (OAB/SP nº 311.829), Rafael Seco Saravalli (OAB/
SP nº 318.478) e Thiago Arôxa de Castro Campos (OAB/SP nº 
336.153).

Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima.
Procurador(es) da Fazenda: Carim José Feres e Luiz Mene-

zes Neto.
Fiscalização atual: GDF-7.
RELATOR CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES
RECURSO ORDINÁRIO
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nização da administração tributária municipal, incluindo 
implantação, conversão, treinamento e suporte, no valor de 
R$2.160.000,00.

Responsável(is): Ernane Bilotte Primazzi (Prefeito) e Urandy 
Rocha Leite (Secretário Municipal).

Em Julgamento: Recursos Ordinários interpostos contra 
acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 20-09-
17, que julgou irregulares o pregão presencial e o contrato, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 160 
UFESPs ao responsável Ernane Bilotte Primazzi, nos termos do 
artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Patrícia Machado (OAB/SP nº 189.880), Ana 
Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Reinaldo Rodri-
gues da Rocha (OAB/SP nº 289.918), Onofre Santos Neto (OAB/
SP nº 160.408), Marcelo Luis de Oliveira (OAB/SP nº 245.793), 
Aloísio de Toledo César (OAB/SP nº 21.730), Francisco Roque 
Festa (OAB/SP nº 106.774), Leila Maria de Menezes (OAB/
SP nº 198.500), Selma Aparecida Barsotti Barrozo (OAB/SP nº 
90.203), Geisa Elisa Fenerich (OAB/SP nº 108.341), Ivete Maria 
Ribeiro (OAB/SP nº 100.239), Edson Gomes de Assis (OAB/SP nº 
121.037), Karina Primazzi Souza (OAB/SP nº 251.953) e outros.

Fiscalização atual: UR-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 04-08-21.
37 TC-015443.989.21-5 (ref. TC-016689.989.20-0)
Recorrente(s): Michele Sales dos Santos da Silva – Supe-

rintendente da Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica 
da Serra.

Assunto: Contrato entre a Autarquia Municipal de Saúde de 
Itapecerica da Serra e Quality Medical Comércio e Distribuidora 
de Medicamentos Ltda., objetivando a aquisição emergencial 
de 3.000 testes rápidos para Sars-Cov-2 (COVID-19), no valor 
de R$450.000,00.

Responsável(is): Michele Sales dos Santos da Silva (Supe-
rintendente).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 30-06-21, 
que julgou irregulares a dispensa de licitação e o pedido de 
compra, e conheceu da execução contratual, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar 
nº 709/93.

Advogado(s): Adriana Angélica Lourenço (OAB/SP nº 
404.686).

Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres 
Junior.

Fiscalização atual: GDF-5.
PEDIDO DE REEXAME
38 TC-005932.989.21-3 (ref. TC-004534.989.18-1)
Requerente(s): Adriana Quireza Jacob Lima Machado – Ex-

-Prefeita do Município de Ituverava.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Ituvera-

va, relativas ao exercício de 2018.
Responsável(is): Adriana Quireza Jacob Lima Machado.
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, emitido 
pela E. Primeira Câmara e publicado no D.O.E. de 21-01-21.

Advogado(s): Renato Chaves Busatta Pessini (OAB/SP nº 
300.841).

Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalização atual: UR-19.
RELATOR CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
39 TC-002661/026/11
Embargante(s): Câmara Municipal de Guarujá.
Assunto: Contas Anuais da Câmara Municipal de Guarujá, 

relativas ao exercício de 2011.
Responsável(is): José Carlos Rodriguez (Presidente da 

Câmara).
Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos contra 

acórdão do E. Tribunal Pleno, publicado em 29-01-21, que 
negou provimento a Recurso Ordinário interposto contra deci-
são da E. Primeira Câmara, publicada no D.O.E. de 26-04-19 
e mantida em sede de Embargos de Declaração, que julgou 
irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, 
alíneas “b” e “c”, da Lei Complementar nº 709/93, aplicando 
multa no valor de 500 UFESPs ao responsável, nos termos do 
artigo 104, incisos II e IV, e §1º, do mesmo Diploma Legal e 
condenando-o, ainda, a ressarcir aos cofres municipais o mon-
tante de R$9.000,00.

Advogado(s): Fernando Monteiro dos Santos (OAB/SP 
nº 145.372), Clayton Pessoa de Melo Lourenço (OAB/SP nº 
213.868) e outros.

Acompanha(m): TC-002661/126/11
Procurador(es) de Contas:
Fiscalização atual: UR-20.
RECURSO ORDINÁRIO
40 TC-000956/003/12
Recorrente(s): Câmara Municipal de Campinas.
Assunto: Contrato entre a Câmara Municipal de Campinas 

e Companhia Brasileira de Soluções e Serviços, objetivando 
a execução de serviços de gerenciamento de sistemas de 
vale alimentação e refeição por meio magnético, no valor de 
R$3.608.640,00.

Responsável(is): Aurélio José Cláudio (Presidente da Câmara).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 06-04-19, 
que julgou irregulares o pregão presencial e o contrato, acio-
nando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Com-
plementar nº 709/93.

Advogado(s): João Roberto Castro Feliciano (OAB/SP nº 
309.821), Ana Maria Salgado de Souza (OAB/SP nº 193.499), 
Simone Novaes Tortorelli (OAB/SP nº 209.427), Luis Antonio 
Nascimento Silva (OAB/SP nº 95.136) e outros.

Fiscalização atual: UR-3.
41 TC-001185/007/07
Recorrente(s): Felício Ramuth e Dalvi Rosa Moreira – Ex-

-Diretores da Urbanizadora Municipal S/A – URBAM – São José 
dos Campos.

Assunto: Contrato entre Urbanizadora Municipal S/A – 
URBAM – São José dos Campos e GSV – Segurança e Vigilância 
Ltda., objetivando a prestação de serviços de segurança espe-
cializada.

Responsável(is): Felício Ramuth, Alfredo de Freitas de 
Almeida, Dalvi Rosa Moreira e Álvaro de Souza Alves (Diretores 
da URBAM).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 28-07-16, 
na parte que julgou irregulares os termos aditivos de 04-05-09, 
21-09-09, 21-07-10, acionando o disposto no artigo 2º, incisos 
XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Maria 
Cristina do Prado (OAB/SP nº102.871), Francisco Antonio Miran-
da Rodriguez (OAB/SP nº 113.591), Marcelo Miranda Araújo 
(OAB/SP nº 209.763) e outros.

Fiscalização atual: UR-7.
42 TC-002149/003/11
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Campo 

Limpo Paulista e Ômega Alimentação e Serviços Especializados 
Ltda., objetivando o fornecimento de refeições e demais itens 
que compõem as necessidades de serviço de nutrição e dietéti-
ca (SND), utilizando o critério de menor preço global, para fun-
cionários, visitantes e pacientes do Hospital Nossa Senhora do 
Rosário, em Campo Limpo Paulista, no valor de R$1.666.509,14.

Responsável(is): Armando Hashimoto (Prefeito) e Marco 
Antonio Viscaíno (Diretor de Finanças).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 30-06-17, 
que julgou irregulares a concorrência e o contrato, acionando o 

Embargante(s): Ernane Bilotte Primazzi – Ex-Prefeito do 
Município de São Sebastião.

Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de São 
Sebastião e Gama Construções Civis, Engenharia, Incorporações 
e Comércio Ltda., objetivando a construção do Terminal Rodovi-
ário de São Sebastião.

Responsável(is): Ernane Bilotte Primazzi (Prefeito).
Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos contra 

acórdão do E. Tribunal Pleno, publicado no D.O.E. de 15-10-
20, que negou provimento a Recursos Ordinários, mantendo 
decisão da E. Segunda Câmara, publicada no D.O.E. de 12-09-
18, que julgou irregulares os termos aditivos, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar 
nº 709/93.

Advogado(s): Danilo Correa Schultz (OAB/SP nº 394.460), 
Karina Primazzi Souza (OAB/SP nº 251.953), Reinaldo Rodrigues 
da Rocha (OAB/SP nº 289.918), Francisco Roque Festa (OAB/
SP nº 106.774), Edson Gomes de Assis (OAB/SP nº 121.037), 
Patrícia Machado (OAB/SP nº 189.880), Boris Vaz (OAB/SP nº 
196.413), Yuri Nelson Cardoso de Barros (OAB/SP nº 450.016) 
e outros.

Acompanha(m): TC-011978/026/17, TC-006370/026/17 e 
TC-021327/026/17.

Fiscalização atual: UR-7.
32 TC-000126/010/15
Embargante(s): Santa Casa de Misericórdia de Casa Branca.
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no 

exercício de 2013, pela Prefeitura Municipal de Casa Branca 
à Santa Casa de Misericórdia de Casa Branca, no valor de 
R$1.050.000,00.

Responsável(is): José Olavo Bitencourt (Interventor Presi-
dente), Eduardo José Moraes (Interventor Tesoureiro), Gaspar 
Antonio Pinto de Souza (Diretor Administrativo) e Mariluci 
Lopes de Faria (Provedora da Santa Casa).

Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos contra 
acórdão do E. Tribunal Pleno, publicado no D.O.E. de 26-08-21, 
que negou provimento a Recurso Ordinário, mantendo decisão 
da E. Segunda Câmara, publicada no D.O.E. de 22-01-20, que 
julgou irregular a prestação de contas no valor referente a 
R$357.098,28, com fundamento no artigo 33, inciso III, alínea 
“a”, da Lei Complementar nº 709/93, condenando a beneficiá-
ria à devolução do valor impugnado, conforme artigo 36, caput, 
do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Marcelo Zanetti Godoi (OAB/SP nº 139.051), 
Camilo Francisco Paes de Barros e Penati (OAB/SP nº 206.403), 
Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavé-
ri (OAB/SP nº 137.889), Fabiana Balbino Vieira (OAB/SP nº 
238.056) e outros.

Acompanha(m): TC-011031/026/16.
Fiscalização atual: UR-10.
33 TC-015631.989.21-7 (ref. TC-014890.989.18-9, 

TC-015080.989.18-9, TC-024269.989.20-8 e TC-025712.989.20-1)
Embargante(s): Prefeitura Municipal de Itápolis.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Itápolis 

e Condor Tur Transporte e Turismo EIRELI, objetivando a con-
cessão da prestação do serviço público de transporte coletivo 
urbano de passageiros, por ônibus e micro-ônibus, em linhas 
regulares, no Município de Itápolis e Distritos de Nova Amé-
rica e Tapinas, em caráter emergencial, no valor estimado de 
R$264.000,00.

Responsável(is): Edmir Antonio Gonçalves (Prefeito).
Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos contra 

acórdão do E. Tribunal Pleno, publicado no D.O.E. de 13-08-21, 
que negou provimento a Recursos Ordinários, mantendo deci-
são da E. Segunda Câmara, publicada no D.O.E. de 11-11-20, 
que julgou irregulares a dispensa de licitação e o contrato, e 
conheceu da execução contratual, acionando o disposto no 
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Fiscalização atual: UR-13.
34 TC-018215.989.21-1 (ref. TC-012648.989.21-8, 

TC-000769.989.16-1, TC-009432.989.16-8, TC-012417.989.16-
7 ,  T C - 0 1 8 7 3 7 . 9 8 9 . 1 6 - 0 ,  T C - 0 0 3 8 0 8 . 9 8 9 . 1 7 - 2 , 
TC-006343.989.17-4, TC-011084.989.17-7, TC-017934.989.17-
9 ,  T C - 0 0 0 4 9 2 . 9 8 9 . 1 8 - 1 ,  T C - 0 1 5 4 8 4 . 9 8 9 . 1 8 - 1 , 
TC-010943.989.19-4, TC-015976.989.19-4, TC-000633.989.20-
7 ,  TC - 018114 . 989 . 20 - 5 ,  TC - 018118 . 989 . 20 - 1  e 
TC-018120.989.20-7)

Embargante(s): Prefeitura Municipal de Santo André.
Assunto: Contrato de Gestão entre a Prefeitura Municipal 

de Santo André e Fundação do ABC – FUABC, objetivando 
fomentar e apoiar tecnicamente a execução de atividades de 
prestação de serviços de saúde, em caráter complementar e 
integrado à Secretaria de Saúde.

Responsável(is): Homero Nepomuceno Duarte (Secretário 
Municipal) e Marco Antônio Santos Silva (Presidente da FUABC).

Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos contra 
acórdão do E. Tribunal Pleno, publicado no D.O.E. de 26-08-21, 
que negou provimento a Recurso Ordinário, mantendo decisão 
da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 12-05-21, que 
julgou irregulares os termos aditivos de 13-01-16, 15-04-16, 
30-06-16, 30-11-16, 23-03-17, 27-10-17, 01-09-16, 26-06-17, 
29-12-17, 29-06-18, 15-01-19, 28-06-19, 30-12-19, 21-05-20, 
30-06-20 e 20-12-19, acionando o disposto no artigo 2º, incisos 
XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Arthur Scatolini Menten (OAB/SP nº 172.683), 
Fabiana Varoni Pereira (OAB/SP nº 197.699), Dulce Bezerra de 
Lima (OAB/SP nº 74.295), Márcia Elena Guerra Correia (OAB/
SP nº 110.747), Marcelo Chuere Nunes (OAB/SP nº 142.512), 
Vinícius Grota do Nascimento (OAB/SP nº 290.896), Guilherme 
Crepaldi Esposito (OAB/SP nº 303.735) e outros.

Fiscalização atual: GDF-6.
RECURSO ORDINÁRIO
35 TC-001940/009/14
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Sorocaba e Aurílio 

Sérgio Costa Caiado – Ex-Secretário da Fazenda do Município 
de Sorocaba.

Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Soroca-
ba e Prius Planejamento, Gestão e Tecnologia da Informação 
Ltda. – EPP, objetivando a prestação de serviços técnicos de 
monitoramento, acompanhamento e avaliação de serviços 
públicos, com estruturação de sala de monitoramento e ope-
ração articulada à central de gerenciamento de informação e 
operações, nos setores de cadastros imobiliários e atualização 
de parâmetros de tributação, zeladoria e cadastramento de 
cidadãos voluntários para a coleta de informação de determina-
dos serviços públicos, no valor de R$10.460.000,00.

Responsável(is): Aurílio Sérgio Costa Caiado (Secretário 
Municipal).

Em Julgamento: Recursos Ordinários interpostos contra 
acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 04-08-
17, que julgou irregulares a concorrência e o contrato, acionan-
do o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Comple-
mentar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 160 UFESPs 
ao responsável, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo 
Diploma Legal.

Advogado(s): Laura Botto de Barros Nascimento Santos 
(OAB/SP nº 359.723), Douglas Domingos de Moraes (OAB/SP nº 
185.885), Carlos Augusto Bim (OAB/SP nº 122.520), Anderson 
Tadeu Oliveira Machado (OAB/SP nº 221.808), Rafael Negrelli 
(OAB/SP nº 210.239) e outros.

Fiscalização atual: UR-9.
Sustentação oral proferida em sessão de 25-08-21.
36 TC-000909/007/09
Recorrente(s): Ernane Bilotte Primazzi – Ex-Prefeito do 

Município de São Sebastião e Eicon Controles Inteligentes de 
Negócios Ltda.

Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de São 
Sebastião e Eicon Controles Inteligentes de Negócios Ltda., 
objetivando o licenciamento de uso de sistema para moder-

Advogado(s): Rita de Cássia Zakaib Ferreira da Silva (OAB/
SP nº 210.337), Rodrigo Cutiggi (OAB/SP nº 245.921), Ernesto 
Gomes Esteves Neto (OAB/SP nº 342.783), Ana Talita Sígoli 
Pires (OAB/SP nº 349.219), Davi Laurindo (OAB/SP nº 343.271), 
Lucas Oliveira Faria (OAB/SP nº 415.595) e outros.

Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes.
Fiscalização atual: UR-13.
Pedido de vista do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo.
26 TC-007673.989.21-6 (ref. TC-016548.989.17-7, 

TC-013727.989.18-8 e TC-013744.989.18-7)
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de São Sebastião.
Assunto: Contratos entre Prefeitura Municipal de São 

Sebastião e as empresas Unyduy Comercial Locações EIRELI e 
JT Saneamento EIRELI – EPP, objetivando a locação de cami-
nhões e máquinas pesadas, nos valores de R$1.318.630,00 e 
R$185.732,00; e Representação formulada por Raphael Paloschi 
Cabello, acerca de possíveis irregularidades no edital do Pregão 
Presencial que precedeu os ajustes.

Responsável(is): Felipe Augusto (Prefeito), César Arnaldo 
Zimmer e Gelson Aniceto de Souza (Secretários Municipais).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 27-02-21, 
que julgou irregulares o pregão presencial, a ata de registro 
de preços e as requisições de serviços de 27-10-17 e 04-12-
17, e ilegais as despesas decorrentes, bem como parcialmente 
procedente a representação, acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Luiz Henrique Pereira Erthal da Costa (OAB/
SP nº 447.781), Raphael Paloschi Cabello (OAB/SP nº 223.524), 
Reinaldo Rodrigues da Rocha (OAB/SP nº 289.918), Gean 
Kleverson de Castro Silva (OAB/SP nº 332.194), Eduardo Lean-
dro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Beatriz Neme 
Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Agatha Alves de Araújo (OAB/SP 
nº 418.902), Luiz Felipe da Silva Lobato (OAB/SP nº 292.808), 
Maria do Carmo Álvares de Almeida Mello Pasqualucci (OAB/SP 
nº 138.981), Jefferson Lázaro das Chagas (OAB/SP nº 365.917, 
Carolina Figueiredo Bertaglia (OAB/SP nº 253.148) e outros.

Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.
Fiscalização atual: UR-7.
27 TC-007676.989.21-3 (ref. TC-016548.989.17-7 e 

TC-013727.989.18-8)
Recorrente(s): Unyduy Comercial Locações Ltda. (atual 

denominação de Unyduy Comercial Locações EIRELI).
Assunto: Contrato entre Prefeitura Municipal de São Sebas-

tião e Unyduy Comercial Locações EIRELI, objetivando a locação 
de caminhões e máquinas pesadas, no valor de R$1.318.630,00; 
e Representação formulada por Raphael Paloschi Cabello, acer-
ca de possíveis irregularidades no edital do Pregão Presencial 
que precedeu o ajuste.

Responsável(is): Felipe Augusto (Prefeito), César Arnaldo 
Zimmer e Gelson Aniceto de Souza (Secretários Municipais).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 27-02-21, na 
parte que julgou irregulares o pregão presencial, a ata de regis-
tro de preços e a requisição de serviços de 27-10-17, e ilegais 
as despesas decorrentes, bem como parcialmente procedente a 
representação, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 
XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Carolina Figueiredo Bertaglia (OAB/SP nº 
253.148), Raphael Paloschi Cabello (OAB/SP nº 223.524), Rei-
naldo Rodrigues da Rocha (OAB/SP nº 289.918), Gean Kle-
verson de Castro Silva (OAB/SP nº 332.194), Eduardo Leandro 
de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Beatriz Neme Ansa-
rah (OAB/SP nº 242.274), Agatha Alves de Araújo (OAB/SP nº 
418.902), Luiz Felipe da Silva Lobato (OAB/SP nº 292.808), 
Maria do Carmo Álvares de Almeida Mello Pasqualucci (OAB/SP 
nº 138.981), Jefferson Lázaro das Chagas (OAB/SP nº 365.917) 
e outros.

Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.
Fiscalização atual: UR-7.
28 TC-007681.989.21-6 (ref. TC-016548.989.17-7, 

TC-013727.989.18-8 e TC-013744.989.18-7)
Recorrente(s): Felipe Augusto – Prefeito do Município de 

São Sebastião.
Assunto: Contratos entre Prefeitura Municipal de São 

Sebastião e as empresas Unyduy Comercial Locações EIRELI e 
JT Saneamento EIRELI – EPP, objetivando a locação de cami-
nhões e máquinas pesadas, nos valores de R$1.318.630,00 e 
R$185.732,00; e Representação formulada por Raphael Paloschi 
Cabello, acerca de possíveis irregularidades no edital do Pregão 
Presencial que precedeu os ajustes.

Responsável(is): Felipe Augusto (Prefeito), César Arnaldo 
Zimmer e Gelson Aniceto de Souza (Secretários Municipais).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 27-02-21, 
que julgou irregulares o pregão presencial, a ata de registro 
de preços e as requisições de serviços de 27-10-17 e 04-12-
17, e ilegais as despesas decorrentes, bem como parcialmente 
procedente a representação, acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Gabriela Assuar Nucci (OAB/SP nº 431.033), 
Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), 
Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi 
Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Raphael Paloschi Cabello 
(OAB/SP nº 223.524), Reinaldo Rodrigues da Rocha (OAB/SP nº 
289.918), Gean Kleverson de Castro Silva (OAB/SP nº 332.194), 
Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Agatha Alves de 
Araújo (OAB/SP nº 418.902), Luiz Felipe da Silva Lobato (OAB/
SP nº 292.808), Maria do Carmo Álvares de Almeida Mello 
Pasqualucci (OAB/SP nº 138.981), Jefferson Lázaro das Chagas 
(OAB/SP nº 365.917) e outros.

Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.
Fiscalização atual: UR-7.
AÇÃO DE REVISÃO
29 TC-000048/006/20
Autor(es): Luiz Antonio da Silva – Serviço de Assistência à 

Saúde dos Municipiários de Ribeirão Preto – SASSOM.
Assunto: Balanço Geral do Serviço de Assistência à Saúde 

dos Municipiários de Ribeirão Preto – SASSOM, relativo ao 
exercício de 2012.

Responsável(is): Luiz Carlos de Souza, Pedro Alberto Silvé-
rio de Oliveira e Luiz Antonio da Silva (Superintendentes).

Em Julgamento: Ação de Revisão interposta contra decisão 
desta E. Corte, proferida nos autos do TC-003303/026/12, man-
tida em sede recursal e com trânsito em julgado em 22-03-18, 
que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, 
inciso III, da Lei Complementar nº 709/93, acionando o disposto 
no artigo 2º, incisos XV e XXVII, do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Guilherme Marçal Augusto Pereira (OAB/SP 
nº 300.330), Fábia Terezinha de Sá Gomes (OAB/SP nº 152.780) 
e Carlos Machado Junior (OAB/SP nº 271.700).

Acompanha(m): TC-003303/026/12 e TC-003303/126/12.
Fiscalização atual: UR-6.
PEDIDO DE REEXAME
30 TC-005565.989.21-7 (ref. TC-004581.989.18-3)
Requerente(s): Joselyr Benedito Costa Silvestre – Prefeito 

do Município de Avaré.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Avaré, 

relativas ao exercício de 2018.
Responsável(is): Joselyr Benedito Costa Silvestre (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, emitido 
pela E. Primeira Câmara e publicado no D.O.E. de 19-12-20.

Advogado(s): Francisco Roberto Silva Junior (OAB/SP nº 
77.823).

Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto.
Fiscalização atual: UR-2.
RELATOR CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
31 TC-000471/007/12

que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, 
inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Carlos Alberto Mariano (OAB/SP nº 116.357) 
e Renata Dalben Mariano (OAB/SP nº 131.385).

Acompanha(m): TC-000881/126/15.
Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres 

Junior.
Fiscalização atual: UR-9.
20 TC-000832/007/17
Recorrente(s): Marco Aurélio Bertaiolli – Ex-Prefeito do 

Município de Mogi das Cruzes e Centro de Estudos e Pesquisas 
“Dr. João Amorim” – CEJAM.

Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no 
exercício de 2016, pela Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes 
ao Centro de Estudos e Pesquisas “Dr. João Amorim” – CEJAM, 
no valor de R$15.061.564,05.

Responsável(is): Marco Aurélio Bertaiolli (Prefeito) e Fer-
nando Proença Gouvêa (Superintendente do CEJAM).

Em Julgamento: Recursos Ordinários interpostos contra 
acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 27-02-
19, que julgou irregular a prestação de contas, com fundamento 
no artigo 33, inciso III, alíneas “b” e “c”, c.c. artigo 36, pará-
grafo único, da Lei Complementar nº 709/93, condenando a 
beneficiária à devolução do valor impugnado e a não receber 
novos repasses até a regularização das pendências, conforme 
artigo 103 do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 
262.845), Aline Grazielle Fleitas Cano (OAB/SP nº 351.475), 
Jerry Alves de Lima (OAB/SP nº 276.789), Alexandre Garcia 
D’Áurea (OAB/SP nº 167.596), Alexandre Botelho dos Santos 
(OAB/SP nº 320.764), Gisele Fantin (OAB/SP nº 97.968), Caro-
lina Pavanelli (OAB/SP nº 396.216), Eduardo Leandro de Quei-
roz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Maylise Rodrigues Santos 
(OAB/SP nº 380.089), Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 
183.031), Fernanda Fonseca Petiz (OAB/SP nº 362.160) e outros.

Fiscalização atual: UR-7.
21 TC-000066.989.18-7 (ref. TC-010667.989.16-4 e 

TC-011576.989.16-4)
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Osasco.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Osasco 

e Tropical Radiodifusão Ltda. – ME, objetivando a apresentação 
dos artistas: Pixote, Manewa, Art Popular, Sampa Crew, Everton 
e André, Samprazer, Cyro Aguiar, Maria Cecília e Rodolfo, e 
Doce Encontro, na inauguração da CEMEI Palmares, no valor de 
R$150.000,00.

Responsável(is): Jorge Lapas (Prefeito) e Oscar Buturi 
(Secretário Municipal).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 30-11-17, 
que julgou irregulares a inexigibilidade de licitação, o contrato 
e a execução contratual, acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Admar Gonzaga Neto (OAB/DF nº 10.937) e 
Marcello Dias de Paula (OAB/DF nº 39.976).

Fiscalização atual: GDF-7.
22 TC-027202.989.20-8 (ref. TC-023990.989.19-6)
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de São José do Rio 

Preto.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de São José 

do Rio Preto e Constroeste Construtora e Participações Ltda., 
objetivando a prestação de serviços de limpeza urbana e outros 
correlatos, no valor de R$6.338.340,00.

Responsável(is): Ulisses Ramalho de Almeida (Secretário 
Municipal).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 24-11-20, 
que julgou irregulares a dispensa de licitação e o contrato, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 160 
UFESPs ao responsável, nos termos do artigo 104, inciso II, do 
mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Luis Roberto Thiesi (OAB/SP nº 146.769) e 
Adriano de Almeida Yarak (OAB/SP nº 220.164).

Fiscalização atual: UR-6.
23 TC-027223.989.20-3 (ref. TC-023990.989.19-6)
Recorrente(s): Constroeste Construtora e Participações 

Ltda.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de São José 

do Rio Preto e Constroeste Construtora e Participações Ltda., 
objetivando a prestação de serviços de limpeza urbana e outros 
correlatos, no valor de R$6.338.340,00.

Responsável(is): Ulisses Ramalho de Almeida (Secretário 
Municipal).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 24-11-20, 
que julgou irregulares a dispensa de licitação e o contrato, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 160 
UFESPs ao responsável, nos termos do artigo 104, inciso II, do 
mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Luis Roberto Thiesi (OAB/SP nº 146.769) e 
Adriano de Almeida Yarak (OAB/SP nº 220.164).

Fiscalização atual: UR-6.
24 TC-000800.989.21-2 (ref. TC-018059.989.18-6)
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Araraquara.
Assunto: Contrato de Gestão entre a Prefeitura Municipal 

de Araraquara e Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó 
Mocinha” – Maternidade Gota de Leite de Araraquara – FUN-
GOTA, objetivando o gerenciamento e a execução de ações e 
serviços de saúde nas Unidades de Pronto Atendimento (UPAs) 
da rede assistencial de urgência e emergência no Município: 
UPA “Amélia Bernardini Cutrale”, UPA “Dr. Antonio Alonso 
Martinez” e UPA “Nefália de Oliveira Lauar”, no valor de 
R$98.441.877,00.

Responsável(is): Edson Antonio Edinho da Silva (Prefeito), 
Eliana Aparecida Mori Honain (Secretária Municipal) e Lúcia 
Regina Ortiz Lima (Diretora da Beneficiária).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 04-12-20, 
que julgou irregulares a convocação pública, a dispensa de 
licitação e o contrato de gestão.

Advogado(s): Rita de Cássia Zakaib Ferreira da Silva (OAB/
SP nº 210.337), Rodrigo Cutiggi (OAB/SP nº 245.921), Ernesto 
Gomes Esteves Neto (OAB/SP nº 342.783), Davi Laurindo (OAB/
SP nº 343.271), Ana Talita Sígoli Pires (OAB/SP nº 349.219), 
Lucas Oliveira Faria (OAB/SP nº 415.595), Roberto Gonçalves 
Kassouf (OAB/SP nº 322.561) e outros.

Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes.
Fiscalização atual: UR-13.
Pedido de vista do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo.
25 TC-001053.989.21-6 (ref. TC-018059.989.18-6)
Recorrente(s): Fundação Municipal Irene Siqueira Alves 

“Vovó Mocinha” – Maternidade Gota de Leite de Araraquara 
– FUNGOTA.

Assunto: Contrato de Gestão entre a Prefeitura Municipal 
de Araraquara e Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó 
Mocinha” – Maternidade Gota de Leite de Araraquara – FUN-
GOTA, objetivando o gerenciamento e a execução de ações e 
serviços de saúde nas Unidades de Pronto Atendimento (UPAs) 
da rede assistencial de urgência e emergência no Município: 
UPA “Amélia Bernardini Cutrale”, UPA “Dr. Antonio Alonso 
Martinez” e UPA “Nefália de Oliveira Lauar”, no valor de 
R$98.441.877,00.

Responsável(is): Edson Antonio Edinho da Silva (Prefeito), 
Eliana Aparecida Mori Honain (Secretária Municipal) e Lúcia 
Regina Ortiz Lima (Diretora da Beneficiária).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 04-12-20, 
que julgou irregulares a convocação pública, a dispensa de 
licitação e o contrato de gestão.

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
C

E
LO

 F
IG

U
E

IR
E

D
O

 LE
M

O
S

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

I2-I6P
L-52G

V
-4J0G



sexta-feira, 17 de setembro de 2021 Diário Ofi cial Poder Legislativo São Paulo, 131 (173) – 35

RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
RECURSO ORDINÁRIO
61 TC-001147/003/14
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Atibaia e Planeta 

Educação Gráfica e Editora Ltda.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Atibaia 

e Planeta Educação Gráfica e Editora Ltda., objetivando a 
prestação de serviços educacionais, com foco em habilidades 
linguísticas e de reforço escolar, para atender às necessidades 
da Secretaria da Educação, no valor de R$2.954.160,00.

Responsável(is): Saulo Pedroso de Souza (Prefeito).
Em Julgamento: Recursos Ordinários interpostos contra 

acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 10-08-
19, mantido em sede de Embargos de Declaração, que julgou 
irregulares a concorrência e o contrato, acionando o disposto 
no artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Yan Daniel Silva (OAB/SP nº 408.816), Mes-
sias Camilo dos Santos Junior (OAB/SP nº 296.516), Renan Mar-
condes Facchinatto (OAB/SP nº 285.794), Raul Dias dos Santos 
Neto (OAB/SP nº 334.856), Augusto Neves Dal Pozzo (OAB/SP nº 
174.392), Antonio Araldo Ferraz Dal Pozzo (OAB/SP nº 123.916), 
Beatriz Neves Dal Pozzo Cunha (OAB/SP nº 300.646), Eduardo 
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Renan Vita-
lo Gironi (OAB/SP nº 345.145), Rodrigo Pozzi Borba da Silva 
(OAB/SP nº 262.845), Larissa Braga Macias Casares (OAB/SP 
nº 330.770), Isabella Cristina Serra Negra Lofrano (OAB/SP nº 
376.975), Maria Valéria Libera Colicigno (OAB/SP nº 84.291), 
Marcela de Carvalho Carneiro (OAB/SP nº 230.471), Maria Her-
minia Pacheco e Silva Moccia (OAB/SP nº 77.002), Ana Cristina 
Fecuri (OAB/SP nº 125.181), Adriane Maria Gonçalves (OAB/PR 
nº 41.243), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Eduardo 
Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 357.955), Evane Beiguelman 
Kramer (OAB/SP nº 109.651), André Pessoa Ayres (OAB/SP nº 
320.124), Ana Carolina Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242), 
Leandro Moraes Leardini (OAB/SP nº 452.788) e outros.

Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.
Fiscalização atual: UR-3.
Sustentação oral proferida em sessão de 01-09-21.
62 TC-000218/010/15
Recorrente(s): Cristina Aparecida Batista – Ex-Prefeita do 

Município de Pirassununga.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Piras-

sununga e Rizzo Comércio e Serviço de Mobiliário Urbano 
Ltda. – EPP, objetivando a concessão de serviços do sistema 
de estacionamento rotativo público no Município, no valor de 
R$12.299.040,00.

Responsável(is): Cristina Aparecida Batista (Prefeita).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 25-07-18, 
que julgou irregulares a concorrência e o contrato, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar 
nº 709/93 e aplicando multa no valor de 160 UFESPs à responsá-
vel, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), 
Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Marcelo Miranda Araú-
jo (OAB/SP nº 209.763), Luis Guilherme Panone (OAB/SP nº 
303.527), Valter Tadeu Camargo de Castro (OAB/SP nº 83.082), 
Bruna Raquel Ribeiro Panchorra Ferreira da Silva (OAB/SP nº 
227.782), Caio Vinícius Peres e Silva (OAB/SP nº 214.257), Érica 
Regina Pianca (OAB/SP nº 206.780), Cleber Botazini de Souza 
(OAB/SP nº 319.544), Fábio Henrique Zan (OAB/SP nº 214.302), 
56184 e outros.

Fiscalização atual: UR-10.
63 TC-013482.989.21-7 (ref. TC-000666.989.19-9, 

TC-019950.989.20-2 e TC-019952.989.20-0)
Recorrente(s): Jose Bento Felizardo Filho – Ex-Prefeito do 

Município de Caconde.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Caconde 

e Pavidez Engenharia Ltda., objetivando a realização de obras 
para revitalização da entrada da cidade – Km 01 da Rodovia 
SP-253 até o Portal Turístico, com fornecimento de material e 
mão de obra.

Responsável(is): José Bento Felizardo Filho (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 02-06-21, 
que julgou irregulares os termos aditivos de 28-05-19 e 08-06-
20 e a execução contratual, acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando 
multa no valor de 160 UFESPs ao responsável, nos termos do 
artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Claudio Roberto Nava (OAB/SP nº 252.610), 
Allison Rodrigo Batista dos Santos Mori (OAB/SP nº338.528) 
e outros.

Fiscalização atual: UR-19.
64 TC-015483.989.21-6 (ref. TC-022775.989.20-5)
Recorrente(s): Pioneira Saneamento e Limpeza Urbana 

Ltda.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Poá 

e Pioneira Saneamento e Limpeza Urbana Ltda., objetivando 
a execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos sólidos domiciliares, comerciais e 
públicos gerados no Município.

Responsável(is): Giancarlo Lopes da Silva (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 01-07-21, 
que julgou irregular o termo aditivo de 02-07-20.

Advogado(s): Patrícia Helena Ghattas (OAB/SP nº 401.401), 
Michel Braz de Oliveira (OAB/SP nº 235.072), Ruy Pereira Cami-
lo Júnior (OAB/SP nº 111.471), Guido Pulice Boni (OAB/SP nº 
317.863), Carlos Eduardo Piccolo (OAB/SP nº 374.398), Anselmo 
Nogueira Júnior (OAB/SP nº 401.118), Isabelly Douglas Calil 
Assad (OAB/SP nº 405.388) e outros.

Fiscalização atual: GDF-6.
65 TC-015492.989.21-5 (ref. TC-022775.989.20-5)
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Poá.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Poá 

e Pioneira Saneamento e Limpeza Urbana Ltda., objetivando 
a execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos sólidos domiciliares, comerciais e 
públicos gerados no Município.

Responsável(is): Giancarlo Lopes da Silva (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 01-07-21, 
que julgou irregular o termo aditivo de 02-07-20.

Advogado(s): Patrícia Helena Ghattas (OAB/SP nº 401.401), 
Michel Braz de Oliveira (OAB/SP nº 235.072), Ruy Pereira Cami-
lo Júnior (OAB/SP nº 111.471), Guido Pulice Boni (OAB/SP nº 
317.863), Carlos Eduardo Piccolo (OAB/SP nº 374.398), Anselmo 
Nogueira Júnior (OAB/SP nº 401.118), Isabelly Douglas Calil 
Assad (OAB/SP nº 405.388) e outros.

Fiscalização atual: GDF-6.
66 TC-027783/026/03
Recorrente(s): Leonel Damo – Ex-Prefeito do Município de 

Mauá.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Mauá e 

Terra Azul Alimentação Coletiva e Serviços Ltda., objetivando a 
prestação de serviços no preparo e fornecimento de refeições e 
montagem de um restaurante popular no Município de Mauá, 
incluindo o fornecimento de todos os insumos para a realização 
do objeto.

Responsável(is): Leonel Damo (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 13-03-14, 
que julgou irregulares os termos aditivos, acionando o disposto 
no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 
109.013), José Alves Cavalcante (OAB/SP nº 136.703), João Felício 
Alves (OAB/SP nº 137.176), Roberta Castilho Andrade Lopes (OAB/

parte que julgou irregulares a dispensa de licitação, o contrato 
e o termo aditivo, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV 
e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multas 
individuais no valor de 200 UFESPs aos responsáveis, nos ter-
mos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Elisabeth Fátima Di Fuccio Catanese (OAB/
SP nº 37.148), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 
Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), 
César Augusto de Oliveira (OAB/SP nº 224.415), Raphael Cardo-
so Duarte Ramos (OAB/SP nº 322.227), Marcelo Palavéri (OAB/
SP nº 114.164) e outros.

Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari.
Fiscalização atual: UR-9.
55 TC-001514/009/14
Recorrente(s): Coiti Muramatsu – Ex-Prefeito do Município 

de Ibiúna.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Ibiúna e 

Laboratório de Biomedicina Santa Helena Ltda., objetivando a 
realização de exames laboratoriais para atendimento do Hospi-
tal Municipal, no valor de R$79.993,50.

Responsável(is): Coiti Muramatsu (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão 

da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 11-07-19, na 
parte que julgou irregulares o convite e o contrato, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 
709/93 e aplicando multa no valor de 200 UFESPs ao responsá-
vel, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Elisabeth Fátima Di Fuccio Catanese (OAB/
SP nº 37.148), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 
Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), 
César Augusto de Oliveira (OAB/SP nº 224.415), Raphael Cardo-
so Duarte Ramos (OAB/SP nº 322.227), Marcelo Palavéri (OAB/
SP nº 114.164) e outros.

Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari.
Fiscalização atual: UR-9.
56 TC-000376/002/18
Recorrente(s): José Luis Rici – Prefeito do Município de 

Barra Bonita e Associação do Hospital e Maternidade São José 
de Barra Bonita.

Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no 
exercício de 2017, pela Prefeitura Municipal de Barra Bonita à 
Associação do Hospital e Maternidade São José de Barra Boni-
ta, no valor de R$3.512.600,00.

Responsável(is): José Luis Rici (Prefeito) e Ricardo Alves de 
Oliveira (Presidente da Beneficiária).

Em Julgamento: Recursos Ordinários interpostos contra 
acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 01-11-
19, que julgou irregular a prestação de contas, condenando a 
beneficiária à devolução do valor impugnado e aplicando multa 
individual no valor de 200 UFESPs aos responsáveis, nos termos 
do artigo 104, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Silvia Fernandes Poleto Bolla (OAB/SP nº 
131.977), Lourival Artur Mori (OAB/SP nº 106.527), Valdemar 
Onésio Poleto (OAB/SP nº 23.691), Paula Tatiana Regalo (OAB/
SP nº 318.094), Tiago Aparecido Nardiello Figueira (OAB/SP nº 
341.668), Rafael José Tessarro (OAB/SP nº 256.257) e outros.

Fiscalização atual: UR-2.
57 TC-005499.989.21-8 (ref. TC-006233.989.16-9)
Recorrente(s): Ednaldo Santos Passos – Ex-Presidente da 

Câmara Municipal de Praia Grande.
Assunto: Contas Anuais da Câmara Municipal de Praia 

Grande, relativas ao exercício de 2017.
Responsável(is): Ednaldo Santos Passos (Presidente da 

Câmara).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 20-02-21, 
que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, 
inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Fábio Cardoso Vinciguerra (OAB/SP 
nº 224.725) e Pettrya Coelho Silva de Menezes (OAB/SP nº 
326.838).

Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalização atual: UR-20.
Sustentação oral proferida em sessão de 14-04-21.
Pedido de vista da Auditora Substituta de Conselheiro Silvia 

Monteiro.
58 TC-012726.989.21-3 (ref. TC-010895.989.19-2, 

TC-010910.989.19-3, TC-010917.989.19-6 e TC-016630.989.19-2)
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Cruzeiro.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Cruzeiro 

e Fundação Carlos Marcello Caetano, objetivando a prestação 
de serviços de análise, auditoria e assessoria para apuração da 
Dívida Ativa do Município de Cruzeiro.

Responsável(is): Rafic Zake Simão, Thales Gabriel Fonseca 
(Prefeitos) e Júlio César Santos Martins (Secretário Municipal).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 15-05-21, 
que julgou irregulares a dispensa de licitação, o contrato e os 
termos aditivos, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 
XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multas indi-
viduais no valor de 200 UFESPs aos responsáveis, nos termos do 
artigo 104, incisos II e V, do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458), 
Tanius Teixeira da Costa (OAB/SP nº 268.560), Paulo Sérgio 
Mendes de Carvalho (OAB/SP nº 131.979) e outros.

Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes.
Fiscalização atual: UR-14.
59 TC-013312.989.21-3 (ref. TC-020318.989.20-9)
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Santa Cruz das 

Palmeiras.
Assunto: Ata de Registro de Preços entre a Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz das Palmeiras e Nova Opção Serviços 
de Limpeza Urbana EIRELI – EPP, objetivando a prestação de 
serviços de apoio à gestão, no tocante à conservação, limpeza, 
sinalização e rejuvenescimento do pavimento, no valor de 
R$8.220.500,00.

Responsável(is): Thiago de Oliveira (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 09-06-21, 
que julgou irregulares o pregão presencial e a ata de registro 
de preços, e ilegais as despesas decorrentes, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar 
nº 709/93.

Advogado(s): Jorge Alberto Galimbertti (OAB/SP nº 
238.358), James Daniel Velloso (OAB/SP nº 249.525), Tamiris 
Gonçalves Fausto (OAB/SP nº 322.907) e Luis Felipe Alves (OAB/
SP nº 344.531).

Fiscalização atual: UR-10.
60 TC-013961.989.21-7 (ref. TC-020318.989.20-9)
Recorrente(s): José Crecentino Bussaglia – Prefeito do 

Município de Santa Cruz das Palmeiras.
Assunto: Ata de Registro de Preços entre a Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz das Palmeiras e Nova Opção Serviços 
de Limpeza Urbana EIRELI – EPP, objetivando a prestação de 
serviços de apoio à gestão, no tocante à conservação, limpeza, 
sinalização e rejuvenescimento do pavimento, no valor de 
R$8.220.500,00.

Responsável(is): Thiago de Oliveira (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 09-06-21, 
que julgou irregulares o pregão presencial e a ata de registro 
de preços, e ilegais as despesas decorrentes, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar 
nº 709/93.

Advogado(s): Jorge Alberto Galimbertti (OAB/SP nº 
238.358), James Daniel Velloso (OAB/SP nº 249.525), Tamiris 
Gonçalves Fausto (OAB/SP nº 322.907) e Luis Felipe Alves (OAB/
SP nº 344.531).

Fiscalização atual: UR-10.

zação e reforma de edificações, acessibilidade e sistema de pro-
teção e combate a incêndio, bem como a edificação dos blocos 
01 a 12 e bloco complementar, a serem realizados no Centro de 
Educação Integrada (CEI), com fornecimento de materiais, equi-
pamentos e mão de obra, no valor de R$2.198.830,33.

Responsável(is): Waldemir Gonçalves Lopes e César Augus-
to C. Donadelli (Prefeitos).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 01-02-20, 
que julgou irregulares a concorrência, o contrato, os termos 
aditivos e a execução contratual, e ilegais as despesas decor-
rentes, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da 
Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 200 
UFESPs ao responsável Waldemir Gonçalves Lopes, nos termos 
do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Paulo Sérgio de Oliveira (OAB/SP nº 165.786), 
Emerson de Hypólito (OAB/SP nº 147.410), Luis Otávio dos 
Santos (OAB/SP nº 175.342), Lenine Ceymini Balko (OAB/SP nº 
228.367), Kleber Luiz Zanchim (OAB/SP nº 248.750), Alberto 
Scher (OAB/SP nº 251.713), Thiago Leandro Bereta Moreno 
(OAB/SP nº 270.431), Leonardo Viola (OAB/SP nº 279.135), 
Natália Fazano Novaes (OAB/SP nº 327.197) e outros.

Fiscalização atual: UR-18.
49 TC-023520/026/12
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Guarulhos.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Gua-

rulhos e o Consórcio HAGAPLAN –- Sistema PRI, objetivando 
consultoria para prestação de serviços técnicos especializados 
de engenharia, relativos ao gerenciamento, supervisão e fis-
calização da execução das obras e dos projetos das obras de 
adequação e melhoria do sistema de drenagem e recuperação 
de fundo de vales para controle de inundações, no valor de 
R$25.991.340,05.

Responsável(is): João Marques Luiz Neto, Marco Antonio 
de Toledo e Laércio Pereira da Silva (Secretários Municipais).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 15-08-17, 
que julgou irregulares a concorrência, o contrato e os termos de 
apostilamento, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 
XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Edma dos Santos Silva (OAB/SP nº 320.221) 
e outros.

Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari.
Fiscalização atual: GDF-2.
50 TC-000876/010/13
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu.
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no 

exercício de 2012, pela Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu ao 
Centro de Ação Social de Mogi Guaçu – CASMOÇU, no valor de 
R$227.975,89.

Responsável(is): Paulo Eduardo de Barros (Prefeito) e Lucia-
no José Alves Vallim (Presidente da CASMOÇU).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 24-09-19, 
que julgou irregular a prestação de contas, com fundamento 
no artigo 33, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei Complementar 
nº 709/93, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 
XXVII, do mesmo Diploma Legal, condenando a beneficiária à 
devolução do valor impugnado e a não receber novos repasses 
até a regularização das pendências, conforme o artigo 103 da 
mencionada Lei.

Advogado(s): Antonio Sérgio Baptista (OAB/SP nº 17.111), 
Maria Fernanda Pessatti Toledo (OAB/SP nº 228.078) e outros.

Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalização atual: UR-19.
51 TC-039214/026/13
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Ribeirão Pires.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Ribeirão 

Pires e Banco Bradesco S/A, objetivando a prestação de serviços 
bancários para operar com exclusividade o processamento e 
pagamento da folha dos servidores municipais ativos, pensio-
nistas, detentores de cargo em comissão ou eletivo, fornecedo-
res, e também a exploração de de espaços públicos, no valor de 
R$4.300.001,00.

Responsável(is): Antônio Carlos de Lima (Secretário Municipal).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 03-09-16, 
que julgou irregulares o pregão presencial e o contrato, acio-
nando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Com-
plementar nº 709/93.

Advogado(s): Marcos Antônio Gaban Monteiro (OAB/SP nº 
278.013), Roberta Moraes Dias Benatti (OAB/SP nº 237.163) 
e outros.

Acompanha(m): TC-021060/026/16.
Fiscalização atual: UR-20.
52 TC-000588/006/14
Recorrente(s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 

Pitangueiras.
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no 

exercício de 2012, pela Prefeitura Municipal de Pitangueiras à 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pitangueiras, no 
valor de R$842.700,76.

Responsável(is): João Batista de Andrade (Prefeito), Vilson 
Corbo Júnior e João Rocha da Silva (Provedores da Santa Casa).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 01-11-19, 
que julgou irregular parte da prestação de contas, com funda-
mento no artigo 33, inciso III, c.c. artigo 36, da Lei Complemen-
tar nº 709/93, condenando a beneficiária à devolução do valor 
impugnado.

Advogado(s): Antonio Rodrigo Mariano da Silva (OAB/SP nº 
209.146), Victor Luchiari (OAB/SP nº 247.325), Welson Charles 
do Nascimento (OAB/SP nº 262.779) e outros.

Fiscalização atual: UR-17.
53 TC-001512/009/14
Recorrente(s): Fábio Bello de Oliveira – Ex-Prefeito do 

Município de Ibiúna.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Ibiúna e 

Laboratório de Biomedicina Santa Helena Ltda., objetivando a 
realização de exames laboratoriais para atendimento do Hospi-
tal Municipal, no valor de R$119.496,96.

Responsável(is): Fábio Bello de Oliveira (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 11-07-19, 
na parte que julgou irregulares a dispensa de licitação e o 
contrato, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, 
da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 
200 UFESPs ao responsável, nos termos do artigo 104, inciso II, 
do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Elisabeth Fátima Di Fuccio Catanese (OAB/
SP nº 37.148), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 
Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), 
César Augusto de Oliveira (OAB/SP nº 224.415), Raphael Cardo-
so Duarte Ramos (OAB/SP nº 322.227), Marcelo Palavéri (OAB/
SP nº 114.164) e outros.

Acompanha(m): TC-028388/026/14 e TC-025096/026/14.
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari.
Fiscalização atual: UR-9.
54 TC-001513/009/14
Recorrente(s): Coiti Muramatsu – Ex-Prefeito do Município 

de Ibiúna.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Ibiúna e 

Laboratório de Biomedicina Santa Helena Ltda., objetivando a 
realização de exames laboratoriais para atendimento do Hospi-
tal Municipal, no valor de R$120.000,00.

Responsável(is): Darcy Pereira Leite e Coiti Muramatsu 
(Prefeitos).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 11-07-19, na 

disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar 
nº 709/93 e aplicando multa no valor de 200 UFESPs ao respon-
sável Armando Hashimoto, nos termos do artigo 104, inciso II, 
do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 
247.092), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 
109.013), Brunella de Kássia Silva Nani Gasque (OAB/SP nº 
382.986) e outros.

Fiscalização atual: UR-3.
43 TC-001244/003/11
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Campinas.
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados 

no exercício de 2010, pela Prefeitura Municipal de Campi-
nas à Associação Douglas Andreani – ADA, no valor de 
R$1.343.909,44.

Responsável(is): Hélio de Oliveira Santos (Prefeito), José 
Tadeu Jorge (Secretário Municipal), Carlos Sebastião Andria-
ni (Presidente da ADA), Ângela Cristina Guerra Silva (Vice-
-Presidente da ADA) e Fátima Regina Marino Mendes Silva 
(Tesoureira da ADA).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 09-10-18, 
que julgou irregular a prestação de contas, com fundamento 
no artigo 33, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 
709/93, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, 
do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Ricardo Henrique Rudnicki (OAB/SP nº 
177.566), César David Maudonnet (OAB/SP nº 225.206), Rodri-
go Guersoni (OAB/SP nº 150.031), Luiz Ricardo Ortiz Sartorelli 
(OAB/SP nº 248.543), Celso Antônio D’Avila Arantes (OAB/SP nº 
159.680) e outros.

Fiscalização atual: UR-3.
44 TC-009480.989.21-9 (ref. TC-016173.989.16-1)
Recorrente(s): Antonio Sérgio Baptista Advogados Associa-

dos e Marcos Roberto Casquel Monti – Ex-Prefeito do Municí-
pio de São Manuel.

Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de São 
Manuel e Antonio Sérgio Baptista Advogados Associados, obje-
tivando a prestação de serviço técnico-profissional especiali-
zado para patrocínio de causas perante o Tribunal de Contas 
do Estado, e assessoria, consultoria jurídica e acompanha-
mento de execução de despesas orçamentárias, no valor de 
R$120.000,00.

Responsável(is): Marcos Roberto Casquel Monti (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 25-03-21, 
que julgou irregulares a inexigibilidade de licitação, o contrato 
e os termos aditivos, acionando o disposto no artigo 2º, incisos 
XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa 
no valor de 200 UFESPs ao responsável, nos termos do artigo 
104, inciso II, do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Antonio Sérgio Baptista (OAB/SP nº 17.111), 
Claudia Rattes La Terza Baptista (OAB/SP nº 110.820), Camila 
Barros de Azevedo Gato (OAB/SP nº 174.848), Gianpaulo Bap-
tista (OAB/SP nº 177.061), Monica Liberatti Barbosa Honorato 
(OAB/SP nº 191.573), Maria Fernanda Pessatti de Toledo (OAB/
SP nº 228.078), Flávio Poyares Baptista (OAB/SP nº 244.448), 
Elediana Aparecida Secato Vitagliano (OAB/SP nº 276.774), 
Juliana Aranha Fontes (OAB/SP nº 326.807), Fernanda de Ávila 
e Silva (OAB/SP nº 361.634) e outros

Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres 
Junior.

Fiscalização atual: UR-2.
45 TC-013850.989.21-1 (ref. TC-012254.989.18-9 e 

TC-024115.989.19-6)
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Laranjal 

Paulista e Sanepav Saneamento Ambiental Ltda., objetivan-
do a execução de serviços de limpeza pública, no valor de 
R$2.020.953,60.

Responsável(is): Alcides de Moura Campos Junior (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 02-06-21, 
que julgou irregulares a concorrência, o contrato e o termo 
aditivo, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, 
da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 
160 UFESPs ao responsável, nos termos do artigo 104, inciso II, 
do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/
SP nº 109.013), Ana Claudia Santos Gaba (OAB/SP nº 327.219), 
Cristiano Augusto Gava (OAB/SP nº 356.647), Vanderlei Ruiz 
(OAB/SP nº 126.610), Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 
357.955) e outros.

Fiscalização atual: UR-9.
46 TC-013851.989.21-0 (ref. TC-012254.989.18-9 e 

TC-024115.989.19-6)
Recorrente(s): Alcides de Moura Campos Junior – Prefeito 

do Município de Laranjal Paulista.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Laranjal 

Paulista e Sanepav Saneamento Ambiental Ltda., objetivan-
do a execução de serviços de limpeza pública, no valor de 
R$2.020.953,60.

Responsável(is): Alcides de Moura Campos Junior (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 02-06-21, 
que julgou irregulares a concorrência, o contrato e o termo 
aditivo, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, 
da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 
160 UFESPs ao responsável, nos termos do artigo 104, inciso II, 
do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/
SP nº 109.013), Ana Claudia Santos Gaba (OAB/SP nº 327.219), 
Cristiano Augusto Gava (OAB/SP nº 356.647), Vanderlei Ruiz 
(OAB/SP nº 126.610), Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 
357.955) e outros.

Fiscalização atual: UR-9.
RELATOR CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO
RECURSO ORDINÁRIO
47 TC-000884/004/10
Recorrente(s): Casagrande Prestadora de Serviços e Cons-

truções Ltda.
Assunto: Contrato entre Prefeitura Municipal de Ourinhos 

e Casagrande Prestadora de Serviços e Construções Ltda., obje-
tivando a execução de obras de engenharia para adaptação e 
reforma de edifício para instalação do Ambulatório Médico de 
Especialidades, com fornecimento de material e mão de obra, 
no valor de R$4.800.000,00.

Responsável(is): Toshio Misato (Prefeito) e José Luis Teixeira 
Quenca (Coordenador Municipal).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 07-11-18, 
que julgou irregulares a concorrência, o contrato e os termos 
aditivos, e ilegais as despesas decorrentes, acionando o dis-
posto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar 
nº 709/93.

Advogado(s): Carlos César Pinheiro da Silva (OAB/SP 
nº 106.886), Angélica Rebequi da Motta Santos (OAB/SP nº 
219.497), Roberta Moraes Dias Benatti (OAB/SP nº 237.163), 
Angélica Cristiane Ribeiro Callejon (OAB/SP nº 257.585), Ale-
xandre Massarana da Costa (OAB/SP nº 271.883), Marcos 
Antonio Gaban Monteiro (OAB/SP nº 278.013), Cintia Nuciene 
Sarti de Souza Pinheiro (OAB/SP nº 339.619), Ewerton Pereira 
Rodrigues (OAB/SP nº 393.240) e outros.

Fiscalização atual: UR-4.
48 TC-000454/018/11
Recorrente(s): Waldemir Gonçalves Lopes – Ex-Prefeito do 

Município de Tupã.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Tupã e 

Ramez Jardim Engenharia e Serviços Ltda., objetivando a atuali-
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Araújo Lima (OAB/SP nº 358.310), Carlos Felipe Gonçalves 
Demétrio (OAB/SP nº 358.638) e outros.

Fiscalização atual: UR-16.
PEDIDO DE REEXAME
86 TC-027047.989.20-7 (ref. TC-004215.989.18-7)
Requerente(s): Prefeitura Municipal de Nhandeara.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Nhan-

deara, relativas ao exercício de 2018.
Responsável(is): José Adalto Borini (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, emitido 
pela E. Segunda Câmara e publicado no D.O.E. de 31-10-20.

Advogado(s): Valdir Bernardini (OAB/SP nº 132.900).
Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres 

Júnior.
Fiscalização atual: UR-1.
Ficam todos os interessados, nos termos do artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 1993, intimados quanto à realização 
da presente sessão de julgamentos, inclusive para fins de habili-
tação em sustentação oral, na forma prevista nos artigos 109 e 
210 do Regimento Interno.

SDG-3, 16 de setembro de 2021.
SÉRGIO CIQUERA ROSSI
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

 EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DO CONSELHEIRO 
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Processo: TC-015713.989.17-6
Convenente: Prefeitura Municipal de Pirajuí.
Conveniada: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 

Pirajuí.
Interessados(as): Evandra Cristina Zarbin; Cesar Henrique 

da Cunha Fiala; José Carlos Trindade.
Tratam-se os autos do Processo TC-015713.989.17-6, que 

versa sobre a Prestação de Contas, exercício de 2017, relativa 
ao Convênio nº 02/2017 firmado entre a Prefeitura Municipal de 
Pirajuí e a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pirajuí.

Em face da determinação contida no r. Despacho de 20 
de julho de 2021, expediu-se Notificação à Senhora EVANDRA 
CRISTINA ZARBIN, ex- Provedora da Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Pirajuí, para que apresentasse, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento do Ofício CGC-
-SEB nº 0873/2021, as justificativas que entendesse pertinentes.

A entrega do referido Ofício resultou infrutífera, consoante 
documento acostado no evento 115 dos presentes autos.

Diante do exposto, fica NOTIFICADA a Senhora EVANDRA 
CRISTINA ZARBIN, ex- Provedora da Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Pirajuí, com base no artigo 91, inciso IV, da 
Lei Complementar estadual nº 709/93, para que apresente, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da última publicação 
deste, as justificativas que entender pertinentes.

E para que não seja alegada ignorância é expedido o pre-
sente edital, que será publicado no Diário Oficial do Estado, por 
três vezes consecutivas.

Publique-se.

UNIDADES REGIONAIS

 UNIDADE REGIONAL DE CAMPINAS - UR-3

 Unidade Regional de Campinas – UR.3
PROVISÃO DE QUITAÇÃO
PROCESSO:  TC-2167/003/14
ÓRGÃO CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEDRA BELA
RESPONSÁVEL:  José Ronaldo Leme - ex-prefeito
ASSUNTO:  Recolhimento de Multa
Considerando o recolhimento da multa, decorrente da r. 

Decisão de fls. 149-155, publicada no Diário Oficial do Estado 
em 29/11/16, mantida pela Decisão fls. 171-172, publicada em 
30/03/17 e pela Decisão fls. 207, publicada em 25/01/2019, con-
forme cópia do comprovante de recolhimento acostada às fls. 
213-215, do processo TC-2167/003/14, fica regularizada a situa-
ção de José Ronaldo Leme, perante este Tribunal de Contas, em 
relação à referida multa, expedindo-se a presente Provisão de 
Quitação, em cumprimento ao r. Despacho exarado pelo Exce-
lentíssimo Auditor Dr. Samy Wurman à fl. 219, e em obediência 
ao parágrafo único, do artigo 87, da Lei Complementar nº 709, 
de 14 de janeiro de 1993.

ATOS ADMINISTRATIVOS

 ATOS DO SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL

 ATOS DO SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL
LOTANDO na 7ª Diretoria de Fiscalização – DF-7, a partir 

de 01/09/2021, LUIS AUGUSTO PORTELINHA FALCONI, RG 
36XXXX4, ocupante do cargo de Agente da Fiscalização, do 
SQC-III, do QSTC (ATO 1187/2021).

DESIGNANDO:
ARACELLI CRISTINA AZEVEDO DE GODOY, RG 28.XXX.

XXX-5, ocupante do cargo de Agente da Fiscalização, do SQC-
-III, do QSTC, para exercer em substituição a função gratificada 
de Chefe Técnico da Fiscalização, durante o impedimento de 
Marianne Donadio Tavares Neves, por férias (ATO 1185/2021);

LUIZ YOCHIO FUKASAWA, RG 13.XXX.XXX-X, ocupante do 
cargo de Agente da Fiscalização, do SQC-III, do QSTC, para exer-
cer em substituição a função gratificada de Chefe Técnico da 
Fiscalização, durante o impedimento de Ana Paola Marconato 
da Silva, por abono (ATO 1186/2021);

MARIO MILANE DA MATTA NETO, RG 10.XXX.XXX-4, exer-
cendo a função gratificada de Chefe Técnico da Fiscalização, do 
QSTC, para exercer em substituição o cargo de Diretor Técnico 
de Divisão, do SQC-I, durante o impedimento de Sidney Sarmen-
to de Souza, por férias (ATO 1188/2021);

ATILA BRANCO DE BARROS, RG MG-3.XXX.XXX, ocupante 
do cargo de Agente da Fiscalização, do SQC-III, do QSTC, para 
exercer em substituição a função gratificada de Chefe Técnico 
da Fiscalização, durante o impedimento de Mario Milane da 
Matta Neto, que substituirá no cargo de Diretor Técnico de Divi-
são, em comissão (ATO 1189/2021);

MAURICIO KAZUO NISHI, RG 46.XXX.XXX-0, ocupante 
do cargo de Agente da Fiscalização, do SQC-III, do QSTC, para 
exercer em substituição a função gratificada de Chefe Técnico 
da Fiscalização, durante o impedimento de Claudio Balmant, 
por férias (ATO 1190/2021);

JOÃO PEDRO TORRES SKINNER, RG 26.XXX.XXX-3, ocu-
pante do cargo de Agente da Fiscalização, do SQC-III, do QSTC, 
para exercer em substituição a função gratificada de Chefe 
Técnico da Fiscalização, durante o impedimento de Rômulo Vital 
Feijão, por férias (ATO 1191/2021).

(OAB/SP nº 168.893), Gerson Beserra da Silva Filho (OAB/SP nº 
232.465) e outros.

Fiscalização atual: GDF-2.
81 TC-032884/026/04
Recorrente(s): Mário Maurici de Lima Morais – Ex-Secretá-

rio do Município de Santo André.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Santo 

André e Octopus Comunicações Ltda., objetivando a prestação 
de serviços de publicidade por intermédio do Núcleo de Comu-
nicação, no valor de R$4.200.000,00.

Responsável(is): Vladimir Augusto de Souza Rossi, Mário 
Maurici de Lima Morais, Cézar Moreira Filho, Maurício Marcos 
Mindrisz, Wander Bueno do Prado, Jeroen Johannes Klink, René 
Miguel Mindrisz, Rosana Denaldi, Miriam Mós Blois, Acylino 
Bellisomi, Irineu Bagnariolli Junior, Cleuza Rodrigues Repulho 
(Secretários Municipais), João Ricardo Guimarães Caetano (Sub-
-Prefeito) e Eduardo Luiz Correia (Coordenador do Núcleo de 
Comunicação).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão 
da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 11-07-14, que jul-
gou irregulares a concorrência e o contrato, acionando o disposto 
no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Marcela Belic Cherubine (OAB/SP nº 
113.601), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP 
nº 109.013), Daniela Gabriel Clemente Fasson (OAB/SP nº 
248.715), Wania Diniz Paradelo Marcello Bulgarelli (OAB/SP nº 
67.581), Thaís Veroni Miranda Custódio (OAB/SP nº 307.690), 
Pedro Estevam Alves Pinto Serrano (OAB/SP nº 90.846), Fer-
nanda Barretto Miranda Daólio (OAB/SP nº 198.176), Jéssica de 
Carvalho Hipólito (OAB/SP nº 330.460) e outros.

Fiscalização atual: GDF-6.
82 TC-001608/002/10
Recorrente(s): Departamento de Água e Esgoto de Bauru – 

DAE/Bauru e Construtora Passarelli Ltda.
Assunto: Contrato entre o Departamento de Água e Esgoto 

de Bauru – DAE/Bauru e Construtora Passarelli Ltda., objeti-
vando a construção de interceptores de esgoto no Rio Bauru, 
margens direita e esquerda, compreendendo o emprego dos 
equipamentos necessários, fornecimento de todos os materiais 
e mão de obra, no valor de R$19.120.181,16.

Responsável(is): Paulo Sérgio Campanha, Rafael Almeida 
Ribeiro, André Luiz Andreoli e Fábio Freire Lara (Presidentes do 
Conselho de Administração do DAE/Bauru).

Em Julgamento: Recursos Ordinários interpostos contra 
acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 26-10-
08, e mantido em sede de Embargos de Declaração, que julgou 
irregulares a concorrência, o contrato e os termos aditivos de 
02-08-11, 30-11-11, 27-02-12, 25-05-12 e 22-08-12, acionando 
o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complemen-
tar nº 709/93 e aplicando multas individuais no valor de 160 
UFESPs aos responsáveis Rafael Almeida Ribeiro, André Luiz 
Andreoli e Fábio Freire Lara, nos termos do artigo 104, inciso II, 
do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Percival José Bariani Junior (OAB/SP nº 
252.566), Ana Cristina Fecuri (OAB/SP nº 125.181), Adria-
ne Maria Gonçalves (OAB/SP nº 437.211), Carlos Eduardo 
Ruiz (OAB/SP nº 148.516), André Guimarães Silva (OAB/SP nº 
375.567) e outros.

Acompanha(m): TC-042763/026/09.
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalização atual: UR-2.
83 TC-000424/010/14
Recorrente(s): Cristina Aparecida Batista – Ex-Prefeita do 

Município de Pirassununga.
Assunto: Representação formulada por Leonardo Francisco 

Sampaio de Souza Filho – Vereador do Município de Pirassu-
nunga, acerca de possíveis irregularidades praticadas pela Pre-
feitura Municipal de Pirassununga nos Pregões nº 142/2013 e 
nº 102/2013, objetivando a aquisição das coleções do “Projeto 
Planeta Leitura”, para atender a professores e alunos da Rede 
Municipal de Ensino e a locação de tendas para evento a ser 
realizado pela Secretaria Municipal de Cultura.

Responsável(is): Cristina Aparecida Batista (Prefeita).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 01-12-18, 
que julgou procedente a representação, acionando o disposto 
no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Mar-
celo Miranda Araújo (OAB/SP nº 209.763) e outros.

Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto.
Fiscalização atual: UR-10.
84 TC-002602/003/14
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Jundiaí, Planeta Edu-

cação Gráfica e Editora Ltda., Dênis André José Crupe e Durval 
Lopes Orlato – Ex-Secretários do Município de Jundiaí

Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Jundiaí e 
Planeta Educação Gráfica e Editora Ltda., objetivando a presta-
ção de serviços educacionais, compreendendo planejamento e 
execução nas áreas de metodologia de aprendizado dinâmico, 
gestão educacional, escola total, programa família-escola, 
monitoramento escolar e portal educativo web, no valor de 
R$17.748.028,08.

Responsável(is): Dênis André José Crupe e Durval Lopes 
Orlato (Secretários Municipais).

Em Julgamento: Recursos Ordinários interpostos contra 
acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 29-06-
17 e mantido em sede de Embargos, que julgou irregulares a 
concorrência e o contrato, e ilegais as despesas decorrentes, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93 e aplicando aos responsáveis multa 
individual no valor de 200 UFESPs, nos termos do artigo 104, 
inciso II, do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Alberto Shinji Higa (OAB/SP nº 154.818), 
Raul Dias dos Santos Neto (OAB/SP nº 334.856), Augusto Neves 
Dal Pozzo (OAB/SP nº 174.392), Maria Herminia Pacheco e 
Silva Moccia (OAB/SP nº 77.002), Isabella Cristina Serra Negra 
Lofrano (OAB/SP nº 376.975), Ana Cristina Fecuri (OAB/SP nº 
125.181), Fernando Henrique (OAB/SP nº 258.132), Edson Apa-
recido da Rocha (OAB/SP nº 163.709), Adilson Messias (OAB/SP 
nº 132.738) e outros.

Acompanha(m): TC-031750/026/16.
Fiscalização atual: UR-3.
AÇÃO DE REVISÃO
85 TC-023045.989.20-9 (ref. TC-006758.989.19-8)
Autor(es): Prefeitura Municipal de Capão Bonito.
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no 

exercício de 2017, pela Prefeitura Municipal de Capão Bonito 
ao Centro de Assistência Social de Capão Bonito, no valor de 
R$89.189,33.

Responsável(is): Marco Antonio Citadini (Prefeito), Kemilly 
Regina Souto de Proença e Henricus Bernardus Helsloot (Presi-
dentes da Beneficiária).

Em Julgamento: Ação de Revisão interposta contra decisão 
desta E. Corte, transitada em julgado em 01-06-20, que julgou 
irregular a prestação de contas abrigada no TC-006758.989.19-
8, com fundamento no artigo 33, inciso III, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Luana Maria Rodrigues (OAB/SP nº 344.682), 
Paulo César Carneiro Cardoso (OAB/SP nº 350.861), Maria Luíza 

cadação pela cobrança do ISSQN das instituições financeiras, 
grandes empresas e cartórios, no valor de R$1.400.000,00.

Responsável(is): Luiz Antônio Nais (Prefeito).
Em Julgamento: Embargos de Declaração interpostos con-

tra acórdão do E. Tribunal Pleno, publicado no D.O.E. de 14-04-
21, que negou provimento a Recurso Ordinário, mantendo deci-
são da E. Primeira Câmara, publicada no D.O.E. de 21-03-20, 
que julgou irregulares a inexigibilidade de licitação e o contrato, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 300 
UFESPs ao responsável, nos termos do artigo 104, inciso II, do 
mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Roberto Cézar Moreira (OAB/SP nº 93.888), 
José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Rosely de Jesus 
Lemos (OAB/SP nº 124.850), Hélio Jacinto (OAB/SP nº 127.628), 
Evandra Zimerer Lopes (OAB/SP nº 131.930), Emerson Vieira 
Reis (OAB/SP nº 256.577), Ana Claudia Falopa Guarizzo (OAB/
SP 268.858), Fausto José Ioca (OAB/SP nº 274.765), Milena Apa-
recida Tadiotto Martimiano Nunes (OAB/SP nº 287.616), Aline 
Grazielle Fleitas Cano (OAB/SP nº 351.475), Tábata Samara 
Gentil Adão (OAB/SP nº 406.242) e outros.

Fiscalização atual: UR-2.
RECURSO ORDINÁRIO
76 TC-018943.989.19-4 (ref. TC-004411.989.14-8)
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Ilhabela.
Assunto: Representação formulada por Onofre Sampaio 

Junior – Ex-Vereador do Município de Ilhabela, acerca de 
possíveis irregularidades na contratação da empresa Oficina 
Mecânica, Elétrica e Comércio de Peças Beira Mar Ilhabela 
Ltda., processada pela Prefeitura Municipal de Ilhabela no exer-
cício de 2011, objetivando a prestação de serviços de reforma, 
recuperação e manutenção de caminhão tipo F-4000, ano 2000, 
placa CZA-5125.

Responsável(is): Antonio Luiz Colucci (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 09-08-19, na 
parte que julgou procedente a representação.

Advogado(s): Luis Henrique Homem Alves (OAB/SP nº 
105.281), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 
109.013), Endy Yasmin Silva (OAB/SP nº 428.715), Vinícius de 
Moraes Félix Dornelas (OAB/SP nº 331.641), Diana Matarazzo 
Falcão de Almeida (OAB/SP nº 339.550), Rodrigo Sponteado 
Fazan (OAB/SP nº 342.542) e outros.

Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalização atual: UR-7.
77 TC-018946.989.19-1 (ref. TC-006357.989.14-4)
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Ilhabela.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Ilhabela 

e Oficina Mecânica, Elétrica e Comércio de Peças Beira Mar 
llhabela Ltda., objetivando a prestação de serviços de reforma, 
recuperação e manutenção de caminhão tipo F-4000, ano 2000, 
placa CZA-5125, no valor de R$44.300,00.

Responsável(is): Antonio Luiz Colucci (Prefeito), Cristobal 
Parraga Gomez Filho (Secretário Municipal) e Ronaldo Martins 
Santana (Contabilista da Secretaria de Finanças).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 09-08-19, na 
parte que julgou irregulares a dispensa de licitação, as notas de 
empenho de 30-09-11 e 11-11-11, e as notas de subempenho 
de 05-10-11 e 16-11-11, acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Luis Henrique Homem Alves (OAB/SP nº 
105.281), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 
109.013), Endy Yasmin Silva (OAB/SP nº 428.715), Vinícius de 
Moraes Félix Dornelas (OAB/SP nº 331.641), Diana Matarazzo 
Falcão de Almeida (OAB/SP nº 339.550), Rodrigo Sponteado 
Fazan (OAB/SP nº 342.542) e outros.

Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalização atual: UR-7.
78 TC-000520/006/14
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Pontal.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Pontal 

e a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pontal, obje-
tivando a prestação de serviços médicos especializados para 
complementação das atividades desenvolvidas no Programa de 
Saúde Familiar (PSF), no Ambulatório Médico de Especialidades 
(AME) e no Programa Saúde da Mulher, serviços médicos em 
complementação e em forma de plantão e cobertura médica à 
distância, além de serviços médicos para a área de Vigilância 
Epidemiológica, no valor de R$3.904.628,56.

Responsável(is): André Luis Carneiro (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 09-01-19, 
que julgou irregulares a inexigibilidade de licitação, o contrato, 
os termos aditivos de 01-07-13 e 10-01-14, e o termo de resci-
são de 28-02-14, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV 
e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Flávia Velludo Veiga (OAB/SP nº 290.242), 
Joaquim Fonseca (OAB/SP nº 314.215), Carlos Ernesto Paulino 
(OAB/SP nº 197.622) e outros.

Fiscalização atual: UR-6.
79 TC-001042/006/11
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto e 

Construtora Said Ltda.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Ribeirão 

Preto e Construtora Said Ltda., objetivando a reforma e amplia-
ção do Parque Linear e infraestrutura viária da via Norte.

Responsável(is): Marco Antonio dos Santos, Abranche Fuad 
Abdo e Mariel Silvestre (Secretários Municipais).

Em Julgamento: Recursos Ordinários interpostos contra 
acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 26-04-
19, na parte que julgou irregulares o termo de aditivo de 16-08-
12 e a execução contratual, acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Eduardo Roberto Salomão Giampietro (OAB/
SP nº 246.151), Carlos Ernesto Paulino (OAB/SP nº 197.622), 
Vera Lucia Zanetti (OAB/SP nº 96.994), Maria Helena Rodrigues 
Cividanes (OAB/SP nº 103.328) e outros.

Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto.
Fiscalização atual: UR-6.
80 TC-025472/026/10
Recorrente(s): Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos 

S/A – PROGUARU.
Assunto: Contrato entre Progresso e Desenvolvimento 

de Guarulhos S/A – PROGUARU e A. Fernandez Engenharia 
e Construções Ltda., objetivando a contratação de empresa 
especializada para prestar serviços de retroescavadeira com pá 
carregadeira.

Responsável(is): Artur Pereira Cunha (Diretor-Presidente da 
PROGUARU) e José Maurício de Souza (Diretor da PROGUARU).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 01-09-
18, que julgou irregulares os termos aditivos de 09-02-11, 
09-06-11, 21-11-11 e 09-12-11 e os termos de apostilamento, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Andréa da Silva Nunes (OAB/SP nº 169.131), 
Edson Kiyoshi Murata (OAB/SP nº 177.984), Ângela Cotic 

SP nº 163.328), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 
Rogério Cavanha Babichak (OAB/SP nº 253.526) e outros.

Fiscalização atual: GDF-6.
67 TC-013417.989.21-7 (ref. TC-005199.989.18-7)
Recorrente(s): Ian Francisco Zanirato Salomão – Ex-Presi-

dente da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista.
Assunto: Contas Anuais da Câmara Municipal de Paragua-

çu Paulista, relativas ao exercício de 2018.
Responsável(is): Ian Francisco Zanirato Salomão (Presiden-

te da Câmara).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 10-03-21, 
mantido em sede de Embargos de Declaração, que julgou 
irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, 
alíneas “b” e “c”, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Mário Roberto Plazza (OAB/SP nº 110.714).
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalização atual: UR-4.
68 TC-027482.989.20-9 (ref. TC-004814.989.18-2)
Recorrente(s): Câmara Municipal de Irapuã.
Assunto: Contas Anuais da Câmara Municipal de Irapuã, 

relativas ao exercício de 2018.
Responsável(is): Luis Ronchi (Presidente da Câmara).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 11-03-21, 
que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, 
inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei Complementar nº 709/93, 
aplicando multa no valor de 160 UFESPs ao responsável, nos ter-
mos do artigo 2º, incisos XII e XXIX, artigo 36, parágrafo único, 
artigo 101 e artigo 104, incisos II e VI, do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Vagner Carlos Rulli (OAB/SP nº 303.822).
Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres 

Junior.
Fiscalização atual: UR-8.
69 TC-009520.989.21-1 (ref. TC-005059.989.16-0)
Recorrente(s): Câmara Municipal de Taubaté.
Assunto: Contas Anuais da Câmara Municipal de Taubaté, 

relativas ao exercício de 2016.
Responsável(is): Paulo de Tarso Cardoso Miranda e Rodrigo 

Luiz Silva (Presidentes da Câmara).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. 20-05-21, que 
julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, 
inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Heitor Camargo Barbosa (OAB/SP nº 
292.770), Guilherme Ricken (OAB/SP nº 346.847), Eduardo 
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Tatiana Baro-
ne Sussa (OAB/SP nº 228.489) e outros.

Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto.
Fiscalização atual: UR-7.
PEDIDO DE REEXAME
70 TC-005088.989.21-5 (ref. TC-004563.989.18-5)
Requerente(s): Gilson Wagner Fantin – Ex-Prefeito do Muni-

cípio de Registro.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Regis-

tro, relativas ao exercício de 2018.
Responsável(is): Gilson Wagner Fantin (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, emitido 
pela E. Primeira Câmara e publicado no D.O.E. de 12-12-20.

Advogado(s): Kátia Regina da Silva (OAB/SP nº 215.036), 
Gabriela Samadello Monteiro de Barros (OAB/SP nº 304.314), 
Antonio Matheus da Veiga Neto (OAB/SP nº 317.672) e outros.

Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.
Fiscalização atual: GDF-7.
71 TC-005691.989.21-4 (ref. TC-004520.989.18-7)
Requerente(s): Thales Gabriel Fonseca – Prefeito do Muni-

cípio de Cruzeiro.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Cruzei-

ro, relativas ao exercício de 2018.
Responsável(is): Thales Gabriel Fonseca (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, emitido 
pela E. Primeira Câmara e publicado no D.O.E. de 15-12-20.

Advogado(s): Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458) e 
Paulo Sérgio Mendes de Carvalho (OAB/SP nº 131.979).

Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalização atual: UR-14.
72 TC-005804.989.21-8 (ref. TC-004520.989.18-7)
Requerente(s): Prefeitura Municipal de Cruzeiro.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Cruzei-

ro, relativas ao exercício de 2018.
Responsável(is): Thales Gabriel Fonseca (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, emitido 
pela E. Primeira Câmara e publicado no D.O.E. de 15-12-20.

Advogado(s): Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458) e 
Paulo Sérgio Mendes de Carvalho (OAB/SP nº 131.979).

Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalização atual: UR-14.
73 TC-026513.989.20-2 (ref. TC-004236.989.18-2)
Requerente(s): José Roberto Ronqui – Ex-Prefeito do Muni-

cípio de Palmital.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Palmi-

tal, relativas ao exercício de 2018.
Responsável(is): José Roberto Ronqui (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, emitido 
pela E. Primeira Câmara e publicado no D.O.E. de 27-10-20.

Advogado(s): Roberto Rivelino Martins (OAB/SP nº 
175.104), Miguel Gustavo Figueiredo Bueno (OAB/SP nº 
275.023) e Nathália Malacrida de Araújo (OAB/SP nº 391.145).

Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes.
Fiscalização atual: UR-4.
74 TC-000806.989.21-6 (ref. TC-004182.989.18-6)
Requerente(s): Renato de Lima Soares – Ex-Prefeito do 

Município de Juquiá.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Juquiá, 

relativas ao exercício de 2018.
Responsável(is): Renato de Lima Soares (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, emitido 
pela E. Primeira Câmara e publicado no D.O.E. de 24-11-20.

Advogado(s): Antônio Matheus da Veiga Neto (OAB/SP nº 
317.672), Rosana Rodrigues Domingos (OAB/SP nº 161.521), 
Augusto César Ferreira Lima (OAB/SP nº 346.885) e outros.

Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari.
Fiscalização atual: UR-12.
RELATOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO AUDITOR VALDE-

NIR ANTONIO POLIZELI
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
75 TC-009712.989.21-9 (ref. TC-013118.989.20-1 e 

TC-007887.989.16-8)
Embargante(s): Emerson Reis Sociedade de Advogados.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Dois 

Córregos e Reis & Simei Sociedade de Advogados, objetivando 
a prestação de serviços técnicos profissionais especializados de 
assessoria e consultoria jurídica, visando ao aumento de arre-
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